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MEMORIA HISTÓRICA

I). Fr. FRMCISCO DE S. LUIZ SiMIVa

MONGE BENEDICTINO DA CONGREGAÇÃO DE POUTUGAL
CARDEAL PATRURCHA DE LISBOA

CONSELHEIRO DE ESTADO EFFECTIVO, MINISTRO DE ESTADO HONORÁRIO
VICE-PRESIDENTE DA CAMARÁ DOS PARES E DA ACADEMIA REAL DAS SClENtlAS DE LISBOA

SÓCIO DE OUTRAS ACADEMIAS ESTRANGEIRAS

TIRADA DOS SEUS ESCRIPTOS

ACOMPANHADA DE NOTAS E PEÇAS JUSTIFICATIVAS

E OFFERECIDA Á MESMA ACADEMIA

Firmissimus atque fortissimus custos honorum modéstia est,

PLAT. DE POLIT.

Presentando ao nosso senado da aristocracia do saber, onde se

concentram e refundem num §ó corpo os representantes da unidade

intellectual das sciencias e das lettras, a viva pintura que de si fez

um d'elles, que, tomando a peito esta alliança e a da ordem com a li-

berdade, soube, sem declinar da via do progresso, que é a mais pura

aspiração da alma, ser juntamente conservador ^ 'progressista, estou tào

longe de querer desluzir com o sábio pincel de um tào grande mes-

tre, o brilhante buril do espirituoso académico encarregado de fazer o

seu elogio, que antes invejo a feliz analogia que na sua brevidade sub-

stancial transcende, do douto bcnedictino, duas palavras (|ue suo pleo-

nasmo, com um também scienle, livre e patriótico jesuita, juncçuo

1
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(le.terinos que talvez não entre na graça cralguem, mas que o ora-

<Jor mostrou que cabia na csphera dos possíveis. Limitando-se elle po-

rém a resumir cm poucas paginas uma vida tão cheia, tào laboriosa,

e tâo util, venho hoje, movido de um sentimento saudoso, e de um in-

teresse litterario, moral, e politico, alargar, nào com phrases, mas com

lactos, o mesmo retrato (jue aquelle pintor fez em miniatura, valen-

do-rae do bello traslado que de si nos deixou o em tudo mui eminente

prelado, e das finas cores que me ministrou um seu digno sobrinho,

herdeiro dos seus raros flotes e preciosos manuscriptos.

No vasto e interessante quadro, que vou descobrir, de uma exis-

tência, primeiro tranquilla, depois agitada, e a final triumphante,

vêr-se-ha o que n'elle se representou e reproduziu, perseverando no

mesmo vulto e com igual animo no claustro, onde entrou por vocaçào

religiosa e litteiaria; na nossa Athenas na qual como alumno, como
mestre e como chefe edificou, instruiu e regeu a flor da naçào e es-

j)erança do estado; em dois accordamentos da nossa nacionalidade, no

primeiro dos quaes, os meios que poz para que se nào manchasse com
crimes a libertação da pátria, foram mais bem succedidos que os bons

avisos que no segundo deu para que se reconstruisse sobre bases so-

lidas o nosso edificio social; nas duas reclusões que em castigo do seu

mérito soíTreu por erro ou desterro da razão dos que as indicaram, e

nas quaes a sua erudicçào paciente e conscienciosa pagou as custas das

demandas que lhe moveram alguns nào invejáveis invejosos; nas nos-

sas camarás legislativas onde a eloquência dos seus principios e a sua

facúndia natural levaram a melhor da rhetorica artificial de alguns

oradores enfunados; nos altos cargos ecclesiasticos e politicos a que, de-

pois de subir todos os degraus da sciencia, foi elevado, e que como
crescimentos e nào crescenças de si mesmos foram ter com cUe; e fi-

nalmente na illustre sociedade a quem dedico este trabalho, a qual,

tendo coroado as primicias dos seus estudos, e havendo-o admittido no

seu grémio, o chamou para participar, da sua gloria coadjuvando-a nas

suas fadigas.

3Ias, por mui encantadoras que sejam estas scenas, como cm to-

das ellas transluz a moderação e temperança do que alli avulta tanto

entre todos, é bem de crer que num tempo d'excessos em que os fi-

lhos de uma liberdade sem lei, e os que querem desfilhar do n)undo

as liberdades legitimas, alternativamente investem os que nào gostam
de demazias, esta Memoria que podia dar olhos a todos, dando nos

olhos de muitos, incorra em muitas e mui diversas censuras. Sejam ci-

las (juacs forem, nào lhes farei a honra de as sentir, nem me darào o



merecimento de lhes perdoar : e, íundando-nic na sentença de lord

Broiigham, juiz competente cm meteria de critica, que disse, que a

jpenna não c Í77strumento de lisonja vil^ ou de 'prazer transitório^ mas

uma arma que ás vezes fere os inimigos da razão e da verdade^ nào

me pesará, antes folgarei de ter pago um tributo ás Ictlras e uma di-

vida á amisadc, concorrendo para que, com sympathia e fidelidade, se

represente uma das nossas glorias, e paia (juc a luz da historia, allu-

miando um varào tào firme nos seus propósitos como consequente c

reportado nas suas obras, o mostre tal qual foi aos vindouros.

A antiga provincia Interamncnse, (jue deu heróica origem ao

reino de Portugal, e que, ainda mais que da magestadc das suas mon-

tanhas, da fertilidade de suas campinas, da belleza de suas povoações,

e da grandeza de seus rios, se gloria e ufana das celebridades (juc tem

produzido, foi também a màe creadora da que, quando os annos a des-

ciam á sepultura, fez a rogos de um amigo o bosquejo vivo e rápido,

que passo a copiar da sua vida.

«Nasci (diz elle n'estc esboço) em 26 de janeiío de 1766 na villa

«de Ponte de Lima, comarca de Yianna, provincia do JMinho.

« Foram meus pais os srs. Manuel Saraiva e sua mulher a sra. D.

« Maria Corrêa de Sá, pessoas dislinctas entre todas as d'aquella villa,

« pela sua probidade, e pela boa educação que deram a seus filhos.

« Tive o nome de Francisco Justiniano Saraiva em quanto vivi no

« estado secular.

« Antes de completar cinco annos de edade, comecei a frcíjuentar a

« eschola de primeiras lettras do benemérito professor Thomaz da Silva

« Campos, aonde aprendi a ler, escrever, e contar, e o cathecismo pelo

« resumo de Montpellier, de que se fazia uso em todas as escholas do

« reino.

« Aos oito annos de edade, pouco mais ou menos, comecei o cs-

« tudo da lingua latina (único que havia n'aquella villa) ao principio

«com mestre particular, e logo depois na eschola publica.

« Aos quatorze annos e pouco mais de dois mezes de edade, to-

« mei o habito benedictino no mosteiro de S. Martinlio de Tibàes, ca-

« beça da congregação de Portugal, aos 6 de abril de 1780; e fiz pro-

« íissào solemne a 29 de janeiro de 1782.»

Ao recordar esta primeira phase de uns astro que, pouco depois

de assortiar no horisonte da vida, se cclypsava e furtava ao mundo, paia

no retiro se dar com lazer ao estudo, Iccundo germe de lun brilhantr

porvir, vôa na minha penna a memoria d aquelle seminário de luzes,

aonde a alma do novel monge, desenfaixada por uma uma boa educa-
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çào, adquiriu os conhecimentos facilitadores de outros mais difficeis e

árduos; parecendo-me estar ainda contemplando esse antigo c venerando

archi-mosteiro, que eu pela quebrada de um monte ha já muitos an-

nos avistei, fundado nos contornos da prisca Brachara Augusta, junto

do paço suburbano de Miro ou Artamiro, por este rei Suevo, que n'a-

(|uclla metrópole assentou a sua corte, e em documentos da mais re-

mota antig-uidade chamado Palatino, aonde se ensinavam, além das

sciencias e das leltras, sete artes mechanicas: fazendo o tempo, trans-

formador de tudo, que este sitio, ha quatro séculos dasabafado do alto

e forte arvoredo que o cobria, de todas as partes se veja e para todas

tenha vista, o que deu motivo a que o bom arcebispo primaz D. fr.

Barlholomeu dos Martyres, que usava fazer trocadilhos, dissesse, quando
pela primeira vez viu Tibàes, que se devia mudar este nome no de

Tihi-omnes, por convidar a todos a virem alli estender os olhos e to-

mar os ares puros com que se respira e em que se bebe a vida, lou-

vando o Creador de tudo. Foi n'este solar de virtudes e bom saber,

aonde outr ora se abriu o entendimento de tantos e tào bons engenhos,

t]ue o moço Saraiva se afiliou á illustre e illustradora familia benedi-

ctina, instituída depois da civilisaçào romana, que nào deixava de ter

certas durezas, e na adolescência da humanidade chrístã, que comba-
teu a primeira, e a segunda ainda mais brutal invasão dos bárbaros,

que estendeu um véo sombrio sobre a Europa deixando as suas po-

voações em triste noite (nox incubat atra), com o triple fim de civi-

lisar, instruir, e arrotear esta parte do mundo por onde logo se es-

palhou e diíTundiu luzes, dando juntamente asylo aos que fugiam da

tyrannia dos godos e vândalos, e vinculando no claustro a sciencia que
fora dali ia perder-se, para com ella desfazer as trevas da ignorân-

cia que cobriam muitas regiões, e abrir as portas aos primeiros res-

plendores da luz; dando bem assim a traça do sjslema representativo

de que a sua regra, (|ue nào era uma norma de vida puramente con-

templativa, e a forma parlamentar do governo da igreja, eram o emble-
ma e o tjpo, o que prova que as idéas liheraes tem antepassados, e que
o clero teve uma grande parte na formação ou reforma da sociedade

moderna. Com eíTeito, e como toda a gente instruida nào ignora, foi

clle que alentou e vivificou com a aura salutar do christianissimo os

ânimos moralmente paralysados ou amortecidos pelo deleixo dos últi-

mos imperadores romanos, cujas legiões, tendo por muito tempo aca-

J)runhado o mundo conhecido com o peso das suas armas, ja' nào po-
dia pela sua indisciplina resistir n's lanças barbaras que contra aquel-
las corriam do norte e do meio dia, ])roclamando o mesmo clero no
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1." concilio d'Arles, quando Honório convocava em vào uma asscm-

bléa nacional na mesma Gallia Narboneza, a liberdade de discussão e

de deliberação, isto é, a igreja livre ensinando o estado a ser livre, e

resuscitando pela juxtaposiçào das parocbias e dos municipios, esta

exânime instituição, que fora o refugio de muitas nações conquistadas,

e a consolação ou sombra de tantas independências perdidas; dando as-

sim os ministros da religião, que adoça sensivelmente os liomens sem

lhes fazer perder a energia, as mãos ao império sem lhe tolher os bra-

ços. Todos sabem quanto a nascente c já florente ordem instituída no

Monte Cassino por S. Bento (homem tào despido de si como amigo do

próximo, e que, por assemelhar-se a S. Basilio Magno, chefe do mo-

nacato civilisador do Oriente, fundado no Monte Athos, teve o nome
de 'patriarclia do Occuhnté) contribuiu para aquelle movimento verda-

deiramente progressivo; e que desta, como Bossuet lhe chamou, grande

ofjjcina claustral, onde se fabricou a primeira prensa italiana, sairam,

em tempos mais chegados aos nossos, os Mabillons, Montfaucons, Mar-

lenes, Ruinarls, Bougcts, Acherys, Vaissets, Lobinaux, Calmets. Cel-

liers, Clemencels, e outros artifices insignes, que enriqueceram a his-

toria ccclesiastica, civil e litteraria com os mais valiosos documen-

tos ; enterrando-se os que, com o amor ao estudo, nao tinhào os de-

veres da magistratura do ensino, no pó dos cartórios e archivos, para

ali colherem importantes noticias, como as que muitos d'elles, sem-

pre com lavor e algumas vezes com risco, colligiram nas ruinas da

Assyria, da Grécia, e de Roma, o que fez dizer a Chateauhriand, que

qualquer irmào leigo que, pelas normas dos padres Cellier e Pvuinart,

desempoava os diplomas e livros de óbitos, era mil vezes mais ins-

truído que os que, como elle, se abalançavam a escrever a historia. Sc

a todas estas considerações juntar a de ter o mosteiro de Tíbàes dado

ás nossas assembléas politicas modernas, dois dos seus primeiros pre-

sidentes, um dos quaes suggeriu ao senhor rei D. Pedro iv a outorga

da Carta Constitucional, á qual, por uma circumstancia particular, um
antigo benedictino deu a forma, cuido que ninguém reputará oflcnsi-

vas do legislador e das leis que neste reino aboliram os conventos, as

memorias saudosas que os que foram depósitos de princípios e instru-

mentos de cultura do entendimento despertam nos corações sensíveis,

como o bom poeta e mui liberal Legouvé disse n'estcs lindos versos;



Les lois onl prononcé: tous ces réduits aiisléres

Ont depouillé leur deiiil, leiírs chaines, leiírs mystéres,

Mais qiioique Iciirs parvis, Iciirs auteis soicnt déscrts,

Aux cíjeurs mclancoliques ils restcnt loujours chers.

Depois desta longa inlemipçào, que todavia tem connexao com

o assiHiipto principal, seguirei o fio dos Jpontamcntos que comecei a

transcrever.

«Em novembro de 17iS2 fui mandado ao coUegio de philosophia,

« que se abriu no mosteiro de Santo André de Rendufe, e veiu concluir-

« se no collegio de Nossa Scnbora da Estrella em Lisboa. Ahi, de-

« baixo do magistério do padre mestre doutor ir. José de Santa Esco-

« lastica (depois arcebispo da Bahia) estudei a philosophia racional e

«moral, os elementos de gconjetria e álgebra, e os principios da phy-

« sica geral.

« Nesse tempo, e depois progressivamente, conhecendo a indis-

« pensavel necessidade de uma educação littcrar^a, que até então nào

«tinha podido receber com a devida regularidade, tomei a empreza de

«supprir por mim mesmo esta falta; e sem outro magistério mais que

«o dos livros, dei-me a estudar os principios gcracs de litteratura,

«acompanhando este estudo das correspondentes leituras dos poetas,

« oradores, e historiadores ([ue me era possivel haver á mào, fazendo

«extractos dellcs, bem con)o das obras philosophicas que mais dignas

« me pareciam. N'estes extractos tinha cm vista íirmar na memoria as

«doutrinas e os factos, e ao mesmo tempo ir-me habilitando na arte

« de escrever, e de formar o estylo. Por esses mesmos tempos estudei

«também as linguas franceza e italiana.

«Em 1785, findos os três annos do collegio de philosophia, fui

« mandado para o collegio de S. Bento de Coimbra, e fazendo logo os

«exames preparatórios de latim, rhetorica e geometria, entrei, no ou-

« tubro desse mesmo anno, nos estudos da fíiculdade de theologia, nas

«aulas da universidade, frequentando também, durante o curso, as lin-

« guas hebraica e grega, em que fiz exame com approvaçào. »

Nào posso deixar de interromper aqui o modesto narrador para,

na fé de dois dos seus mestres, dizer que elle nào tardou em consum-

mar-se na primeira daquellas linguas, tào augusta nos seus idiotis-

mos, como siínples nos seus preceitos, assim como na segunda, copio-

sissima de termos que sào as expressões das idéas de uma grande na-

ção (já se vê que nào fallo da Grécia moderna, mas da antiga) por

muitos annos depositaria das artes e sciencias : observando-me numa



occasiào o espirito cncyclopedico de que se trata, que o culto da litte-

ratura clássica oriental e da romana, a cujos idiomas, vulgarmente de-

nominados mortos, elle chamava vumortaes, não tem somente uma uti-

lidade grammatical, mas que a grande e principal vantagem \pie d 'elle

se tira é a iniciação da alma nas lettras humanas mais ricas, mais sin-

gelas, e mais eloquentes que existem, e nas sciencias de cjue ellas sào

o symholo. Seguem os yípontanicntos.

« No terceiro anno do curso de theologia, instituiu o governo dois

« prémios que deviam distribuir-se em cada aula de todas as faculda-

« des aos dois estudantes que mais distinctos se julgassen) em talento,

«applicaçào, e costumes. Eu tive a fortuna de os obter em todos os

«annos, que ainda restavam do meu curso, que foram o 3.", 4.** e 5."

«Depois da formatura, frequentei o 6.° anno, no fim do qual fiz

«e defendi as conclusões niagnas, o feito o exame privado fui adinit-

« tido ao grau de doutor, e o recebi em 1791.

«No anno de 1794 obtive da Academia Pveal das Sciencias de Lis-

a boa a medalha douro, em premio da Memoria que oííèreci ao con-

« curso d'aqnclle anno. O programma era: Comparação entre a Fida

« de D. João de Castro por Jacintho Freire de Andrade, e a Vida de

« D. Paulo de Lima por Diogo do Couto^ tanto pelo que respeita ás qua-

« lidades de historiador, como d locução e estylo.

« Pouco tempo depois fui nomeado sócio correspondente da Acade-

«mia; mais depois sócio livre^ e ultimamente -foíw (^icí^ã-c»,- ao presente

« director da classe das sciencias moraes e bellas lettras.

« Por estes annos, e já antes de receber o grau de doutor, tendo

« feito opposição ao magistério das cadeiras domesticas da congrega-

« cão, e sendo provido nellas, fui encarregado de fazer aos estudantes

« religiosos do collegio de Coimbra as prelecções de diflerentes male-

« rias, já como substituto, já como proprietário, desde o anno de 1788

«em diante. Em um destes ensinei a arithmetica, álgebra, geometria,

«e trigonometria pelo compendio de 7m\ de la Caille,

«Em 1798, no capitulo geral benedicti^o, fui eleito (com dis-

« pensa da idade de habito, que ainda não tinha completa) secretario

^ da congregação de S. Bento, e de[)ois em triennios seguintes, com-

« panheiro do D. abbade geral ; abbade do collegio de S. Bento de

« Coimbra ; visitador geral duas vezes ; e chronista mór da congrega-

« cão. Os diversos serviços importantes ípie Hz á minha corporação,

« devem constar dos seus archivos.

« Como alguns dos referidos legares me facilitassem a opporluni-

«dade de correr, por vezes, lodos os uicsteiíos da congregação, rcsol-



« vi-me aprovoital-a em beneficio da minha instrucção : pelo que, no

« tempo que me restava das obrigações cssenciaes, examinei todas as

« livrarias e archivos dos mosteiros, fazendo apontamentos e extractos,

« copiando' documentos, inscripções, letreiros, disticos, etc.

« Entào parecendo-me necessário, para fazer mais útil esta ins-

« truccào, aprender alguns principios da diplomalica geral, e da par-

uticnlar portugueza^ dei-me um pouco a este estudo, para o qual achei

« valiosos subsidios na amizade do sr. Joào Pedro Piibeiro, lente entào

«de diplomalica, e actualmente consellieiro, com o qual muitas vezes

« conferia e tratava de palavra e por escripto sobre estas matérias. A'

« sua fi-enerosa benevolência devo confiar-me nào só os seus sábios ma-

« nuscriptos sobre diplomática, mas também os numerosos volumes de

li integras e extractos de que elle tinha feito amplissima colheita em
« vários archivos do reino, e no geral da Torre do Tombo, que por mui-

« tos annos frequentou. »

A este pendor do estudioso prelado para a sciencia a que alguém

chamou p/wtographia applicada á historiãy e que dando achegas e apoio

a todas, faz, como disse o Alexandre dos versos alexandrinos Delille,

Que les siécles obscurs devant nous se découvrent

attribuiu um mofador de mau gosto os, segundo elle, pe?isame?itos ran-

çosos, ou como outros diriam, principios liberaes moderados do tào sá-

bio antiquário como atinado progressista, que, se nào decifrou como

Joào Champollion, enigmas que durante quatro para cinco mil annos

esperaram por um QEdipo, nem, como Burnouf, achou uma linguagem

de todo perdida, enriqueceu a philologia com os seus copiosos e im-

portantes trabalhos na archeologia da historia ecclesiastica e secular,

que abrangem onze escriptos, em que entra uma excellcnte collecçào

epigraphica : sabendo os que, como eu, frequentavam aquelie indefesso

obreiro litterario, que uma inscripçào lapidar antiga, um manuscripto

das grandes épocas da nossa monarchia, ou quacsquer outras desco-

bertas de valor histórico, eram por elle consideradas como outras tan-

tas preciosas reliquias, e davam matéria ás suas sabias e escrupulosas

elucidações, bem podem applicar-se ao nosso archeologo estes versos

que a outro fez Joào Baptista Rousseau

:
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Et justement enchanté
De la helle anliquilé

Cherchait dans son sein ferlile

La solide volupté,

Le vrai, Thonnêle, el Tutile.

Não tomando eu por tanto aquella allusào satyrica em tom serio, para

lhe não dar o sal que lhe falta, notarei apenas, que a par dos que zum-
Laiam o despotismo cru, ponho eu os que zombam dos liberaes puros,

para agradar aos que fazem do liberalismo mercancia. Segue o texto.

" Em 1805, abrindo-se o concurso geral em todas as faculdades da

«universidade de Coimbra, dei a elle*o meu nome, e tive a boa for-

« tuna de obter a appj-ovacão unanime de todos os lentes da faculdade

«de theologia, unanimidade que se requeria para ser conservado na

« classe de ojppositor, segundo a lei que regulou o curso.

« No anno seguinte fiz e entreguei a Dissertação que a mesma
«lei exigia annualmente dos oppositores, e também tive a fortuna de

« obter egual approvacào. Para esta Dissertação escolhi na profecia de

«Ezequiel o cap. xxx, v. 5. Ella deve estar manuscripta no archivo da

«universidade: assim como a outra Dissertarão que li e sustentei nas

« conclusões magnas sobre o Génesis^ cap. xi, v. 7 etc.

«Em 1808, levantando-se a província do Minho contra os france-

« zes, e achando-me eu em retiro na viila de Ponte de Lima, minha
« pátria, fui nomeado e chamado para a junta que se estabeleceu em
« Vianna do Minho, sem até hoje saber a quem fui devedor de tào pe-

« rigosa honra. A junta conservou-se no meio de difficuldades e de

« riscos, bem como as outras que se estabeleceram em difíerentes terras

«do reino até que se organisou no Porto Sl junta do governo supremo,

« a que todas cederam por bem da unidade governativa.

« Nestes tempos calamitosos, a que se seguiram as invasões fran-

« cezas, e ainda depois d'ellas, até o anno de 1^817, me conservei ora

« na minha pátria, ora em alguns dos mosteiros da provincia. empre-

« gado nos meus estudos, e no serviço da minha congregação. Entào é

«que compuz a Jpologia de Camões que se imprimiu em 1819, e o

« Glosario das palavras e phrases francezas, etc, que depois também
«se imprimiu nas collecções académicas, etc.

«Em 1817, havendo-me elrei D. Joào vi (entào no Brasil) con-

« ferido a propriedade da cadeira de philosophia racional e moral do

«real cóllcgio das artes da universidade de Coimbra, voltei ali a cum-

« prir na regência delia a minha obrigação.

2
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« Este honroso despacho deu occasiuo a dizerem alguns que por

« elle ficava eu excluído das cadeiras da minha faculdade. Recorri ao Pvio

« de Janeiro pelo meio competente do exc. reitor da universidade, e

« logo em contincnti veiu carta regia em que sua magestade havia por

« bem declarar, que sendo aquelle despacho dado ao oppositor N... em
» attenção ao seu distincto merecimento^ nào devia prejudical-o nos di-

« reitos do acçesso ás cadeiras da sua faculdade, ás quaes devia ser pro-

« movido quando lhe tocasse, segundo a ordem estabelecida. Esta justa

« resolução do soberano poz termo ás reflexões dos invejosos.

o Em Í820, estando em ferias na minha pátria, e rompendo na

«cidade do Porto a revolução de 24 de agosto, que logo se propagou

« por toda a provincia, fui nomeado e chamado para ser um dos mem-
« bros do governo que n'aquella cidade se estabeleceu, como é sabido.

« Fazendo-se geral a revolução, e nomeando-se cm Lisboa o go-

« verno supremo provisório em nome d elrei, fui eu nomeado para um dos

« seus membros. Este governo terminou as suas funcçòes em 4 de ju-

« lho de 1821, dia em que elrei desembarcou em Lisboa, vindo do R.i©

«de Janeiro. Este dia foi um dos mais felizes da minha vida.

»

Torno a quebrar o fio d'estes Apontamentos para advertir, que pri-

meiro que apparecesse na scena do grande drama que ainda se está

representando no theatro do mundo, tinha fr. Francisco de S. Luiz Sa-

raiva, encantoado na sua cella, e sem sair do circulo do commercio aca-

démico e do estudo assíduo, visto ao longe as perturbações da ordem
politica e moral quasi duzentos annos antes previstas por Leibnitz, e,

n'este século de transformações, descriptas com este rasgo de penna

por Mignet. « Revoluções nas idéas dos homens de que resultaram al-

« terações na condicçuo dos povos: dois estados sociaes, um arreigado nos

«séculos remotos em que a força tinha quasi sempre as vezes do di-

te reito, e o outro arremeçado ás regiões entrevistas de uma equidade

«superior: conflictos violentos, desconcertos formidáveis: a Europa in-

«tcira em convulsão: thronos caídos e reparados: estados invadidos

« e despejados : autonomias abolidas e restauradas : o continente atra-

« vessado, occupado, e desoc^cupado por um homem de génio turbado

<fdas paixões; e, em qnanlo esse filho do uma tormenta popular leva

«da espada para destruir a organisaçào política existente, um governo

«aristocrático (quer dizer, composto de pessoas conspícuas de todas as

«classes) sustendo, por meios mais poderosos que os exércitos, e com
«uma constância que tríumphou dn perícia militar aquclla antiga or-

«dem de coisas, sobre a (jual o vencedor, depois vencido, ameaçava o

« golpe.

»
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No meio doeste desmembramento e divulsào de tantos estadgs de

seus legítimos soberanos, a que fez breve intervallo uma chamada paz

geral, que foi tregoa, ou, para melhor dizer mentira, quando nào fosse

traiçào, quiz a Providencia, que poz os sonhos, que sào signaes de vida,

no som no que é a imagem da morte, que os portuguezes, sonhando

hberdade e acordando no leito de servidão, despertassem memorias das

belhcas demandas vencidas por seus avós, e intentassem acção para

obter sentença contra o direito da força e a favor da força do direito.

O eco, como de outra decisão disse Vieira, a dictou, os homens a escre-

ver(un ; e assim como o astro do dia, que no seu occaso deixa o nosso

hemispherio escuro, tornando a nascer claro e radioso, enxuga as lagri-

mas da aurora, restitue a cor e a formosura aos campos, desafia a mu-
sica das aves, e realcgra o mundo; tal o sol da justiça, raiando-nos

após uma noite triste e tenebrosa, secca o pranto, refaz a bizarria, ex-

cita os hymnos, e jubila de novo a nossa pátria salva dos seus oppres-

sores, dando com isto a mesma suprema sabedoria um severo castigo

ao arrojo e orgulho humano. Dispondo ella, para os seus fins, que, por

toda a parte e em todos os tempos, houvesse uma jerarchia ou uma
aristocracia natural, inofensiva, e útil, mais influente que a hereditária

e a qfficial, formada e renovada incessantemente' na superfície da socie-

dade democrática, e que se fora bem aproveitada e regularmente em-
pregada, seria um dos melhores instrumentos e dos maiores apoios,

vêem-se nas grandes crises homens que, sem cargos de importância

politica, mas pelos dotes que a natureza lhes deu, e pela confiança

que inspiram aos povos, tem n'elles uma influencia moral que, sup-

prindo e até vencendo a dos governantes, faz que aquelles respeitados

c populares interpretes da opinião publica, sendo em taes casos invo-

cados e obedecidos por veneração c sympathia, fiquem por estas accla-

mações mars veros representantes da opinião publica ([ue muitos (jue

são eleitos por escrutinio.

Tal foi o modo pelo qual Ir. Francisco de S. Luiz entrou na junta

que, n'aquelle tempo de lucta e de esperança, governou a comarca de

Vianna do Minho, onde a sua auctoridade, juntamente firme e dis-

creta, fez que a união dos habitantes fosse tão unida e tão uma, que,

tornando-os cin tudo idênticos, os desviou dos males que o fernicnto

da discórdia ((jue e o peccado original e o estorvo da salvação da nossa

terra) causou em muitas povoações circumvisinhas ; e quando os seus

comarcãos, depois de levarem a palma, lhe agradeciam um tão rele-

vante serviço, buscava elle abatel-o e apoucar-se— vires (como disse

Horácio) extcnuans consulto— ponderando-lhes que o acaso faz ás ve-

9 .



Z€s niiiis (Io que os homens^ c que fcliz)iicnte para clle fora antes man-

datário que luan fiador de gente que, por fortuna sua, não topara as

djfficaldades que a lealdade portugueza encontrou 71 outras terras. Só

quem tem vislo que, em matéria de rós quem sois, quasi todos man-

quejam duplicadamente, crendo-sc maiores do que sào, e dizendo-se

melhores do que pensam, é capaz de apreciar ao justo eslas palavras

com que \n\\ animo eminente e modestissimo quiz dar a entender (|ue

podia ter fraqueado n'um posto onde acabava de luzir tanto o seu va-

lor, do ((ue nunca [)ediu nem entào leve recompensa. As rcslauraçòes,

que fazem o luilagrc da multiplicação dos restauradores, tem também
o dom de diminuirem o numero dos que real e efficazmente contri-

buirám para cilas.

Antes de fallar na parte que fr. Francisco de S. Luiz teve nos

trabalhos da junta do Porto, direi, que, em contrario aos bomens nào

de estado, mas de partido (juc, divididos em outras opiniões, estào acor-

des em que o poder e a liberdade sào inimigos irreconciliáveis,— res

dissociabilcs, principaLus et libertas, dito celebre, mas (|ue boje nào tem
applicaçào, julgando uns (|ue convém afracar o poder para reforçar a

liberdade, e querendo outros que é força matar a liberdade para avi-

var o poder, entendia o sábio benedictino, que a liberdade que repre-

senta a vida individual, e o poder que figura os interesses communs
da naçào, longe de serem instrumentos dissonantes, sào dois elementos

da sociedade (|ue podem e devem estar unisonos. Westa fé e nào me-
nos penetrado da máxima de Bossuet— evilae ([ue o que quereis fraco,

para vos nào pesar, seja incapaz de vos defender,— como da necessi-

dade de pedir á sua razào o fio com que podesse sair bem do inexlii-

cavel labyrintho em (jue ia entrar, pensa, prevê, descobre, calcula,

combina, reflecte ; e achando que o único modo de resolver a ([uestào

era congraçar a dynaslia com a naçào, influindo nesta o amor de uma
liberdade regrada, para ter rei, n n'este a resolução firme de por termo

á inisera orpbandade de Portugal, para ter reino, passou logo depois

a propor aos seus novos collegas este plano, e o meio de o levar a eí-

feilo pelo regresso do soberano ou do príncipe real a este reino, e pela

adopçào da forma de governo que põe um poder que muda em con-

cento com o que dura, tirada da nossa antiga lei fundamental, e mo-
delada pelas instituições mais bem systemadas da Europa ; ligando as-

sim o presente ao passado, para nào ser inimigo do futuro. Por este

modo queria fr. Francisco de S. Luiz Saraiva que a junta do Porto,

sem irritar o patriotismo popular ([uc lhe dera origem, lhe mostrasse

o cannnho que para o bem publico devia seguir: e daqi/i vem a in-



— 13 —
disposição dos homens anciosos de liberdades de mais» e dos que não

desejavam nenhuma, contra o seguidor da antiga máxima— ncquiã ni-

mis— indisposição que, nào obslante os incommodos que lhe trouxe,

teve pela fama que lhe adquiriu, uma grande e benéfica influencia na

sua vida politica.

A junta, que abraçou aquelle programma, tratou logo de estabele-

cer as bases de uma conslituiçào fundada nos mesmos princípios ; en-

carregando, desde (juc chegou a Lisboa, a minuta das respeitosas car-

tas que successivamente dirigiu a elrei, ao que lhe suggerira tuo bons

arbitrios, e que no mesmo sentido fallou e se entendeu com um mi-

nistro da coroa que ia partir para o Rio de Janeiro, tendo elle tam-

ben), e para o mesmo fim, intelligencia com algumas outras persona-

gens da mesma corte. O grande mal da revolução de 1820, ou, para

nielhor dizer, o erro palmar dos que desde certo tenqio a dirigiram,

foi de a nào deixarem correr i)laci(la e mansamente como um rio, em
vez de fazerem que ella precipitada se despenhasse como uma arreba-

tada corrente. ]\ada mais direi sobre este assumpto de tanto peso, e

tào desponderado de muitos que acerca d'elle deram o seu parecer.

Vejamos agora o que fr. Francisco de S. Luiz Saraiva refere, com re-

façào ás occorrencias d'esse periodo, na 1.* parte da Dtdncrão dos fa-

dos (la sua vida publica, qne elle teve a bondade de confiurme, mani-

festandome juntamente o desejo que tinha de que elles, depois da sua

morte, fossem sabidos.

«O bispo (diz elle n'este escripto fallando de si) nuo tendo tido

M parte alguma no projecto da revolução qne se havia começado a for-

te mar, como depois foi publico, três annos antes, nào conhecia nuiitas

«das pessoas que se ligaram para o executar, nem mesmo algumas das

«que tinham concorrido para a concepção ou combinaçào do plano:

« nào tinlia com nenhuma das outras amisade que se podesse chamar
«particular, nem correspondência frequente: nào entrou jamais em
«ajuntamentos ou sociedade alguma sobre tal assumpto, nem o seu

«voto ou conselho foi ouvido, pedido, ou sollicitado por pessoa al-

« guma.

«Os papeis (jue depois se publicaram pela imprensa, nomeando os

« primeiros auctores da revoluçào, attestam esta verdade; c as listas ou

« relações que se apresentaram ás cortes, se ainda existircuj, hào de

« confirmal-a. Em nenhum d'estes papeis se fez mençào do nome do
« bispo, nem se podia fazer sem oObnsa da verdade, (p.ie era bem ma-
« nifesta aos que os escreveram.

«Se alguém, sem embargo disso, duvidar do facto, c julgar in-
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« verosinill que o bispo fosse nomeado para aqiiella junta sem ter tido

« parle nos precedentes disposições, é fácil rcsponder-lhe, que o bispo

« foi nomeado e chamado pelos niestnos motivos, e provavelmente com

« os nicsmos intuitos com que o fora em 1808 para a junta de Vianna

« do Minho, quando se tratou de libertar o reino do jugo estrangeiro.

« O bispo ainda hoje ignora quem n'aquella época se lembrou do seu

« nome j)ara um logar tão delicado e tào perigoso, de que somente ti-

« rou trabalhos, riscos imminentos, e ruina da saiidc, e de que nunca

«esperou nem recebeu outro galardão senào o de haver servido a sua

« pátria e o seu soberano.
*

«O bispo nào julga necessário deduzir aqui circumstanciadamente

n todos os acontecimentos que se foram succedendo até á convocação

« das cortes constituintes, o que seria fastidioso e inútil. Basta só di-

« zer, sem receio de ser desmentido

:

l.° »Quc os poucos impressos que sairam da sua penna n'este

« curto periodo não inculcam de maneira alguma idéas violentas, im-

« pias, desorganisadoras.

2.° « Que foi clle um dos que mais activamente contribuiram para

«a união da junta do Porto com a de Lisboa, evitando assim o immi-

« nente risco de uma discórdia que podia ser funestissima.

3." «Que, então mesmo, não se offereceu mas instou energica-

« mente, para ser excluido do governo, reputando-se inhabil para um
«cargo tào importante, assim pela natureza dos seus estudos, como
« pela do seu estado.

4° «Que chegando a Lisboa insistiu sempre, quanto lhe foi pos-

«sivel, em desviar qualquer inlluencia que podesse pretender no go-

« verno, ou nos negócios, certo agente de uma potencia estrangeira

«(Hespanha), porque o bispo apprehendia fortemente o perigo desta

<< inlluencia.

5.° «Que igualmente se oppoz senipre a toda a empreza, ou len-

« tativa, ou lembrança ainda indirecta, de revolucionar a America, e

« isto com o motivo de não expor a algum desar o decoro, a dignidade,

«e a auctoridade de sua magestade, e da sua augusta familia, então

« residente naquelles estados.

6." « Finalmente, que, nas deliberações e operações do governo,

« mostrou sempre amar as idéas de justiça e moderação, inculcando-as

«como únicas bases seguras da administração publica, votando conforme

«o diclame da sua consciência, sem attcnção a perigos, que alguma

«vez se representavam imminentes, c evitando por este modo algumas

«providencias violentas e arbitrarias que acaso se propunham com in-
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« tento ou pretexto de soccgar o povo, ou deferir á chamada opinião

« publica.

«O acontecimento de 11 de novembro de 1820 merecia aqui es-

« pecial menção, porque o bispo foi então um dos designados para ser

« removido do governo : mas elle declara altamente, que ainda hoje

« ignora os verdadeiros motivos daquellc acontecimento, principal-

« mente na parte que lhe dizem respeito. A resolução que então se to-

« mou, de acrescentar nas procurações dos povos, a clausula que a con-

astituição não seria menos liberal que a cie HesjpanJm, esla resohição,

« digo, que tào funesta influencia teve em algumas das deliberações das

«cortes constituintes, e que depois se attribniu ao governo de então,

« não foi propriamente d'elle, mas sim do governo militar que dirigiu

«as operações d'aquelles dias.

« Ajuntaram-se as cortes constituintes em fins de janeiro de 1821

,

« e o bispo teve ainda a infelicidade de ser por ellas nomeado membro
«da regência do reino, que então se estabeleceu, e que acabou com a

« feliz restituição de sua magestade a estes reinos.

«Os procedimentos do bispo neste período foram exactamente os

« mesmos que tinham sido até então, dirigidos pelo mesnío espirito e

«pelos mesmos sentimentos, e constantemente fundados em justiça e

« moderação. Esta era n'esse tempo a voz publica em Lisboa ; mas o

« bispo ainda não tinha sido elevado ás dignidades que depois lhe gran-

« gearam tantos ódios e tantas imputações.

« Succedcran), porém, durante o governo da regência, alguns fa-

« ctos que se não devem passar em silencio.

«Foi o primeiro o da ordem que removeu de Lisboa o em. sr.

« cardeal patriarcha. O bispo, tendo poucos dias depois da sua chegada

«a Lisboa ido visitar sua eminência, julgou divisar nelle um fundo

«de bondade e probidade, que lhe não permittiu jamais suspeitar n'este

« illustre e respeitável prelado idéas, ou intenções que não fossem re- /

« ctas e puras. O bispo, portanto, bem longe de desejar ou estimar, ou

« promover qualquer procedimento violento contra um prelado de tào

«alto caracter, de tão poderosa influencia,, e de quem o bispo havia

« feito tão digno e justo conceito, muito pelo contrario teve gravissimo

« desgosto com as circumstancias que quasi forçaram o governo a es-

« ses procedimentos.

«O voto que o bispo deu a respeito de sua eminência, deve estar

« lançado no livro cm que se registavam algumas deliberações. A ou-

« tra ordem que obrigou sua eminência a sair de Portugal, não foi

«propriamente do governo, mas sim expedida por elle cm execução do



— 1 6 —
« que haviam decretado as cortes, aonde este negocio fora tratado com

« nimio ardor, e com sobeja e descomedida acrimonia.

«O segundo facto, mui geralmente egnorado, e que, sendo o go-

« verno obrigado, cm consequência de fortes e enérgicas representações

«e quasi ameaças, a preparar umas bases para a constituição, as quaes

ase podessem apresentar ao principe real, caso elle antes de pubiica-

« das as das cortes chegasse a Lisboa, como então se presumia, e sendo

«o bispo encarregado deste trabalho, lançou em papel os seus pensa-

« mentos, que foram approvados pelo governo. Este papel mostra bem
«quaes eram em geral as idéas do bispo, e quào alheias dos princípios

«exagerados que depois se adoptaram.

« Finalmente o ultimo facto, ou antes resultado geral e bem no-

« tório, deste período é que sendo visível a tendência do governo e do

«bispo para o systema de moderação, de tolerância, e de conciliação

« geral, não só o mesmo governo, e alguns de seus membros indivi-

« dualmente foram por vezes maltratados, e quasi vilipendiados nasdis-

« cussões das cortes, mas o próprio bispo começou desde essa época a

« sentir as consequências e eíTeitos da aversão em que era tido como

«decidido fautor d'aquelle systema, e como quem a cada passo em par-

«ticulares conversações reprovava, sem disfarce, as opiniões e medidas

« ousadas e exageradas das mesmas cortes, e a errada direcção que por

« esse modo se ia dando aos negócios públicos.

« O profundo desgosto que o bispo já então havia concebido por

« taes motivos, era mui conhecido principalmente dos seus poucos ami-

« gos verdadeiros. Elle nada mais desejava do que acabar de figurar

«nas coisas publicas, e poder retirar-se e voltar aos exercícios litte-

« rarios, que foram sempre o principal emprego do seu tempo, e o ob-

«jecto da sua maior (antes única) paixão e ambição.

« A providencia proporcionou-lhe, em parte, esta satisfação pela

«chegada d'elrei a Lisboa para bem e felicidade do seu povo: e foi no

«dia 4 de julho de 1821, ás onze horas da noite, em que se recebeu

«a participação de estar dissolvida a regência, que o bispo disse pela

«primeira vez, o que depois muitas vezes repetiu, que era esse um dos

<i dias mais ditosos da sua vida. Muitas pessoas lho ouviram assim, e

« podem attestar esta verdade.

»

Segue o texto dos Jjpontamentos, interrompido pela glosa do au-

ctor, que nelle começa pela repetição do facto que acaba de ser refe-

rido.

«Em janeiro de 1821 (diz elle) fui nomeado um dos membros
a do governo provisório que se estabeleceu cm Lisboa. Este governo
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«terminou suas funcções em 4 de julho do mesmo anno, dia em que

« elrei desembarcou em Lisboa, vindo do Rio de Janeiro. Este dia foi

« um dos mais felizes da minha vida.

«A 20 do mesmo julho de 1821 recebi, por aviso da secretaria

«destado, a participação de que sua magestade me havia feito a ex-

« traordinaria e inesperada honra de me nomear coadjutor c futuro

« successor do hisjpo de Coimbra^ concedendo-mc outrosim a futura suc-

« cessão do cargo de reformador reitor da universidade de Coimbra,

«Esta honra, que com toda a razào chamo extraordinária, fixou

« a época em que contra mim se desencadearam todas as fúrias da ma-
«levolencia, e foi uma das mais poderosas causas das minhas posterio-

« res infelicidades. Bem conhecia eu que o salto era demasiadamente

«grande para a minha mediocridade, mas nào estava na minha mào
« evital-o.

«O exc. sr. D. Francisco de Lemos, que dignissimamente occu-

« pava ambos aquelles eminentes cargos, resignou logo o de reforma-

« dor reitor da universidade, e eu fui entrar no exercício delle, to-

« mando posse em 20 de outubro de 1821.

«Em 15 de setembro de 1822 fui sagrado na cathedral de Coim-
« bra, sendo sagrante o exc. e rev. sr. D. fr. Vicente da Soledade, ar-

« cebispo da Bahia, e assistentes dois DD. abbades benedictinos. O meu
«antecessor tinha fallecido em 16 de abril desse anno.

«No immediato novembro vim para as cortes ordinárias, tendo

« sido eleito deputado por três círculos eleitoraes.

»

Observando eu aqui que o novo deputado em cortes foi n'ellas o

representante e defensor das ide'as e praticas liberaes, o que é ainda

mais admirável num homem que nunca deixara a sua pátria, a sua

cella, e os seus livros; passarei a transcrever o que clle, na 2." parte

da precitada Deducção dos factos da sua vida, diz com relação aos suc-

cessos que occorreram desde 4 de julho de 1821 até 1 de dezembro

de 1822.

« Não eram (refere elle) passados mais de quinze dias depois da

« feliz chegada de elrei, quando o bispo recebeu participação, pelo se-

« cretario destado dos negócios do reino, de lhe haver sua magcstade

« feito a extraordinária e incomparável honra de o nomear bispo coadju-

« tor e futuro successor do bispo de Coimbra, designando-o ao mesmo
«tempo para succeder no logar de reformador reitor da universidade

« de Coimbra.

« O bispo esteve sempre e ainda hoje está perfeitamente conven-

« eido, de que só á munificência delrei deve tão assignaladas mercês

3
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«nunca tl'cl!e sollicitadas, netn esperadas, nem ainda imaginadas;

«e que nenhuma rccommendaçào ou iníluencia estranha teve nellas

«parte alguma; mas, por isso mesmo, viu taujbem logo, e logo come-

a çou a experimentar os eíVeilos da vil inveja, que, cóiada com diffe-

« rentes pretextos e manifestada em diflercntes graus, não tem cessado

« de o perseguir.

«O antecessor do bispo pediu a sua magcstade a graça de o alli-

viar do governo da univeisidade ; e havendo sua magcstade por bem
«annuir a esta supplica, verificou-sc no bispo a regia designação, e elle

«saiu de Lisboa para Coimbra, aonde tomou posse do logar de refor-

« mador reitor em 20 de outubro de 1821.

« jNào é próprio do homem que ama e presa a modéstia tomar a

«liberdade de dizer bem de si, ou de louvar as suas próprias acções e

«procedimentos, principalmente na face do publico; mas occasiões ha

«em que parece necessário, e é por ventura desculpável este excesso.

«O bispo conde nào duvida dizer que governou a universidade

«com a mais exacta e escrupulosa inteireza, amor e observância da jus-

« tiça, e com zelo e assiduidade constante e infatigável, de que dáo prova

«a proposta que teve a honra de dirigir' á augusta presença de sua

o magcstade para os despachos de todas as faculdades; todos os mais

« officios dirigidos á secretaria doestado dos negócios do reino, e mais

«de noventa portarias que expediu em Coimbra sobre a economia dos

«estudos e sobre a disciplina e fazenda académica; todos os mais offi-

« cios que dirigiu a differentes repartições, e até a alguns magistrados,

«sobre os interesses da universidade. Todos estes papeis, escriptos pelo

M bispo, hào de conservar-se nas estações respectivas, e elle os conserva

«nos seus copiadores. Todos elles mostram o seu zelo, a sua actividade,

«e a sua inteireza, em summa, os seus sentimentos, e o seu modo de

« proceder, bem como a assiduidade que teve em assistir ás congrega-

« ções (las faculdades, ás sessões quasi todas da junta da fazenda, e a

« muitas da junta das escholas, aos actos públicos, ou litterarios, ou ec-

« clesiasticos, com o decoro, gravidade, e respeito que guardou e fez

«guardar em todos elles.

« O bispo cohibiu prompta e energicamente, pelos meios Icgaes,

«alguns excessos e inconsiderações da mocidade que oflendiam ou a ir-

« mandadc c boa harmonia que deve haver, e os estatutos recommen-
«dam entre condiseipulos, ou o respeito que se deve aos mestres e pro-

« fessores, ou o ac^rtamento que merecem os actos e objectos do culto

« religioso, ou finalmente a pureza e decência dos costumes públicos.

« De tudo isto pôde o bispo apontar factos, ainda que poucos e nào mui
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«notáveis, que occorreram durante o anno do seu governo, e as pro-

« videncias que logo deu com eíleito.

a O bispo teve a satisfação de fazer pagar aos empregados no ser-

(( viço da universidade, no espaço de onze mezes, os quatro quartéis do

<: anno, e mais um dos três que achou atrasados ao tempo da sua posse,

«e com isto fez pagar uma porção do que se devia ao thesouro pu-

«blico; proveu a botica dos hospitaes de drogas no valor de quatro-

« centos mil réis; proveu o laboratório chimico de vasos de vidro de que

«estava quasi totabnente desprovido, e nào faltou a nenhum dos obje-

« ctos de despeza ordinária e regular. O bispo diz que proveu e fez pa-

m gar poríjue ninguém lhe contestará que á sua actividade e ale ao seu

«trabalho se deveu a boa arrecadação da fazenda naquelle anno.

«Fez dar balanço geral a toda a fazenda da typograpliia, tiran-

«.do-a do cabos em que estava desde muitos annos, apesar das diligen-

«cias e zelo do seu director, e a fez pôr em marcha regular, e ad-

« minislraçào fiel. Ordenou o balanço dos armazéns da universidade,

« jardim botânico e de outras officinas, e finalmente muitas outras pro-

« videncias mais miúdas, mas nào menos importantes ao bem deste

« ramo do governo académico.

«Isto é, cm summa, o que o bispo fez, e nào acrescenta algu-

« mas coisas que nào fez, e que poderá e talvez devera fazer, se o seu

« coraçào lho consentisse, porque seria necessário indicar factos e pes-

«soas, o que repugna aos seus sentimentos.

«O bispo foi nomeado vigário capitular em 28 de abril de 1822

«por falleciujcnto do seu antecessor, e, chegando pouco depois de Roma
«as lettras apostólicas da sua confirmaçào, tomou inteira posse da ad-

« ministraçào espiritual e temporal do bispado em 1 de junho do mesmo
« anno.

«Por infelicidade sua nào pode o bispo allegar no desempenho

« d'este emprego, serviços iguaes aos que fez no governo da univcrsi-

« dade. A continua applicaçào que estes denjandavam, o escasso conhe-

« cimento (jue o bispo tinha do estado da diocese, e que fazia absolu-

« tamente necessária uma visitação geral, e o pouco tempo (pie persis-

«tiu no bispado depois da sua sagraçào, sào circumslancias que sobe-

« jamente desculpam aquella diíVerença. INào poucas vezes elle se quei-

« xava da triste impossibilidade em que se via de satisfazer a ambos

«os encargos, como o pedia o seu dever e o seu génio: nào poucas ve-

« zes desejava ípie se lhe oflerecesse alguma opjmrtunidadc de suppli-

« car a sua magestade a graça de o alliviar do governo da univcrsi-

« dade para se entregar todo á direcçào da sua igreja : nào poucas ve-
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« zcs communicou estes pensamenlos e desejos a pessoas que os nào po-

« diaiii suppor aflcctados.

« Assim mesmo o bispo satisfez com promptidào a todo o expe-

«diente regular c diário do bispado, e procurou nos negócios occor-

« rentes manter com vigor a observância das regras canónicas, e a pu-

« reza dos costumes, fazer respeitar a auctoridade dos parochos, e ad-

« ministrar justiça recta e imparcial, sem distincção nem acceitação de

«pessoas: e, quando se viu obrigado a sair da sua diocese, nomeou ví-

o sitadores em seu nome, dando-lhes instrucções que se imprimiram,

a e que mostram a especial attençào que prestava aos objectos que in-

«teressam o bom governo da igreja, e o seu zelo pela conservação da

« sà doutrina, dos costumes cbristiios, e da disciplina canónica.

« Para o mesmo fim nào duvida também citar as outras duas cir-

«culares precedentemente publicadas que dirigiu aos seus diocesanos,

«uma por ordem directa do governo, e outra por officio da intenden-

« cia geral da policia.»

Tornarei a tomar o fio dos Jpontamentos.

«Em 1823 pedi a elrei a demissão do cargo de reformador rei-

« tor da universidade de Coimbra, e sua magestade foi servido conce-

«der-m'a com expressões para mim mui bonrosas.

« Em setembro d'esse mesmo anno fui insinuado para resignar o

«bispado, o que immediatamente fiz, pois já dantes o desejava, e só o

« nào tinba feito pelo receio de que isso nào fosse do agrado d'elrei,

« de quem tinha recebido e continuei a receber provas de real bene-

« volencia.

«Resignado o bispado, e devendo sair de Lisboa, foi revogada a

« ordem que se me dera, de ir para o convento de Montes-Claros no

« Alemtejo, e commutada para qualquer outro convento que eu esco-

» Ihesse parayy/vz do fatriarchado. Escolhi o mosteiro da Batalha aonde

«cheguei nos principios de outubro de 1823 e estive até fevereiro de

« 1825, em que tive licença de recolherme á minha pátria.»

Nas primeiras linhas do interessante Diário que o bispo, só para

seu uso, fez, e que depois me mostrou, do que passou, leu, e escreveu

n'aquelle mosteiro, diz elle o que se segue.

« Cheguei aqui, c fui muito bem acolhido dos religiosos da casa.

" Fui visitado do parodio, e de varias pessoas da terra, e dos casaes vi-

« sinhos, a saber, o mestre de ler e escrever, o mestre de latim, o ca-

« pitào mór, o medico, um clérigo velho que me disseram diante delle

« mesmo que era o benzedor da freguezia^ o filho do medico, o capitão de

« milícias F. Crespo, seu filho, o juiz ordinário, etc. Tenho quasi todos



«os dias visitado os claustros, a casa de capitulo, e mais obras admi-

« raveis d'esta casa; lamentando cada vez mais a triste ruina em que

« tudo se acha ; e vou copiando os letreiros ...»

Mais abaixo acrescenta o prelado: «Alguns ing-lezes curiosos, que

« visitam estas obras vào cheios de admiração e respeito, reílectindo na

« grandeza do rei que as mandou fazer, e na perícia dos officiaes que

«as executaram; ficando não menos pasmados da prodigiosa indiíTe-

« rença com que os nacionaes as consideram, e as vào deixando arruinar

« de todo... A este respeito me contou o padre prior do convento que,

«vindo aqui, no tempo da guerra contra os francezes, o general Camcron,

« que commandava o corpo dos escocezes, se lembrou de fazer uma sub-

« scripçào em Inglaterra para se acabar a obra da capella imperfeita,

« pondo elle mesmo o seu nome á frente da lista dos subscriptores, e

« assignando por cem libras estrelinas. Propondo porém esta sua lem-

« branca ao prior da casa, e dizendo-lhe este que nào podia dar seu

«consentimento a tal projecto por serem estas obras reaes, e da im-

« mediata protecção e domínio dos reis portuguezes, o general Came-

« 7'on não insistiu no seu intento. »

Mencionando depois o bispo os muitos subsídios manuscriptos que

lhe deu o referido prior, e as diversas obras históricas que consultou

acerca d'aquelle mosteiro, fez em 24 de novembro de 1823, o apon-

tamento seguinte. «Neste dia de manha recebi alguns livros que ti-

« nha mandado vir de minha livraria particular, e entre elles me veiu

«também a collecçào de estampas das obras d'este convento abertas e

«impressas em Londres em 1792, e desenhadas nos annos precedentes

«pelo architecto Miirphy, também inglez. Fui logo examinar as estam-

« pas, que em outro tempo tinha passado pelos olhos ligeiramente, e.

«nào obstante o merecimento do auctor, e a belleza da gravura, des-

« cobri nào pequenos defeitos, que hei de corrigir na memoria histo-

« rica de que acima fallo, guiando-me por ora pela ordem dos capitu-

« los de fr. Luiz de Sousa, Chronica de S. Domingos^ liv. G.", eap. 12."

« e seguintes.

»

Tendo grande e geral acceitaçào as photographias architecturaes

que ornam os albums com perspectivas dos antigos edifícios religiosos

e civis, encantando os olhos debaixo do ponto de vista artístico; e sendo,

moralmente fallando, muito mais interessante a historia d'esses monu-

mentos que descobre tantas noticias encerradas nestas pedras eloquen-

temente mudas, nào é do adnnrar que excitasse muita curiosidade esta

monographia histórica, litteraria, e artística, escrípta com símpleza

elegante, dicção viva e expressiva, sendo como o auctor marca, posta



— 22 —
em limpo no mez de junho de 1824, e publicada na 1." parte do x

tomo das Memorias da Academia Real das Sciencias de Lisboa ; o que

mostra bem que o primeiro ensaio ou noviciado de trabalhos do bispo,

mui longe de lhe fazer cair os braços, deu azo a que a sua constância la-

boriosa e intelligente, e a sua diligencia propriamente bencdiclina,

mui rara neste século de agilaçào extrema e perseverança mediocre,

tirasse o melhor partido do vasto campo que a sorte abriu ao seu amor

ao estudo dos monumentos antigos. Desde a origem das coisas até á

invenção da imprensa, a architectura foi o grande livro da humani-

dade. Um homem de entendimento agudo e de uma originalidade de

pensamentos muitas vezes admirável, dizia-me no anno de 1828 em
Roma, que, durante cinco mila?inoSy todas as idcas sefaziam monumen-

tos ; e eu, usando da mesma metaphora, direi que nunca a arte archi-

tectonica, que em toda a parte é a expressão sjnthetica das institui-

ções religiosas e politicas, a arte que resume os sentimentos e as ne-

cessidades dos tempos, produziu um mytho mais expressivo e signifi-

cante do que a memoria de gratificação da grande victoria d^Aljubar-

rota, eregida por um dos nossos maiores reis n'uma das épocas n^ais

épicas da nossa historia, e executada n'um século em que a theologia

das artes como disse Winckclmann, chegou em Portugal a seu auge.

Vejamos agora, antes de ir por diante, o que o bispo na 3.* e ultima

parte da Deduccão dos factos da sua vida, diz acerca do que occorreu

desde 1 de dezembro de 1822 até 5 de junho de 1823.

«Já se indicou (diz elle) como o bispo vciu tomar assento nas

« cortes ordinárias, e o partido que n'cllas pareceu ter-se adoptado,

«tanto para neutralizar a sua imaginada e apenas possivel influencia,

«como para o implicar em algum negocio mais difficil e arriscado. Os

«factos foram patentes, e nào podiam escapar aos observadores judi-

« ciosos e attcntos.

«Excluiram o bispo da commissào ecclesiastica em que elle po-

« deria ter algum voto, e nomearam-no para a de fazenda, objecto in-

«teiramente estranho aos seus estudos e conhecimentos.

«Nomearam-no para a commissào de instrucçào publica, e em
«breve tempo foi esta reduzida a um simples expediente insignificante,

« creando-se outra para a reforma dos estudos, em que na verdade met-

«teram o bispo, mas de tal modo organisada que era palpável nào se

«poder jamais esperar d'ella resultado algum ulil.

«Foi o bispo, logo nas primeiras sessões, nomeado para a com-

« missào relativa ao fallocido dczembargador, Manuel Fernandes Tho-

« maz, e sua familia; e, depois que a commissào deu o seu parecer, que
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«foi reduzido a escripto pelo bispo, ana lysaram -se na assenibléa até as

«suas palavras, e converteu-se o congresso em academia para decidir so-

« bre o gosto de uma inscripçào que tinha indicado no mesmo parecer.

«Quando se tratou do infaustissimo caso de sua mageslade a rainha,

« por mais de uma vez se insinuou nos discursos, que todos deviam faliar
« sobre aquelle objecto, principalnie7?te nquelks que estavam acostuma-

v.dos a fallar em jpublico. O bispo sentiu o espirito desta allusao, e a

«tendência que ella parecia ler, mas nào se desviou do seu propósito;

« e, se também nào disse o que o seu coração lhe dictava, o que acon-

« selhava a sà politica, e o que pediam as leis do decoro, do respeito,

«e até da honra nacional, foi porque viu que em logar de tirar dahi

« utilidade alguma, pelo contrario ia desafiar mais a pasmosa e incri-

« vel impudência com que se havia fallado sobre objecto tào grave, e

«isto para se concluir no fim de dois dias, que as cortes ficavam in~

inteiradas do cjue se havia feito. O bispo mostrou de algum modo os

«seus sentimentos no pequeno discurso (juc recitou em 31 de março

« no encerramento das cortes.

«Por estes e muitos outros factos que nào tem aqui logar, conhe-

« ceu o bispo quaes eram as idéas e as intenções que havia a seu res-

« peito, e, como ellas fossem aliás mui conformes com os seus próprios

«sentimentos, com a sua habitual independência de caracter, com a sua

«nenhuma ambiçào, e finalmente até com a sua previdência sobre o

«futuro, elle se reduziu a um estado meramente passivo, e nunca pre-

« tendeu figurar, nem dirigir negocio algum, nem fazer partidos, nem
« por qualquer modo tomar parte n'elles.

«Todos os deputados de boa fé que o ouvissem por acaso discor-

« rer em particular, e alguns poucos a quem o bispo manifestava com

«mais franqueza suas opiniões e sentimentos, podem dizer quaes elles

«fossem, e qual o conceito que elle formava da errada direcção que se

« tinha dado e continuava a dar aos mais importantes negócios do es-

« tado. Mas, que podia fazer o bispo quando elle mesmo era tido por

«suspeito, e as suas idéas qualificadas de aristocráticas?

«No ultimo dia de fevereiro elegeram o bispo para presidente das

« cortes, mas esta elciçào foi já eílbito de uma reacçào contra o par-

« tido que reputava dominante, e assim mesmo nào foi preparada, nem
« sollicitada, nem approvada pelo bispo. Elle desempenhou como pôde

«o seu logar, nào sem desgostos (jue os seus adversários a cada passo

« lhe de[)aravam ; e, sem embargo de reconhecer a sua pouca influen-

«cia, ainda está persuadido de ter ali feito algum bem, ou, pelo me-

« nos, desviado ou modificado algum mal.
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«Elegeram também depois o bispo para membro da deputação

« permanente; e o modo com que se fez esta eleição mostrou bem cla-

« ramente que ella era um segundo effeito da mesma reacção, e que o

« partido contrario cedeu antes á necessidade do que a outra qualquer

«consideração, quando, no segundo escrutinio, lhe deu tamanho nu-

« mero de votos.

« A deputação permanente nada fez senão a convocação das côr-

« tes extraordinárias; e, na forma com que as convocou, não teve o

« intento, que depois se lhe suppoz, de sustentar o ministério, mas sim de

« pòr algum limite a questões vagas e impertinentes, e de circumscre-

« ver as discussões áquelles objectos que pareciam de mais immediata

«necessidade: ao menos este foi o juizo que o bispo fez quando isto se

« tratou na deputação.

«Em fim, reunidas as cortes extraordinárias, e passados poucos

«dias, romperam os movimentos que são ben) notórios a todo o Por-

« tugal.

«Nos últimos dias foi o bispo nomeado para duas commissões,

« uma que havia de fazer a proclamação que se intentava publicar (ainda

« sua magestade estava na capital), e outra para formalisar o protesto

« com que as cortes queriam suspender os seus actos.

"

« O bispo não sabe quem lembrou o seu nome para estas com-

« missões, nem o fim para que n'ellas o queriam envolver; mas, fosse

« elle qual fosse, é certo que as commissões não deram parecer algum,

«nem para isso foram nomeadas, e somente lhes incumbiu reduzir a

« escripto o que já na assembléa se havia resolvido. Assim, não se lhes

« pôde com justiça imputar o bem ou mal destas resoluções.

« Cumpre todavia rectificar uma idéa geralmente recebida, mas

« falsa, notando aqui que o bispo e os seus coUegas na commissão do

« protesto, convieram em fazer uma simples declaração breve dos mo-

« tivos porque as cortes suspendiam as suas funcções; e n'esta forma

« receberam a minuta que se leu na sala. A clausula do protesto, acres-

« centada no fim em duas outras linhas, não foi proposta, nem escri-

« pta, nem approvada pela commissão, mas sim addicionada na mesa

« em consequência da reclamação de um ou dois deputados, que exigi-

« ram que assim se expressasse formalmente, como coisa que se tinha

« proposto e vencido.

« Dentro dcslc período é que começou a exccutar-se a mal pen-

« sada e mal concebida lei das ordens regulares.

« Tem-se também dito que o bispo interviera n'esta execução, e

" (o que d ainda mais) que, em especial, sollicitára ou favorecera, ou
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« niío embaraçara a extincçào do seu mosteiro de S. Bento da Saúde.

« Os inimigos do bispo mostram conhecer bem o seu coração, e querer

«feril-o na fibra a mais delicada c mais sensivel. Esta calumnia é nma
«das mais negras e tenebrosas que se tem levantado contra elle, e é

«a que mais tem abalado a sua constância. Elle poderia responder com
«a simples negativa, mas o objecto nào é para se passar tào ligeira-

« mente.

« Em quanto á execução da lei em geral : I
." O bispo, desde o

«dia 4 de julho de 1821, em que felizmente terminaram as funcções

«da regência, nunca mais se intrometteu directa ou indirectamente,

«nem foi consultado nem ouvido no mais insignificante negocio ou

«operação do governo, que nào pertencesse á universidade, ao bispa-

« do, ou a elle mesmo debaixo de algumas d'eslas relações. Em ne-

« nhuma das secretarias destado ha de apparecer minuta ou voto que

«elle desse para qualquer objecto da publica administração, nem pa-

« pel ou lettra, d'onde se possa inferir a sua imaginada influencia.

2." « Seria necessário, nào só formar o mais baixo conceito dos

« sentimentos do bispo, mas até suppol-o destituído de juizo e bom senso,

« c desamparado da mais ordinária prudência e circumspecçào, para acre-

« ditar que elTe quizesse voluntariamente intervir na execuçào de uma
«lei odiosa, e que elle sempre reprovara; que houvesse aconselhado

« essa execuçào em tal tempo, e que a houvesse dirigido de uma ma-

« neira tào imprópria, tào irregular, e tào inconsiderada.

«O bispo desapprovou sempre a lei, porque ella dava justos mo-

« tivos de descontentamento a uma classe de pessoas tào numerosa e

" de tanta influencia, porque ella nào conseguia, antes contrariava e re-

« tardava um dos seus principacs fins ostensivos, que era o melhora-

« mento do credito publico, porque ella feria vivamente o amor pro-

« prio dos religiosos, apresentando-lhes um objecto de extincçào total

«debaixo de apparencias ou palavras de conservação, e até de favor,

«porque elle oíléndia o direito sagrado que as corporações tem á ad-

« ministração do que é seu, e, finalmente, porcjue o bispo nunca foi netu

« é de opiniào que instituições tào antigas, tào respeitáveis, tào inti-

« mamentc ligadas com a religião catholica, e connaturalisadas com os

«costumes c necessidades religiosas e civis dos povos, devam ser to-

« talmentc aniquiladas, ainda que conhece perfeitamente os defeitos

« em (jue laboram, c alguns dos meios de melhoral-as.

« O bispo expendeu por muitas vezes, e a muitas pessoas em par-

« ticular, estas e outras razões, argumentos que lhe nào podiam ser es-

« tranhos, principalmente tendo elle sido editor e annotador do ojins-

4
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<( culo intitulado— Os Frades julgados vo Trdniiml da Razão—

, que,

« por vezes inculcou c fez conliecicio ate a algum deputado das cortes.

« O Lispo nunca aconselharia a execução da lei (ainda que útil e boa

«a suppozesse) em tal te?iipo, isto é, quando o descontentamento de

« muitos portug-uezes tinha chegado ao maior auge, quando lodo o

« mundo se servia do nome sagrado da religião para apoiar mais for-

« temente este descontentamento, quando elle se tinha manifestado ar-

« mado da força militar em uma provincia do reino, c quando a fer-

« mentaçào dos espiritos era a mais sensivel, e a mais inquieta.

«O bispo, finalmente, nunca dirigiria a execução da lei por tal

« ))iodo, isto é, mandando tomar conta dos objectos mais insignificantes

«das casas religiosas pelos magistrados, com manifesta injuria da boa

« fé dos regulares, invadindo o poder ecclcsiastico pela extincçào, ou

« translação arbitraria, de jurisdicções espirituaes, alterando substancial-

« mente as disposições da própria lei que se executava, e fo (pie põe

" o cumulo á inconsideração) nào esperando para nada d'isto o con-

« senso, approvaçuo, ou permissão do supremo chefe da igreja, a quem
«o direito, geralmente recebido nos estados catholicos, manda recor-

« rer para taes objectos, e excitando, por este modo, cora a cúria ro-

« mana, contestações perigosas, cujas consequências nào *seria fácil cal-

«cular, nem remediar. Como é, pois, possivel que se supponha o bispo,

« ou tuo ignorante que lhe nào occorressem estas reflexões, ou tào te-

« merario que as desprezasse, ou tào malévolo que de propósito in-

« tentasse os males que nào podia deixar de prever.^ Elle se persuade

«ter algum direito a ser m.ais bem conceituado do publico.

« Em quanto ao mosteiro de S. Bento em particular :

«O bispo nào poderia conceber maior e mais penetrante desgosto

«do que o que lhe tem causado esta absurda imputação, principalmente

«quando observa que ella tem sido propagada, apoiada, ou talvez iti-

« ventada pelos seus próprios irmàos. O bispo lhes perdoa de todo o co-

«raçào; nunca da sua bocca sairá jamais uma só palavra de amargura,

« assim como do seu coração nào tem saido um só movimento de ódio,

« um só desejo de vingança.

« Quando se iniputam a alguém crimes que arguem um certo grau
«de depravação, ou degeneração dos sentimentos naturaes do homem,
«ou uma contradicçàQ manifesta com os seus costumes e habituaes pro-

«cedimenlos, e necessário nào só proval-o com argumentos superiores

« a toda a excepção, mas também aliegar ao mesmo tempo poderosos

« motivos de interesse ou paixão, que podessem contrastar aíjuelles ha-

« bitos c sentimentos, e forcar o criminoso a obrar em contrario dei-
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« les. Mas, (jiiaes motivos poderia ter o bispo para comnietter uma tal

« maldade ?

«Elle amou sempre com ternura a sua congregaçíio, a quem tudo

'«deve. Elle a respeitou em todo o tempo, e nunca a deslustrou com

« seus costumes. Elle se honrou e presou semj)re muito de lhe perten-

« cer, e assim o reconhecia e confessava. Elle a serviu com grande zelo

« em todo o decurso da sua vida e quanto cabia nas suas forças. Elle

« finalmente se recusou por mais de uma vez a largar o seu habito,

« sem embargo das vantagens que lhes foram onerecidas, e isto antes

«de 1820, e especialmente depois do concurso geral da universidade

«em 1805.

«Quando, nos fins de 1822, estava próximo a vir para a corte,

« recebeu carta do seu D. abbade geral, pedindo-lhe em nome do pre-

« lado de S. Bento da Saúde, que quizesse vir hospedar-se n'este mos-

« teiro. O bispo nSo só aceitou este obsequio com reconhecimento, mas

«até respondeu que longe de fazer n'isso alguma fineza ao mosteiro,

« pelo contrario elle é que a recebia, tanto mais porque sempre fora

«sua tençào pedir isso mesmo como particular mercê. Mal pensava en-

« tao o bispo cjue poderia occorrer a alguém o vil pensamento de attri-

« buir a avareza o que eram meros impulsos dos seus sentimentos para

« com a sua congregação.

« Depois de estar na corte, e ainda antes que se começasse a pôr

« em execução a lei dos regulares, orou sempre da maneira que pode,

« e que a sua prudência lhe inspirou, pela conservação d'aquella casíi

« como se lhe havia recommendado, e como era próprio dos seus sen-

« timentos.

« O bispo se persuade (se a memoria o não engana) haver annun-

« ciado ao seu D. abbade geral, que ainda estava em Lisboa, as suas

«primeiras tentativas; mas o bispo logo por ellas augurou mal do ul-

«timo resultado, porque se lhe deixou entrever, ou elle presumiu que

«entrevia algum determinado intento sobre a extincção daquelle mos-

« teiro. Sem embargo d'isto dissimulou e continuou as suas rogativas

« perante quem elle julgou que teria a principal influencia neste ne-

« gocio. Como é possivel que se attribua e injputc ao bispo o mau suc-

« cesso das suas diligencias ?

«A malevolencia lho tem imputado. A malevolencia suppoz mais

« que o bispo promovera positivamente a extincção do mosteiro. A ma-

« levolencia requintou acima de tudo isto, e publicou (jue os monges

« haviam sido mandados para Laveiras, para d'ali serem deportados a

«Cabo Verde. E cm tudo isto e o bispo implicado, sem se dar uma

4 .
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« prova, sem se apontar uma causa, um só motivo de tão nogra mal-

« (Jade, sem se indicar o fim a tjuc cllo poderia cncaminliar-se, c final-

« mcnle contrariando todas as probabilidades, todas as razões obvias em
« contrario que se poderiam deduzir do caracter, dos costumes, dos

«sentimentos, e dos hábitos do bispo.

« Ainda llie resta rcsiionder a outra insigne calumnia, e acabará

«com ella esta fastidiosa tarefa.

«Imprimiu-sc em certo periódico, uma grosseira e violenta invc-

« ctiva contra o bispo, taxando-o de avarento ! Quem o conhece, e o

«tem tratado de perlo, ajuizará por aqui a que excessos se arroja a vil

« ijiveja e malevolencia.

« O bispo nunca em si suspeitou tào torpe vicio : sempre o abo-

« minou, e até lhe parecia que pro[)endia um pouco para o defeito con-

« trario. Comtudo a calumnia achou quem a acreditasse, e foi depois

« reforçada com o íácto da hospedagem em S. Bento da Saúde attri-

« buida ao intento de poupar despezas; e até algumas pessoas despreve-

« nidas começaram a perguntar, o que o bispo fazia a tanto dinheiro?

« Esta curiosidade nasce, em parte, da errada opinião, levemente
«acreditada, das grandes rendas do bispado, que se faziam subir a mais

«de cem mil cruzados. Foram grandes, mas por ultimo estavam re-

« duzidas á terça parte, da qual uma porção nào se recebia pela rebel-

« dia dos povos, e a outra somente se recebia com grandes atrazamcntos
« e falhas.

« O bispo para nào deixar sem alguma resposta a curiosidade dos

«seus amigos e inimigos, limita-se a dizer, que, nos quatro mezes da

«sua administração fez entrar no thesouro publico, por diflerentes re-

« partições, mais de dezeseis mil cruzados. Que, pela folha mensal de

«ordenados, ordinárias, e esmolas certas despendeu mais de doze mil

« cruzados. Que, em esmolas incertas, e nào exorbitantes, gastou mais

« de cinco mil cruzados. Que fez as despezas da sua sagraçào, jorna-

« das e preparos. Que mandou satisfazer em Roma a bulia da sua con-

« firmaçao. Que sustentou a sua casa e familia e deu alimentos a qua-
«tro estudantes pobres, que frequentavam os estudos da universidade,

«três dos quaes estavam no seu paço, e um em casa particular, etc.

«Os grandes fundos que o bispo recebeu do espolio do seu ante-

« cessor, avaliados em muitos mil cruzados no referido período, e quo^-

« constam de contas authenticas, andaram por três contos e tantos mil
«réis, vindo-lhe com ellcs a divida de ujais de trinta mil cruzados ao
« thesouro publico por diííercntes titulos e dilTerenlcs parcellas (ainda
« (jue nem todas liípiidadas), as quaes se foram amortisando.
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« Por aqui se pôde já calcular os grandes thesouros que o bispo

«poderia ajuntar para saciar a sua avareza, ou para enriquecer uma
«pequena familia de duas irmàs, orpliàs, solteiras, fora da idade c do

« pensamento de casarem, e que tem vivido até ao presente momento
«na mais commedida e honesta mediocridade.

« A'vista de tudo o que fica exposto, espera o bispo que lhe fa-

«çam justiça, ao menos as pessoas que a aniam, (pie se nao deixam
«dominar de prevenções e paixões malévolas, e de cujo conceito o bispo

«pode receber honra, credito, e reputação.»

Aqui ponho termo ao extracto do manuscripto de que me tenho

servido. Pouco mais de um anno depois que o bispo saiu do convento da

Batalha, cheg-ou do Brasil a Portugal a Carta Constitucional que elle,

como eu já disse, inspirará ao senhor rei D. Pedro iv, a qual, sendo

logo que foi jurada, um verdadeiro pacto entre o monarcha e a nação,

tevei na grande energia com que, apenas implantada na nossa terra,

foi defendida pelos portuguezes, uma prova demonstrativa e incontestá-

vel da sua nacionalidade. Esta mutação legal, repentina, e pacifica, que,

resuscitando um passado glorioso, que accidcntes inglórios tinham dois

séculos antes feito desapparecer no reinado de um principe do mesmo
nome, mas de diíTerente génio, restltuindo-nos os nossos antigos fo-

ros, e pondo-nos a par das nações mais bem regidas da Europa, alen-

tou o animo e realisou os projectos do bispo recem-chegado ao seu

berço, onde, por uma singular coincidência, sempre o tomavam d'im-"

proviso as resurreições da pátria : os logares, como os dias, tem as

suas predestinações. Mas, vejamos o que elle, na continuação dos seus

Jpontamentos, diz acerca d 'esta memorável época.

«Em 1826, sendo recebida com geral alegria de todos os bons

« portuguezes a Carta Constitucional dVlrei D. Pedro iv, e havendo de

« proceder-se á celebração das cortes, fui outra vez eleito deputado a

« ellas. Estas cortes abriram-se em novembro d'esse mesmo anno ; e,

«estando juntos oitenta e tantos deputados, fui eleito presidente por

« quasi todos os votos. »

Quando depois da publicação da Carta Constitucional, que, neste

século de tantas illusões e esperanças, parecia atar a nossa antiga monar-

chia com a moderna, o bispo conde D. fr. Francisco de S. Luiz foi reeleito

deputado em cortes, onde se baptizam e se matam tantas reputações,

sustentou elle a sua, logo no primeiro discurso que íez de improviso

como presidente, na camará electiva
; e quando, quasi no fim delle,

foi interroinpido com a|)plausos, disse a alguém (pie lhe jícdia tpie con-

tinuasse : « Eu jinro aqui, porque mal poderia acluir iiiini para mim
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mais honrosa coficlusuo. » A tachygraphia mais exacta nào pôde repro-

duzir o accciíto oratório com que elle pronunciou estas palavras, e a

impressão dos aíTectos que ellas fizeram nos corações dos ouvintes.

N'uma carta do bispo para um amig-o, escripta em 6 de junho

de 1827, c publicada no Instituto (vol. 11.°, n.° 7, pa^. 193) lé-se o

que se segue: «Na presidência da camará íiz o que me pareceu justo

«e conveniente: muitos gostariam, e muitos outros ao contrario: nào

«sei a impressão boa ou má que o meu procedimento fez n'esles ou

« n'aquelles ; mas, como o meu coraçào nào me accusa, continuo no ca-

te minho encetado em quanto assim o permittirem as circumstancias.

«Logo que as camarás se fecharam hesitei em sair de Lisboa, ou ficar

«aqui. Resolvi por esta ultima parte por considerações que entào me
«pareceram de algum peso, mas não tenho passado bem de saúde, c

« faria melhor se tivesse ido para Ponte de Lima. Mettia-me algum

« medo a jornada, e a possibilidade de me ver oJjrigado a outra em um
« praso indeterminado!... Em fim, para o anno emendarei a mào, se

« Deos ({uizer que lá chegue, ou, se antes d'isso me nào mandarem

«embora. V. s.* alludc na sua carta a um facto em que me não é

«permittido fallar, e que da minha parte tenho negado constantemente.

«Elle todavia é verdadeiro; mas como o governo nào julgou conve-

« niente apresental-o ao publico, presumo que teria para isso motivos

«justos. Nào posso deixar de estimar no fundo do meu coraçào, o ter

«obtido delrei um testemunho tào honroso: entretanto o meu pessoal

« interesse conforma-se mais com o facto do governo, e eu só desejo

« um meio honesto de ir para o meu precedente retiro. »

O facto anterior a esta época, ao qual o bispo, no fim da sua carta,

se refere, foi ter elle recebido, logo depois da insinuaçào ministerial

para resignar o bispado de Coimbra, uma instancia delrei para que

nào assentisse áquella proposta. Esta contradicçào da vontade d'elrei

com as palavras do ministro que fallára em seu nome, explica-se pela

indisposição que o principe tinha com a pessoa que era a alma do par-

tido que, dizendo-se libertador do monarcha, muitas vezes o embara-

çou, como entào acontecia a Luiz xviii com o partido ultra-realista, com

esta diflerença porém, que o rei e o ministério francez poderam nào

poucas vezes defender-se d'aquella força moral, em quanto o minis-

tério portuguez de que se trata, nào duvidou sacrificar ao poder que

o impeli ia um varào inculpado como as victimas que os antigos, para

conciliar o favor dos deuses, lhos immolavam no começo de alguma

árdua e obscura empreza. A razào c a justiça que nào sào ouvidas nas

tempestades politicas, cm (|ue muitos naufragam c tantos fluctuam, pe-
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dem que, da mesma sorle que os reis nSo devem estar sujeitos ás suas

"vontades, para serem reis de si, nem ás ordens dos ranchos, para se-

rem reis de todos, também os ministros, que sào antemuraes dos so-

beranos, nào devem avassallal-os, para os subjugar aos pés das facções.

Deduzindo-se da carta que acabo de citar os fataes presentimentos, íjue

o bispo conde D. fr. Francisco de S. Luiz tinlia, quando a escreveu,

dos desgraçados acontecimentos que no mez de abril de 1828 occor-

reram em Portugal, passarei a citar o que elle nos seus Apontamentos

narra em referencia áquelle periodo.

« Em 1828, dissolvidas as cortes pelo infante D. Miguel (que ainda

« então se denominava regente em nome (Feirei), fui a 7 de julho ar-

« rançado ao retiro em que vivia na minha casa, e desterrado para o

« mosteiro de religiosos paulistas da serra dOssa. Ao sair da minha

«casa achei scntinellas nas escadas, um esquadrão de cavallaria na rua,

«e um apparalo tal, que extorquiu lagrimas á boa gente da minha vi-

«siid)ança. Cheguei ao Tejo, e, como ali me demorasse alguma meia

« hora á espera de preparos para o embarque, ajuntou-se muita gente,

«que, com os chapéus na mào e com ar de tristeza, parecia sentir a

« iniquidade com que eu era tratado. Parti em fim para o Alemtejo,

« acompanhado de um magistrado, e de uma escolta de seis soldados

«de cavallo, que se nào descuidavam de vigiar e descobrir a estrada

«para todos os lados, como se se temesse alguma cilada de inimigos.

«O magistrado pareceu-me que levava mais medo do que eu, e ás ve-

« zes dava-mc o riso vendo os seus cuidados. Na serra d Ossa fiquei seis

« annos, menos alguns dias, sem poder fallar senão com os frades; sem

«poder ir á cerca; e, no meio de outras restricções, tào humiliantes,

«quando injustas, e aliás desnecessárias. Tenho para mim que a prin-

«cipal parte destas severidades foi ordenada pelo ódio feroz de F... »

Por diversas considerações i^^io ousei transcrever este nome, que ali

vem por inteiro, de uma personagem a quem o bispo nunca fez mal,

e a quem numa occasiáo recente prestara serviços que nunca deve-

riam esquecor-lhe.

Em um papel escripto do próprio punho e com a assignatura do

bispo conde D. fr. Francisco de S. Luiz, encerrando alguns documen-

tos (juc lhe concernem, diz elle o seguinte.

« As minutas, (|ue a(jui se contém, das ordens que se passaram

«para cu ser conduzido á serra dOssa, foram achadas entre os papeis

«de José António d Oliveira Leite, dito, conde de Basto e ministro des-

« tado do senhor D. iMiguel, ])elo par do reino Alexandre Thomaz de

« Moraes Sarmento, antigo ministro pleni])olenciario de Portugal cm
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« IMadricl, que m'os deu couio testemunhos da tortura era que iniqiia-

« mente fui i)osto e conservado por seis annos menos alguns dias até á

« queda da usurpação. »

]Mais abaixo lêcm-se também na referida folha estas palavras da

letra daquelle prelado: «O mesmo par do reino me disse que vira

«igualmente, entre os papeis do predicto ministro, uma memoria em
«que se nomeavam alguns ecclesiasticos destinados para bispos, a um
« dos quaes se dava o ephiteto de a?iti-S. Luiz, de sorte que o ser meu
« inimigo era bastante merecimento para subir ao episcopado.

»

Esta alcunha parvoamente achada, e aquellas ordens friamente

cruéis, que, como posso affirmar, indignaram Iodas as pessoas do mesmo
partido que não tinham o entendimento obtuso do que as escreveu,

sào uma prova evidente de que a vida do homem, em que ha duas

infâncias, nào tem ás vezes uma só primavera.

E' bem de crer que os inimigos do bispo se esperançariam em que

este segundo desterro, mais penoso que o primeiro, seria juntamente a

morte e sepultura d'elle; mas Deos, que agiganta o espirito á propor-

ção do augmento dos trabalhos, fez que elle, não descoroçoando com
os tormentos, tomasse descançadamente notas das diversas impressões

que todos elles, e a leitura constante de livros antigos e modernos e

de alguns interessantes manuscritos que ali achou, faziam na sua alma.

O curioso Diário que elle nesta sua durissima prisão escreveu só

para si e me confiou, como o que, sem solTrer tantas e tamanhas pri-

vações, compoz «o mosteiro da Batalha, sendo também uma rica col-

lecção de noticias liistoricas e observações litterarias, em forma de

ephemerides, que mostram a variedade e vastidão dos seus conheci-

mentos e o seu juizo critico, contém algumas notas entresachadas com
ellas, que são um espelho em que se reflectiram todas as lealdades e

torpezas dos seus perseguidores as quaes>eu, por mais de um motivo,

me abstenho de copiar, dando em vez disso o seguinte transumpto do

— Ajponlamentos dos trabalhos litterarios em que o bispo conde D. fr.

Francisco de S. Luiz se empregou no mosteiro da Serra d'Ossa—
feitos por elle.

«Cheguei aqui a 10 de julho de 1828, e, como me fosse per-

n mittido frequentar a livraria, comecei as minhas leituras, tirando os

'< apontamentos que constam dos Diários. Logo que tive bastante nu-

" mero do noticias assim coUigidas, fui pondo por obra algumas Me-

« morias, que com as mesmas noticias podia auctorisar, e são as se-

" gumtes.

«Em setembro de 18i?8 puz cm limpo a Memoria que tinha es-
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« cripto em Lisboa, em que mostro, que Fernam Alvares do Oriente,

« e não Camões, é o verdadeiro auctor da Lusitânia Transformada.

« Tirei também a limpo as rellexòes, escriptas em Lisboa, sobre

«as instrucçòes dadas pelo gabinete francez a mr. de Mornay, embai-

« xador a elrei D. Joào v em 171 í.

«Em 13 do dito mez de setembro de 1828 escrevi uma Memo-
« ria, ou Collecçào de testemunhos, (jue mostram a vinda dos antigos

« gregos ás regiões occidentaes da Hespanha.

«Em 17 do dito mez comecei a tradncçào em portuguez do Tra-

« tado de Séneca Da Conslancia do Varão Sábio. (Está concluido]

«Em 23 do mesmo mez comecei a traducçao do outro tratado

« de Séneca Da brevidade da Fida. (Está incompleto)

«Em 15 d'outubro de 1828 comecei a Noticia de um códice ma-
« nuscripto, que contém os— Diálogos de 8. Gregório Magno em por-

« tuguez— , c se conserva na livraria do mosteiro da Serra dOssa.

« Em 31 de outubro de 1828 comecei a arranjar, debaixo de cer-

« los títulos, os testemunhos que tinha colligido:

1." «Sobre a antiguidade da regra benedictina nas Hespanhas.

2.^ « Sobre a existência de seminários e escolas nas cathedraes e

« mosteiros das Hespanhas nos antigos tempos.

3.° «Sobre a continuação da idolatria e superstições gentilicas

« nas Hespanhas por alguns séculos depois de propagado o christia-

« nismo.

4." «Sobre as falsas divindades veneradas no tempo do paganis-

« mo nas Hespanhas, conforme os monumentos existentes. (Em 30 de

«janeiro de 1829)

«Em 15 de dezembro de 1828 comecei uma extensa Nota so-

« brc as linguas vulgares das Hes'panhas. em que mostro, que não nas-

« ceram da mistura do latim com os idiomas dos povos bárbaros. (Com-

« pleto)

«Em 30 de janeiro de 1829 escrevi a Collecçào de testonunhos

« históricos, que mostram que os hcspanhoes continuaram a fallar os seus

« idiomas 7iaturaes no tempo dos roma?ios.

« Na mesma data escrevi a Collecçào de testemunhos históricos, que

« mostram que as nações conquistadas pelos romanos, e reduzidas a pro-

« vindas do Império^ nem por isso deixaram de continuar a usar dos

« seus idiomas naturaes.

«Em 15 de fevereiro de 1829 escrevi a Collecçào de testemunhos

« históricos, cjuc provam a existência das linguas vulgares da Europa

« Occidental desde o século vi.

5
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« Na mesma data escrevi çs Apontamentos de alguvs testemuniios

« que vedem fazer duvidar^ se a lingua latina foi a lingua vulgar dos

(( romanos.

«Em 15 de março de 1829 escrevi o Discurso sobre a 'pregação

« e estado da religião christã nas Hespanhas até o século xii (Está quasi

« completo)

«Em 29 de abril de 1829 escrevi uma Nota sobre o logar em
ii que se efectuou a conversão do rei sueco Carrarico: corrigindo a oipi-

<( nião de Flores a este respeito. (Completo)

«Em 2 de julho de 1829 comecei o Glossário de vocábulos por-

« tus^uezes derivados das línguas occidentaes (excepto a arábica) e

a africanas. (Está em borrão em cinco cadernos) Já está em limpo,

» mas ainda necessita de addições e retoques. Em 1832 fiz esses re-

« toques. Em 1833 puz cm limpo. Em 1834 fiz novas addições e re-

« toques.

«Em setembro de 1829 comecei os Estudos para reforma e cor-

a reccão da historia antisa de Portus;ai, tanto civil como ecclesiastica.

« Comprehendem, por ora, limites da antiga Lusitânia, povos que a ha-

« bitaram, rios, promontórios, etc. (Está em limpo, 1832) O mesmo
« a respeito dos povos de entre Douro e Minho, que pertenciam á an-

« tiga Galliza e hoje se comprehendem em Portugal. (Está em limpo,

« 1832) Chronologia dos reis Alanos, Vândalos, Suevos, e Godos, c

«dos reis de Astúrias, Oviedo, e Leão.— Chronologia dos concilios das

« Hespanhas.— Noticia dos bispados da antiga Lusitânia, e da parte de

«Galliza que hoje pertence a Portugal.— Noticia dos varões notáveis

«da antiga Lusitânia e Galliza na ordem ecclesiastica. — Nota sobre o

« logar da antiga Coinòra, e Eminio^ de que faliam os geographos ro-

« manos.

«Em 15 de outubro comecei a traducçào do Tratado que Séneca,

« estando em desterro, dirigiu a sua mài Helvia, consolando-a dessa

« infelicidade. (Está em limpo)

«Em 26 de outubro de 1829 comecei ^Collecção de testemuniios

« que mostram a vinda dos antigos fenicios, hebreus, e carthaginezes

« ás Hespanhas.

"Em 29 de novembro de 1829 comecei o índice Chronologico dos

'^descobrimentos e viagens dos portuguezes, c de outros serviços que Ji-

» zeram aos estudos da geographia. A este Índice se ajuntaram as no-

« tas seguintes :

« (Nota A) Sobre os verdadeiros motivos que inspiraram ao infante

« D. Henrique o projecto dos descobrimentos marítimos.
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« (Nota B) Sobre a invenção do trafico das negros, aonde se inos-

« tra que 7ião fora/n os portuguezes inventores d elle.

« (Nota C) E7/t que se mostra que os portuguezes /izerauí algu-

« mas diligencias para plantar a civilisação e o christianismo na Africa

« Occidental.

o (Nota D) Sobre a plantação das canas de assucar na ilha da

« Madeira.

«Em 5 de dezembro de 1829 comecei o opúsculo Exemplos de

« virtude, acedes e ditos memoráveis collin:idos na Historia de Portu-

a gal para instrucção da mocidade que/requenta os primeiros estudos, ^y

Além d'estas Memorias escreveu o bispo conde fr. Francisco de

S. Luiz, no seu segundo desterro, uma intitulada Breves Rejlexões so-

bre o assento das chamadas Cortes dos Três Estados em 1828, em que

elle pòe ao alcance de todos o direito da rainha D. Maria ii, e que me
otlereceu acompanhadas de uma carta que dizia mais com a firma do

(|ue com o sobrescriplo.

Ao ver a inexgotavel liberalidade scientifica e litteraria do incan-

sável prelado, em tantos escriptos fecundos e luminosos que sairam da

sua bem aparada penna naquelle exilio, que, como disse um illuslre

académico, /m o cadifiho em cjue ellefundiu e depurou vastissimo e pre-

cioso cabedal da nossa historia antiga, ouro que ainda não veiu d luz,

e que elle (acrescento eu) derramou sobre todos, entrando os que o

maldiziam : lembra-me aqui o que do sol, que esparge luzes sobre os

povos bárbaros que o amaldiçoam, disse com tanto espirito e tào ma-

gestosa harmonia Lefranc de Pompignan nos seguintes versos :

Le Nil a vu sur ses rivagcs

De noirs habitans des déserts

Insulter, par des cris sauvages,

L'Astre éclataiit de rmrivers.

Cris impuissans! fureiírs bizarres!

Tandis que ccs raonstres barbares

Poussoieiít d'insoIentes clameurs

Le Dieu, poursui\ant sa carricre,

Versoit des torrens de liimières

Sur ses obscurs blasphemaleurs.

Continuam os /apontamentos do bispo conde D. fr. Francisco de

S. Luiz.

«Em 1834 fui yjosto em liberdade por uu)a portaria do mare-

« chal duque da Terceira, datada em Estremoz a 26 de maio,

5 *
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«Por decreto de 4 de junho, achando-me ainda no Alenitejo, fui

«nomeado guarda-mór do real archivo da Torre do Tombo.

« Vim logo para Lisboa, e em 24 de julho desse mesmo anno de

« 1834 fui nomeado conselheiro d'estado eíTectivo.

«No agosto seguinte abriram-se as cortes, e, como eu fosse um
a dos deputados, fui outra vez eleito presidente delias. »

Interrompendo a(|ui o prelado para dizer que foi elle quem mi-

nutou o bello discurso pronunciado na abertura d'esta sessão legisla-

tiva, tornarei a tomar o fio da sua narração.

« i\'o setembro do mesmo anno, succedendo o infaustissimo falle-

« cimento do senhor D. Pedro iv, fui nomeado pela rainha D. Maria \i

«sua filha, ministro e secretario destado dos negócios do reino, por de-

« creto de 24 do mesmo mez, cargo que servi até 17 de fevereiro de

« 1835.»

Dos poucos actos da sua administração n'um tão curto espaço de

tempo, em que elle, além da tarefa do conselho de ministros e do ex-

pediente dos negócios, teve que assistir quasi todos os dias ás sessões

das cortes, citarei apenas os seguintes que provam o seu amor da jus-

tiça e da sciencia.

Mencionarei em primeiro lugar a circular de 30 de setembro de

1834 em que se declara que, devendo, segundo um anterior decreto,

ter cessado a suspensão, que se tinha julgado necessária, de algumas das

formalidades afiançadas no artigo 145.° da Carta Constitucional, e cons-

tando todavia que ainda se fazia uso d este arbitrio, ou continuavam

os eíTeitos d'elle, que somente podiam ter logar em circumstancias es-

pecialmente urgentes, e empregando os meios legaes prescriptos no

mesmo artigo, paragrapho 34."; se ordenou, em nome da rainha, que

fossem logo,restituidos ao pleno goso de sua liberdade todos aquelles ci-

dadãos que, em virtude da mesma suspensão, se achassem presos sem

culpa formada, ou relegados para fora dos seus domicilios.

Commemorarei depois o decreto de 15 de outubro do mesmo
anno, approvando o projecto de Estatutos que a Academia Real das

Sciencias de Lisboa, em virtude da portaria de 9 de maio do dito anno,

formalisára para seu governo na parte regulamentar, económica, e lit-

teraria.

Consignarei depois o decreto de 27 do mesmo mez e anno, man-

dando verificar a concessão que o senhor D. Pedro, duque de Bragança,

íinha feito á mesma Academia do convento de Jesus, e da adminis-

tração do museu, gabinete e livraria do padre Mayne.

Apontarei em seguida o decreto de 8 de dezembro de 1(S34, íi-
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levarem a eíTeito as providencias que ella estabelece a favor dos aca-

démicos da universidade de Coindjra e das academias de Lisboa e da

cidade do Porto.

Marcarei finalmente o decreto de 7 de janeiro de 1835 mandando

crear no arsenal real da marinha uma bibliothcca, cujo primeiro fundo

seria formado dos livros, estampas, instrumentos, e modelos, que se

lhe podessem applicar do deposito das corporações extinctas, e cuja ul-

terior conservação augmento, uso e direcção seriam reguladas por sub-

sequentes instrucçòes.

Depois d estas observações seguem os yipontamentos do bispo.

«Então (diz elle, referindo-se á precitada data de 1 7 de fevereiro

«de 1835), dignando-se a rainha de annuir ás minhas reiteradas e ins-

« tantes supplicas, houve por bem concederme a demissão que lhe pedi,

« fazendo-me ao mesmo tempo a honra de nomearme par do reino por

« decreto do mesmo dia. No dezembro antecedente fez-me a mesma au-

« gusta senhora a honra de elevarme á dignidade de gram cruz da or-

ce dem de Christo, sendo este despacho (bem como outros que então ti-

« veram logar) ordenados e decretados por sua magestade em cartas

« particulares do seu real punho, as quaes conservo, e sem intervenção

« minha.

« Por decreto de 6 de abril desse mesmo anno fui nomeado mem-
« bro do novo conselho de beneficência : e em 1 8 do mesmo mez e anno

« fui eleito presidente a votos do conselho.

« Por decreto de 1 3 de maio do mesmo anno fui nomeado mem-
« bro da com missão, então creada, pa7'a o melhorame ti to e reforma ge-

aral da instruccão publica. Por ordem da commissão apresentei a e/i-

« visão geral dos estudos, escolas, e estabelecimentos de educarão e ins-

« truccão publica^ e o especial desinvolvimento das escolas primarias. No-

« vos arbítrios fizeram quasi inútil este trabalho.

«Em 18 de outubro de 1835 a assembléa geral da sociedade pro-

« motora da industria nacional me elegeu seu presidente. Por esta oc-

« casião fiz o discurso da abertura das sessões da sociedade.

«Em 2i de fevereiro de 1836 houve a rainha por bom nomear-

« n)e para presidir a camará dos pares no impedimento eventual e si-

« multaneo do presidente e vice-presidente.

»

Pouco mais de seis mezes depois, e quando era de esperar ([ue a

nossa sociedade, ensinada pela experiência, trataria de estabilitar as

suas instituições com o aperfeiçoamento delias o o augmento dos seus

meios, sem abrir mão das duas forças, ordem e liberdade, cuja união



— 38 —
faz a torra e n fortuna dos povos, viu-se em Portugal o espectáculo

triste de uma revolução tendente a substituir a lei fundamental, in-

timamente ligada á dynastia, por uma constituição que, pela sua má
organisaçào, não poderá viver muito tempo.

A Carta Constitucional, que, pela transformação que o senhor D.

Pedro IV fez d'aquelle despojo mortal na arção vital com que allumiou

o regenerou Portugal, pôde ser comparada á mudança de nome que

o senhor rei D. Manuel fez do Cabo Tormentório no de Boa Espe-

rança; este código, que, representando as cortes de Lamego, de Coim-

bra, e de Lisboa em 1642, isto é, a sociedade portugueza no seu prin-

cipio e nas duas grandes épocas da sua recomposição, é também a ima-

gem do regime da nação n)ais adiantada no meohanismo e na pratica

do governo representativo, esla lei das leis, tão popular e liberal como

o príncipe que de próprio moto a deu e com tanto animo a restaurou,

ajudado de muitos dos que depois a combateram contra os seus natu-

raes inimigos, foi, por um fatal rompimento da boa harmonia na nossa

familia liberal, e pela compressão do animo da soberana, abrogada, e

substituída pela constituição de 1822, ([ue havia treze annos que ti-

nha morrido, e cuja resurreição transitória veiu confirmar a sua im-

praticabilidade. Dizendo-se então que aquelle movimento fora dado pela

opinião publica (editor responsável das fantazias dos partidos) com o

fim de alargar mais os principios consignados na Carta, não é de ad-

mirar que os motores deste levantan)ento, correndo todos os azares

com os olhos fechados sobre todos os perigos, não vissem bem assim

que naquella lei se previu o caso e dispoz o modo da sua reforma,

não de repente, mas, como taes modificações devem ser feitas, com sua-

vidade e cordura. Com eflbito, e com quanto o universo mude, e os

principios novos destruam os antigos, o que faz que assim como nin-

guém pôde impedir o movimento dos astros, também a nenhuma pes-

soa seja dado fazer parar o género humano na sua carreira: não é me-

nos certo que é mister não tomar as idéas revolucionarias dos homens,

que não sào mais do que uma conspiração antecipada e prematura dos

interesses e systemas, pelas idéas revolucionarias dos tempos, ipie são

a conspiração lenta e continua dos séculos. Todos amam a liberdade em
cujo nome se fazem lulas, ora eloquentes ou espirituosas, ora heróicas

ou tremendas, uias pouca gente tem perfeito conhecimento do (|ue esla

voz tão doce e tão magica significa. Para a maior parte dos honiens é

ella um estratagema ou uma machina de guerra de (pie os partidos se

servem uns contra os outros, e com que se ataca e defende o des[)o-

tismo. Não acabamos todos de ver um defensor da soberania tenq»oral
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do papa reclamar perante uma assembléa catholica o seu direito de

auctor da phrase— a igreja livre no estado livre— , de que se apro-

priara o estadista que concebeu o propósito da desapropriação dos es-

tados pontifícios ? Náo vemos por ventura ou desventura os louvado-

res dos que pugnam pela resurieiçuo da Polónia marcarem com o fer-

rete de bandidos os que combatem contra a aniquilação de sete nacio-

nalidades italianas? ISao vi eu, em 1830 um diplomata, que se cha-

mava legitimista^ escudar-se na guerra que fazia aos direitos da senhora

rainha D. Maria n, com as doutrinas do sufrágio universal e da so-

berania do povo '.^

Sem me deter mais n'este assumpto, passarei a transcrever o^ Apon-

tamentos que o bispo conde D. fr. Francisco de S. Luiz (que, em com-

mutn com vinte e seis pares, protestou contra o movimento de que se

trata) fez do que passou naquella fatal época em que, como elle di-

zia, esteve doente do corpo e alma.

«Depois da revolução de 9 e 10 de setembro de 1836 (diz elle)

«pedi a sua magestade a graça de demittirme dos cargos públicos que

«tinha por decreto, como era o de guarda-mór do real archivo da

«Torre do Tombo, e o de conselho geral de beneficência, o que a rainha

« me concedeu, e me foi participado em portarias de 28 de setembro e

« de 3 de outubro do mesmo anno.

«Em 15 de dezembro de 1836 fui eleito sócio honorário da aca-

« demia das bellas artes de Lisboa, confirmando sua magestade esta

« eleição.

« No mesmo anno a sociedade litteraria Portuense nomeoume seu

« sócio honorário. A esta sociedade offereci a Memoria da Vida e Es-

(ícriptos de Jacob de Castro Sarmento celebre medico portuguez, a qual

«foi impressa no 1." numero dos Annaes da sociedade em 1837.

« Por decreto de 9 de julho de 1838 fui nomeado membro e pre-

« sidente da commissão encarregada de examinar e propor os meios

« mais conducentes para restabelecer, em toda a sua extensão, as rela-

« ções entre Portugal e a Santa Sé.

« Em 30 de setembro do mesmo anno, fui eleito membro hono-

« rario da sociedade pharmaceutica lusitana, de que tive participação

« no mesmo dia e pouco depois recebi o diploma.

« No mesmo anno fui eleito deputado ás cortes geraes e extraor-

«dinarias pelos circulos eleitoracs de Lisboa e de Vianna do Minho.

« Eni 19 de dezembro do mesmo anno fui eleito vice-presidente

« da academia real das sciencias de Lisboa, por votos ujjanimes dos so-

« cios que estavam presentes em numero de 19.
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«A 10 de dezembro de 1838 foi a primeira sessão ou reunião

« preparatória dás cortes, a que presedi como mais velho entre os de-

« putados eleitos, e continuei na presidência até se constituir a nova

« mesa em 'J de janeiro de 1839, e poucos dias depois pedi ser demit-

« tido do logar de deputado.

« ]\ào devo omittir aqui, que em domingo 25 de noveindro do

« anno passado de 1838, me fez elrei o senhor D. Fernando a honra

«de vir a minha casa, e de se entreter n"ella coisa de meia hora em
«conversação cheia de benevolência e bondade verdadeiramente real.

« Este augusto príncipe me tem sempre dado provas d'aquelles senti-

« mentos que caracterisam o seu generoso coração. Eu deixo aqui, para

«depois da minha morte, este testemunho de humilde gratidão á sum-
« ma benignidade de elrei.»

Homem de lettras por mclinação, estadista por circumstancias, e

com decidida negação para cortezào, o bispo conde D. fr. Francisco de

S. Luiz bem certamente não escreveu estas linhas por adulação.

«Em 7 de maio de 1839 (continua elle) recebi um officio do
« primeiro secretario da sociedade das sciencias medicas de Lisboa, em
« que me participava que tendo a sociedade deliberado offerecer o seu

^jornal e todos os seus futuros impressos aos oito litteratos portugue-
« zes que pelos seus escriptos. em qualquer ramo de conhecimentos ^ não
« médicos, mais tinliam concorrido^ no juizo d^elles, para a gloria da na-

^<.cào portugueza, fora eu^um dos escolhidos. Recebi então os números
«do jornal pertencentes aos quatro annos passados, e os primeiros do

« presente anno, e a offerta da continuação.

»

Terminando aqui os Jpontavieiitos do bispo conde D. fr. Francisco

de S. Luiz, darei o extracto de uma carta que elle me escreveu em i

de outubro de 1838, que dá uma idéa clara dos acontecimentos ([ue

se passaram em Portugal n'aquella calamitosa época, em que domina-
ram alguns homens de talento, probidade, e conhecimentos; mas as

luzes que esclarecem o entendimento nem sempre podem acalmar as

paixões.
•

« O estado de Portugal (dizia-me n'aquella carta o bispo), de que
« não sei se v. cxc. tem ahi noticias exactas, é cada vez peior, e n)ais

« lamentável. As cortes e eleições para ellas, em que muitos firmavam
«as suas esperanças, ahi trazem toda a gente da anarchia. Em muitos

«círculos eleitoraes dominou a força bruta, armada de suggestõcs e pu-

«nhaes: forão batidos e mortos alguns dos appellidados cartistas: fo-

« ram arrancadas da urna e queimadas as listas que se suppunham fa-

" voraveis á causa da ordem legal: em fim não houve violência que se
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« nao praticasse escandalosamente, nem houve (o (jue é mais para la-

ce menta r) uma providencia do governo que pozesse termo a estes ma-

« les. Nào {'alia quem presuma que elle os promovia positivamente, e

«as apparencias nào sào contra esta prcsumpçào. Ha no meio disto

«uma circumstancia que parece consoladora, e é a conversão dos povos

« para a boa ordem, porque aonde houve alguma liberdade, os defen-

« sores ^a Carta e os aíuigos do senhor D. Pedro ganharam a maioria

«dos votos, e dizem-me os calculadores que pelo menos metade da ca-

mara dòs deputados será cartista. Veremos se as cortes chegam a

«juntar-se, e se as deixam deliberar em paz e quietação; se se acode

«ao misero Portugal, e se ainda se pode fazer alguma coisa com fru-

« cto.

a Os meus negros pensamentos são todos contra qualquer espe-

«lança; e todos os momentos estou a representarme a naçào precipi-

« tada no ultimo grau de escala anarclãco democrática, e com isso bem

«castigados da sua estranha indifferença, ou da sua mais estranha con-

i^nivencia, aquelles a quem mais conviria, ou fazer parar a roda se po-

« dessem, ou pelo menos nào auxiliar e apressai: o seu movimento.

«Em qua'^ito ás coisas mais miúdas pouco direi, porque nào sào

«de tanto interesse, e porque v. exc. ajuizará acerca d'ellas pelo que

« deixo dito.

« Creio que disse a v. exc. que o governo havia nomeado uma

«commissào para lhe propor os meios mais conducentes a remediar os

«maios que opprimem Portugal na ordem ecclesiastica, e a aplanar o

« caminho para a pacificação com a corte de Pvoma, ou ao menos para

«desvanecer os pretextos de que ella pôde scrvir-se para continuar na

«ruptura das communicações. Esta commissào, bem ou mal composta,

« foi comtudo unanime em propor algumas providencias que pareceram

« apropriadas áquelle indicado intento. O Migueis, que tambeu) foi mem-
« bro d'ella, estava muito contente, e esperava levar para Pioma algu-

« ma coisa que lá fizesse conhecidas as boas disposições religiosas de Por-

«tugal. Quiz elle também que a rainha e elrei escrevessem ao papa,

«cada um sua carta, lembrando-lhc (muito em geral) o estado da egreja

« lusitana, e quanto dependia da auctoridade sagrada, e da sabedoria e

« pacíficos sentimentos de sua santidade, o restituir a esta egreja a paz

«e tranquillidade, perturbadas quasi inevitavelmente pelos eíTeitos de

« utna revolução, etc. Estas cartas nào foram lembradas pela commis-

«sào, mas a rainha e elrei annuiram a escrevel-as, e eu fui encarre-

ugado de as minutar, etc. Por fim de tudo isto creio que nada sur-

«diu; as cartas nào sei se se escreveram, o governo nào boliu comsi-

6
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« go, nem fez nada do que a commissào tinha proposto, e o Mig^ueis

« (a quem ellcs chamavam 'pn'pistd; voltou para Roma tào vazio e des-

« consolado como tinha vindo, tendo-lhe custado muito a cohrar do the-

« souro alguma coisa (jue se lhe devia, c nào levando ao menos na ca-

o saca um placar que mostrasse em Pvoma, como prova de estimação

« d'elle, e de alguma attençào áquelia corte. A commissQo íicou exis-

ti tindo, e está ao presente encarregada de três grandes e importantis-

«simos negócios, que estão na minha pasta: I." Tm requerimento da

ajunta de parochia de S. 3íamede que pretende a egreja do collegio

«dos nohres en) logar da sua; 2." Decidir se as freiras de Mocambo
«devem unir-se ás do Rato, ou as do R.ato ás de Mocambo; 3.° Fa-

« zer uma tabeliã de emolumentos para o secretario e officiacs da ca-

« mara patriarchal I ! Alguns membros da commissào estào por fora :

«eu que tenho a honra de lhe presidir, estou doente: e os três nego-

«cios tão importantes estão, como digo, na minha pasta, com gran-

« dissimo prejuizo da felicidade publica! A falta da segurança publica

«pessoal continua: o recrutamento tem augmentado os bandos de la-

« drões e salteadores: e tudo o mais vae por este caminho a trancos e

«barrancos, como dizem Não digo mais nada do nosso estado:

«tenho escripto de sobejo, e estou a reprehenderme a mim mesmo
«por ir cocn taes noticias perturbar as agradáveis distracções que v.

« exc. terá com tantos objectos grandes, pomposos, e dignos de con-

« templação.

»

Tendo terminado os Apontamentos do bispo conde D. fr. Fran-

cisco de S. Luiz, aproveitar-me-hei de outros que pude colher acerca

dos factos da sua vida, que occorreram desde o começo do anno de

1840.

Em 5 de janeiro d esse anno recebeu elle a nomeação de patriar-

cha de Lisboa, que de primeiro recusou, e só por ultimo acceitou, a

instancias da senhora D. Maria ii, recebendo em 1 3 do mesmo mez,

a jurisdicção de vigário capitular do patriarchado, que lhe foi confe-

rida por provisão do bispo de Angra, como mais antigo suflraganco

da provincia ecclesiastica, para quem tinha passado o direito de que

prudentemente não tinha usado o respectivo cabido.

Eis aqui o que o novo patriarcha então escrevia a um amigo n'uma
carta que vem no Instituto, volume x, num. 4, pag. 89.

«Já v. s. adivinhará a razão porque vae tardio este meu compri-

« mento. Antes do falleci mento do sr. cardeal patriarcha, e depois d elle,

« não me foi dado um momento de socego; e depois de uma grande

a lucla, em que esgotei todos os meus recursos intellectuaes, moraes.
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« phjsicos, e económicos, appareci em fim vencido e prostrado; e es-

« tou nomeado patriaicha de Lisboa por decreto de 5 do corrente

« mez. Se v. s. conhecesse mais de perto o meu génio, a minha si-

« tuaçuo, as minhas propensões, e os meus hábitos acluaes, avaliaria

« bem exactamente a violência que foi necessário fazerme, e creio que

«teria pena de mini. Por ultimo disse á rainha, que eu eslava prom-
« pto para o altar e para a charrua, para o sacrifício e para o traba-

«Iho; e assim estou ainda. Lá ficam, pois, arrumados os livros, os pa-

« peis, as curiosidades litterarias, e tudo aquillo euí que eu actual-

« mente fazia consistir as minhas innocentes distracções, ou diverti-

c( mentos. »

Em 7 de fevereiro do mesmo anno deu o patriarcha eleito o seu

parecer ao governo acerca do estado religioso da egreja do Funchal, in-

quietada pela propaganda protestante.

Em 10 de junho do mesmo anno, contestou o direito da apresen-

tação regia da reitoria da sé de Lisboa, aonde, como em todas as ca-

thcdracs, sempre funccionou em qualidade de parodio um ecclesias-

tico nomeado para esse fim pelo prelado.

Em 15 de julho do mesmo anno admoestou os diocesanos da obri-

gação que tinham de subministrarera para o registo dos livros de óbito

os esclarecimentos que por descuido nào haviam sido dados no tempo

da cholera-morbus, acerca das victimas desta epidemia.

Em 30 de agosto do mesmo anno deu o seu voto ao governo re-

lativamente aos direitos do padroado real nas egrejas da Índia Portu-

gueza, a fim de serem opportuna e concludentemente sustentados quando

se seguissem os termos da appellaçào que do tribunal de Calcutá su-

bira ao de Londres.

Em 2G de outubro do mesmo anno fez uma consulta ao governo

sobre a arrecadação dos salvados da egreja portugueza em Nankin, des-

truída pelos chins, sol licitando uma recommendaçào do mesmo governo

ao russo, em favor do archimandrita da mesma naçào que, por ler fal-

lecido o bispo daquclla diocese D. Caetano Pires, tomou sobre si guar-

dar aquelles objectos escapos da ruina.

Em 5 de novembro do mesmo anno informou o governo sobre a

proposta de ser encarregado do regimen espiritual da diocese de Goa,

o vigário capitular da de Cochim.

Em 26 do mesmo mez e anno reorganizou a relação ecclesiastica

do patriarchado, e as repartições que d cila estào dependentes.

Em 8 de fevereiro de 1841 fez uma consulta no governo contra

uma nota altiva e fora das regras, nào só da diplomacia mas de toda

6*
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a razào c verdade, que o ministro da França dirigira ao ministro dos

negócios estrangeiros, dando por valido o improvisado casamento do

niarqucz de Marialva D. Pedro de Menezes com Antónia Adelaide Bon-

net, julgado nullo na superior instancia ecciesiastica.

Em 22 do njcsmo mez e anno concorreu com o donativo de cem
mil réis em favor dos lavradores pobres que os temporaes n'esse anno

tinham damnificado.

Em 2G de março do mesmo anno recommendou nu ma pastoral

aos directores das consciências, a escrupulosa guarda do sigillo da con-

fissão, que elle com amargura sabia que nào era observado por alguns

delles.

Em \C) de abril do mesmo anno fez uma declaração ao governo

contra a édiçào protestante da BiOlia distribuida pelo doutor Koberto

Kalley.

Em 15 de maio do mesmo anno fez uma representação ao go-

verno contra a apostasia de um presbytero egresso porlugucz, e contra

a sua agencia na commissào protestante estabelecida em Lisboa.

No 1." de junho do mesmo anno mandou solemnizar ecclesiasti-

camente o restabelecimento (para que elle muito concorrera) das re-

lações entre a Santa Sé e a nossa corte.

No dia seguinte assumiu com as reservas canónicas a jurisdicçào

da diocese de Castello Branco.

No 1." de julho do mesmo anno deu o seu parecer ao governo

sobre a pretençào de alguns cavalleiros das três ordens militares que

queriam professar.

Em 15 do mesmo mez e anno rebateu o protesto extravagante,

attentatorio á auctoridade ecciesiastica, e injurioso ao governo, que o

ministro de França fez contra a sentença que os juizes deram sobre o

predicto pleito de Antónia Adelaide Bonnct.

Em 27 do mesmo mez e anno soccorreu com cento e cincoenta

mil os pobres da Villa da Praia, que haviam sotYrido por causa das tem-

pestades que ali houve n'aquelle anno.

Em 21 de outubro do mesmo anno proveu á eleição canónica do

vigário capitular de Angola, impugnada pelo chantre da sé d'esta dio-

cese.

Em 17 de abril de 1842 baptisou na capella real do paço das

necessidades o senhor infante D. Joào.

Em 5 de julho seguinte recebeu a nomeação de vice-presidente

da camará dos pares.

Em 18 de setembro do mesmo anno deu mui profusa e profun-
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daniente as razoes demonstrativas da inhabilidade do executor d alta

justiça para contrair matrimonio.

Em 26 de outubro do mesmo anno informou o governo do es-

tado em que se achavam as egrejas da Ásia Portugueza; interpondo o

seu juizo na representação dos catholicos de Bombaim, que se queixa-

vam dos vigários apostólicos mandados pela congregação de Propaganda

Fide.

Em 3 de abril de 1843 respondeu á consulta do governo sobre

a forma dos processos de concurso aos benefícios ecclesiasticos.

Em 29 do mesmo niez e anno recebeu o breve pontifício da sua

confirmação, que lhe permittia o excrcicio da omnimoda jurisdicçuo

metropolitana, ainda antes da instauração da nova egreja patriarchal de

Lisboa.

Em 19 de junho do mesmo anno foi em consistório proclamado

cardeal presbytero da santa igreja romana.

Em 18 de julho do mesmo anno recebeu na sua capella particu-

lar o pallio, distinctivo da dignidade metropolitana.

Em 20 do mesmo mez e anno recebeu, na capella real do paço

das Necessidades, das mãos da senhora D. Maria ii, o barrete cardina-

lício, trazido pelo cavalheiro Borgia, guarda nobre do papa, e apresen-

tado por monsenhor Vizardelli, ablegado de sua santidade á mesma so-

berana, que poz aquelle ornato sobre a cabeça do novo purpurado.

Em 10 de agosto do mesmo anno administrou, na capella real

do paço das Necessidades, o sacramento do baptismo á senhora infanta

D. Marianna.

Em 1 1 de novembro do mesmo anno respondeu a uma consulta

sobre a legalidade e distribuição dos emolumentos que se exigiam na

camará ecclesiastica e no respectivo auditório.

Em 12 de abril de 1844 annunclou numa pastoral aos seus dio-

cesanos a próxima reorganisação da egreja patriarchal de Lisboa.

Em 1 1 de maio do mesmo anno deu o seu parecer ao governo

sobre a origem e conservação dos direitos parochiaes.

Em 10 de julho do mesmo anno lavrou e publicou a sentença

da reorganisação e constituição da nova egreja patriarchal de Lisboa,

installada em 10 de agosto seguinte na antiga basilica de Santa Maria

Maior, onde logo ao outro dia o novo prelado deu a sua entrada so-

lemne com todas as honras ecclesiasticas e civis.

Em 4 de novembro do mesmo anno assumiu como metropolita,

e delegou com as reservas canónicas, o governo da egreja de Portale-

gre.
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Em 10 de dezembro do mesmo anno executou o breve pontifi-

Lio que, a instancias da senhora rainha D. Maria ii, supprimiu muitos

dias santos e festas de guarda n'este reino.

Em 20 de janeiro de 1845 soccorreu extraordinariamente, e com

mào larga, muitas familias pobres da freguezia de S. Vicente de Fora

aonde residia.

Em 1 1 de março do mesmo anno enviou confessores aos presos

das cadéas, para os prepararem a satisfazer o preceito da desobriga qua-

resma!.

Em 8 de abril do mesmo anno, tendo-se aggravado o mal de que

adoeceu em 20 do mez antecedente, delegou no bispo de Leiria a sua

auctoridade, como capellào mór, para administrar o baptismo á senhora

infanta D. Antónia na real egrcja de Santa Maria de Belém: e dois dias

depois, confiou pela mesma causa, e durante o seu impedimento, a ju-

risdicçào ordinária ao arcebispo seu vigário geral.

Depois d'csta synopse, e antes de narrar as ultimas acçòcs do car-

deal Saraiva, nào nie soíire o animo que deixe de fazer algumas observa-

ções acerca dos factos occorridos n'cste derradeiro periodo da sua vida.

Ilido eu visital-o, pouco depois de elle ser nomeado patriarcha,

e achando-o triste e pensativo, disse elle para desabaílir comigo o seu

tormento, que o maior serviço que lhe tinham feito os livros fài^a isolal-o

por algum tempo do mundo, aonde saber envelhecer nào é coisa tão

fácil como se julga ; acrescentando que a natureza faz um grande ser-

viço a muitos impedindo-os de passar por esta ultima prova. Vinte e

quatro horas depois procurou-me elle para me dizer, com ar de quem
nào cabia na pelle de gosto, que se dava a crer que a rainha aceita-

ria a desistência que elle no dia antecedente fizera da dignidade a que

acabava de ser elevado, esperança que nao tardou muito em perder;

aproveitando este breve intervallo para coordenar e dar á luz o índice

chronolo^ico das navegações, viagens, e coficjuistas portuguezas rios pai-

zes ultramarinos desde o principio do século xv, e as Hefleocões geraes

acerca do infante D. Henrique e dos descobrimentos de que elle foi au-

ctor no século xv.

N estas duas obras, a que serviram de incentivo as injustas pre-

lenções do governo francez sobre o território de Casamanca na Africa

meridional, e que foram o canto de cysne do auctor, respiram ainda

os seus vastos conhecimentos históricos e a eloquência enérgica, im-

pressiva, e aílectuosa com que, para contrapezar desdouros presentes,

recontou os feitos illustres dos portuguezes naquelles orizontes lon-

ginquos, que foram theatro da nossa gloria.
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Notarei depois que, sendo ellc e um seu amigo chamados em 30 de

maio de 1841, ao paço pela rainha, que dando-lhes a grata noticia do

restabelecimento das relações entre Portugal e a Santa Sé, quiz que lhe

dissessem a sua opinião sobre a increpaçào que um ministro destado
fazia ao nogociador daciuclla reconciliação, de ter traspassado as raias

e marcas das suas instrucçõcs, por nào exigir que no pacto que entào

se fez, o papa promettesse dar, sem prévio processo, as bulias confir-

matórias dos bispos nomeados pela soberana, facto que na mente do
ministro importava o dcsfazimcnto da obra do nosso plenipotenciário

em Roma, e por conseguinte a annullaçâo do reconhecimento da so-

berania da rainha pelo pontifice; disse e mostrou o patriarcha eleito,

em perfeita intelligencia com o seu amigo, ao entendimento claro da

augusta consultadora que, se o ílijplomatieo de que se tratava^ cm vez

de seguir, como fez, a estrada real, se mettesse no beco sem saida, co-

mo queria o ministro, então e que aqtielle estaria como este fora do ca-

minho : concluindo por aco7iselhar a sua magestade que approvasse in-

teira e plenamente a conducta do seu representante, e cpie participasse

quanto antes ás cortes (que n'este tempo estavam reunidas) o bom êxito

da predita negociação ; convindo também que ella fizesse a mesma com-

municação a todos os prelados do reino e do idtramar por meio de uma
carta regia, da qual o patriarcha eleito foi encarregado de fazer a mi-

nuta, que elle no dia seguinte, e antes de a levar á presença da rainha,

teve a extrema delicadeza de mostrar ao amigo que com elle concor-

rera e concordara na conferencia em que se tratou este assumpto, efn

que entào e depois nuiitos homens bem intencionados teem feito coisas

mal entendidas, por não conhecerem bem a natureza e os limites dos

dois poderes, e a alliança, que elles, em prol da religião e do estado,

podem e devem fazer, como o nào ultramontano Owen disse n'estas en-

genhosas rimas:

Lex et religio juuxerunt focdera pravas

Haec hominum mentes comprimit, illa manus.

Notarei mais que, tendo a nomeação do patriarcha despertado as iras

de alguns dos seus antigos louvadores convertidos em cruéis inimigos,

trataram estes de obstar á sua confirmaçào por meio das mais vis in-

trigas, que nào sortiram eíleito, pelo conhecimento (pie o papa já entào

tinha das virtudes e sciencia do eleito, como se ve do extracto que
vou citar, de uma carta do ministro .loào Pedro Migueis de Carvalho

e Brito, depois barào da Venda da Cruz, em data do 28 de fevereiro

de 1843, na qual se explica por estes termos: « Rccommcndeme v. s.
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« iiiuitissimo ao senhor patriarcha, e diga-lhe que nunca o papa me re-

« cebeu com demonstrações de maior alegria como quando lhe entreguei

«a caria da sua apresentação, o que me causou uma satisfação que nào

«posso explicar» referindo n'outra carta (jue, insistindo apesar d^isto,

os mesmos intrigantes no seu intento, viu-se o papa obrigado para os

fazer calar, a dizei-llies com impaciência : ho deciso^ Jio dcciso (tenho

decidido, tenho decidido). Como porém alguns d'elles, para colorear a

sua derrota, espalhassem, quando o patriarcha eleito recebeu as bulias,

que isto fora devido a ter cllc feito uma retractaçào na carta cjue es-'

creveu ao pontifice, darei entre as peças justificativas que vào no fim

desta Memoria, essa mesma carta ([ue mostra, pelo contrario, quanto

o que a escreveu e assignou era firme e constante nas suas opiniões.

Finalmente, nào omittirei (o que talvez seja escusado) dizer, que

a rcsurreiçuo da Carta Constitucional foi uma das ultimas consolações

que teve aíjuella alma de sublime e levantado espirito: nào se podendo

em boa lógica oppòr a jsto a representação que elle conju neta mente

com outros membros do novo senado (onde contra sua vontade tomou

assento) assignou em fevereiro de 1842, c na qual unicamente se la-

menta que aquclla mudança fosse operada for uma revolta, em vez de

ser o Insultado da vontade da nação expressada pelos seus mandatá-

rios e livremente sanccionada pela rainha.

Tendo-se desde o dia 20 de março de 1845, manifestado os sym-

ptomas da moléstia que terminou os seus dias, e aconselhando-lhe os

médicos a mudança de ares, foi conduzido numa cadeira portátil á

quinta da Mitra, em Marvilla, onde recebeu repetidas visitas do senhor

rei D. Fernando. Crescendo o mal, e diminuindo-se, ou antes perden-

do-se a esperança dó remédio, o cardeal Saraiva conhecendo o seu e.v

tado, e despegado das coisas do mundo, pediu com inslancia e resigna-

ção em Deos os sacramentos da egreja, que devotamente recebeu, bem
como a bençào e absolvição que o papa lhe enviou por monsenhor di

Pietro, inlernuncio extraordinário em Portugal, com quem o mori-

bundo prelado alternou os versos do salmo das esperanças e das do-

res^ como quem via por cima das sombras da morte o clarão precur-

sor da bemaventurança. Poucas horas depois, um languor lelhal lhe oc-

cupa os membros, e pelas seis horas e meia da manha do dia 7 de maio

de 1845 rendeu a alma, reverberando-lhe no semblante os resplendo-

res da luz eterna.

Dois dias depois foi o seu cadáver transportado num coche da

casa real para a residência dos patriarchas em S. Vicente de Fora, e

dali levado pcra a egreja, onde a rainha, elrei seu esposo, o corpo di-
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piomatico, as deputações das camarás legislativas, todas as corporações

ecclesiasticas, e muitas pessoas da corte, assistiram a estas exéquias de

um morto que nào eram só obséquios aos vivos; sendo depois levado o

corpo do prelado para um deposito d'onde passou para o jazigo dos pa-

triarchas do lado direito da capella mór, nào longe do jazigo real, on-

de repousam as cinzas do principe que o remiu, e do general que o

soltou.

Ainda que nao ha coisa mais profundamente triste do (jue entre-

gar á sepultura os despojos da vida de um amigo, bem certamente,

se eu n'essa occasiào estivesse em Lisboa, nao deixaria de cumprir

este tào sagrado como penoso dever; e, se também entào me fosse dado

dizer alguma coisa acerca d'aquelle saudoso varào, observaria que, tendo

elle nascido e entrado na adolescência em um paiz governado por um
bem que illustrado mui despótico ministro, e havendo seguido os es-

tudos á sombra de um poder, posto que mais brando, também absolu-

to, ninguém teve idéas liberaes mais claras e mais fixas; assim como,

passando elle a maior parte da sua vida n'um século de grande acti-

vidade intellectual em que, junto com alguns principios fecundos e lu-

minosos, se viram não poucas nem pequenas perspectivas enganosas em
matéria de philosophia, de historia, e de litteratura, nunca os pensamen-

tos do cardeal Saraiva, manifestados em tào importantes commissões, e

esparsos en) tantas obras que saíram da sua penna, deixaram de ser jus-

tos: nào o abalando, como a muita gente, as objecções mais ou menos

especiosas de uma critica que muda e varia segundo os tcii)[)us; abor-

recendo elle mais que tudo o, como elle dizia, sccpticismo, c prrho-

nisrno amda mais co?itroflictorio comsigo mesmo, que vào vogando no

mundo, o que faria, que se o sábio prelado, de quem se pôde dizer

conio Tácito de Agricola— Fclix ?io?i solam claritate vitae, scd oppor-

tunitate mortis— , continuasse a viver, seria lido por alguns que se

arrogam o nome de sábios, como um homem sem serventia; nào sendo

menos puros os sentimentos de piedade e generosidade com (pie a na-

tureza o dotou, e que elle singelamente traçou no seguinte program-

ma que achei entre os seus escriptos.

« Fui sempre amigo e extremamente zeloso do meu bom nome e

reputação, e a esta paixào fiz toda a minha vida custosos sacrificios.

«Detestei sempre a vingança. Commelti ás vezes pc([uenas injus-

<( tiças por nào parecer vingativo.

« Amei sobre modo meus pães c irmàos. Minha màe sobre tudo

« mereceu toda a minha vida a maior ternura e aflecto do meu cora-

«çào. Ainda hoje quando delia me lembro me assomam as lagriaias.

7
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a Amei também, com paixão, a minha corporação religiosa, em que

.< prolessei, e me persuado que no meu temi)0 nenhiun monge lhe fez

« mais valiosos serviços. Os meus inimigos, que no infausto anno 1823

« quizeram fazer crer outra coisa, sabiam bem que me tocavam na fi-

« bra mais sensivel.

«A paixào dominante da minha vida posso asseverar que foi o

«amor do estudo; e ainda que me parece que n'isto servia a minlia

«natural propensão, nào quero comtudo negar quanto fui sensivel á

«gloria litteraria, e ás demonstrações que d'ella recebia. Os meus ini-

« migos também nao deixaram de me ferir por este lado.

«Nunca fiz mal a ninguém de proi)osito deliberado. Algum bem

«fiz a muita gente, e maior faria se as minhas faculdades nào fossem

« tào limitadas. »

Depois d'este tocante epitome, direi que nào é somente á emi-

nência dos talentos e á piofundidade da sciencia do cardeal Saraiva, que

eu venho hoje tributar obsequio perante uma assembléa cheia de recor-

dações do seu grande mérito: as manifestações da admiração publica

ou particular quando se dirigem somente ao homem de génio nào sáo

tào deligentes. As sympathias contemporâneas, que com fervor e anciã

do coração anticipam as sentenças do futuro, dirigem-se mais ao ca-

racter das pessoas, e misturam em uma mesma homenagem ao peito

aberto, a grandeza d'alma e todos os outros dotes e prendas, bem como

o esplendor que presenta em todo o seu brilho os mais relevantes ser-

viços.

Concluirei este quadro, onde se acha fielmente reproduzida a ver-

dadeira phjsionomia do homem em quem o espirito religioso e o da

liberdade, longe de fraquearem, enrijaram nas nossas tempestades ci-

vis, com esta sentença em seu favor proferida pelo juizo superior de

Cicero:— Liôe?^ est is aestiniandus qui iiulli turpitudini servit.

Feliz de mim, se com este pequeno brado puder ajudar o pregão

universal da sua fama.
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Pagina 1 — Do espirituoso Tacadcmico.

A pessoa a quem me refiro é o sr. José Maria Latino Coelho, (juo

]»or ordem da Academia Real das Sciencias de Lisboa, compoz o Elo-

gio Histórico do cardeal Saraiva.

Mesma pagina— Um também sciente, livre, e patriótico jesuita.

Alludo ao padre António Vieira, jesuita portuguez, (jue além do

seu consummado saber provado cm tantos escriptos, e dos muitos c

mui grandes serviços que íez á sua pátria, quando ella cm 1G40 se

libertou do jugo estrangeiro, deu mostras dos seus sentimentos libe-

raes, não só nas suas obras litterarias e scientificas, mas e mui prin-

cipalmente nos seus eloquentes sermões, muitos dos í[uaes foram pre-

gados diante de três soberanos, dizendo em um d'elles o que segue:

Jqudle Eu de quem os reis são mais súbditos do que os vassallos dos

i^eis, porque estes todos receberam o domínio e júrisdicção da mão e con-

senso dos povos [Sermões^ iv vol., pag. 215).

Pagina 'i — Um seu digno sobrinho, herdeiro dos seus raros dotes c preciosos

manuscriptos.

A pessoa de que se trata é o sr. conselheiro António José Mar-

ques Corrêa Caldeira.
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Pagina 3— fez a rogos de um amigo.

Esta pessoa foi o barão d'Eschvvege, para quem o cardeal Saraiva

fez os Jponlamentos Biographicos, escriptos em Lisboa a 21 de Julho

de 1838. V

"

Pagina 4 — aonde se ensinavam, além da sciencia e das lettras, sete arles

mechanicas.

Vem aqui a propósito dizer que no Journal cies Dcbats, periódico

que bem certamente nào é reaccionário, vem o seguinte artigo escripto

pelo grande liberal e economista Baudrillart, aonde se vé que o ensino

popular das artes mechanicas, dado por uma congregação religiosa,

está ainda hoje, e com louvor dos progressistas, muito em voga na

França.

«Quelques fabricans lyonnais (diz-se ali) en substituant le tra-

vail aggloméré au travail disperse, ont eu Tidée de transformer Tapren-

tissage des jeunes filies en une sorte d'internat. Telles sont les mai-

sons de Jurieux pous les taíletas, de la Séauve pous les rubans de pe-

luche. Des curieux détails sur ces etablissemens nous ont été donnés

par M. Louis Reibaud dans louvrage si intéressant et si complet que

nous avons dejá cite. J^aimerais à transcrire ici cette attachante descri-

ption á laquelle je renvois le lecteur. La règle de ces maissons est tout

réligieuse. Ce sont des soeurs qui y president au gouvernement des

ames comme aux soins de la comptabilité, comme á la surveillance de

jour et de nuit exercée sur les jeunes ouvrières. Aussi les a ton ap-

pelidées cloUres industrieis.» Não sei se os srs. Baudrillart e Reibaud

incorrerão na censura de alguns dos nossos mais rasgados progressis-

tas, tendo porém para mim que, se elles forem, como provavelmente

serão, condemnados aqui por algumas pessoas, huo de consolar-se com
a approvação que lhes dará, sem duvida, o patriotismo esclarecido e o

bom senso dos homens illustrados de todos os paizes.
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6/

Pagina 5— ter o mosteiro de Tibães dado ás nossas assemblcas politicas mo-
dernas dois dos seus primeiros presidentes.

Refiro-me ao cardeal Saraiva e a D. fr. Vicente da Soledade, ar-

cebispo da Bahia.

Mesma pagina— um dos quaes suggeriu ao senhor rei D. Pedro iv a outorga

da Carta, á qual, por uma circurastancia particular, um antigo benediclino deu a

fornia

.

O primeiro a que alludo é o cardeal Saraiva, o segundo é José

Joaquim Carneiro de Campos.

Pagina 9— fui nomeado e chamado para a junlà que se estabeleceu em Yianna

do Minho.

Oficio cressa junca para fi'. Fraricisco de S. Luiz Saraiva.

Rev. sr. O governo interino desta província, conhecendo as apre-

ciáveis qualidades, sciencia, e virtude de v. rev. o tem nomeado para

membro desta junta, a fim de que assistindo v. rev. ás sessões do mes-

mo governo, concorresse ao justíssimo e plausível fim que nos propo-

mos.

Por tanto convidamos a v. rev. para que sem demora venha unir

ao nosso o seu espirito patriótico e religioso, tomando assim parte na

mais gloriosa das acções, dirigida a sustentar os direitos do nosso le-

gitimo soberano, e da religião. Esperamos, pois, que v. rev. se preste

ao nosso convite, na certeza de que qualquer escusa nos será sobre

modo sensível.— Deos guarde a v. rev. Vianna em junta, aos 26 de ju-

nho de 1808.— Gonçalo Pereira Caldas.— Rev. sr. fr. Francisco de

S. Luiz Saraiva.

9.'

Pagina 10 — (ui nomeado e chamado para ser um dos membros do governo.

Of/icio fia junla do Porto para Jr. Francisco de S. Luiz Saraiva.

Rev. sr. Um conselho militar composto dos commandantes das
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forcas eslacionaclas n'esta cidade, desejando salvar a iiaçào portugueza

da anarcliia que a ameaçava, e fazel-a gosar da felicidade de que o seu

caracter nacional e heróicos feitos a faziam credora, projectou fazer

convocar cortes da nação, que formando uma constituição adoptada á"

sua religião, costumes, e estado, alcançassem o pretendido fim. Para isto

houve mister installar uma junta provisória de governo supremo, que

sohre seus hombros tomasse tão ponderoso negocio. V. rev. foi nomeado

um dos membros d'esta junta. Cumpre pois, que v. rev., nào se rou-

bando ás fadigas que a pátria exige, venha quanto antes prestar o ju-

ramento.— Deos guarde a v. rev. muitos annos. Porto, paço do go-

verno em 24 de agosto de 1820.— Rev. sr. doutor.fr. Francisco de

S. Luiz Saraiva.— José Ferreira Borges.

Resposta de fr. Francisco de S. Luiz Saraiva.

alllm. sr. Acabo de receber o officio de v. s. com data de 24

do corrente mez, no qual v. s. me participa a nomeação que de mim
^ se fez para membro da junta provisória de governo supremo, estabele-

cida n'essa cidade, em consequência do projecto que o conselho mili-

tar formou de fazer convocar as cortes da naçào, para lhe darem uma

constituição adaptada ás suas circumstancias. Estou perfeitamente con-

vencido, que de nenhum modo se podia manter a independência, a

honra e a gloria nacional sem uma resolução d'esta natureza, tomada

com unanimidade e vigor. E creio nào menos, que elrci, pelo muito

que ama os portuguezes, nào desapprovará uma medida que vae dar

' o maior lustre á sua coroa, e fará do seu reinado uma das épocas mais

gloriosas da nossa historia. Julgo pois, que aceitando esta honra, de

íjue aliás me nào considero merecedor, e executando pontualmente o que

v. s. me insinua, obedeço á voz nacional, sirvo ao nosso augusto so-

berano, e sigo os sentimentos de verdadeiro patriotismo, de que cons-

tantemente lenho sido animado. A minha demora será mui breve, e só

a indispensavelmente necessária para o meu arranjo.—Deos guarde a

V. s. 27 de agosto de 1820.— Sr. José Ferreira Borges.— Fr. Fran-

cisco de S. Luiz Saraiva.

10.^

Mesma pagin.i — quasi duzentos annos antes previstos por Leibnilz.

Prophccia Politica de Leibnitz.

« Je trouve que les opinions qui sinsinuent pcu á pcu dans Tes-

l>ril dcs hommcs du grand monde, et se glisscnt dans los livres a la
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mode disposent toutes choscs à la révolution générale dont TEurope esl

menacée... On se moque hauteinent do Tamour de la patrie, on tourne

en ridicule ceux qui onl soin du public, et, quand (|ue]que liomme

bieu intentionné parle de ce que deviendra le posterité, on repond:

alors comme alors. Mais il pourra ariiver á ces personnes d'éprou-

ver elles-mênies les maux qu'elles croiciit reserves à d^autres. Si Ton

se corrige encore de cetle maladie épidémiqiie dont les niauvais eflets

comraencent á être visibles, ces maux peut-étre seront prévenus; mais

si elle va croisant, la providence corrigera les hommcs par la révolu-

tion méme qui en doit naitre; car, quoi i\\\"\\ puisse arriver, tout tour-

nera toujours pour Ic mieux en general, au bout du comple, quoique

cela ne doive pas et ne puisse pas arriver sans le chatiment de ceux

qui ont contribué mème au bien par Icurs aclions inauvaises. Ocuvres

de Leib?iitz, publiées pour la prémière fois d'après les manuscrits ori-

ginaux, avec notes et introductions, par. A. Foucber de Careil. Tome
IV, Histoire et Politique.

11/

Pagina 11— os desviou dos males que o ferinento da discórdia (que é o peccado

original e o estorvo da salvação da nossa terra) causou oní muitas povoações cir-

cumvisinhas.

Relação summaria dos assassínios feitos em differentes terras da

provinda do Minho Jio aiino de 1809.

1.° Porto, 29 de março. António de Lima, brigadeiro; foi morto

por um [xaizano na bateria que dirigia, sendo appellidado traidor.

2.° Braga, 20 de rnarço. Bernardo José de Passos, dezembarga-

dor da Relaçào do Porto, e corregedor do Braga; prezo como antl-por-

tuguez, conduzido maniatado ás cadé* de Barccllos, e d'ahi ao Al-

jube de Braga quando constou que os francezes avançavam; os patrio-

tas bracbarences foram ao Aljube, arrastaram-no para o canipo, onde

a tiros e estocadas o assassinaram.

3.° Porto, 21 de março. Joào da Cunlia Porto Carrero, da casa

da Bandeirinha, sargenlo-mór d'infanteria; foi morto por um paizano,

que lhe pediu cartuchos de pólvora (juando elle os nào tinha para dis-

tribuir, o arrastado até á porta da Relação.

4." Porto, 22 de março. Luiz dOliveira da Costa Almeida Osó-

rio, brigadeiro, governador interino das armas da cidade e partido do

Porto; foi prezo pelas ordenanças no mosteiro de Santo Thirso e con-

duzido para as cadéas da Relação do Porto; foi ahi procurado pela mui-
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tidào, escolhido, entre os facinorosos que o rodeavam na cadêa e que a

plebe soltou, para ser immolado, e, sendo trazido para fora, foi esbo-

feteado, insultado por todos os modos, levado aos Alamos, e ahi acuti-

lado e foi lo em pedaços, sendo depois de morto atado com uma corda

ao cadáver de Joào da Cunha, assassinado antes delle, e depois de ar-

rastado, com grande séquito de rapazes pelas ruas da cidade, pendu-

rado da ponte sobre o Douro.

5." Arcos de Val-de-Vez, 7 de abril. Joào Nepomuceno Pereira

da Fonseca, dczembargador da casa da supplicaçào, e corregedor de

Barcellos; foi condemnado á morte por sentença de um supposto conse-

lho de guerra, debaixo da pressão de uma soldadesca amotinada.

6." Braga, 17 de março. Bernardino Freire de Andrade, general

commandante em chefe, o qual, sendo mal visto pela populaça, sobre

tudo depois que nomeou quartel mestre general a Custodio José Go-

mes VlUas Boas; foi na retirada de Salamonde prezo pelo povo, e de-

pois de muitos insultos conduzido para o Aljube, aonde, ao subir as es-

cadas, foi detido por um homem mal trajado, que lhe disparou um
tiro, acompanhado de outros disparados por diíTerentes pessoas.

7." Bra£:a, 1 7 de marco. Custodio José de Villas Boas, tenente

coronel de engenheiros, e quartel mestre general do exercito do norte;

assassinado fogo depois da morte de Bernardino Freire de Andrade,

pela populaça, que lhe deu os mesmos tratos que poucos minutos an-

tes tinha feito ao seu general.

8." 9.° e 10." Torrão, 28 de março. Um cabo de esquadra e dois

soldados da ical legiào lusitana, foram considerados suspeitos, perse-

guidos, e mortos pelo povo.

11." Penafiel, 28 de março. F..., juiz dos orphàos de Monte Ale-

gre por nomeação do marechal Soult; foi prezo e mandado para o Porto

n'uma escolta, e chegando a Penafiel, onde o metteram na cadèa, foi

ali assassinado pelas ordenanças da terra.

12." Braga, 20 de março. Thomaz Vicente de Sousa Cabeços, na-

tural do conselho de Santo Estevão, comarca de Vianna, homeni abas-

tado de bens; foi prezo e conduzido á cadca do Aljube, onde foi morto

pelo povo na occasiào do tumulto que [)recedeu a entrada dos france-

zes na cidade, quando ainda nào estava estabelecida a junta de que fez

parle fr. Francisco de S. Luiz Saraiva.

1 3." Fayal, 1 7 de março. O reverendo F..., presbyt<3ro secular; foi

crivado de balas porque pretendeu aplacar a desordem feita pela po-

pulaça, quando ali foi prender Thomaz Vicente de Sousa Cabeços de

quem acima falíamos.
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14." a 31." Ponte do Muneo, 18 de março. F., cabo de ordenan-

ças de Valença; foi morto com 17 prezos, que conduzia ao general Bo-

telho por ordem do ajudante Serpa.

32." Santo Thirso, 20 de março. D. Joào Corrêa, ajudante d 'or-

dens do general commandante em chefe; fugindo de Braga, onde fora

assassinado o seu general, e tendo-se recolhido para descançar no mos-

teiro de Santo Thirso, foi arrancado da mesa onde estava jantando, por

um alferes de ordenanças, ([ue o maltratou e arrastou até á portaria

do mosteiro onde foi espingardeado.

33." Santo Thirso, 20 de março. Manuel Ferreira Sarmento, aju-

dante d 'ordens do general Bernardino Freire de Andrade; foi como o

antecedente morto no mesmo sitio, e pela mesma causa.

34." Vi lia Fria, 20 de março. Pedro da Cunha Soutto Maior, aju-

dante d ordens do governador das armas do Minho; foi ])rezo na Pas-

sagem pelas ordenanças de Darque, e, quando no meio d'uma escolta

de paizanos armados era conduzido a Braga, constando á escolta que

já ali tinham entrado os francezes, foi espingardeado pelos mesmos sol-

dados, de ordem do capitão de ordenanças que os commandava!
35." Villa Fria, 2.0 de março. António Sarmento, superintendente

das alfandegas da província do Minho, acompanhando a Pedro da Cu-

nha, teve a sorte d'esle.

36." Falperra, 20 de março. António José de Macedo, major do

legimento de milicias de Guimarães; foi assassinado e roubado pelos

seus próprios soldados.

37." Braga, 20 de março. F., mercador no Porto, c homem já

velho; foi prezo com Thomaz Vicente, e morto como este, na cadêa

do Aljube.

38." Porto, 22 de março. Vicente de...., de 15 para 16 annos de

idade, e morador no termo da Figueira, estando prezo na Relação á

ordem de seu próprio pae; foi, quando esta prizão era assaltada e sol-

tos os facinorosos, infelizmente morto aos gritos de um malvado (jue

o apontou ao ódio da populaça enfurecida, como sendo o juiz de lura

de Amarante, José António de Sousa. x

39." a 50." Potíte do Maneo, 18 de março. Doze prezos rcmet-

tidos algemados ao general Botelho; foram espingardeados [)elas orde-

nanças debaixo das janellas do próprio general

!

51." a 55." Ponte do Maneo, 18 de março. Mais cinco presos re-

mettidos pelo ajudante Serpa, a quem pareceram suspeitos, (oram mor-

tos como os doze de quem acaban)os de fallar.

56." a 60." Porto, 22 de março, onze prezos foram mortos na

8
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cndêa, ou para fallar cxactamenle, tirados delia para serem espingar-

deados {)ela populaça cm desordem.

(;?/ Santo Ovidio, em Villa Nova do Porto, 20 de março. An-

tónio Lúcio de Sousa Leal, desembargador da relacào do Porto; foi ata-

cado pelas ordenanças na terra da Feira, e maltratado de pancadas,

sendo depois conduzido num carro, e a final iViorto ao chegar a Santo

Ovidio.

68." Porto, 22 de março. Manuel da Benta, capilào de navios, que

cm tempos anteriores navegava entre os portos de França e Portugal;

íoi prezo por afrancezado, mettido na Rclaçào e ali morto.

69." Termo de Espozende, 26 de março. Constantino de...., ho-

n^em da vara de Barcellos; foi prezo por ordem do corregedor de Es-

j»ozende, e no caminho atacado e morto pelas ordenanças.

70." Vallongo, 21 de março. Manuel Joaquim Ferreira Sarmento,

capitão de cavallaria, e ajudante da leal legiào lusitana; tendo ido le-

var ordens a Penafiel, foi na volta para o Porto, atacado pelas orde-

nanças de Vallongo, e ali morto depois de se ter defendido valorosa-

mente.

71." Junto á Barca da Trofa, 25 de março. O sargento-mór de

Vallongo, tendo sido encontrado mal acompanhado, isto é, com poucos

homens das suas ordenanças, e de outras de districlo alheio, estas o

capitularam de traidor e falsario, e ali o assassinaram.

72." Lahrusa, 1 7 de abril. Um soldado prezo pelas ordenanças na

Serra; foi ali roubado e morto.

73." Braga, 20 de março. F., medico; foi preseguido até a sua

casa, e dentro delia morto por um paizano que o roubara.

74." Loureiro, 15 de março. F., cabo de cavallaria, marchando

com ordens para o general em chefe; foi morto pelas ordenanças no

logar das Gallinheiras, freguezia do Loureiro, na estrada de Salamonde.

75." Vianna, em de março. F., barqueiro, eslava dentro d'um
hiate que ia a fazer-se de vela, quando as ordenanças appareceram no

fortim— castello— impedindo a saída da barra por meio de descar-

gas de mosquetaria (jue tiraram a vida ao pobre barqueiro.

7G.° Serra de Santa Catharina, 31 de ujarço. F., paizano; foi

morto pelas ordenanças de Felgueiras.

7 7." Penafiel de marco. Manuel Telles de Mas-alhàes Tci-

xeira, official de milicias reformado, e naltiral de Sanfins do Torno;

conduzia pólvora para o seu regimenlo quando as ordenanças o pren-

deram no Torrão, c o conduziram para Penafiel, onde o mataram.

7 8.'^ Vallongo, 21 de março. Joaquim de Sousa, alferes do bala-
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Ihào de caçadores n.° 4; acompanhava o capitão ajudante da leal le-

gião lusitana, Manuel Joaquim Ferreira Sarmenlo, c teve no mesmo
tempo egual sorte.

79." e 80.° Ponte da Barca, 16 de março. Dois soldados deser-

tores, prezos pelas ordenanças de Coura, e trazidos desde a Beira até

á Villa dos Arcos de Val-de-Vez, e d'ali mandados com escolta para

Braga; foram no arrabalde daquella villa atacados e mortos pelos sol-

dados que os escoltavam.

81." Carvalho d'Este, 19 de março. José de Lemos, italiano, na-

turalizado em Portugal, casado em Vianna do Minho, e residente no

Porto, sargento da leal legião lusitana; fazendo uma pontaria com a

peça que commandava contra o inimigo, as ordenanças, desconfiando

desta pontaria, o atravessaram com os chuços e o deixaram morto.

Além destes, consta que fora também assassinado no Porto pela

populaça, o desembargador da Relação da mesma cidade, Venâncio Mar-

cellino de Campos Deslandes. »

12.^

Pagina 13 — Fallou e se entendeu com um ministro da coroa que ia [lartir

para o Rio de Janeiro.

Este ministro era o então conde, e depois marquez e duque de

Palmella.

13.^

Mesma pagina— Tendo elle também, e para o mesmo fim, intelligencia com
algumas outras personagens da mesma corte.

Carta n^ 1 de Silvestre Pinheiro Ferreira parafr. Francisco de

iS. Luiz.

Illm. e exc. sr. Pelos meus officios ao governo d'esse reino, esta

V. exc. informado da resolução que elrei ha tomado de passar quanto

antes a Portugal, deixando encarregado do governo do Brasil ao prín-

cipe real, em quanto se nào achar estabelecida n'elle a constituição ge-

ral da monarchia que as cortes ahi se acham ordenando, e (jue sua ma-

gestade, reconhecendo-as por legitima representação nacional, tem ju-

rado guardar e fazer guardar em todos os dominios portuguezes.

Comtudo, nào sào occultas a sua magestade as diíhculdades (jue

occorrcm na verificação da sua entrada nesse reino, por isso que, de

uma parte, nem a elle, nem á naçào está bem o deixar de exercer,

8*
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por um só momento cjuc fosse, lanto o potlcr executivo na sua pleni-

tude, como a parte do poder legislativo, que lhe compete segundo os

princípios communs a toda e qual([uer conslituiçiio de uma monarcliia

representativa (seja-me licito por brevidade esta expressão). Mas por

outra parte nào pôde sua magestade transcurar, nem a sinceridade dos

seus sentimentos lhe permitte dissimular, os muitos e frerpientes es-

torvos que o exercicio do poder executivo, immediato pela sua real pes-

soa, ha de encontrar em (juanto nào estiver de todo acabada a nova

constituição. E' natural que este diíficil problema tenha já sido assiim-

pto das sabias deliberações da regência e das cortes: e mesmo coni

grande satisfação encontrei indícios d'esta coincidência das minhas idéas

com as de v. exc. (que me lisongeio se verifique a todos os mais res-

peitos, segundo os antigos penhores de que eu e muitos d'entre v. exc.

conservamos a agradável lembrança) no Diário do Governo.

Cumpre portanto que sua magestade regule a sua viagem e en-

trada nessa corte pelo que ahi se houver antecipadamente accordado

ao mencionado respeito. E, postoque a saída daqui experimenta algu-

ma demora pelas difficuldades dos aprestos, é de presumir que até 15

de maio se v-eri fique.

Tenho pois a rogar a v. exc. que, alem de instruir ao portador

d esta o sr. João Rodrigues Pereira dAlmeida, um dos meus melho-

res amigos, e muito digno da confiança de v. exc, de tudo quanto lhe

pareça prudente que eu saiba sem ser por via de v. exc. im mediata-

mente, me informe do mais que convém avisarme para governo de

quem deseja salvar a honra da nação e o decoro do throno, tanto no

assumpto de que tenho fallado, como em quaesquer outros de que v.

exc. entenda que cumpre que eu esteja de accordo, ou para o partici-

par a sua magestade e lhe servir de guia, ou mesmo para minha par-

ticular inslrucção. Tudo isto desejava eu que v. exc. dirigisse, sem
perda de tempo, aos Açores e á Madeira; porque farei de sorte que
ali (ou n'uma ou noutra parteV vamos buscar noticias debaixo de um
decoroso disfarce.

Quizera ser mais extenso: e precisava dar a v. exc. notícias tão

individuaes como esta, certo que ahi não pôde haver, e conviria que
houvesse, sobre esta tão importante parte da monarchia. Mas nem agora

me é possível, nem por ventura se perde consideravelmente em tempo;
pois que um dia de conversação as adiantará mais do que a mais lon-

ga carta.

Acabo rogando a v. exc. queira comnuinicar esta aos nossos bons

amigos, como se a cada um (rdles fosse dirigida, pois que só do con-
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curso e estreita união dos bons é que se pôde esperar ainda a salva-

ção da pátria.

Anima-me a esperança de que brevemente nos veremos; e entre-

tanto acredite v. exc. nos antigos e sinceros sentimentos com que cons-

tantemente me tenho confessado.

Illm. e exc. sr. fr. Francisco de S. Luiz.— De v. exc. o mais

sincero e grato amigo, Silvestre Pinheiro Ferreira.— Rio de Janeiro,

aos 2 d abril de 1821.

Carta 7i° 2 de Silvestre Pinheiro Ferreira para fr. Fraiicisco de

S. Luiz.

Illm. e exc. sr. Ainda que ultimamente escrevi a v. exc. por via

do meu amigo Joào Rodrigues Pereira dAlmeida, sobre o mesmo im-

portante objecto que hoje incumbo ao portador desta, o desembarga-

dor do paço, João Severiano Maciel da Costa; a razào é porque, nem
me era possível escrever tudo, nem elle supprir o resto, sobretudo de-

vendo provavelmente demorar-se muito pouco tempo n'essa corte. Sendo

pois o assumpto da maior importância, ao menos ao meu ver, nesta

grande distancia do llieatro onde a scena tem de representar-se, en-

tendi e persuadime que era preciso encarregar a uma pessoa escolhida

o ir tratar deste negocio com v. exc. e com aquellas pessoas que v.

exc. julgar próprias para se conduzir a um feliz resultado.

Jurada por elrei no dia 2G de fevereiro a constituição que fizes-

sem ahi as cortes, tomou desde logo o partido de passar quanto an-

tes a essa corte, primeiramente com toda a familia,'e depois deixando

aqui o principe real até que, chegada a constituição e estabelecida cm
todo este reino, podesse elle mesmo regressar sem perigo de separação

dos dois paizes. Tal foi a sua idéa e a dos seus conselheiros. IVào foi

nem é a minha: mas e' escusado para o presente caso ventilar o que

já se acha decidido.

N*esta conformidade tem-se feito os necessários preparativos, e

ordenou-se ao ministro dos negócios do reino que formalisasse a carta

de poderes e instrucções que deve ficar ao principe real. Também dei-

xarei de parte o muito que sobre isto se me ofiereccra a dizer, pois,

que aproveitaria agora de pouco, e servirá quando nos virmos. Só o

íjue passou por alto, ou se encarou como por demais, foi a questão

imporlantissima: Que recepção pôde elrei esperar na sua chegada a

Lisboa P E?itrará logo no exercido do poder executivo, ou Jicar-lhe-ha

este suspenso ate se concluir a constituição? O priuíciro partido é ([uasi

impraticável, a nào se fazer com algunia precaução; pois que, apesar
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do seu sincero desejo de acertar, ha tantas coisas que concorrem a fa-

zel-o deslizar da linha constitucional, que lhe é de todo nova c avessa,

que cem vezes no dia iria pôr o estado em grande risco, mesmo sem

elle o presentir. Por outra parte um intervallo de particular, ou o que

é peior, de suspensão de auctoridade, acarretaria nào menores males:

já pelas reacções que isso excitaria; já pelo escândalo que levantaria

em toda a Europa; e já em fim pela grande mineração de dignidade

com que viria a subir novamente ao throno; sendo assim, no que creio

estamos de accordo, que quanto mais perde das attribuições que antes

exercia, tanto mais lhe deve accrescer, se é possível, em dignidade.

Qualquer que seja o meio (jue essa regência e cortes adoptem para

conciliar estas difficuldades, é essencial que elrei saiba, antes de dar en-

trada nesse porto, o como se ha de haver; pois que nào podendo dei-

xar de haver uma imraensa diíTerença entre o que deixou e o que vai

agora encontrar faz-se mui preciso que tudo e todos nos achemos de

accordo. A este fim pareceme que conviria, que se expedisse d'ahi por

alguma embarcação ligeira, e mesmo por duas vias, uma instrucçào

dirigida a mim em particular (por nào ser decoroso que elrei appa-

reça n"estas transacções) á ilha do Fayal, que a esquadra irá deman-

dar. Bem entendido, que no caso de ali se não achar noticia, ou não

ser possível tocar n'aquella ilha, se tomará decente pretexto para nos

demorarmos na Terceira. A resolução em que elrei está é de partir

d'aqui logo depois do domingo de Paschoa: mas a fim de deixar as

principaes provi ncias do Brasil o mais unidas que lhe é possivel, to-

mada a resolução d'este seu regresso, propõe-se tocar na Bahia e em
Pernambuco; o que occasionará assaz demora, para entretanto vv. exc.

deliberarem sobre o importante ponlo de que se trata, e mandarem aos

Açores (que bem será ir duplicada ao governador d'aquellas ilhas para

elle m'a entregar se eu ali abordar) as instrucções precisas na confor-

midade daquillo em que se accordar.

Permitla-me v. exc. que eu o previna, (nào por mim, pois que

v. exc. me conhece, mas pelos meus collegas os ministros d'estado do

reino c da marinha) que bem longe de levarmos tenção de forcejar por

ficarmos no ministério, muito folgaremos de sairmos d'elle com de-

cência: o que nào será difficil de descobrir.

A' vista trataremos largamente do que nem apontar é licito

por escripto; bem que dizer e muito em publico, sem disfarce, nenhum
risco pôde ter para (piem unicamente traz em vista o bem da pátria.

Tenha v. exc. feliz saúde, e possamos disfruclar ainda em tranciuilla

sociedade momentos íjue nos façam recordar sem saudade as noites co-
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nimbricenses, cuja lembrança me tem constantemente acompanhado

nas minhas longas peregrinações c trabalhos.

Rio de Janeiro, em 14 de abril de 1821.— De v. exc. o mais

sincero e affectuoso amigo.— Silvestre Pinheiro Ferreira.

Resposta defrei Francisco de S. Luiz a Silvestre Pinheiro Ferreira.

Illm. c exc. sr. Tenho tido a honra de receber duas carias de v.

exc., a primeira datada em 3 de março, a que respondi logo (), sem
embargo da bem fundada presumpçào, de que a minha resposta já níio

acharia a v. exc. no Rio de Janeiro: e a segunda escripta em '2 de

abril, e entregue em minha mào pelo sr. conselheiro Joào R.odrigues

Pereira de Almeida, a que agora respondo por este niodo.

A resolução que sua magestade ha tomado de passar quanto an-

tes a Portugal, deixando encarregado do governo do Brasil ao {irincipe

real, em quanto ali se nào achar estabelecida a constituição geral da

monarchia, é uma resolução tào digna da sabedoria de sua magesta-

de, e do amor que sua magestade tem aos portuguezes, quanto des-

tes merecida pela constante fidelidade que professam a elrei, e agra-

dável a toda a nação pelo muito que todos a desejavam, e porque só

assim ficará bem consolidada a uniào de todas as vontades, e a har-

monia de lodos os poderes, lào necessária para a prosperidade publica.

Era bem de presumir que sua magestade nào podeíise commoda-

mente realizar os seus e os nossos desejos com tanta brevidade, como

ao principio aqui se annunciou. O decoro de elrei, e das mais pessoas

reaes, que se transportam á Europa; as indispensáveis commodidades

que é necessário preparar para tão longa viagem; aprestos de uma co-

mitiva numerosa, e de tantas famílias, de que cila se compõe, etc. etc,

tudo isto demandava tempo proporcionado, e havia de demorar forço-

samente o embarque, o qual, todavia, confio que a esta hora se haja

efTeituado como todos os portuguezes anciosanicnte desejam.

As difficuldades que poderiam occórrer á alta consideração de

sua magestade, na verificação da sua entrada n'este reino, e que v. exc.

mui prudentemente pondera, e me faz a honra de indicarnie, parece-

me que ficarão de todo removidas, ou desvanecidas, (juando v. exc-

houver lido os impressos (jue agora lhe remetto.

Nunca em nenhum caso podia ser da mente dos f)ortuguezes, nem
da intenção das cortes (segundo creio) que elrei, entrando em Portugal,

deixasse de assumir immcdialamcnte, tanlo o poder <'\ecutivo em loila

(•) Não ciKotilici a carta aqui cilada por ir. Francisco de S. Luiz Sarai\a.
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a sua plenitude como a parte do legislativo, que lhe compete, segundo

os principios communs (como v. exc. se explica) a toda e qualquer

constituição de uma monarchia representativa.

Logo, pois, que sua magestade chegue a este reino, e se digne

ratificar o sagrado juramento que com tanta gloria sua, e com tanta

vantagem dos portuguezes, e para felicidade d'elles, prestou no Rio de

Janeiro, cessam immediatamente as funcções que a regência até agora

tem exercitado em seu real nome, e sua magestade entra, sem (|ues-

tào, nem controvérsia alguma, no plenissimo exercício do poder real,

que lhe é próprio.

Os estorvos, que por acaso poderiam encontrar-se, ou suppor-se

no exercicio d'este poder, immediato pela sua real pessoa, por nào es-

tar de todo concluida a nova constituição, desapparecem, a meu ver,

á vista das bazes da constituição, que já foram promulgadas, juradas,

e rcmettidas a sua magestade, mas que provavelmente ainda nào ha-

verão chegado á sua real presença, e que por isso vào inclusas n'esta

minha carta.

Em quanto ás formalidades da recepção de sua magestade, v. exc.

achará no outro impresso, que também remetto, as instrucçòes que de-

seja, e eu posso dar-lhe para seu governo. Elrei deve, e ha de ser aqui

recebido não só com todo o apparato devido á sua real pessoa e famí-

lia, e á dignidade e respeito da sua coroa, mas também com toda a

cordialidade e regosijo que sua magestade tem direito a esperar da

lealdade e amor dos portuguezes.

O governo actual, que deseja não faltar nas coisas essenciaes, e

comprazer a elreí nas indiíTerentes, duvidou a que templo quereria sua

magestade diriglr-se no momento do seu desembarque para agradecer

ao ceo a prosperidade da sua viagem. E não podendo adivinhar qual

será por ventura a particular devoção de elrei, mas suppondo que sua

magestade quererá cumprir este dever religioso, tão naturalmente in-

dicado pela sua real piedade, tem mandado preparar a cathedral de

Lisboa, 'como igreja principal e matriz: mas isto nào priva de maneira

alguma a sua magestade (como é claro) da perfeita liberdade da esco-

lha que o seu real coração n'este ponto lhe possa inspirar.

Eis aqui tudo o que por agora me parece necessário dizer a v. exc.

em resposta á sua carta, reservando para (juando tiver a fortuna de ver

a V. exc. o escutar as suas reflexões, e submettcr ao juizo de v. exc.

as minhas sobre o estado do Brasil, que tantos cuidados deve merecer

a todos os que amam o bem da pátria c a felicidade geral da nação.

Acrescentarei somente aijui uuja observação, que me inspiram os
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meus particulares sentimentos, e que também submetto ao illuminado

discerniuiento de v. exc.

Diz-se em Lisboa que elrei virá acompanhado por navios de guerra

inglezes, c nào sei o grau de credilidade que merece esta noticia, que

todavia me parece pouco fundamentada.

Reconheço que esta circumstancia, quando se verifique, pôde ser

um efleito de civilidade e polidez ingleza, e um testimunho cjue o go-

verno britannico queira dar da sua consideração para com elrei e fa-

milia real portugueza, bem como já fez, quando suas magestades e al-

tezas se retiraram para o Brasil.

Reconheço também, que depois das publicas demonstrações que

sua magestade tem espontaneamente- dado do seu real animo e inten-

ções, sobre a nova ordem de coisas estabelecida em Portugal, e depois

da solem ne e exuberantissima declaração que mandou fazer ás altas

poten,cias alliadas do congresso de Troppau e Laybach, nenhum justo

e bem fundado receio pôde rasoavelmcnte haver sobre a sinceridade

dos sentimentos de elrei, aliás sobejamente afiançados na invariável fir-

meza da palavra de Bragança; nem por consequência sobre os motivos

que poderiam induzir sua magestade a acompanhar-se de uma esqua-

dra ingleza.

Comtudo, v. exc. nilo ignora que o modo de pensar dos homens

de recto e são juizo nào é sempre o da mullidáo: que esta é muitas

vezes dirigida, ou por apparencias- mal concebidas, e peior combinadas,

ou por insinuações sinistras dos inimigos da paz publica: e finalmente

(sejame permitlido dizer tudo) que ha nos portuguezes, e tem havido

sempre, ha annos a esta parte, uma não sei que desconfiança da astu-

ciosa politica do ministério inglez, cujas operações se explicam frequen-

temente de uma maneira avessa aos interesses das outras r)ações.

Isto me faz crer cjue o acompanhamento da esquadra ingleza (se

o facto for verdadeiro) não será agradável em Portugal, maiormente

nas circumslancias actuaes, em que elrei. voltando ao meio de um povo

(jue o adora, parece que deve desviar toda a idéa de desconlianca ou

de receio. Julguei portanto não dever occultar a v. exc. o meu pen-

samento e opinião a este respeito, sem comtudo ser tneu animo intro-

metterme no cpie de nenhum modo me peitence diiigir.

Espero que v. exc. me não censure nesta parte a franqueza com

que lhe fallo, e que é filha dos puros sentimentos com que sempre

an)ei e amo a minha pátria, e não menos o decoro e a gloria de el-

rei, que tenlio por essencialmente ligada com a felicidade publica dos

portuguezes.

9
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Concluo pedindo a v. exc. desculpa de o enfadar com tão longa

carta. O sr. conselheiro que se quiz encarregar da direcçào d'ella, dirá

a V. exc. o mais í|ue cu omitlo por evitar rcpcliçòes. INo meu parti-

cular nào posso deixar de agradecer a v. exc. o proporcionarme a

opportunidade de conhecer e tratar um sujeito tào digno da sua ami-

sade, e que promptamente grangeou a niinha pelo seu modo, caracter,

e honradissimos sentiuienlos.

Deds guarde, ele. 21 de junho de 1821— Sr. Silvestre Pinheiro

Ferreira (*).

Carta de José Joaquim. Carneiro de Camfos, para frei Francisco

dé S. Luiz Saraiva.

Meu Francisco amigo do coração. Se ha muito tempo te nào es-

crevo, nào é porque se extinguisse ou mesmo esfriasse a amisade que

seujpre te consagrei : alguns teus conhecidos e amigos (pie daqui vol-

taram para esse reino, e que te dariam recommendações minhas, nào

deixariam de te assegurar do singular aíTecto que eu te tenho, e da mi-

nha grande saudade e sentimento de me terem sido baldadas as deli-

gencias que fiz para te dar um testimunho irrefragavel, de que con-

servava de ti e do teu indispensável merecimento uma mui viva lem-

brança. Se te nào escrevia muitas vezes, era porque andava amassado

de trabalho; mas fazendo mil tenções de te escrever, e a outros ami-

gos, ia deferindo para occasiòcs de saida de navios, e achavame sem-

pre enganado em contas, porque entào mais crescia o trabalho; e tam-

bém viame zangado de nào te poder dar uma noticia que te fizesse

dizer— o Carneiro nào se esqueceu do seu amigo.

Agora porém vejo que eu trabalhava cm vào, porque os ceos te

reservavam para mais altos destinos. Se se tivessem cumprido os de-

sejos que eu já considerava preenchidos, e que se realisariam a nào

ser a mudança do ministério pela morte do F..., tu talvez nào terias

a inapreciável e im mortal gloria de tomares uma muito principal j)arte

na heróica e feliz empreza da nossa regeneraçào politica, de teres feito

tào prestantes serviços á naçào, e de veres reconhecido geralmente por

todos o teu distincto merecimento.

Por tào plausíveis motivos, e até pelo caracter firme e' honrado

(*) Fr. Francisco de S. Luiz não respondeu á carta de que foi portador João Seve-

riano Maciel da Costa; que por circumslancias, chegou depois de elrei a Lisboa, onde,

apenas desembarcado, se lhe intimou que se retirasse para Coimbra cm consequência de

ler clic, antes de partir do Brasil, dado, sem consultar Silvestre Pinheiro Ferreira, um
passo que excitou a desconfiança dos membros da regência.
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(|ue mostraste no dia 1 1 de novembro, nào posso deixar de congratu-

larme, e te felicito, nào menos pela noticia que recebi de um ami-

go, e com que muito folguei, de estares nomeado para reitor da uni-

versidade com o bello addendo de futuro successor do bispo conde no

bispado de Coimbra, que vista a idade d'este, nào é esperar por ca pa-

tos de defuncto; pois nào tardará muito que elle o seja, para que en-

tres a desfructar o premio, que é ainda inferior ao teu grande mere-

cimento, e que Deos to conserve por longos annos, como te deseja o

teu amigo.

Sua magestade antes de partir para esse reino me conferiu o lu-

gar de conselheiro da fazenda, dandome a demissão do de official maior

da secretaria de estado. Eu já tinha tido antes a graduação de con-

selheiro honorário da fazenda, e requeri a demissão de official maior,

porque me achava mui fatigado de trabalho, que realmente debilitou

muito a minha saúde, e de que me achava assaz enfastiado, muito prin-

cipalmente observando que pela crassa ignorância d este povo estáva-

mos a(jui numa verdadeira ochlocracia, de que resultava ter eu de ser-

vir debaixo das ordens immediatas de ministros de estado mui diver-

sos, por nào poder contar com a duraçào de nenhum, e com alguns

ter receio de darme muito mal. O F.... que Deos haja, me embara-

çou muito a realisaçào deste bom despacho; procurando com aílectada

hypocrisia illudirme com lisongeiras expressões do meu merecimento,

e necessidade da minha conservação na secretaria, e sem embargo de

me desembaraçar das suas lisonjas, nào me desembaracei da força, por

que essa só elle a linha entào; felizmente acabou esse pantalào, e en-

tão posto no seu logar pelo povo, ou por quem se dava como orgào

do povo, o honrado desembargador F... sai da secretaria, e entrei no

exercicio de conselheiro da fazenda, aonde me acho até que pela nova

ordem das coisas, ou tenha outro destino, ou \á pedir as sopas a meus

irmàos, já que, tendo tido aliás um emprego em que poderia fazer al-

gum pecúlio, pelo meu génio andei sempre ao dia, o nada reservei do

rendimento (que certamente mui honradamente percebia) senào algu-

ma insignificante mobilia que possuo.

Ora a ochlocracia que eu receiava continuasse, nào tem deixado

de se conservar acjui. O F... foi posto fora e remetido para esse reino

por uma insurrecçào da tropa : accusam-no de querer separar o Bra-

sil d'esse reino; se cu nào fosse tào cauteloso em asseverar factos

tào graves, iria para as mesmas suspeitas, pois tenho visto bem acre-

ditados romances mais extravagantes. F... seu successor, já está tam-

bém fora: nào foi por bernarda publica (assim se chama aqui a insur-

9*
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rciçào (la tro{)a) mas querem que a houvesse occulta, e provam por

ter sido nomeado para lhe siicceder um desembargador que nào tinha

créditos para isso, pouco conhecido, e a quem o principe até nem pes-

soalmente conhecia, pois ha poucos annos veio de mas que cer-

tamente é da amisade dos militares, de quem hoje se suspeita que di-

rigem tudo; chama-se o tal desembargador, novo ministro, F... Vere-

mos o tempo que dura; consta-me que já tivera o seu pasquim.

Depois da saída do F... nào fallando de algumas irregularidades

c extravagâncias nascidas da ignorância do povo, que realmente aqui

é mui estúpido, e tanto que nem entende as gazetas, e que quer ver

logo em execução qualquer projecto quo lé nas sessões das cortes,

ainda quando nào seja para aqui apphcavel, nem tenha sido adoptado

e deteriuinado; as coisas parecia que iam menos mal, porque o prin-

cipe, procurando sempre contentar e promover a tranquillidade, havia

conseguido por meio de jantares e funcções unir a tropa do Brasil com
a de Portugal, que os perturbadores queriam separar; mas ha dias ap-

parecem novos symptomas de discórdia; parece que ha velhaco que

quer formar partidos entre os que vivem pacificos, esperando pela

constituiçào, cujas bases com muito gosto e applauso adoptaram e ju-

raram.

Teem apparecido pregadas de noite nas esquinas decimas, per-

suadindo ao principe que é preferivel ser já Pedro i, do que esperar

para ser Pedro iv: apparecem também diversas proclamações, convi-

dando para a separaçào de Portugal, inculcando que pelo projecto de

constituiçào, e ordens para as provincias do Brasil se dirigirem directa-

mente a elrei, se intenta reduzir isto ao estado de colónia como d'an-

tes era. Outras decimas e outras proclamações teem também appare-

cido em sentido contrario, umas e outras com reciprocas ameaças:

teem sido enviadas mijitas das que convidam para a independência a

varias pessoas com sobrescripto, e outras mettidas occultamcntc de-

baixo das portas. Divulgou-se geralmente que o dia, 12 do corrente,

dos annos do principe, se havia este acclamar rei do Brasil; inculca-se

que ha um plano geral combinado por emissários occultos de todas as

mais provincias d'este reino: tudo isto tem produzido um susto geral;

muitas famílias se tem retirado da cidade para o campo, c outras se

dispunham a sair. Ora pondera agora, meu Francisco, como nào es-

tará a(jui nestas circumstancias o teu amigo Carneiro, que nào é para

brigas, que conhece o quanto é heterogénea a povoação d'este paiz, com-
posta pela maior parle de escravos, inimigos natos, e com toda a ra-

zão e justiça, bem como os mesmos libertos, dos homens brancos, e
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ainda que os mulatos lenham ccrla rivalidade com os negros, se uni-

rão lodos, logo que qualquer dos partidos os convoque, accenando-lhes

cotn a liberdade ? E o que se deve esperar de tal gente? Está a res-

posta na ilha de S. Domingos.

Persuadome que por ora nào ha realmente partidos, mas nào se

pôde duvidar que ha muita vontade de que os haja. O intendente ge-

ral da policia, o mesmo princi[)e, fizeram cada um a sua proclamação

conciliatória; mas no dia seguinte em que foram affixadas nào appa-

receu neiíhuma, foram todas rotas de noite, apezar das muitas patru-

lhas que rondam constantemente. Quando, pela vigilância da força ar-

mada, se contenham aqui os malvados perturbadores do socego publico

doesta cidade, é muito de receiar as provincias, principalmente do in-

terior, que vào dando signacs de insnbordinaçào na niesma tropa. Ha
dias corre que a villa de Goyanna, que e' da provincia da Parahiba,

está levantada e proclama a independência; que em Minas Geraes um
batalhão depozera o seu commandante e nomeara outro; tem-se divul-

gado tambcu), bem que nào acho fundamento, que na Bahia se inten-

tara fazer voar o convento do Carmo, aonde se acha aquartelada a tropa

de Portugal, por meio de barris de pólvora.

O povo desta cidade e todo o Brasil é certamente constitucional,

recebeu e abraçou com muito alvoroço a revolução, e com muito pra-

zer as bazes da constituição, porque ajém de reconhecerem nellas o

palladio da sua liberdade, viram que o artigo 21.° os contemplava, es-

perando pelos seus representantes para declararem a sua vontade; todos

estavam contentes e uniformes, mas depois de entrarem aqui as embar-

cações que trouxeram a noticia da chegada de sua magestade e real

familia, principiaram logo as reílexões sobre o aviso do ministro da ma-
rinha, circular a todas as provincias, em que se declara que a elle se

deve dirigir a correspondência official de cada uma d'ellas com elrei,

por se achar elle nomeado ministro e secretario de estado dos negó-

cios da marinha e dominios ultramarinos; o das cortes de í 8 de julho

dirigido ao ministro em resposta ao ofílcio da junta do governo da Ba-

hia, mandando que a junta dirija as suas contas e representações ao

governo estabelecido cm Lisboa, como centro único da monarchia, e

sem dependência do governo do Rio de Janeiro: estas ex[)ressòcs pelo

que mui francamente oiço fallar, e que me dizem allcgam as sedi-

ciosas proclamações, teem sido inculcadas como provas de (jue se dis-

solve a uniào politica destas provincias, que forn)avam um reino com
o seu centro commum, posto(|uc este mesmo fosse ligado, unido e su-

jeito ao centro de toda a monarchia, oia estabelecido em Lisboa, e de
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que se com prebendem em domínios oii colónias, estas mesmas provín-

cias; acrescentam o não verem no projecto da constituição artigo al-

gum que desfaça esta idéa; a pressa com que ella se vai discutindo e

sanccionand« sem a chegada dos deputados do Brasil; e finalmente a

jiouca conta ou desprezo com que foi tratada nas cortes a divida do

Brasil, e o projecto de um só exercito do reino unido, querendo d'isto

inferir que se propõe ter aqui sempre uma força armada composta

de regimentos de Portugal para os conter, e mudar os d'aqui para Por-

tugal.

Ora, meu caro amigo, aqui tendes a franca e fiel exposição do

estado actual em que se acha o Rio de Janeiro, e com toda a fran-

queza t'o relato, para que pela tua iníluencia e relações possas conse-

guir algum remédio aos males que nos ameaçam e muito me assus-

tam: as duas proclamações que te remetto, attestam a existência d^el-

les, a ignorância d'este povo, e uma tendência que nelle descubro para

a illimitada liberdade, a idéa falsa que tem formado da soberania da

nação, suppondo-a residente em qualquer povo de uma provincia, de

uma cidade, e mesmo de um arrayal, me fazem temer muito as péssi-

mas consequências de tudo isto, e a considerarme muito infeliz por

me achar no Brasil.

Talvez se entendesse ahi que a união geral das províncias consi-

deradas com quaesquer outras de Portugal, e com um centro commum
a toda monarchia, seria bastante para desfazer a idéa de colónia; mas

não é assim, porque isso havia d'antes, e estes povos muito gostaram

da lei que os elevou á cathegoria de reino; querem que esta subsista

com o seu centro commum e capital, fazendo comtudo parte da grande

familia, unido e sujeito ao centro geral de toda a monarchia, que deve

estar aonde residirem as cortes e o chefe do poder executivo ou elrei.

Querem para aqui uma regência geral para todo o reino, que como
delegada do poder executivo, seja munida de todos os poderes, para

prover nos negócios ordinários, bem que receba também ordem do cen-

tro geral de toda a- monarchia: é necessário ter conhecimento do paiz,

e da sua opinião publica, para se poder bem legislar para elle. Logo

que chegou a([ui a noticia da revolução, procurou-se inculcar muito

que o Brasil podia ser independente de Portugal, e que este não po-

dia subsistir sem o Brasil: tu talvez verias um folheto que se publi-

cou aqui, escripto em francez para este fim. O folheto então não foi

bem recebido, porque adivinhou-se que o fim era espalhar a cizânia

para se não adoptar a([ui o que por lá se fazia; mas ficaram muitas

das suas idéas, e eu as vejo hoje produzidas: o tempo é próprio para



demagogos, e é tào cerlo que o povo os ouve, como e falso que elles

lhe fallem com cordura; nem os demagogos, porque nào vejo que se-

jam homens de hizes, nem o povo, sabem calcular se o Brasil, sem
embargo de ser um possante gigante, já chegou ao estado da virili-

dade para poder exigir a sua emancipação. A profecia de mr. Pradt

é bem conhecida, portanto é muito preciso cogitar no meio de ligar

bem este paiz a Portugal, para que se nào vcrifiriue o resultado daquelle

político na alternativa de ter clrei ido para Portugal. Se o que eu te

tenho exposto sào em geral os sentimentos d'estes povos, ainda mesmo
dos naturaes de Poitugal que contam aqui residir seuq)re, qualquer

fóruia de governo que se lhe opponha, nào poderá ser lixa scrào real-

mente elementos de uma revolução próxima.

A meu ver pareceme que tudo se conseguia com uma alternativa

que fizesse patente uma igualdade; e vera a ser: hoje que elrei está

em Portugal e lá estuo congregadas as cortes, em quanto elrei viver,

deve ser Lisboa o centro geral de toda a monarchia, lá se devem con-

tinuar as cortes, porque o chefe do poder executivo deve sempre es-

tar junto delias; entretanto nào deve sair daqui o principe successor

do throno, que deverá, como regente e^ delegado de seu pae, exercer

aqui o poder executivo com as limitações declaradas pela constituição,

e sempre sujeito ás leis que fizerem as cortes, e ao chefe do poder

executivo: morto elrei, deve ficar aqui o centro geral da monarchia,

aqui deve ser o principe aeclamado rei, aqui residir nesta qualidade

e aqui finalmente devem também residir as cortes em quanto elle vi-

ver, e seu filho que lhe deve succeder irá immediatamente para Por-

tugal para regente, até que pela morte do pae sendo lá aeclamado torne

para lá o centro geral da monarchia, e para aqui venha o successor

im mediato como regente. O regente deve sempre ser o successor im-

mediato, porque este nào tem interesse na separação; por este meio

consideram-se ambos estes reinos em igualdade; repartem-se os incom-

modos das viagens dos deputados, que nào sào pequenos, principalmente

para os daqui, que muitos vem de provincias rcmotissimas como os

de Matto Grosso e Goyazcs; homens que nunca viram o u)ar e antes

de embarcar tecni sofiiido uma longuissima e penosissima viagem de

terra por muitos íuczes. Os deputados que sào /// soVuhun representan-

tes da naçào, por este meio adquirem conhecimentos statisticos do paiz

para poderem melhor deliberar sobre os seus mútuos interesses. Tam-
bém nào é de pecjuena ponderaçào, os prejuizos (pie muitos deputados

fazendeiros devem experimentar deixando as suas propriedades entre-

gues a feitores, que n'este paiz sào de ordinário escravos: a desigual-
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dafle (ine pode haver nascida da maior ou menor duração da vida do

lei, nào devo entrar em linha de conta, porque é eventual e será re-

ciproca.

Também é muito conveniente (juc pouco se falle em liberdade

de escravos; o meu condiscípulo F..., já deu sobre isso uma rajada, (jue

nào é nada boa para este paiz. Ninguém dirá que o abbade Raynal nào

era liberalissimo, e veja-se o que elle diz na introducçào da sua obra

da lei de Constantino, que declarou livres os escravos que abraçassem

o christianismo— Pcut servir à nous faire voir qu'une grande inno-

vation est souvent un g-rand dan2:er. et que les droits primitifs de

lespece humaine ne peuvent pas étre toujours le fondement. de Tad-

ministration. — Nào sou portanto da opinião que nào se devam pro-

curar os meios de ir acabando com isto lentamente, o que é de espe-

rar do augmento da povoaçào de brancos de diversos paizes da Euro-

pa, que certamente devem preferir este aos Estados Unidos, tendo a

certeza de gosarem aqui da liberdade e tolerância religiosa.

Também sou de opinião que por ora nào se deve aqui crear uni-

versidade; deve-se sim cuidar na educaçào geral, e além das prim.ei-

ras lettras, ensino das linguas mais cultas, mortas e vivas; em cada

provincia deve haver uma cadeira de economia politica, como já foi

proposto, uma de historia natural e outra de chi mica, e nas provin-
'

cias mineraes a de metalurgia: todo o mais ensino que conferir grau

com habilitação para o serviço, continue-se a aprender na universi-

dade de Coimbra; porque é um meio mui boii) para desasnar matu-

tos e ligar radicalmente a uniào com Portugal; e até mesmo aqui ha

poucos meios para formar um fundo sufíiciente para uma universida-

de, c a maior pobreza seria de lentes para ella, nào podendo vir de

fora sem grandes ordenados.

Ora, meu Francisco, aqui tens uma carta longa, lata e difusa,

já que nào é profunda; e perdoa a sécca ([ue te dei, que nasce do de-

sejo que tenho de (pie as coisas vào bem, e do susto que me causa

tudo o que observo aqui. Nào repares na desordem com que faço a

minha exposiçào, que, segundo o meu costume a (jue já nào posso re-

sistir, porque já se naturalisou comigo, deferi para escrever-te hoje (jue

é vcspora da saida do correio, e nào posso escrever a mais ninguém:

faço votos pela tua saúde e felicidades; recommendame ao sr. arcebispo

da Bahia e aos amigos que ahi estiverem, especialmente ao nosso bom

Pessanha.

Vae essa carta, que é do meu amigo Luiz José, que já aqui foi

victima de uma intriga, estando ainda aqui elrei, como tu nào igno-
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rarás; fizerào-no corno chefe de uma revolução, para se formar aqui

uma republica como a dos Estados Tnidos, e o íizerauj sócio de pes-

soas com quem nSo tinha analogia, nem ligação alguma. F... entran-

do em revoluções! E' mais medroso do que este teu amigo do cora-

ção.— Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1821.— Carneiro.

14.'

Mesma pagina— que elle leve a bondade de conliarme, nianifcslandomc jun-

tamente o desejo que linha, de que elles depois da sua morte fossem sabidos.

Copia da carta do jpatriarcha eleito D. fr. Francisco de S. Luiz,

para o marquez de Resende.

lUm. e exc. sr. Tenho a honra de levar ás mãos de v. exc. a de-

ducção dosfactos da minha vida publica etc, em que hoje fallei a v.

exc, e ainda que tinha resolvido mandar tirar uma copia para oíTcre-

cer a v. exc, guardo o cumprimento d 'este meu propósito para ou-

tra vez, e mando já a que tenho, bem mal copiada, mas bastante para

se entender o que digo.

V. exc. ha de enfadar-se de ler tão prolixa arenga, que hoje é

quasi sem interesse algum.

V. exc. não achará n'esse papel coisa de grande interesse; mas

se tiver a paciência jde o ler, achará a verdade pura, e talvez reco-

nhecerá o meu ordinário modo de pensar, exprimido sem ornato, mas

com sinceridade e candura. Deixe-o v. exc. estar na sua mão o tempo

que quizer, porque ao presente me não é necessário, e quasi o tenho

condemnado a estar em segredo até á minha morte, bastando que de-

pois d'ella se faça justiça á minha memoria. Sou com o mais fiel e res-

peitoso aíTecto.— Illm. e exc. sr. marquez de Resende.— De v. exc.

muito attento venerador e amigo obrigado.— F. patriarcha eleito. Casa,

em 19 de janeiro de 1840.

15.*

Pagina lo — O acontecimento de 11 de novembro de 1820, merecia aqui es-

pecial menção, porque o bispo foi então um dos designados para ser removido do

governo.

Eis aqui os apojitamentos que o bispo fez, e qw ru ac/ui eiilre

os seus manuscriptos. ,

«Ao meio dia me disseram (jue havia grande parada no Rocio, o

10
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«que me fez admiração por nào ser dia d'ella, nem haver ordem (que

« eu soubesse) para isso.

'< As duas horas chegou a S. Bento o official F... e me deu or-

« dem de F... para ir ao governo.

(• Parti immedialamcnte, e passados poucos minutos, appareceram

«na sala o juiz c escrivão do povo, e com elles o general F..., o ge-

«neral F..., o general F... e outro que nào conheci. Entregaram o pa-

« pel í[ue se leu, e dissolvidas algumas duvidas acoidentaes que ali oc-

« correram, juramos observar o que elles requeriam da parte do povo

« e do exercito.

»

O papel a (|ue o bispo se refere continha a seguinte

Proposta para ser aiprescntada á junta provisional do governo

supremo do reino, que mostra os desejos e a opinião do exercito.

Artigo 1." O estado actual da capital, e a opinião publica, de-

mandam que novamente entrem no governo os deputados que pedi-

ram a sua demissão, para o que nào concorreu o exercito, pois que o

exercito c a naçào o reconheceu até á installação das cortes.

Art. 2." Que as eleições para a escolha dos deputados em cor-

tes, sejam feitas pelo mesmo systema que na constituição hespanhola

é prescripto, por ser a opinião geral da nação e do exercito, único

motivo que deu occasião á parada geral do dia í 1 de novembro de

1820.

Art. 3.° Que tudo o mais que se determina na constituição hes-

panhola, senão possa pôr em pratica em quanto se não ajuntar o con-

gresso de deputados de cortes, e adoptem a base d'ella, fazendo no mais

as alterações que julgarem convenientes, sendo igualmente liberaes.

Quartel general das Necessidades, 17 de novembro de 1820.

—

Seguem-se as assignaturas.

Aviso dirigido pelo secretario da junta provisional do governo su-

premo do reino a fr. Francisco de S. Luiz.

Illm. e excm. sr. Ajunta ^ovisional do governo supremo do rei-

no, manda remetter ao conhecimento de v. exc. a copia inclusa da pro-

posta feita pelo conselho militar, congregado no quartel general do

marechal F. ; e espera que v. ex., no dia de amanhã 18 do corrente

mez, concorra na sessão que determinou fizesse para de novo entrarem
todos os seus membros no exercicio das mesmas funcções, de que está

dependendo a tranquillidade da pátria. Manda também transmittir a

V. exc. as copias juntas do officio í|ue acabo de receber do vice-presi-
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dente F. e da resposta a elle relativa. Esta feliz reunião e a prova mais

incontestável da verdadeira opinião publica. — Deos guarde a v. exc.,

palácio do governo, em 1 7 de novembro de 1820.— Sr. fr. Francisco

de S. Luiz.— José Manuel Ferreira de Sousa e Castro.

Conta que o governo deu ao senhor rei D. João vi, do movimento

de W de novembro í/(? 1820.

Senhor. Na ultima conta num. 2 que tivemos a honra de diri-

gir a vossa magestade com data de 6 de novembro próximo passado,

levámos ao conhecimento de vossa magestade a succinta exposição dos

acontecimentos que tiveram logar nestes reinos, no decurso do pre-

cedente mez de outubro, e das principaes providencias que se deram
em diíTerentes ramos da publica administração.

Nesse mesmo mez de outubro adiantou a junta preparatória das

cortes os trabalhos próprios da sua competência, e havendo-os final-

mente concluido com a brevidade que as circumstancias imperiosa-

mente exigiam, publicou as instrucções n.° 1 que deviam regular as

eleições dos deputados das cortes, as quaes immediatamente foram re-

mettidas a todos os districtos d'estes reinos com carta de 8 de no-

vembro.

Desde o dia 6 do mesmo mez deixou de assistir ás sessões do go-

verno o principal decano seu presidente, em consequência de moléstia

que lhe nào permittiu frequental-as.

No dia 10 se estabeleceu uma commissão de membros para exa-

me e melhoramento do importante ramo da saúde publica, a respeito

de cuja administração haviam chegado ao governo enérgicas e repeti-

das queixas, tanto por parte dos negociantes portuguezes, como dos do-

nos ou capitães de navios mercantes nacionaes e estrangeiros, accusan-

do uns e outros as violências, extorsões, e nocivos empates que soífriam,

occasionado ou das erradas medidas da junta de saúde, ou da má ap-

plicaçào das providencias que se acham estabelecidas nas leis e regu-

lamentos relativos a este objecto. Os membros nomeados para esta coni-

missào foram como consta da portaria n." 2.

No dia 11, estando as tropas postadas na praça do Rocio por

ordem dos seus respectivos chefes, e ajuntando-se no palácio do go-

verno o honrado juiz do povo, e seu escrivão, com os gencraes e com-

mandantes dos corpos das diflerentes armas, hzeram convocar os mem-
bros do governo, aos (piaes o mesmo juiz do povo c seu escrivão acoui-

panhados de uma deputação militar, apresentaram os artigos n." 3,

requerendo que o governo acudisse a ellcs, e prestasse juramento de

10*
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os observar. O governo assim o executou, temendo as funestas conse-

quências que n'aquelle momento poderiam resultar da sua resistência,

e logo ficaram addidos ao numero de seus membros os quatro que nos

mesmos artigos para esse fim vinham nomeados.

No dia 13, apresentando o vice presidente, António da Silveira

Pinto da Fonseca ao governo, um periódico cheio de insinuações calum-

niosas, e notoriamente falsas contra alguns membros nào nomeados,

mas sobejamente indicados como alvo principal a que se dirigiam as

mudanças intentadas no dia 1 1 , e pedindo que o governo ordenasse a

publicação d'este periódico, que a commissào de censura nào houvera

por digno da luz publica; julgaram-se gravemente oíTendidos em sua

honra os deputados, Hermano José Braamcamp de Sobral, fr. Fran-

cisco de S. Luiz, Manuel Fernandes Thomaz, e José Joaquim Ferreira

de Moura, e com instancia pediram a sua demissão, que o governo se

nào julgou auctorisado a conceder nem a negar. Comtudo, reputando-

se por este facto vagas as secretarias dos negócios do reino e fazenda,

e dos negócios estrangeiros, foram immcdiatamente encarregadas a pri-

meira ao bacharel José Manuel Ferreira de Sousa e Castro; a segunda

ao conde de Sampayo; e a terceira ao próprio vice presidente da junta

provisional do governo.

Nào devemos occultar ao conhecimento de vossa magestade que

estes successos tào inesperados, tào irregulares, e tão contrários á boa

ordem, e até aos votos públicos, mereceram a geral desapprovação, e

derramaram nào pequeno desgosto sobre os habitantes de^a capital,

conservando-se todavia sem alteração a paz e socego publico, e dando

os mesmos habitantes o mais illustre exetnplo de prudência e mode-

ração.

Comtudo o sentimento geral chegou a manifestar-se de uma ma-

neira tào decisiva, que os próprios chefes militares, que no dia 1 1 ha-

viam dirigido ao governo os indicados artigos, lhe fizeram com mais

acertado conselho no dia 17 a proposta n." 4, em consequência da qual

voltaram as coisas ao estado precedente, com unanime satisfação de toda

a povoação da capital. Os quatro membros, que se haviam demittido,

foram novamente chamados por officios do teor do n.° 5. Os que

indevidamente haviam sido aggregados ao governo, se retiraram. E o

general, que no dia 1 1 fora declarado commandante em chefe do exer-

cito, demittiu espontaneamente esta qualificação pelo officio n." 6, a

que o governo deu a resposta n." 7.

O governo julgou então do seu dever dirigir aos habitantes de

Lisboa a proclamação n." 8, a qua! cxpriíiiQ (ielmcnte a situação das



coisas n'aqiiella época, o estado da opinião, e os sentimentos dominan-

tes de todas as classes de cidadãos.

O vice-presidente do governo, que havia tido uma influencia mui
principal nos acontecimentos dos dias precedentes, e que no dia 16,

instruido já da opinião publica que o accusava, tinha pedido a sua de-

missão, pretextada com perigosa enfermidade, quiz no dia 20 voltar ás

sessões do governo. Esta resolução porém combinada com os preceden-

tes factos parecia involver uma manifesta duplicidade, e poder produ-

zir consequências nào só desagradáveis mas perigosas. O governo por

tanto mandou que elle fosse removido da capital por ordem do mes-

mo dia 20, cujo teor e peças justificativas, a que ella se refere, cons-

tam dos Diários do Governo, que vão debaixo do n.° 9. E como por

este motivo ficasse a junta do governo sem vice-presidente, e o prin-

cipal decano continuasse a achar-se impossibilitado de saúde, a junta

nomeou para seu vice-presidente o conde de Sampayo, que até ao pre-

sente tem cumprido regularmente com os deveres deste cargo.

Na mesma data 20 se creou uma commissào militar, encarregada

de propor ao governo todas as providencias que julgasse convenientes

para a organisaçào, serviço, e manutenção dos corpos de que se com-

põem as difPerentes armas do exercito. Os membros d'esta commissào

tirados de todas as armas sào , como consta da portaria n.° 10.

Em consequência da proposta militar do dia 17, ficaram sem ef-

feito as instrucções que se haviam formalisado para as eleições dos de-

putados das cortes, e se adoptaram com a conveniente modificação as

que em Hespanha tinham servido para o mesmo fim: o teor d'ellas,

e a carta com que foram dirigidas a todos os districtos destes reinos

constam do supplemento ao Diário do Govej^no que vae com o n.° 11.

A muito alta e muito poderosa pessoa de vossa magestade, etc.

— 2 de dezembro do 1820.

Extracto de uma carta de frei Francisco de S. Luiz Saraiva para

um amigo , escrijpta de Lisboa em 24 de novembro de 1820, e inserida

no Instituto, vol. x, num. 11, pag. 243.

Illm. sr. Meu presadissimo amigo e sr. do coração. Ser-me-hia im-

possível, ainda que muito quizesse, exprimir a v. s. a sensibilidade e

reconhecimento com que eu e os meus col legas temos recebido as no-

ticias de Coimbra. Hoje mesmo tive o gosto de communical-as ao go-

verno, que muito applaudiu o bom espirito da universidade, e a in-

fluencia que ella produzirá no resto do reino. As circumstancias em
que estivemos no dia 1 1 foram verdadeiramente criticas Uma pala-
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vra imprudente poria tudo en) fogo. Felizmente esse dia infausto ain-

da teve um bom effeito, o de reconhecer a cabala, e de preparar al-

guns meios de rcprimil-a. Entretanto eu passei os dias do interregno

em perfeito soccgo em quanto ao meu pessoal. Nào sei se é insensibi-

lidade, se demasiada confiança no meu coração: o que sei é que se nào

me parecesse a pátria ameaçada, e a causa perdida, nada pessoal me

daria demasiado cuidado. Dentro de mim tinha a minha apologia, e a

ori«^em da minha paz. O povo de Lisboa portou-se da maneira mais

exemplar e quasi incrivel. SoíTreu em morno silencio o dia 11, pro-

moveu vivamente e com a mais extraordinária energia o dia 17, sem

desordem e sem motim, e entrou perfeitamente no espirito do trama.

O auctor do Jstro, que tanto e tào denodadamente se declarou pela

causa da innoccncia, teve muitos presentes de valor, anonymos.

Foi uma coisa bem espantosa o que se fez nesses dias, e o modo

como se fez. O dia 17 foi para nós um verdadeiro triumpho. Permitia

o ceo que a causa publica prospere, e não haja mais dias tão desgra-

çados para ella! Nào tenho expressões com que agradecer aos meus

amigos da universidade, a todo corpo académico, e a Coimbra, o modo

com que se houveram. Os meus collegas repetem o mesmo. Acceite v. s.

ao menos esta confissão da nossa impossibilidade e dos nossos desejos.

Acceite-a em especial do Fernandes, e recommende-nos ambos a ss.

exc. com muita gratidão. Quem me dera lá! V. s. pasmaria quando

eu lhe contasse tudo, mas nem tudo se pode escrever. Adeus até ou-

tra, que hoje tenho muito que escrever, e falta o tempo.— De v. s.

fiel amigo o mais obrigado. — S. L. — Lisboa, 24 de novembro de

1820.

Copia de um papelinho da lettra de fr. Francisco de S. Luiz que

achei entre as peças que acabo de citar.

PRIMEIRA LEMBRANÇA

«Os abaixo assignados, tendo lido a proclamação do sr. general

F., dirigida aos liahitantcs de Lisboa, em data de 13 do corrente mez

de novembro; e considerando que algumas expressões d'ella podem,

por ignorância ou malicia, ser appl içadas aos abaixo assignados, em
consequência de haverem sido membros do governo supremo, e terem

pedido a sua demissão no mesmo dia; julgam da sua honra declarar

ao publico, sem receio de serem desmentidos.

. 1
."

« Que nunca á junta do governo supremo de que elles foram
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membros, foram jamais iniciados ou expostos desejos alguns do povo,

e da valerosa tropa da guarnição de Lisboa, relativamente ás cortes.

2.° « Que nunca jamais a 'pluralidade de votos do mesmo governo

abandonou as rogativas do povo ou da tropa; posto que também nunca

essa plurabdade julgou que taes rogativas lhe devessem dictar a lei,

para por ellas abandonarem o dictame do seu juizo e da sua con-

sciência.

3.° « Que a pertinácia dos votos poderia julgar-se racionavelmente

apoiada por força alguma que ameaçasse desastres e calamidades^ e que

fizesse necessárias as medidas de prccaurão^ que assim se pretendem

desculpar. »

Os abaixo assignados offerecem-se a provar perante o publico im-

parcial as sobreditas proposições, e entretanto julgam do seu indispen-

sável dever repellir as accusações tão odiosas como iniquas. Lisboa 15

de novembro de 1820.— Assignados — — —
]\'um Apontamento também escripto por fr. Francisco de S. Luiz,

em fevereiro de 1821, lè-se que uma pessoa bem intencionada, tida e

havida por mui liberal, que eu nSo nomeio, e que figurou no movimento

de 1 1 de novembro do anno antecedente, declarara num documento

authentico que, até à installação das cortes, era o exercito que linha

a soberania da nação ou a representava.

le.**

Mesma pagina— Ajuntaram-se as cortes conslituinles em íins de janeiro de

1821, e o bispo teve ainda a infelicidade de ser por ellas nomeado membro da re-

gência do reino que então se estabeleceu.

Copia desta nomeação.

As cortes gcraes e extraordinárias da naçSo portugueza, tendo em
data de hoje decretado uma regência composta de cinco membros, e

cinco secretários para, em nome de elrei o senhor D. Joào vi, exerci-

tar o poder executivo, nomeiam para membros da regência: o mar-

quez de Castello Melhor, o conde de Sampayo, frei Francisco de S.

Luiz, José da Silva Carvalho, e Joào da Cunha Souto Maior; e para

secretários: o desembargador Fernando Luiz Pereira de Sousa Barradas

para os negócios do reino, o desembargador Francisco Duarte Coelho

para os da fazenda, Anselmo Jos(i Braamcamp de Almeida Castello

Branco para os negócios estrangeiros, o marechal de campo António
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Teixeira Rcbello para os da guerra, e o chefe de divisão Francisco Ma-

ximiliano de Sousa para os da marinha. Os quaes todos, prestando ju-

ramento perante as cortes segundo a formula prescripta, serão imme-

diata mente investidos no exercicio de suas funcções, ficando extincta

por sua installação a junta provisional do governo supremo do reino,

que até esse momento havia sido prorogada por decreto de 26 do cor-

rente mez e anno.

As auctoridades a quem competir o tenham assim entendido e

executem pela parte que lhes toca. Paço das Cortes em 30 de janeiro

de 1821.— Arcebispo da Bahia, presidente— João Baptista Felguei-

ras— Luiz António Rebello da Silva.

17."

Mesma pagina— teve gravíssimo desgosto com as circumstancias que quasi

forçaram o governo a esses procedimentos.

Offtcios dirigidos de ordem da regência ao cardeal -patriarcha.

Em. e rev. sr. A regência do reino em nome de elrei o senhor

D. João VI, sendo-lhe presente a conta que v. em. lhe dirigiu em
data de 6 do corrente mez, e a original carta pastoral que estava na

imprensa de Galhardo para se imprimir, e que se mandou avocar para

instrucção e conhecimento do facto: não pôde ver sem alguma admi-

ração, que V. em., deferindo a meros boatos populares, que quasi sem-

pre costumam alterar a substancia dos successos, ou revestil-os de cir-

cum.stancias inverosimeis e absurdas, julgasse necessário contradizel-os,

sem mais reflectido exame, por meio da referida carta pastoral, que,

involvendo, e confundindo debaixo da generalidade de falsos rumores

alguns factos reaes e de incontestável certeza, e desmentindo indistin-

ctamente uns e outros, parece dar logar a sinistras interpretações, e

expor de algum modo á censura e até á desconfiança publica, a ver-

dade e a boa fé dos procedimentos do governo, que nada tanto deseja

como manter, a par da sua dignidade, a dignidade e o respeito das au-

ctoridades ecclesiasticas, a feliz harmonia dos dois poderes, e a invio-

lável observância dos preceitos religiosos: parecendo muito mais con-

veniente e decoroso, que v. em. antes de resolver a publicação da re-

ferida carta pastoral, se entendesse com a regência do reino para obter

as illustrações necessárias, e não expor a quaUpicr desar alguma das

duas auctoridades. E respondendo mais directamente ás duvidas que

V. em. propõe na sua conta, manda o regência do reino dizer a v. em.:
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í.° Que a simples publicaçiio das leltras apostólicas por meio da im-

prensa, nunca Involveu nem jamais pode in volver positivo mandato de

se observarem, ou de se aproveitar o seu indulto; maiormente quando

o expresso teor d'ellas, a natureza do seu objecto, e a própria clau-

sula do beneplácito lembrada por v. em., fazem dependente dos respe-

ctivos poderes ecclesiasticos a sua applicaçào e execucào; 2." Que ainda

que o referido indulto era, e e, concedido somente por um anno, nem
por isso se pode dar por findo este espaço de tempo, visto que pela

lettra, e sentido explicito das lettras apostólicas, se deve esse anno co-

meçar a contar desde a sua execução; 3." Que sendo o indulto pedido

nos fins do anno de 1819, e obtido nos principios de 1820, pelos dois

motivos da escacez de azeite ha tantos annos sentida em Portugal, e

da considerável diminuição das pescarias, nào podia uma só colheita

abundante tornar nullo o primeiro motivo, nem a respeito do segundo

se pode allegar melhoramento algum em Portugal desde aquelle tem-

po; 4." Finalmente, que se nào obstante tudo isto, v. em. julga ter só-

lidos motivos para pensar que as premissas allegadas pelos preceden-

tes governadores do reino a sua santidade, se nào verificam actualmente

no seu patriarchado, v. em. pode proceder segundo o dictame e juízo

pratico da sua consciência, pois que as lettras apostólicas de que se

trata assim lhe facultam.

A regência do reino julgou necessário mandar suspender a hu-

pressào da carta pastoral em quanto nào dava a v. em. esta resposta,

e agora a manda restituir ao impressor a quem v. em. communicará

as ordens que lhe parecerem convenientes.

Deos guarde a v. em. Paço da Regência em 9 de março de 1821.

— Sr. cardeal patriarcha.— J. P. S. de Oliveira.

Em. e rev. sr. Levei ao conhecimento da regência do reino a

conta de v. em. de 4 do corrente mez, em que se contém as reílexões

de V. em. sobre a execução do aviso, que lhe foi dirigido com data

de 26 de fevereiro próximo passado. A regência do reino viu com ex-

tremo desprazer, que as ditas reflexões tem uma tendência manifesta

a deixar sem execução o referido aviso; e que esta repugnância e con-

tradicçào da parte de v. em. pôde dar aos mal intencionados occasiào

de suspeitarem algum género de animosidade, ou menos harmonia en-

tre os dois poderes, que, sendo por sua natureza diversos, devem com-

tudo conspirar unanimes para o grande bem da paz c felicidade pu-

blica.

Augmentou-se ainda mais o dissabor da regência, observando, <jue

11
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as reflexões de v. em. nào sào tijo ponderosas, nem tão solidas, como

parece haverem-se representado a v. em., nem bastantes para impedi-

rem a execução de uma ordem, que não tem nem pode ter outro fim

senào a conservação da tranquillidade publica e da paz dos cidadãos.

Diz V. em., em primeiro logar, que sendo o universal e incontro-

verso credito da reciproca união e vontade unanime dos habitantes d este

reino, o justofundamejito da nova ordem de coisas, ninguém deixaria

de olhar como i?icendiatia, ou ao menos como indiscreta, e imprudente

uma pastoral, em que se recom mondasse aquella união, porque a pró-

pria recoramendação faria duvidosa a existência da coisa recommcn-
dada.

A regência do reino tem a maior satisfação eni reconhecer a fe-

liz unanimidade de sentimentos que desde 24 de agosto próximo pas-

sado se começou a desinvolver, e que no dia 15 de setembro se ma-

nifestou completamente entre os portuguezes, a respeito das mudanças

acontecidas n'estes reinos; e v. em. faz justiça aos seus habitantes,

quando lambem reconhece esta unanimidade como universal e incov-

troversay e a considera aaxwo justo fundamento da nova ordem de coi-

sas.

Mas a mesma regência nào pode comprehender como, existindo

esta unanimidade, seja indiscreto, imprudente, e até incendiário, re-

commendal-a, visto que a cada passo se recommendam as virtudes mo-
raes e sociaes, não só para que se esforcem a adquiril-as os que não

tem a fortuna de as possuir, mas também para que procurem conser-

val-as os que já felizmente as praticam. Se a reflexão de v. em. ti-

vesse solidez, poderia parecer incendiário o orador evangélico (por

exemplo) que no meio de um auditório catholico e religioso preten-

desse provar e recommendar a verdade da religião, a necessidade da

fé e da caridade, a obrigd^ão de observar as leis, e outras semelhan-

tes verdades, que todos os dias occupam os oradores sagrados, e que
nunca suppoem nos ouvintes a carência dessas virtudes, nem a falta

de persuasão da necessidade e importância delias. O nosso augusto e

saudoso monarcha, e o seu governo cm Portugal, por algumas vezes

ordenou aos bispos e prelados do reino que exhortassem e fizessem ex-

hortar os povos á pratica das virtudes moraes e civis, e á exacta ob-

servância da fidelidade, obediência, e amor devido á sua sagrada pes-

soa e auctoridade, sem que por isso pretendesse alguém manchar o

credito desta i Ilustre nação em pontos de que ella sempre se gloriou.

Quanto mais que não pôde escapar á comprehcnsão de v. em. que a

unanimidade de três milhões de homens, por mais universal e incontro-
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versa que seja, nunca é tào absoluta que exclua, principalmente cm
occasião de commoções politicas, o descontentamento, a desconfiança,

e talvez a resistência de alguns, por ser de manifesta evidencia cjue

muitos dos que desgraçadamente tiravam vantagem da confusão, e des-

ordem publica, buo de ser quasi inevitavelmente inimigos, mais ou me-

nos declarados, das reformas que os incommodam. A estes pois, será

sempre útil a exhortaçào feita pela voz respeitável dos seus pastores,

ainda quando aos outros pareça menos necessária. Nem é de receiar

que esta voz perca alguma coisa da sua efficacia, sendo posta em ac-

ção por ordem superior emanada do* poder civil: por (quanto nào c

albeio d'este poder lembrar, inspirar, e até ordenar aos prelados eccle-

siasticos, em beneficio dos povos, o uso de um meio tào opportuno e

tão legitimo, quando elles espontaneamente o não empregam. O exem-

plo já citado do nosso augusto monarcha, e do seu governo, seria mais

que sufficiente para auctorisar esta pratica, se ella carecesse de ser au-

ctorisada e justificada.

Diz V. em., em segundo logar, que nào seria menos funesto, an-

tes de muito mais 'perigoso resultado o intimar aos povos que as refor-

mas e melhoramentos de que o congresso nacional está occujpado, não

offendem de maneira alguma a religião santa que professamos, pois (jue

por esta intimação teria o publico justo motivo de julgar a v. em. cri-

minoso de alta traição para com os representantes da nação, atacan-

do-os indirectamente em seu illibado credito; de manifesta injuria para

com os povos, que os elegeram, e Ibes deram os seus poderes; e de svz-

crilego indecoro da sublime dignidade de v. em.

A regência do reino, ainda que verdadeiramente maravilhada das

estranhas e exaggeradas consequências que v. em. parece temer de um
acto tão innocente, e tão justo, nào julga todavia necessário responder

miudamente aos argumentos com que v. em. pretende justificar seus

temores; e somente deseja que v. em. pondere com a devida reflexão,

e traquillidade de animo, se elles são fundados em solida razão, e em
sincera verdade. Reconhece v. cm. que o puro cal/tolicismo, e luminosa

litteratura dos representantes da nação os constitue fora do alcance de

toda a suspeita! Que os povos os não escolheriam sem estas qualida-

des; e que os objectos religiosos, não sendo da competência do puder

temporal, também não podem ser objecto das discussões, e providen-

cias do congresso. V. em. faz n'isto completa justiça aos deputados

das cortes e ao povo portuguez; e mostra (jue lhe são perfeilaniento

conhecidos os invioláveis limites que separam os dois impérios.

Comtudo, ha objectos meramente Icmporaes, que dizem algum

\\ *
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remoto respeito ás coisas santas, o que pelo longo habito dos povos de-

rivado de preoceupações vulgares, ou da ignorância dos séculos escu-

ros, se reputam ainda hoje ligados com objectos de uma origem su-

perior. Ha outros que tem relação mais immediata com o culto ex-

terno ou com a disciplina e policia religiosa, mas que nào excluem a

vigilância e as providencias dos monarchas, tanto porque pertencem,

debaixo de diíTerentes respeitos, a um e outro poder, como pela aucto-

ridade que compete aos príncipes, como defensores e protectores da

egreja, mas que na verdade lhe provieram da generosa liberalidade,

concessão, ou tolerância dos soberanos, e que por isso entram na es-

phera e limites da legislação civil. Todos estes objectos podem ser su-

jeitos ás discussões do congresso nacional, e a respeito de todos elles

pode haver no povo ignorante apprehensões falsas, inspiradas pela igno-

rância, pelas preoceupações, pela falta de intelligencia, e até por insi-

nuações malévolas. A estas, e aos seus nocivos eííeitos, se pretende ob-

viar pelas exhortações pastoraes, fundadas nos sàos principies da juris-

prudência sagrada, e animadas da uncçào e piedade do ministério. A
regência do reino, ordenandome fazer a v. em. estas succintas refle-

xões, julga ter-se explicado com a franqueza e boa fé de um governo

que deseja ser justo: e confia que ellas não serão inúteis na alta con-

sideração de V. em.

Deos guarde a v. em.— Paço da Regência, 10 de março de 1821.
— J. P. S. de Oliveira.

18.'

Mesma pagina— A preparar umas bazes para a conslituição, as qiiaes se po-

dessem apresentar ao príncipe real, caso elle, antes de publicadas as das cortes, che-
gasse a Lisboa, como se presumia.

Projecto das bazes de que se trata.

No estado em que se achava a nossa pátria antes do memorável
dia 24 de agosto do anno próximo passado de 1820, parece que o

único meio de salval-a da sua total ruína era dar-lhe um governo

constitucional, que, tendendo por sua própria natureza ao melhora-

mento de todas as instituições politicas e civis, assegurasse no exte-

rior a sua independência, e no interior os direitos de todos os nossos

concidadãos. Este foi sem duvida o objecto dos movimentos de agosto

e setembro do dito anno, sanccionados depois pelo unanime assenso da

nação inteira: e este deve ser ao presente o ponto central a que se

dirijam todos os cuidados c operações do governo.



— 85 —
Examinando debaixo d'cstc principio a questão, que a junta pro-

visional do governo supremo do reino, foi servida commetter á nossa

discussão: somos de parecer, que aquelle fundamental objecto dos es-

forços de todos os porluguezes se poria em grande risco, se elrei, ou

qualquer pessoa da sua real família, entrando a barra de Lisboa, des-

cesse em terra, sem primeiro haver dado a sua real palavra, e jura-

mento de sanccionar as mudanças que se tem feito no governo e ad-

ministração publica desde o referido dia 24 de agosto, e de acceitar

como bazes fundamentaes da constituição politica da monarchia aquel-

les princípios invariáveis, que a sà razào nào pôde recusar-se a admit-

tir; que sao approvados pelo unanime consenso dos melhores pubh'cis-

tas, e que tem sido reconhecidos nas modernas constituições de todos

os povos da Europa, que tem adoptado semelhante forma de governo.

Considerando nós que elreí está ao presente plenamente informado de

todos os successos de Portugal, das circumstancias que os acompanha-

ram, e da sua inevitável tendência para a regeneração de todas as nos-

sas instituições; e reflectindo ao mesmo tempo no amor de sua mages-

tade para com os seus povos, e no desejo que sempre tem mostrado

de os fazer felices: nào devemos suppôr, que, tomando sua magestade

a resolução de vir em pessoa, ou de mandar algum de seus augustos

filhos a este reino, possa haver formado o projecto de illudir os por-

tuguezes com esta apparente condescendência, para depois fazer retro-

gradar a obra da nossa regeneração tão felizmente começada, e para

desinvolver um plano de punições severas contra os amigos da pátria,

e de novos e mais duros meios de subjugal-a. Nem um tal plano nos

parece próprio dos pessoaes sentimentos de sua magestade, nem tam-

bém nos persuadimos que sua magestade pretenda jamais executal-o,

ou seja com o auxílio de forças estrangeiras, ou seja com a esperança

de fomentar dissensões e discórdias interiores, que trariam infallivel-

mente comsigo todos os males e horrores da guerra civil. Comtudo,

não basta que o governo tenha esta firme confiança no caracter e sen-

timentos geralmente reconhecidos de elrei; é necessário, e é do seu de-

ver, prevenir até a simples possibilidade em contrario.

Trata-se da causa publica de toda a nação, a quem o governo é

rigorosamente responsável do bom ou mau êxito de suas operações em
pontos de tanta substancia e melindre, e nunca se daria cabal satisfa-

ção a esta importante responsabilidade, allegando uma confiança, que,

ainda tendo solido fundamento no caracter moral do príncipe, pôde ser

contrastada pela influencia poderosa das chamadas razões de estado,

qiic frequentes vezes obrigam os soberanos a obrar em contradicção
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com as suas próprias inclinações, ou sentimentos individuaes. Pede por-

tanto a prudência politica que, suppondo ao menos como possivel o

risco da causa publica, que acima deixamos indicado, se preparem de

antemão, e se empreguem opportunamente todos os meios que se jul-

garem próprios para prevenir, e para remover as suas consequências.

Estes meios parece poderem reduzir-se todos a um principal, que vem
a ser o de embaraçar da maneira mais respeitosa o desembarque de

sua majestade, ou de qualquer pessoa da real familia, até que se ve-

rifique o referido juramento e real sancção, que deve afiançar o livre

progresso da actual ordem das coisas, e por ultimo o desejado melho-

ramento da nossa situaçiio interna e externa, que tem sido e continuará

a ser o único alvo de todos os nossos empenhos.

Esta medida nào deve parecer contraria ao respeito que temos e

professamos a elrei, e á sua augusta familia, nem oíTensiva do decoro

de qualquer pessoa real, nào só porque é imperiosamente ordenada pelo

interesse publico, e dirigida ao grande objecto da salvação da pátria,

que é lei suprema, superior a qualquer outra lei, consideração, ou res-

peito; mas também porque elrei mesmo, ou essa pessoa real que ve-

nha em seu nome, nào pode deixar de reconhecer a inevitável neces-

sidade em que nos achamos de a adoptar, e as funestas consequências

que do contrario se poderiam seguir á publica tranquillidade, ao pró-

prio decoro real, e até á nossa pessoal segurança.

Para se executar com ordem, e ao mesmo tempo com proveito,

esta medida única, e importante, julgamos de absoluta necessidade ter

em vista três coisas.

\° Tomar as precauções militares que necessárias forem para evi-

tar um desembarque imprevisto, inesperado, ou ainda violento e apoia-

do pela força.

2.° Conservar na maior actividade o systema telegrapliico, de ma-

neira que o governo seja quanto antes avisado da chegada, ou entrada

de quaesquer vasos, em que possa suspeitar-se a vinda de sua mages-

tade, ou de uma pessoa real.

3." Ter promptos os artigos fundamentaes da carta constitucio-

nal, para que sejam prompta e immediatamente propostos á approva-

çào delrei, por uma deputação, que o governo para isso deve nomear,

e enviar á sua real presença. Em quanto ás precauções militares nào

é da nossa competência individual-as, mas só inculcar e rccommendar,

se necessário é, que ellas sejam taes, e de tal modo executadas, que tcn-

do-se cm vista a importância das pessoas, a delicadeza das circumstan-

cias, o o interesse da segurança publica, se não traspassem comtudo os
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limites da necessidade, nem pareça que se alteram por modo algum os

invariáveis principies do respeito, que até agora lemos constantemente

adoptado e seguido para com elrei e sua real familia. Este objecto de-

manda essencialmente uma grande attençào na escolha dos sujeitos en-

carregados da defeza e guarnição da barra e porto d'esta capital; para

que nem a sua imprudência, ou mal entendido zelo, occasione algum
precipitado procedimento, nem a sua pouca firmeza nos principios con-

stitucionaes de logar a perigosas facilidades. Commandantes bem esco-

lhidos, e munidos de instrucçoes claras e precisas para todos os acon-

tecimentos, satisfarão n'esta parte aos intuitos do governo. A respeito

do sjstema tclegraphioo nada podemos dizer, porque ignoramos a mar-
cha d'este serviço, e o methodo com que elle se faz. Somente repeti-

mos que da rapidez e segredo com que se communicarem as noticias,

pôde depender muito o útil desinvolvimento, e feliz termo da nego-

ciação. Finalmente, em quanto aos artigos fundamenlaes, que consti-

tuem a carta constitucional de todas as nações livres, e que julgamos

deverem formar a base da nossa futura constituição, elles são em nossa

opinião os seguintes.

PROJECTO DE UMA CARTA CONSTITUCIONAL

CAPITULO I

DA NACAO, DO GOVERNO, DA RELIGIÃO

ARTIGO I

DA ISAÇÃO

I." A nação portugueza compõe-se de todos os portuguezes que

habitam os diversos dominios da monarchia em ambos os hemisférios.

2." A nação portugueza é uma, livre, e independente.

ARTIGO II

DO GOVERNO

3.° O governo da nação portugueza é monarchico temperado, he-

reditário na serenissima casa de Bragança.

4.° Elrei de Portugal e do Brasil e Algarves é o senhor D. João

VI, actualmente reinante.

5." Em falta de elrei o senhor D. João vi, succederão no throno

os seus descendentes, ou transvcrsaes legitimos, varões ou fêmeas, se-

gundo a ordem até agora guardada pelas leis fundaracntaes do reino,
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e observando o direito de representação, e a preferencia de sexo, e li-

nlias.

ARTIGO III

DA RELIGIÃO

6.° A rclig^iào dominante dos portuguezes é a religião catholica

apostólica romana.

CAPITULO II

DOS DIREITOS DOS CIDADÃOS

ARTIGO I

UBERDADE

7." Todo O cidadiio portiiguez é livre em suas acções, salvas as

restricções impostas pela lei e pelos direitos alheios.

8." Todo o cidadão portuguez é livre para enunciar, ou publicar

por meio da imprensa os seus pensamentos, ficando todavia responsá-

vel pelos abusos, segundo a determinação da lei.

ARTIGO II

PROPRIEDADE

9.° A propriedade dos cidadãos é inviolável. As leis lh'a affian-

çam, e só ellas podem restringil-as em beneficio publico.

10." As contribuições não podem ser impostas sem o consenti-

mento da nação pelos seus representantes.

11.° As cortes determinam em cada anno a somma necessária

para as despezas do estado. A nação deve ser informada do seu empre-

go e distribuição. A lista civil determina as quantias necessárias para

as despezas da pessoa e casa de elrci, e de cada pessoa da real fami-

lia, assim como dos empregados em qualquer ramo da publica admi-

nistração.

ARTIGO III

SEGURANÇA

12.° A lei proteje e affiança tanto a segurança publica do esta-

do, como a individual dos cidadãos.

13.° Nenhum cidadão pôde ser preso senão cm consequência de

uma prévia prova de delicto, e de um positivo mandado do juiz com-

petente.

14.° No caso de flagrante delicto, ou quando a segurança publica

exige a prisão prompta de um individuo, cumpre que im mediata mente

se lhe instrua o processo perante o juiz competente.
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ARTIGO IV

IGUALDADE

15.° Todo o cidadàío tem accesso aos cargos públicos do estado.

Só o merecimento pode graduar as preferencias.

16.° Todo o cidadão deve contribuir proporcionalmente para as

despezas publicas, sem distincçào, nem privilegio.

17.° Todos os cidadãos sào iguaes aos olhos da lei para o exer-

cício dos direitos de liberdade, propriedade, c segurança.

18.° Todos os cidadãos devem concorrer em proporção j)ara a ma-

nutenção, segurança, e defeza do estado.

CAPITULO III

. DOS PODERES

ARTIGO I

PODER DE FAZER AS LEIS FDXDAMENTAES

19.° O poder de fazer a constituição, ou leis fundamentaes da mo-

narcliia, reside privativamente no congresso dos deputados das cortes,

delegados para isso pela naçào.

ARTIGO II

PODER LEGISLATIVO

20.° O poder legislativo reside nas cortes ordinárias, e em elrci

por meio da sua sancçào.

21.° As cortes ordinárias hào de celebrar-se regularmente nos

tempos prescriptos pela constituição.

ARTIGO III

PODER EXECUTIVO

22.° O poder executivo reside eminentemente em elrei que o exer-

cita pelos seus ministros, e com o seu conselho.

23.° Elrei é inviolável. Os ministros e conselheiros respondem

pelos erros ou crimes commettidos na administraçào.

ARTIGO IV

PODER JUDICIAL

24.° O poder judicial, que applica a lei aos casos eiveis ou cri-

mes, é independente no seu exercicio. INcm o poder legislativo, nem
o executivo se podem jamais intromcller directa, ou indirectamente

12
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nesse exercício, salva a responsabilidade dos juizes pela observância

das leis.

CAPITULO IV

DA FORÇA NACIONAL

25." Haverá uma força armada nacional permanente de terra e

mar para defeza e segurança do estado.

26." As cortes determinarão o numero das tropas, e dos vasos de

guerra, que hào de armar-se, ou conservar-se armados, bem como o

que pertencer á constituição, organisaçào, e conservação do exercito e

marinha.

27." As cortes determinarão igualmente o que convier para a or-

ganisaçào, emprego, e serviço das milicias e ordenanças nacionaes.—
Lisboa 19 de dezembro de 1820.

SOBRE O ARTIGO 3.° DAS BASES DA CONSTITUIÇÃO

Este artigo das bases da constituição, e as discussões, que a res-

peito d'elle se suscitaram no congresso nacional, tem sido objecto das

reflexões publicas, e tem dado occasiào a que os mal aflectos á causa

da regeneração da nossa pátria, hajam pretendido inspirar no vulgo

indouto e nas almas timidas, desconfianças suspeitosas e receios indis-

cretos a respeito da religião. Nós procuraremos derramar alguma luz

sobre este assumpto, e confia ínos que não será de todo inútil o nosso

zelo. Diz o artigo

—

a religião dos portucuezes é a catholica apostouca

TxOMANA.

O artigo assim concebido, e considerado sem relação alguma par-

ticular, parece nSo poder admittir duvida, nem controvérsia alguma,

nem dar logar a qualquer suspeita de intentos menos religiosos. Ellc

encerra aquillo mesmo que no memorável dia 24 de agosto de 1820
se estabeleceu como base inconcussa da nossa desejada regeneração;

aquillo mesmo que depois foi confirmado com juramento por todos os

portuguezes; aquillo mesmo que desde a fundação da monarchia tem
constituido o mais nobre timbre deste povo heróico, e que continuará

por largos séculos (assim o esperamos) a associar-se á sua grandeza, e

á sua gloria.

Se nos fosse permittido considerar tào alto assumpto debaixo cie

um aspecto meramente politico; assim mesmo nenhuma outra coisa

poderiam decretar as cortes com melhor acerto. A religião catholica

aj)ostolica romana, alecn de única verdadeira, e divina, é de tal modo
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própria, por sua moral, para promover a felicidade temporal dos es-

tados e dos indivíduos; de lai modo conforme em seu governo com

os principios que devem reger os povos livres, e bem constituídos; e

de tal modo identificada com as nossas instituições, com a nossa legis-

lação, e com os nossos hábitos e costumes, que nenhuma outra, por

certo, se poderia adoptar com iguaes vantagens para base de nossa po-

litica regeneração, e felicidade social.

Nós pensamos, que nenhuma pessoa de bom senso contestará es-

tas verdades, e por isso julgamos desnecessário insistir n'elias, ou pre-

tender prova 1-as em mais extenso discurso. Duas coisas porém devem

occupar aqui a nossa consideração, por que ellas tem sido objecto das

reflexões do publico, e porque ellas suscitaram a idéa d'este artigo. A
primeira é sobre a palavra u?iica, que alguns membros do congresso

nacional proposeram c sustentaram que se addicionasse ao artigo : a

segunda é sobre o silencio que se guardou a respeito da segunda parte

do correspondente artigo 12." da constituição hespanhola, em que se

pro/libe o exercício de qualquer outra religião.

PRIMEIRA REFLEXÃO

Em quanto ao primeiro ponto: Proposeram alguns dos srs. depu-

tados das cortes, que o artigo fosse concebido d'este modo « « U7tica.

religião dos portuguezes é a catliolica apostólica romana. » A palavra

única excitou discussões, e as discussões nào sendo ao principio bem

claramente enunciadas nos Diários, nem sendo depois bem exactamente

entendidas pelos leitores indoutos, antes malignamente interpretadas

pelos inimigos da causa publica, occasionaram desconfianças e receios.

Nós (para dizermos em duas palavras o nosso pensamento) nem pro-

poríamos a addíçào dessa palavra, nem a rejeitaríamos sendo propos-

ta; nem tào pouco nos escandalisamos dos que seguiram um ou ou-

tro partido. Expliquemos com mais clareza a apparente contradicçào

d'estas nossas idéas.

Não proporíamos a addíçào da palavra unica^ porque ella nos pa-

rece absolutamente desnecessária e supérflua. A religião verdadeira não

pôde ser senão uma; a indifí^erença de religião, isto é, o systema que

sustenta que todas são boas, e um systema absurdo, que não merece

refutação, e que só pude caber na cabeça de um atheo, de um homem
que não reconhece a existência da Divindade. Logo, (juando se diz (pie

a religião de qualquer sujeito é a catliolica, já se entende (jue é só e

unicamente esta; nem se poderia conceber como o mesmo individuo

12*
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podesse ter duas ou mais religiões ao mesmo tempo. O que dizemos

dos individuos é igualmente verdadeiro, quando se falia de um povo,

ou de uma nação inteira. Logo que se estabeleceu que a religião dos

portuguezes é a catholica, apostólica, romana, fica manifesto que elles

nào podem ter outra; que essa é a única que lhes cumpre professar.

Eis aqui, pois, como a palavra única se mostra supérflua, e a sua addi-

çao desnecessária no artigo das bases. Também nào rejeitariamos a addi-

çào, sendo proposta, por quanto, ainda que a palavra única seja supér-

flua, como acabamos de provar, ainda que a sua significação e energia

se ache sufficientemente involvida na simples expressão do artigo, ainda

que em todo o género de escriptura, e maiormente na enunciação das

leis se devam evitar com cuidado as palavras supérfluas, ou desneces-

sárias, comtudo é esta de que tratamos de tal natureza e significação,

que nem altera ou confunde o sentido da plirase, nem faz a organisa-

ção grammatical defeituosa. Nós dizemos, v. g. cora igual correcção

« o Deos verdadeiro d o Dcos do christianismo, ou o ufiico Dcos verda-

deiro 6 o Deos do christianismo » ; porcjue, nao podendo haver mais que

um só Deos, quem j^ronuncía este nome diz o mesmo que se dissera

o wmo Deos, e comtudo ninguém taxará a segunda destas ph rases de

incnos exacta, e menos correcta. Nào rejeitariamos, pois, a addiçào, por-

que ella nào podia ter consequência alguma nociva, nem á verdade do

enunciado, nem á precisão da expressão; e porque a sua simples dis-

cussão, e rejeição podia dar occasiào, como na verdade deu, a interpre-

tações sinistras, e ao escândalo dos ignorantes.

E' este um ponto que nós desejáramos que os srs. deputados das

cortes tivessem sempre diante dos olhos, e que nào cessaremos de lhes

inculcar, queremos dizer, a consideração attenta ao cpie a nação pôde

supporcar no estado cm cpie actualmente se acha, Nào nos illudamos,

nem nos deixemos enganar da vaidade nacional. O povo portuguez nào

é inferior a nenhum dos povos da Europa em talentos, e aptidão para

as sciencias, e para as artes.... A nossa historia politica e litteraria dá

soliejo testemunho desta verdade. Mas é também incontroverso, que
a naçào ainda de todo não saiu do abatimento em que se achava a es-

tes respeitos pelos fins do século xvn, nem os esforços reunidos dos

reinados do senhor D. João v, do senhor D. José i, e dos seus augus-

tos successores, nos tem podido por a par das nações sabias, ou resti-

tuir-nos ao alto grau de conhecimento, a (jue tinhamos chegado com
relação aos outros povos europeus no século xvi. Ainda os bons estu-

dos se acham entre nós em lamentável decadência, e esses mesmos em
que temos feito algum progresso nào são vulgares, nem entre o povo



— 93 —
se tem generalisado a inslrucçào de que elle é susceptível, e que é mais

appropriada ás suas circumstancias e necessidades. Isto que dizemos

em geral dos estudos, tem em certo modo ainda applicaçào a respeito

dos conhecimentos e estudo da religião. O clero portugucz, pela maior

parte, nào é assaz illustrado: á'\iemos pe/a maio?' parte, porque ha en-

tre nós muitos ecclesiasticos de distincto merecimento e credito litte-

rario.

Sào poucos, e pouco vulgares os livros de boa doutrina, e de so-

lida piedade, que separem as sãs idéas religiosas das meras credulida-

des populares; as praticas verdadeiramente pias das yàs superstições

do vulgo, os dogmas da fé das opiniões tlieologicas; e as solidas dou-

trinas da antiguidade sagrada das que modernamente tem dividido as

escholas christàs e catholicas.

Este estado de ignorância do povo portugucz junto á virtuosa ad-

hesão, que felizmente tem á santa religião de seus maiores, e ao me-

lindroso cuidado com que costuma zelar tudo quanto diz respeito a

este grande e venerando objecto, faz que elle estremeça ao ouvir qual-

quer palavra, por innocente que seja, que ainda remotamente pareça

ir tocar na sua crença. E', pois, necessário, é um rigoroso dever me-

dir, e calcular (digamos assim) o efleito de cada palavra, de cada ques-

tão, de cada discussão que diga respeito a objectos religiosos: é abso-

lutamente indispensável, que esses objectos se tratem com a maior cla-

reza, e ao mesmo tempo com a maior circumspecçào, e parcimonia;

em fim que somente se tratem quando a necessidade o exige, quanto

ella exige, e da maneira que a matéria e as circumstancias o re(iue-

rem. E nào se julgue por isto que nós queremos evitar toda a discus-

são que possa desagradar ao povo, ou que fazemos da ignorância e

preoccupaçào do vulgo a medida reguladora das opiniões e resoluções

do congresso nacional. Longe de nós um tal extremo. Dizemos sim, e

será sempre o nosso invariável sentimento, que convém ponderar si-

zudamente a natureza do objecto de que se trata; a sua importância

absoluta e relativa; as relações geracs e particulares que elle pôde ter;

e os eíTeitos que pôde produzir sobre a publica opinião. Dizemos, que

em tudo o que nào fòr de uma necessidade indispensável, de uma uti-

lidade presente e certa, e que por outra parte possa concorrer para

alienar da boa causa os ânimos prevenidos, se deve sobre-estar, até que

uma mais abundante diífusào das boas luzes ensine a discernir o bem

do mal, a verdade da falsidade, e a sà doutrina das prcoccupações po-

pulares dos decretos da ignorância presumpçosa. Dizemos em fim que

cumpre ao sábio c prudente legislador rectificar, c nào afironiar as idéas
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geralmente recebidas; dobrar suavemente e nSo forçar as vontades para

o bem; conciliar e nào demandar imperiosamente a convicção; attrair

linalmentc a confiança, e a obediência de todos pela persuasão bem fun-

dada, e bem estabelecida, de que somente se quer e se deseja o seu

verdadeiro bem, e a sua solida felicidade. E eis aqui porque sustenta-

mos, que sendo proposta a addiçào da palavra única, que aliás julgamos

supérflua, a nào rejcitariamos, porque também a julgamos innocente,

e de nenliuma consequência, nem entraríamos em discussão alguma a

respeito delia, porque a discussão poderia produzir, como em realida-

de produziu, uni mau eíTeito. Mas se a palavra única era desnecessária,

porém innocente; e se a discussão, que sobre ella se moveu, era escu-

sada, e podia causar alguma desagradável, e talvez perigosa sensação;

perguntará algum dos nossos leitores, porque razuo, ou com que fun-

damento e fim se propoz a addiçao, e que motivo bouve para entrar

em larga discussão a respeito d'ella?

Diremos francamente e em poucas palavras o nosso pensamento.

Pareceme que quem propoz que o artigo fosse addicionado da palavra

única, intentou por ventura previnir a futura tolerância civil de qual-

quer outro culto em Portugal, e julgou que estabelecendo-se que a re-

ligião catbolica seria a única dos portuguezes, era o mesmo que esta-

belecer que seria a u?iica em Portugal; e que quem combateu o addi-

cionamento pretendeu nao anticipar a resolução das futuras cortes a

este respeito, limitando-se a estabelecer como religião dos portuguezes

a catbolica romana, sem comtudo tirar aos estrangeiros de ditTerentes

cultos a esperança de uma tolerância civil mais ou menos ampla; nem

á naçào as vantagens que d'ella lhe podem algum dia resultar. Em
outros termos,, quem propoz o addicionamento da palavra única, enten-

deu que com ella ficava supprida a segunda parte do correspondente

artigo 12.° da constituição hespanhola. E quem impugnou o addiciona-

mento teve em vista rejeitar essa segunda parte, e adoptar n^este ponto

idéas mais amplamente liberaes. Eis-nos, pois, naturalmente conduzi-

dos ao segundo artigo que nos propuzemos examinar n'este breve dis-

curso.

19."

Mesma i)aí5ina— este papel mostra bem quacs eram em geral as idéas do

bispo.

Aqui é mister observar, que ellc no tocante á camará unica^ que

reprovou, como Silvestre Pinheiro Ferreira e outros amigos, foi obri-



gado a ceder á força, nào das razões, mas das prevenções da mullidào,

como elle mesmo me disse, e se pôde inferir do seguinte extracto de
uma carta que escreveu a um amigo em 30 de outubro de 1820, pu-

blicada no Instituto, vol. x, num. 10, pag. 215 e 21G.

« Como V. s. me toca no voto da academia, direi duas palavras

a este respeito com franqueza. A academia votou por 200 deputados

em cortes, 150 nomeados em razào da povoação, cada 20:000 almas
um deputado; e para conciliar os interesses de todas as classes, e nào

aíTrontar tanto os costumes antigos, votou que houvesse mais 30 de-

putados da nobreza e 20 do clero. Confesso ingenuamente que, á ex-

cepção dos números em que eu faria alguma modificação, na substan-

cia nào me desagradou o voto tanto como vejo ter desagradado a muila

gente. Estou persuadido que nào sào as theorias as que devem detcr-

minar-nos, mas sim o estado politico e moral da naçào, e também o

receio de cair na democracia, querendo evitar a resistência. Que mai
fariam 20 ou 30 deputados das classes privilegiadas entre 120 do povo?

Não se faria assim uma espécie de opposição saudável ás idéas dema-
gógicas? Não se conciliariam aquellas duas classes numerosas? ISão se

evitariam extremos e exagerações sempre perigosas? E' hoje assentado

que não pôde existir monarchia sem nobreza hereditária: e ha de ser

uma base da constituição o manter a religião catholica. Logo a nobreza e

o clero são classes reconhecidas, tem direitos, devem poder sustental-os.

Torno a repetir, não sei se isto é conforme com as theorias; mas não

me parece contrario ao bom senso, nem opposto ás idéas justas, regu-

ladas pela prudente moderação; e o meu génio inclina-me para estas.

E' muito provável que prevaleça o contrario parecer; mas eu ainda

não ouvi razão solida que o apoiasse. Cuido que se v. s. visse o voto

da academia, quando não o approvasse, pelo menos não o julgaria in-

sensato. Eu não sei se o exemplo da Hespanlia tem demasiada iniluen-

cia nos ânimos. Tenho ouvido a alguns que a deverianios seguir em
tudo usando só dos termos e phrases á portugueza. Embora pensem

assim, e tragam para razão disto (como já ouvi) que Portugal em to-

dos os tempos seguiu a Hespanha. Nunca essa razão me agradará, ncni

o exemplo me decidirá: e ainda veremos se a Hespanha se conserva

com o presente governo tendendo visivelmente á democracia u
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Mesma pagina — Em janeiro de 1821 (diz elle) fui nomeado um dos membros

do governo provisório que se estabeleceu em Lisboa.

Extracto de uma carta de fr. Francisco de S. Luiz para um ami-

go, em 6 defevereiro de 1821, publicada no Instituto^ vol. x, num. 1 1

,

pag. 224.

« lilm. sr. Meu presadissimo amigo e sr. do coração. Não me atrevo

a dizer mal da minha nomeaçào (de membro da regência do reino em
30 de janeiro de 1821), porque nào posso negar quanto ella é honrosa

pelas suas circumstancias; mas posso dizer com toda a verdade que não

gostei d'ella, pois me põe na necessidade de arruinar a minha saúde

com bem pouco proveito publico. Eu tinha tenção de pedir que me
alliviassem deste logar, a que me não chama, nem o meu génio, nem
a minha profissão, nem os meus precedentes hábitos; e ainda depois

de nomeado, quiz tentar isto mesmo; mas tiveram mão os meus ami-

gos, dizendome que pareceria uma espécie de ingratidão desdenhar o

voto publico tão amplamente pronunciado. Em fim, meu caro amigo,

fiquei, e aqui estou exposto a tudo. Deos abençoe a causa, e a faça

prosperar; este é o meu único fim e interesse.

21

Pagina 1" — A 20 do mesmo mez julho de 1821 recebi por aviso da secreta-

ria d'estado a participação de que sua magestade me havia feito a extraordinária e

inesperada honra de me nomear coadjutor e futuro successor do bispo de Coimbra,

concedendomc oulrosim a futura successão do cargo de reformador reitor da univer-

sidade.

Diploma a que este Jpontamcnto se refere.

Manda elrei pela secretaria de estado dos negócios do reino par-

ticipar ao doutor fr. Francisco de S. Luiz, monge benedictino e op-

positor na faculdade de theologia da universidade de Coimbra, que
tendo consideração ás virtudes, leltras, c mais qualidades que concor-

rem na sua pessoa: ha por bem nomcal-o bispo coadjutor e futuro

successor do bispado de Coimbra, concedendo-lhe outrosim a futura suc-

cessão do cargo de reformador reitor da mesma universidade, que ora



— 97 —
exerce, e lem exercido tào tlistinctamente o reverendo bispo de Coim-

bra, conde de Arganil D. Francisco de Lemos de Faria Pereira Couti-

nho; e pela mesma secretaria de estado se vào expedir as instancias

regias, e os despaclios costumados á cúria de Roma, e nesta confor-

midade e intelligencia, o mesmo doutor fr. Francisco de S. Luiz man-

dará tratar das suas habilitações, e expedição da sua bulia confirma-

toria.— Palácio de Queluz, em 19 de julho de 1821.— Ignacio da

Costa Quintella.

Carta regia para o bispo conde D. Francisco de Lemos.

Rev. bispo de Coimbra, conde de Arganil, do meu conselho, re-

formador reitor da universidade de Coimbra, amigo, eu elrei vos en-

viu muito saudar como áquellc ípie preso. Tendo em consideração o

merecimento, virtudes, lettias, e mais qualidades que concorrem na

pessoa do doutor fr. Francisco de S. Luiz, monge benedictino, e op-

posilor na faculdade de theologia n'essa universidade de Coimbra: houve

por bem nomeal-o bispo coadjutor do bispado de Coimbra, conceden-

Ihe outrosim a futura successào do cargo de reformador reitor da mes-

nia universidade, que vós por tào dilatados annos tendes exercido e ain-

da continuaes a exercer mui digna e distinctamente, e no qual espero

continuareis a empregar o mesmo desvelo. O que me pareceu parti-

cipar-vos para que assim o tenhaes entendido, e para vos insinuar que

será muito do meu real agrado que presteis a esta minha nomeação o

vosso consenso, e designeis ao dito bispo coadjutor aquella côngrua que

vos parecer, qualquer que ella seja, e que possa ser adaptada ás cir-

cumstancias dos tempos, para á vista de tudo fazer sollicitar da cúria

de Roma as lettras apostólicas confirmatórias desta mesma nomeação.

— Escripta no palácio de Queluz aos 21 de julho de 1821.— Rei.

—

Para o rev. bispo de Coimbra, conde de Arganil, reformador reitor

da universidade.

Carta do bispo conde para o secretario de estado.

Illm. e excm. sr. A nomeaçiio que sua magestade houve por bem
fazer da pessoa do dr. fr. Francisco de S. Luiz, monge benedictino, e

oppositor ás cadeiras de theologia, para coadjutor e futuro successor

do bispado de Coimbra, concedendo-lhc outrosim a futura successào

do cargo de reformador reitor da universidade, é uma demonstração

manifesta do muito que sua magestade deseja e procura felicitar a na-

ção portugucza, fazendo diíVundir por toda ella as artes e as sciencias

para o bem communi e particular dos seus súbditos, c commettendo
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esta grande obra de illustraçào aos talentos, ás luzes, aos sólidos co-

nhecimentos, e á consunimada prudência do nomeado fr. Francisco de

vS. Luiz, que nào deixará de corresponder ás esperanças de sua mages-

tade, e da mesma naçào portugueza. Como nào me é possivel beijar a

niào a sua magestade pelos soccorros que houve por bem darrac na

cooperação do mesmo ministério episcopal; pela providencia tuo sabia

c tào digna sobre a successào futura do cargo de reformador reitor;

c pelas expressões cheias de benevolência e bondade verdadeiramente

real, com que sua magestade se dignou honrarme por tantos modos:

rogo a V. exc. (jueira fazerme a graça de beijar por mim a muo a sua

magestade por tào grandes benefícios c honras feitas á minha egreja,

á universidade, e a mim, e fico certo de que só pela mediação de v. exc.

é que poderei exprimir na presença do mesmo senhor o meu intimo

reconhecimento. Agora passo a pôr na presença de v. exc. os dois pa-

peis juntos, um que contém a intervenção do meu consenso, e a assi-

gnaçào de côngrua, de que se falia na carta regia, para poder o no-

meado fazer expedir em Roma as lettras confirmatórias; e o outro que

mostra o estado actual do rendimento da mitra, que nào me deixa

adiantar a maior porção de côngrua pela grande diminuição que ha

dois annos tem tido as rendas delia (como todas as mais d'esla pro-

vincia), achando-se reduzidas a tal ([uantia, que difíicilmente chegarão

para supprir todas as despezas e obrigações da mesma mitra. Por fim

lallando a v. exc. com toda a abertura (pie devo, do meu espirito c

coração, ha muito tempo, desejava representar a sua magestade as dif-

íiculdades, que já sentia, para exercitar as obrigações do cargo de re-

formador reitor da universidade, por causa dos annos, trabalhos, e mo-

léstias continuas (jue experimentara: mas nào se oíferecendo uma oc-

casião opportuna de o poder fazer, agora (jue por uma parte se tem

augmentado os meus incommodos, c por outra parte as circumstan-

cias da mesma universidade exigem (jue o nomeado futuro successor

entre no exercicio do dito cargo: rogo a v. exc. que em meu nome
(jueira pedir a sua magestade a graça de alliviarme deue, fazendo-se

desde já eflectiva a mesma futura successào.

Deos guarde a v. exc. por muitos annos.—Coimbra, 20 de agosto

de 1821.— lllm. e excm. sr. Francisco Duarte Coelho.— O bispo con-

do reformador reitor.

Dom Joào por graça de Deos, e pela constituiçào da monarchia,

rei do reino unido de Portugal, do Brasil, e Algarves, d'aquem, edalem
mar em Africa, ele. Faço saber aos que esta minha carta virem: (pie
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lendo consideração ao merecimento, virtudes, Icttras, c mais qualida-

des que concorrem na pessoa do doutor fr. Francisco de S. Luiz, monge

Lenedictino, e oppositor na faculdade de iheologia: houve por bem, por

carta regia de vinte e um de julho próximo passado, nomeal-o bispo

coadjutor e futuro successor do bispado de Coimbra, concedendo-lhe

outrosim a futura successào do cargo de reformador reitor da univer-

sidade de Coimbra: e havendome agora suppl içado o reverendo bispo

de Coimbra conde de Arganil dom Francisco de Lemos de Faria Pe-

reira Coutinho, que houvesse eu por bem de o alliviar do cargo de re-

formador reitor da dita universidade, cujas funcçòes pela sua idade,

trabalhos, e continuas moléstias nào podia exercer com a mesma ener-

gia, e actividade com que por muitos annos as tinha exercitado; e sen-

do-lhe concedida a demissão do dito cargo por outra carta regia da

data d'csta: hei por bem que o referido doutor fr. Francisco de S. Luiz

passe logo a exercel-o; esperando que elle em tudo o que por mim lhe

fôr encarregado a bem do serviço publico, e nacional, cumprirá com

as suas obrigações muito á minha satisfação como d'elle confio, cujo

cargo exercitará por tempo de três annos, e o mais ([ue decorrer em
quanto eu nào mandar o contrario; tendo á sua incumlicncia cumprir,

e fazer cumprir os novissimos estatutos da mesma universidade, e quaes-

quer outros que se houverem de addicionar, e as ordens a elles relati-

vas e tendentes ao ensino publico das faculdades d'ella, e mais deter-

minações que por qualquer modo respeitem ao ensino académico, e dis-

ciplina, governo, e administração da fazenda da sobredita universidade;

e haverá com o referido cargo çs ordenados, propinas, e mais proes

que se acham estabelecidos, e de que gosam e tem gosado os reitores

reformadores que depois da nova fundação da mesma universidade o

tem precedido nelle, para os haver todos do mesmo modo sem que-

bra ou mingoamento algum. E mando ao conselho dos decanos das l"a-

culdades, congregações d'ellas e junta da fazenda da sobredita univer-

sidade, lentes, doutores, officiaes e mais pessoas, que por ({ualquer modo

pertençam ao governo, ensino, e serviço delia, que reconheçam o so-

bredito doutor fr. Francisco de S. Luiz por seu reitor reformador, e

lhe obedeçam em tudo quanto pertencer ao seu cargo, e se acha or-

denado pelos referidos estatutos, e reaes ordens, como devem, e cumpre

ao serviço e bem publico da mesma universidade; e será o mesmo,

doutor fr. Francisco de S. Luiz obrigado a prestar na minha real pre-

sença o juramento do cargo ])ara (|ue o nomeio, na conformidade com

que o prestaram os seus imn)ediatos [)rede(essores antes de entrarem

no exercicio dellc. Dada no palácio do Queluz aos vinte c selo dias do

13*
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mez de ag^osto do anno do nascimento de Nosso Senhor Jesii Christo

de mil oitocentos e vinte um.— Elrei.— Francisco Duarte Coelho.

Carta por que vossa magestade ha por hem nomear ao doutor fr.

Francisco de S. Luiz para o cargo de reformador reitor da universi-

dade de Coimbra, pelos motivos acima declarados, o qual exercitará

por tempo de três annos e o mais que correr em quanto nào mandar

o contrario.— Para vossa magestade ver,

A f. 217 do livro 4." da universidade de Coimbra fica esta re-

gistada. Secretaria de estado dos negócios do reino, em 30 de agosto

de 1821.— Gaspar Feliciano de Moraes.

Registada a f. 39 do livro respectivo. Secretaria da universidade,

em 26 de outubro de 1821.— Nicoláo Pereira Coutinho de Figueire-

do.— Gaspar Feliciano de Moraes, a fez.

Officio de Pedro de Mello Breijner^ enviado extraordinário e mi-

vistro plc?iipote?iciario em Roma, para Silvestre Pi?iheiro Ferreira, mi-

nistro dos negócios estrangeiros.

lUm. e excm. sr. 1." Tendo, nos meus officios n.° 18 e 22 de 1

e 1 5 de novembro passado, dado conta a v. exc. das difficuldades que
achara para fazer expedir as bulias do bispo eleito de Coimbra, das

diligencias que havia feito, e da persuasão em que estava de ter ven-

cido aquella difficuldade; estava bem longe de achar a outra, de que
vou dar parte a v. exc. em satisfação ao despacho de v. exc. de 17 de

setembro de 1821. 2." Vendo que o processo não dava a(|uellcs passos

que todos os outros costumam dar quando não tem embaraços, per-

guntei ao secretario de estado a causa d'isto, ao que me respondeu,

({ue sua santidade tinha recebido cartas particulares e secretas, que fa-

ziam trepidar a sua timorata consciência. A esla resposta instei, se era

possivel saber, se do processo, ou informação do delegado havia algu-

ma conta contra elle, e tornandome que não, repliquei se era possivel

saber quaes eram as accusações, porque poderia talvez mostrar a injus-

tiça d^ellas; mas isto foime negado, dizendome que o papa se tinha

mandado informar, mas que elle não me podia dizer sobre que ver-

sava a dita informação. 3." Não me esqueceu dizer nesta occasião, que
cu não me oppunha ás informações, não S(3 porque, de facto, já não
podia impedil-as, mas porque as não temia de um sujeito de cuja pro-
bidade eu formava o maior conceito, pela escolha que sua magestade
tinha feito d elle, o que era um abundantissimo testemunho da sua pro-

bidade, por algum conhecimento que tinha d'ellc, e igualmente pelo

que d elle tinha ouvido mui favorável; mas que sendo natural <jue es-
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tas informações tardassem, e nào chegassem a tempo do consistório, evi

nào podia deixar de representar a sua eminência cpie deixar de ser pro-

posto no consistório, quando pelo processo, testemunho legal, que o

concilio de Trento estabelecera para mostrar a idoneidade dos eleitos,

elle se mostrava sem mancha, e quando sua eminência me dizia que

o delegado apostólico nada informara contra elle, sendo a pessoa legal-

mente determinada para isto, seria uma injuria feita, nào só ao no-

meado, mas a sua magcstade, (jue o havia nomeado, c isto por simpli-

ces ditos particulares, que nào podem contrastar os documentos legaes,

e que podiam ter origens muito infectas, e que quando alguma coisa

liouvesse se devia declarar ao mesmo bispo para fazer a sna defeza. 4."

Tenho esperanças de que se mudará de tençào; caso porém que assim

nào seja, estou na firme resolução de fazer sobre isto os meus officios

para conservar, quanto estiver da minha' parte, a dignidade de sua ma-

gestade, e o decoro do bispo.— Deos guarde a v. exc, Roma 6 de de-

zembro de 1821.— Ulm. e excm. sr. Silvestre Pinheiro Ferreira.

—

P. S. Peço a V. exc. desculpa de incluir aqui a carta que escrevo ao

bispo.— Pedro de Mello Brejner.

Carla de ajprescntacão fh bispo eleito de Coimbra, D. fr. Fran-

cisco de S. Luiz.

Muito santo em Christo padre, e muito bemaventurado senhor.

O vosso devoto e obediente filho D. Joào por graça de Deos e pela

constituiçào da monarchia, rei do reino unido de Portugal, Brasil, e

Algarves, daquem e dalém mar em Africa. Com toda a humildade en-

via beijar seus santos pés. Muito sanlo em Christo padre, e muito bem-

aventurado senhor. Achando-sc o actual bispo da santa egreja cathe-

dral de Coimbra, D. Francisco de Lemos Pereira Coutinho, notoria-

mente impossibilitado de ministrar o pasto espiritual ás ovelhas que

lhe estào commettidas, e de reger, como é necessário, a sua diocese,

pela summa debilidade de forças a que o reduziram os seus njui avan-

çados annos, trabalhos, e moléstias. E nào permittindo a minha reli-

giosa piedade, que aquellas ovelhas estejam distituidas dos soccorros

espirltuaes de (juc necessitam, e (jue o mesmo prelado santa e louvavel-

mente soube ministrar-lhes cm (juanto nào teve os referidos impedimen-

tos, qué só a divina providencia poderia d'elle remover: pedindo a ne-

cessidade publica do mesmo bispado que se lhe de pastor que vigie c

reja aquellc rebanho, coadjuvando e supprindo a inqiossibilidade de seu

próprio pastor, o qual tem prestado para este cíTcito o seu consenti-

mento. Nomeio e apresento a vossa santidade a fr. Francisco de S.
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Luiz, monge benedictino e doutor na sagrada theologia, reformador

reitor da universidade de Coimbra, dotado de virtudes, e lettras, para

coadjutor do actual bispo, e futuro successor da mesma santa egreja

cathedral de Coimbra.

Pelo que peço a vossa santidade instantemente queira conferir-lhe

o titulo de algumas das egrejas cathedraes in fartihus infidclium que

sào de livre nomeação de vossa Santidade, para poder exercer a ordem

episcopal; que em quanto for bispo coadjutor, e não entrar na efie-

ctiva successào do seu coadjuto, se lhe de pelos rendimentos do mes-

mo bispado, para sua sustentação, a côngrua de um conto e seiscen-

tos mil réis, que o actual bispo lhe tem designado. E lhe mande pas-

sar suas lettras apostólicas, fazendo-se n'ellas expressa menção d 'esta

minha nomeação e apresentação, para conservação do direito de padroa-

do que na mesma egreja me compete na forma que da minha parte

mais particularmente exporá a vossa santidade o meu enviado extraor-

dinário e ministro plenipotenciário n'essa corte. Muito santo em Christo

padre e muito bemaventurado senhor. Nosso Senhor por largos annos

conserve a pessoa de vossa santidade em seu santo serviço. Escripta

no palácio de Queluz, em 18 de dezembro de 1821.

Officio de Silvestre Pinheiro Ferreira, ministro dos negócios estran-

geiros, fará Pedro de Mello Breyner, enviado extraordinário e minis-

tro plc?iipote7iciario cm Roma, em resposta ao precitado officio doeste.

Recebi os officios de v. s. num. 25 até 29 em resposta aos quaes

devo primeiramente significar a v. s. de ordem de sua magestade, que

nào foi sem grande desagrado, (jue chegou ao seu real conhecimento

as nào motivadas medidas de quarentena com que se tem onerado no

porto de Ancona, segundo v. s. participa pela inclusa informação do

nosso cônsul geral desses estados, navios procedentes dos portos d 'este

reino. E portanto ordena sua magestade que v. s. offiçie a esse governo

para ([ue, sobre factos tão equivocos, como a morte de uma pessoa du-

rante a viagem, se não hajam de sujeitar os navios que vão d este rei-

no, onde não houve symptoma algum de doença contagiosa, aos gra-

vissimos incommodos de uma quarentena.

Pelo que respeita á poderosa rccommendação de v. s. a favor do

benemérito secretario, que a v. s. tem ajudado n'essa legação, pôde

V. s. assegurar-lhe, e ficar certo, de que achando-sc já provido o lo-

gar de addido á nossa missão, como ao receber deste oflicio já será co-

nhecido a V. s., elle será a([ui contemplado por sua magestade como

cumpre ao seu bom serviço, reconhecido e rccommcndado por v. s.
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Pelo que respeita ao filho de v. s. até agora ahi empregado na

qualidade de conselheiro de legação, nenhum outro destino tem ainda

as cortes geraes decretado para as pessoas que assim se acliam remo-

vidas da carreira diplomática. E pelo que respeita á licença para con-

tinuar em viagem, bem como pelo que toca á cobrança do seu soldo,

pela competente repartição a que tenho officiado, lhe serào remettidas

as soberanas ordens de sua magestade.

A noticia dos embaraços tilo illegaes, como indecorosos, que v. s.

tem participado a esta 'corte no seu ofíicio n." 29, nào somente exci-

tou grande desagrado a sua magestade, mas nào pódc deixar do pro-

duzir mui funesta impressão nos ânimos de toda a nação, começando

pelo supremo congresso, naturalmente pouco soíTredor de insultos d'esta

natureza, e provimentos de tal origem.

E' para os evitar, sendo elles de presumir, sem que fosse pre-

ciso individual-os, que eu ofiiciei a v. s. com a possível antecipação:

e sinto dever hoje accrescentar c|ue o expediente de v. s. pedir com-

municaçào a esse ministério de tacs accusações, para se encarregar de

satisfazer a ellas, excitou nesta corte geral desapprovação por nào ser

nem da dignidade do governo que v. s. representa, nem conforme as

instrucções que sobre este negocio lhe foram dadas, o abater-se a en-

trar em semelhantes discussões.

O que do zelo e da intelligencia de v. s. se esperava, e certa-

mente ainda hoje se espera, é que de uma maneira muito official e

muito positiva, tenha protestado contra toda e qualquer demora que

essa cúria possa por na emissão da ])ulla soUicitada.

Quanto aos passos que se devem dar d'ora em diante, caso nào

esteja ainda concluido aquelle negocio, sua magestade manda dirigir a

essa legação as convenientes instrucções pela competente repartição dos

negócios da justiça.

Sua magestade informado de que v. s. se propunha fazer uso de

uma licença nos principios da primavera, tem ordenado ao successor

de V. s., que regule por maneira a sua partida, que deva ahi chegar

por esse mesmo tempo. E como, pelas mudanças decretadas no nosso

corpo diplomático, ficam cessando ahi todas as funcções de v. s.. elle

será lambem portador das recredenciaes, que v. s., para esse caso, manda

sollicitar.— Deos guarde a v. s. Secretaria de estado dos negócios es-

trangeiros, em 29 de janeiro de 1822.— Silvestre Pinheiro Ferreira.
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22:

Mesma pagina— O excm, sr. D. Francisco de Lemos, que dignissimamente

occupava ambos aquelles eminentes cargos, resignou logo o de reformador reitor da

universidade, e cu fui entrar no exercício d'ellc, tomando posse em 20 de outubro

de 1821.

Reverendo bispo de Coimbra, conde de Arganil, do meu conse-

lho, reformador reitor da universidade de Coimbra; amigo, eu elrei

vos envio muito saudar, como aquelle que amo. Sendome presentes pela

vossa representação de 20 do corrente os desejos, que muito tínheis

de ser alliviado do exercicio do cargo de reformador reitor da mesma
universidade, que por dilatados annos tendes exercido, visto que pela

vossa idade, pelos vossos trabalhos, e pelas vossas continuas moléstias

conhecieis que nào podieis empregar em tão importante cargo aquella

actividade, com que o tinheis exercido, sendo muito para louvar a vossa

franca exposição ao dito respeito, toda dirigida ao bem commum, e

particular dos meus súbditos, e em geral da nação: hei por bem alli-

viar-vos do exercicio do referido cargo, mandando expedir a compe-

tente carta para que o doutor fr. Francisco de S. Luiz, que vos havia

de succeder no dito cargo, o passe logo a exercer. O que tudo me pa-

receu participar-vos para vossa intelligencia. Escripta no palácio de

Queluz, em 2 7 de agosto de 1821.— Rei.— Francisco Duarte Coelho.

Portaria. Manda elrei pela secretaria de estado dos negócios do

reino participar a fr. Francisco de S. Luiz, que se ache no palácio de

Queluz no dia de quarta feira, cinco do corrente pelo meio dia, para

na real presença de sua inagestade prestar juramento pelos cargos de

reformador reitor da universidade de Coimbra, de que o mesmo se-

nhor lhe fez mercê. Palácio de Queluz, em 3 de setembro de 1821.— Francisco Duarte Coelho.

Extracto de uma carta de fr. Francisco de S. Luiz para uni ami-

í^o^ em 24 de julho 1821, publicada no Instituto, vol. x, num. 11,

pag. 244.

« lUm. sr. Meu presadissimo amigo e sr. Já v. s. saberá o extraor-

dinário despacho com que sua mageslade foi servido honrarme (a no-

meação de coadjutor e futuro successor do bispo conde D. Francisco

de Lemos) c (jue me foi annunciado por portaria de 19 do corrente.
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A admiração que me causou uma coisa tào inesperada nào tem dimi-

nuído com o tempo, antes cada dia cresce á proporção que mais me-

dito no objecto. Confundeme uma elevação tão rápida: temo o peso da

responsabilidade que virei a contrair, se sobreviver a s. exc; e a com-

paração que faço entre mim e elle, entre as minhas forças e as que

pedem empregos de tanta importância, quasi de todo me desanima,

e me opprime. Foi forçoso prestarme, c eisme designado successor do

bispo conde, de um homem de tão superiores méritos, e que com tanta

gloria e respeito tem figurado no mundo!... Quem pôde, meu caro ami-

go, calcular e prever as vicissitudes do mundo e da fortuna?»

23.'

PagioalO— chegando pouco depois as letlras apostólicas da sua confirmação.

Junto com estas vinham as da sua nomeação de bispo de Dura

iri fartibus tjifidelium, nomeação que não teve efléito por ter chegado

depois do fallecimento do bispo conde D. Francisco de Lemos.

24.'

Pagina 20— Em 1823 pedi a elrei a demissão do cargo de reformador reitor

da universidade de Coimbra, e sua mageslade foi servido concederm'a com expres-

sões para mim honrosas.

Cofia (festa r^epresentação.

Senhor. Representa a vossa magestade com o mais profundo res-

peito e submissão o bispo de Coimbra, conde de Arganil, que tendo-

Ihe vossa magestade feito a incomparável honra de o nomear reforma-

dor reitor da universidade de Coimbra, de que tomou posse em 20 de

outubro de 1821, e succedendo, poucos mezes depois, entrar também,

pelo fallecimento de seu antecessor, na administração do seu bispado;

tem conhecido por experiência, que os seus talentos e forças, já em si

muito inferiores a qualquer daquelles importantíssimos empregos, eram

absolutamente insufficientes para ambos juntos, vendo-se o supplican-

te, apesar de seus esforços, na triste necessidade de não poder servir

nem a cgrcja nem o estado com a dignidade (|ue convém, e que é pró-

pria dos sentimentos e desejos de que o supplicante tem sido constan-

temente animado no desempenho de seus deveres. Nestas circumslan-

cias julga o supplicante, que e da sua obrigação levar ao alto conlie-

14
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cimento de vossa majestade a situação em que se acha, siipplicando

humildemente a vossa majestade haja por bem allivial-o do cargo do

reformador reitor da universidade, a fim de que esto grande estabele-

cimento possa prosperar como merece, e o supplicante empregar-se com
mais desafogo na direcçilo espiritual do seu bispado.

P. a vossa magestade a graça de deferir-lhe como supplica.— Lis-

boa 20 de junho de 1823.

Cofia da carta regia em resposta.

Reverendo bispo de Coimbra, conde de Arganil, do meu conse-

lho, reformador reitor da universidade de Coimbra, amigo. Eu elrci

vos envio muito saudar, como áquelle que amo: sendome presente a

representação qiie dirigistes á minha real preácnça, supplicandome ser

alliviado do cargo de reformador reitor, que dignamente tendes exer-

cido; e attendendo ás ponderosas razões que me expozestes na vossa

representação: hei por bem conceder-vos a demissão do referido cargo.

O que me pareceu participar-vos, para que assim o tenhaes entendi-

do. Escripta no palácio da Bemposta, aos 23 de junho de 1823.

—

Com a rubrica de sua magestade.— Para o reverendo bispo conde de

Arganil, reformador reitor da universidade de Coimbra.

25."

Mesma pagina— Em setembro d''esse mesmo anno fui insinuado para resignar

o l)ispado, o que immeditamcnte liz.

Copia da renuncia.

Dom fr. Francisco de S. Luiz, monge de S. Bento, por mercê de

Deos e da Santa Sé Apostólica, bispo de Coimbra, conde de Arganil,

do conselho de sua magestade fidelissima, etc.

Por este acto, escripto por mim, e por mim assignado, renuncio

voluntariamente nas reaes mãos de sua magestade o bispado de Coim-

bra, que tenho por nomeação de sua magestade, e confirmação da Santa

Sé Apostólica, para que elrei nosso senhor o possa nomear em a pes-

soa que mais fôr do seu real agrado, demittindo para entào no meu
successor os direitos cspirituaes e temporaes, que pelo titulo do referido

bispado me possam competir: o rogo humildemente a sua magestade
se digne de acceitarme esta renuncia e demissão, e arbitrarmc por sua

grandeza c clemência uma pensào, com que eu possa alimenta rme de-

centemente, impondo ao meu successor a obrigação de pagar as divi-
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das que constam do papel incluso contraídas por occasião das grandes

mercês, com que sua magestade foi servido lionrarme. E ])or firmeza

de tudo assig-no este acto, que vae sellado com o sinete das minhas

armas. Palma de cima, 12 de setembro de 1823.— Fr. Francisco, bispo

conde.

Mesma pagina— Resignado o bispado, e devendo sair de Lisboa, loi revogada
a ordem, que se me dera, de ir para o convento de Montes Claros no Alemtejo, e

commulada para qualquer outro convento fora do patriarchado. Escolhi o mosteiro

da Batalha.

Portaria do ministério dos negócios do reino.

Manda elrei nosso senhor a todas as auctoridades civis e milita-

res, a quem esta fôr apresentada, que não ponham impedimento algum
ao reverendo bispo de Coimbra I). fr. Francisco de S. Luiz, que se-

gue viagem com sua familia até ao convento da Batalha, aonde se di-

rige por vocação sua. Manda outrosim o mesmo augusto senhor que as

justiças da villa da Castanheira o deixem livremente passar. Palácio da

Bemposta, em 30 de setembro de 1823.— Manuel Marinho Falcão de

Castro.

27.^

Mesma pagina— cheguei nos princípios de outubro de 1823 (ao convento da

Batalha) estive (ali) até fevereiro de 1825, em que tive licença de recolhermc á

minha pátria.

Aviso do ministério dos negócios do reino ao bispo conde D. fr.

Francisco de S. Luiz.

Excm. e rev. sr. Sendo presente a elrei meu senhor a represen-

tação que V. exc, fez subir á sua real presença em data de 29 de se-

tembro próximo, e em que v. exc. pede licença para recolher-se á com-

panhia da sua familia na villa de Ponte de Lima: e merecendo a real

consideração de sua magestade os motivos cm que se funda esta sup-

pljca ; houve o mesmo augusto senhor por bem conceder a v. exc. a

referida faculdade. O que participo a v. exc. para sua intclligencia.

—

Deos guarde a v. exc. Palácio da Bemposta, em 5 de outubro de 1824

— Arcebispo d'Evora.— Sr. bispo titular de Coimbra.

14
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28.'

Pagina 21 — ficando não menos pasmados da prodigiosa indilTerença com que

os nacionacs as consideram c as vão deixando arruinar de todo.

Acabo de saber que ba já muito tempo que se trata de reparar

o convento da Batalha.

29.'

Pagina 23— O bispo mostrou de algum modo os seus sentimentos no pequeno

discurso que recitou em 31 de março (de 1823) no encerramento das cortes.

Eis-aqui o passo da sua resposta á falia real, ao qual o bispo al-

lude :

« Um acontecimento domestico tào doloroso como inesperado, que

a sensibilidade e o respeito me obrigam a passar cm silencio.

»

30."

Pagina 27 — Quando nos fins de 1822, estava próximo a vir para a ròrle, re-

cebeu carta do seu D. abbade geral, pedindo-lhc em nome do prelado de S. Bento

da Saúde que quizesse vir hospedar-se n^este mosteiro.

Nào achei esta carta, mas sim uma do próprio prelado do mes-

mo mosteiro, a qual passo a transcrever, bem como uma nota que ao

lado d'ella se acha escripta do próprio punho do bispo.

Excm. e rev. sr. Na santa bençOío de v. exc. muito me incom-

mendo.

Hoje mesmo tive a grata noticia de ter sido v. exc. eleito depu-

tado de cortes por Lamego e Trancoso; nào lhe dou parabéns, por-

que sei nào gosta de semelhante emprego; mas sim os dou a mim e

a toda a nação; e oxalá que todos fossem dotados dos sentimentos de
V. exc.; agora vou aos pés de v. exc. a oflbrecer-lhe esta casa da qual

pôde dispor como sua, e a mim mandarme como seu obediente súb-

dito. Fico rogando ao Senhor prospere e felicite a preciosa vida de v.

exc, e suspiro pelo feliz momento de beijar-lhe a mào, confessando no
entanto ser com todo o respeito— De v. exc. humilde filho, súbdito

reverente, criado fiel, devedor e obrigado. — Fr. F.— Lisboa, 10 do
outubro de 1822.
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Nota marginal. Este homem, que governava o mosteiro para onde

me convidava, foi o que, depois da conlra-rcvoluçuo, se declarou meu
inimigo, contando entre os meus crimes, o terme ido metter naquelle

mosteiro para poupar dinheiro, tendo eu deixado ali seiscentos mil réis

de gratificaçào por cinco mezes que lá estive.

31/

Pagina 31 — Em um papel escriplo do próprio punho com a assignalura do

bispo conde D. Ir, Francisco de S. Luiz, encerrando alguns documentos que o con-

cernem, ctc.

Seguem as copias (Vestes documentos.

Elrei nosso senhor foi servido resolver que fosse conduzido ao

convento da Serra d'Ossa, o bispo titular de Coimbra fr. Francisco de

S. Luiz, que v. rev. conservará recluso no mesmo convento, sem com-

municaçào com pessoas estranhas da religião, tendo o cuidado de exa-

minar todas as suas correspondências, e de communicar ao intendente

geral da policia da corte e reino tudo o que occorrer, ficando v. rev.

na certeza que ha de responder pela pessoa do mesmo bispo.— Deus

guarde a v. rev. Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, em 6 de Julho

de 1828.— José António de Oliveira Leite de Barros.— Sr. reitor do

convento da Serra d'Ossa.

Elrei nosso senhor é servido que v. s. faça conduzir ao convento

da Serra d'Ossa fr. Francisco de S. Luiz, bispou titular de Coimbra, o

que executará prorapta e convenientemente.— Deos guarde a v. s. Pa-

lácio da Ajuda, em G de julho de 1828.— José António Oliveira Leite

de Barros. — Sr. José Barreto Freire de Lima.

Estes dois avisos acham-se registados a foi. 13 no competente li-

vro que contém as ordens dirigidas aos prelados da extincta casa re-

ligiosa de que se trata, como se vè de uma certidão passada por Joào

Joaquim Barros, secretario da camará municipal, e escrivão da prove-

doria do concelho do Ivcdondo.

Jttestação passada por um ex-prciado do mosteiro da. Serra ffOssa.

Attesto, e, sendo necessário, juro que, sendo eu nomeado para

reitor do mosteiro de S. Paulo da Serra dOssa no anuo de 1828, e

indo exercitar este emprego em outubro do mesmo anuo, ali achei o

excm. bispo rcscrvalario de Coimbra, recluso desde o antecedente mez
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de julho por aviso da secretaria de estado de 6 do mesmo mez, es-

cripto, e assig-nado por José António de Oliveira Leite, com recom-

mendacào de lhe nào permittir communicaçao com pessoas estranhas

da rehgiào, de examinar todas as suas correspondências, e de partici-

par á intendência geral da policia tudo o que occorresse, e ficando o

prelado do mosteiro responsável pela pessoa do bispo, o que tudo ha de

constar do próprio aviso, e seu registo nos papeis c livros d'aquella

casa. Attesto mais que em todo o tempo que governei o mosteiro tive

frequente e regular correspondência com o intendente geral da poli-

cia, em virtude da mesma ordem, e por muitas vezes recebi delle re-

commendações sobre o mesmo objecto. E ainda que no fim de três an-

nos acabei o meu governo, sei comtudo, e igualmente o attesto que o

excm. bispo se conservou ali na mesma reclusão até á data da con-

venção dEvora-Monte, e entrada do excm. duque da Terceira em Es-

tremoz, por ordem do qual foi posto em liberdade. E por assim ser

verdade passei esta debaixo da fé do referido juramento.— Mosteiro

de Chellas, 15 de setembro de 1835.— Frei António da Conceição

Pinto.

32."

Pagina 35— Além d'eslas Memorias escreveu o bispo conde D. fr. Francisco de

S. Luiz no seu segundo desterro, uma intitulada Breces Reflexões sobre o assento

das chamadas Còiies dos Três Estados em 1828, em que clle põe ao alcance de lo-

dos o direito da rainha D. Maria n, e que me oíTcreceu acompanhadas de uma carta

que dizia mais cora a firma do que com o sobrescripto. '

Illm. e excm. Sr. Ainda que sempre desejei nào ser mau paga-

dor, comtudo vejo que ha credores a quem é impossivel satisfazer, e

que ha dividas que nunca se podem pagar. Tal- credor é v. exc., e taes

dividas sào as que eu lhe devo! Assim nào admirará que eu fi({ue sem-

pre empenhado. Para mostrar porém o meu desejo, é que oflbreço a

V. exc. esse escripto, que se deve considerar como reconhecimento de

obrigação, e nào como satisfaçào d'ella.

Tudo quanto eu tinha escripto na Serra d'Ossa, estava-se escre-

vendo melhor em Paris, e em Londres. O, meu papel, por consequên-

cia, de nada vai senào pelos motivos que o inspiraram.

Desejo que v. exc. nào tenha sentido a alteração da atmosphera

na sua saúde, e que se ache em bom estado para observar a íuncçào,

que me dizem estar reservada para sexta feira.— Sou com o maior

respeito e aíTccto.— Illm. e excm. sr. Marquez de Resende.— Muito
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veneraclor e fidelíssimo criado.— Bispo conde D. F.— G de dezembro
de 1837.

Mesma pagina— Como disse um iiJustre académico.

A pessoa a quem me refiro é o sr. Joào da Cunha Neves e Car-
valho Portugal, que escreveu uma Noticia Necrologica do em. cardeal
Saraita, jpatriarcha de Lisboa, que vem no tom. i das Obras completas
deste prelado, publicadas pelo sr. conselheiro António Corrêa Caldeira.

Mesma pagina— em 1834 fui posto em liberdade por uma portaria do mare-
chal duque da Terceira.

Portaria a que o bispo se refere.

Ordena o duque da Terceira, comraandante em chefe do exer-

cito libertador, estacionado n'esta villa, que v. rev., sem a menor perda

de tempo, restitua a sua inteira liberdade ao excm. e rev. sr. f). fr,

Francisco de S. Luiz, bispo titular de Coimbra, devendo o sr. Joaquim
António de Sousa, portador d'esta ordem, conduzir o mesmo prelado.— Estremoz, em 26 de maio de 1834.— Duque da Terceira.— Sr.

fr. José Custodio, reitor do convento dos Paulistas da Serra dOssa.

»

Em uma nota junta á copia d'este documento, e também do pró-

prio punho do bispo, declara este que a predita pessoa que devia con-

duzil-o, e que elle qualifica de seu amigo, foi quem pediu esta porta-

ria com aquella clausula para o obrigar a vir para sua casa.

35.^

Pagina 36 — Por decreto do 4 de junho (de 18:54), achandome ainda no Alcm-
tejo, fui nomeado guarda-mór do real arrhivo da torro do lombo.

Copia do decreto desta^ 7iomcacão.

Tendo em muita consideração os vaslissimos conhecimentos, con-

summada litteratura, e virtudes civicas de fr. Francisco de S. Luiz.

bispo rcsignatàrio de Coimbra, c conde de Arganil, o qual também se

torna acrcdor de ([ue eu o contemple cm consequência do seu exem-

plar comportamento politico em lodos os tempos, sem que as vicissi-
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tudes d'ellas, fazendo-o soíTrer niio merecidos padecimentos, jamais po-

dessem alterar sua constante lealdade ao throno legitimo e á liberdade

constitucional da monarchia: hei por bem, em nome da rainha, no-

meal-o guarda-mór do archivo da Torre do Tombo, por confiar d'a-

([uellas relevantes qualidades, que o adornam, o cabal desempenho de

tào ponderosa incumbência. O ministro e secretario de estado dos ne-

gócios do reino o tenha assim entendido, e faça executar. Palácio de

Queluz, cm 4 de junho de 1834.— D. Pedro, duque de Bragança.

—

Bento Pereira do Carmo.

36.'

Mesma pagina— Vim logo para Lisboa, e em 24 de julho desse mesmo anno

de 1834 fui nomeado conselheiro de estado cílectivo.

Copia do decreto doesta nomeaçrio.

Tomando na devida consideração os conhecimentos, fidelidade e

patriotismo, que concorrem na pessoa de fr. Francisco de S. Luiz, bispo

resignatario de Coimbra e conde de Arganil; e confiando que ha de

continuar a servir a causa da rainha, com o mesmo zelo com que até

agora o tem feito: hei por bem, em nome da rainha, nomeal-o con-

selheiro de estado eflectivo. O ministro e secretario de estado dos ne-

gócios do reino assim o tenha entendido, e faça executar, expedindo

as participações necessárias. Palácio de Queluz, em 24 de julho de 1834.
— D. Pedro, duque de Bragança.— Bento Pereira do Carmo.

37.''

Mesma pagina— no setembro do mesmo anno, succedendo o infaustissimo lalle-

cimento do senhor D. Pedro iv, fui nomeado pela rainha D. Maria ii, sua filha,

ministro e secretario de estado dos negócios do reino, por decreto de 24 do mesmo
mcz, cargo que servi até 17 de fevereiro de 1835.

Carta que o bispo conde recebeu do duque de Palmella na véspera

da sua nomeação.

Excm, e rev. sr. Sua magestade a rainha foi servida ordenarme

que lhe apresentasse um projecto para a formação do novo ministério.

Reconheço a summa difficuldade da execução d'esta ordem, e bem de-

sejaria f|ue a escolha de sua magestade houvesse recaido sobre uitia

pessoa mais capaz de a desempenhar. Oxalá que na quinta feira eu te-

nha de annunciar a formação de uma administração que corresponda
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aos desejos da rainha, e possa conduzir a nau do estado em tempos tão

difficeis.

Pareceme do meu dever dirigir a v. exc. esta mesma participa-

ção. Deos guarde a v. exc. Palácio das cortes, em 23 de setembro de

1834.— Excm. e rev. sr. bispo conde, presidente da camará dos srs.

deputados.— Duque de Palmella.

Decreto d"esta nomeação.

Hei por bem nomear a D. fr. Francisco de S. Luiz, bispo resi-

gnatario de Coimbra, conde de Arganil, para ministro e secretario de

estado dos negócios do reino. O ministro e secretario de estado pre-

sidente do conselho de ministros, o tenha assim entendido e faça ex-

pedir as participações necessárias. Palácio de Queluz, em 24 de setem-

bro de 1834.— Rainha.— Duque de Palmella.

38/'

Pagiua 37 — dignaudo-se a rainha de annuir ás minhas reiteradas e instantes

suppHcas, houve por bem concederme a demissão que lhe pedi ; fazendome ao mes-

mo tempo a honra de nomearme par do reino.

Decreto da demissão.

Condescendendo com o que me representou D. fr. Francisco de

S. Luiz, bispo resignatario de Coimbra, conde de Arganil, hei por bem

exoneral-o de ministro e secretario de estado dos negócios do reino,

emprego em que me prestou mui úteis e zelosos serviços. O ministro

e secretario de estado, presidente do conselho de ministros, assim o te-

nha entendido, c faça executar. Palácio das Necessidades, em 1 7 de

fevereiro de 1835. — Rainha.— Duque de Palmella.

Carla regia de nomeação de jpar do reino.

Reverendo bispo resignatario de Coimbra, conde de Arganil, do

conselho de estado. Eu a rainha vos envio muito saudar como áquelle,

que preso. Tendo em particular consideração o vosso distincto mere-

cimento, lettras, e virtudes, e a vossa constante e acrisolada lealdade;

e querendo dar-vos um authentico testemunho do apreço que faço dos

valiosos serviços que me haveis prestado, e a esta monarchia, na qua-

lidade de ministro c secretario de estado dos negócios do reino, de que

fui servida exonerar-vos em atlençào ás vossas repetidas supplicas : hei

por bem, depois de ouvido o conselho de estado, fazcr-vos mercê de

15
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vos nomear par do reino. O que me pareceu participar-vos para vossa

intelligencia e execução. Escripta no palácio das Necessidades, em 17

de fevereiro de 1835.—^ Rainha.— Agostinho José Freire.— Para o

reverendo bispo resignatario de Coimbra.

Copia de uma carta do priticipc D. Augusto para o bispo conde

D. fr. Francisco de S. Luiz.

«Bispo conde D. Francisco, a rainha me encarrega de lhe escre-

ver que, decidida pelas suas repetidas instancias, nào pôde, muito a seu

pesar, recusar-se por mais tempo de acceitar a sua demissão. A rai-

nha espera pore'm, que o bispo nào se recusará a acceitar a nomeação

de par do reino, para nào cessar de prestar os seus serviços á causa

constitucional.— O seu aíTeiçoado, D. Augusto.— Lisboa, 15 de feve-

reiro de 1835. )'

Extracto de uma carta do bispo conde D. fr. Francisco para um
amigo, cm 1 4 de abril de 1835, publicada no Instituto, vol. n, num. 1 1

,

pag. 295.

«Agora passando a outra matéria: agradeço a v. s. as expressões

da sua boa amisade relativas á nova honra que sua magestade houve

por bem fazerme, nomeandome par do reino. A esta mesma honra eu

íiz a possível resistência, por desejar o meu inteiro descanso e total se-

paração dos negócios públicos; mas nào me foi possivel obter isso, e

até se me poz como condiçào da minha demissão o acceitar aquella

dignidade. Em fim acceitei, e v. s. verá das copias, que lhe remetto,

a extraordinária honra com que fui tratado, o que vale para mim mais

que todo o oiro do mundo. Os meus inimigos ficaram satisfeitos, e eu

nào fiquei desairoso. Ao presente o trabalho é muito menor, e nào

tenho motivo de descontentamento no logar em que estou. Todos me
tratam com benévola attençào; e, como ninguém depende de mim, nem
eu tenho inlluencia nos negócios públicos, e ainda mesmo nos interes-

ses particulares, está a inveja mais mansa, ou menos descommedida.

Assim tudo ficou bem, e tudo está bem. »
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39.

Mesma pagina— No dezembro antecedente lezme a mesma augusta senhora a

honra de elevarme á dignidade de grã-cruz da ordem de Christo.

Carta regia cresta nomeação.

Bispo conde D. fr. Francisco, conselheiro de estado e secretario de

estado dos negócios do reino: eu a rainha vos envio muito saudar como

aqnelle que preso. Tendo consideração ás vossas distinctas qualidades

e grandes virtudes, e aos leaes serviços que me tendes prestado: e que-

rendo por estes motivos, e pelo faustissimo acontecimento do meu con-

sorcio com sua alteza real o principe D. Augusto duque de Leuchten-

berg e Santa Cruz, dar-vos um testemunho authentico de minha real

contemplação: hei por bem fazer-vos mercê de vos elevar á dignidade

de grà cruz da ordem de Nosso Senhor Jesu Christo. O que me pa-

receu participar-vos para vossa intelligencia e satisfação: e para que

possais usar das insignias que como tal vos pertencem vos mando esta.

Escripta no palácio das Necessidades, em o 1.° de dezembro de 1834.

— Rainha.— Duque de Palmella.— Para o bispo conde D. fr. Fran-

cisco, conselheiro de estado, ministro e secretario de estado dos negó-

cios do reino.

40/

Mesma pagina— Por decreto de 6 de abril d'esse mesmo anno (de 1835) fui

nomeado membro do novo conselho de beneficência.

Jviso do com'pctente ministro de estado ao bispo conde D. fr. Fran-

cisco de S. Luiz remettcndo-lhe o predito decreto, que foi impresso.

Excm. e rev. sr. Manda a rainha, remetter a v. exc. para seu de-

vido conhecimento e execução na parte que lhe toca, o incluso exem-

plar do decreto de 6 do corrente mez pelo qual a mesma augusta se-

nhora houve por bem estabelecer nesta capital um conselho geral de

beneficência, e nomear os membros de que clle deve ser composto.

—

Deos guarde a v. exc. Palácio das Necessidades, cm 1 O de abril de 1 835.

— Excm. e rev. sr. bispo conde D. fr. Francisco.— Agostinho José

Freire.
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41/

Mesma pagina— Por decreto de 13 de maio do mesmo anno (de 1835) fui no-

meado membro da commissão, então creada, pnra o melhnramenlo e reforma geral

da in.stnicção publica.

Aviso do competente ministro de estado ao bispo conde D.fr. Fran-

cisco de S. Luiz remcttendo-lhe o predito decreto, que foi impresso.

Excm. e rev. sr. Sua inagestade a rainha manda remetter a v,

exc, para sua intelligencia e execução na parte que lhe toca, o exem-
plar incluso do decreto de 13 do corrente pelo qual a mesma augusta

senhora houve por hem nomear a v. exc. para ser um dos membros
da commissào encarregada do melhoramento e reforma geral da ins-

trucção publica, na conformidade das disposições do referido decreto
;

e é servida que v. exc. no dia 18 d'este mez pelas quatro horas da

tarde se ache no edificio da academia real das sciencias para ter ahi

logar a primeira reunião da commissào.— Deos guarde a v. exc. Pa-

lácio das Necessidades, em 16 de maio de 1835.— Excm. e rev. sr.

bispo conde D. fr. Francisco, par do reino. — Agostinho José Freire.

42."

Mesma pagina— Em 18 de outubro de 1835 a assembléa geral da sociedade

promotora da industria nacional me elegeu seu presidente.

Participação que o respectivo secretario fez desta eleição ao bispo

conde D.fr. Francisco de S. Luiz.

Excm. e rev. sr. Havendo o conselho de direcção da sociedade

promotora da industria nacional resolvido, se convocasse a assembléa

geral dos sous sócios, para ePPeito, não só de ouvirem o relatório dos

seus antecedentes trabalhos, como também para proceder á eleição de

novo conselho de direcção, em attenção a se acharem vagos alguns dos

logares do mesmo conselho; tudo na conformidade da circular de 28
do mez passado; com eflcito hontem 2 do corrente mez de novembro,
teve logar a reunião da mesma assembléa na sala dos actos no coUegio

dos nobres; e n'ella se decidiu que se procedesse unicamente á eleição

dos seus presidente e vice-presidentes, continuando o resto do conse-

lho da maneira que se acha constituido, c procedendo-se á votação; te-

nho a honra e satisfação de participar a v. exc. haver sido nomeado
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para a presidência da mesma sociedade, ficando igualmente eleitos para
vice-presidentes os srs. António Lobo Barbosa Ferreira Teixeira Gi-
rão, e Filippe Ferreira de Araújo e Castro.— Deos guarde a v. exc.

muitos annos.— Lisboa 3 de novembro de 1835.— Excm. e rev. sr.

D. fr. Francisco de S. Luiz, bispo resignatario de Coimbra, conde de
ArganiL— Henrique Nunes, secretarÍD.

43.'

Mesma pagina— Em 24 de fevereiro de 1836 houve a rainha por bem no-
raearme para presidir a camará dos pares no impedimento eventual e simultâneo
do presidente e vice-presidente.

Carta regia desta nomeação.

Bispo conde D. fr. Francisco, do meu conselho, e do de estado, mi-
nistro e secretario de estado honorário, par do reino. Eu a rainha vos
envio muito saudar como áquelle que preso. Tendo attençào ao vosso

merecimento e lettras: hei por bem, na conformidade da carta de lei

de 13 do corrente, nomear-vos para presidir a camará dos dignos pa-

res do reino durante o eventual e simultâneo impedimento do presi-

dente e vice-presidente da mesma camará, que tiver logar no decurso

da sessão do corrente anno. O que me pareceu participar-vos para vossa

intelligencia e execução. Escripta no palácio das Necessidades, em 24
de fevereiro de 1836.— Rainha.— Luiz da Silva Mousinho de Al-
buquerque.— Para o bispo conde D. fr. Francisco, do meu conselho,

e do de estado, ministro e secretario de estado honorário, e par do
reino.

44."

Pagina 37— Não acabamos todos de vêr um defensor da soberania temporal
do papa.... ,

Alludo ao discurso do conde de Montalembert na recente assem-

bléa catholica em Malines.

45."

Pagina 39— O estadista que concebeu o propósito da desapropriação dos esta-

dos ponliíicios.

Refirome ao conde de Cavour.
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46.

Mesma pa^íina— Nào vi eu, em 18:i(), um di|»lomata, que se chamava legili-

mista, escudar-se, na guerra que iazia aos direitos da senhora D. Maria ii, com as

doutrinas do sii/fragio universal e da soberania do povo?

Reportome a uma nola dirigida por F... agente do sr. D. Miguel

em Berlim ao fallecido conde Benstortr, eíitao ministro dos negócios

estrangeiros na Prússia, que me mostrou esta curiosa peça quando o

visitei naquella corte.

47.*''

Mesma pagina— o bispo conde D. fr. Francisco de S. Luiz que, em commum
com 21) pares, protestou contra o movimento de que se traia.

Copia do protesto a qtie se allude.

Senhora. Os pares do reino de Portugal abaixo assignados, nào po-

diam deixar de ler com grande assombro e sentimento, o decreto as-

signado por vossa magestade em data de 1 O do corrente mez, pelo qual

vossa magestade reconhece como lei publica do estado a constituição

politica publicada em setembro de 1822. A carta constitucional d'esta

monarchia, outorgada por um soberano portuguez, augusto pae de vossa

magestade, acceitada pelas ordens do estado, por ellas, e por vossa ma-

gestade, solemnemente jurada, primeira e segunda vez defendida pelo

exercito portuguez, com a maior bravura e constância, em despeito de

forças militares mui superiores em numero, mas inferiores cm valor,

que ousaram combatel-a, nào podia ser revogada, e aniquilada, n'um

momento de allucinaçào, por uma fracção do mesmo exercito, o qual

segundo a constituiçào por cUe agora proclamada, e, segundo o direito

publico de todas as nações civilisadas, é essencialmente obediente^ e nunca

deve reunir-se para deliberar ou tornar resoluções.

Senhora! Pela carta constitucional cabo aos pares do reino uma
parte da representação nacional: cabe-lhes também velar na guarda da

constituiçào, e sem approvaçào da sua camará nào se pode alterar ar-

tigo algum constitucional. Grandes prcrogalivas por certo, e impor-

tantes deveres, que a sua honra, a santidade do juramento, e longos

solTrimentos por elles experimentados, nào lhes períniltem desprezar.

N'iT5to se fundam para respeitosamente levarem á presença de vossa

magestade, como chefe supremo da naçào, este protesto contra o ille-
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gal decreto referendado por um dos seus ministros, esperando que vossa

magestade faça d elle um tal uso, que deixe conhecer á naçào portu-

gueza, e ainda ás estrangeiras, que os pares do reino nào promovem
nem approvam resoluções illegaes, e que nào reputam nomes vãos nem
a honra nem o juramento.— Lisboa, em 18 de setembro de 1836.

—

Beijam a mào a vossa magestade os pares do reino.— Conde de La-
vradio, e como procurador do illm. e excm. duque de Palmella, cuja

procuração fica em meu poder.— Conde de Lavradio, Francisco Ma-
nuel Trigoso de Aragão Moralo, visconde de Laborim, visconde do Ra-

nho, Polycarpo José Machado, Barlholomcu de Gandjoa e Liz, conde
de Linhares, conde de Farrobo, José Francisco Braamcamp, duque da

Terceira, barão de Rendufe, conde de Villa Real, visconde da Serra do
Pilar, Francisco Simões Margiochi, bispo conde D. Francisco, Fernando
Luiz Pereira de Sousa Barradas, Agostinho José Freire, Manuel de Ma-
cedo Pereira Coutinho, Manuel Gonçalves de Miianda, Marquez de Sam-
payo, Luiz de Vasconcellos e Sousa, visconde de Porto Covo da Ban-

deira, conde de Sabugal, conde de Sampayo António, conde de Mello

em seu próprio nome, e como procurador do illm. e excm. sr. Sebas-

tião Xaxier Botelho, cuja procuração fica em meu poder.

48.'

Mesma pagina— Depois da revolução de 9 e 10 de seleml)ro delSTíO (diz elle)

pedi a sua magcstade a graça de deinillirme dos cargos públicos que linha por de-

creto, como era o de guarda mór do real archivo da torre do tombo, e o de membro
do conselho geral de beneficência, o que a rainha me concedeu, e me foi participado

em portarias de 28 de setembro e de 3 de outubro do mesmo anno.

Supplica que o bis'po conde D./r. Francisco de S. Luiz dirigiu á

rainha D. Maria \\.

Senhora. O bispo conde D. Francisco vem com profundo acata-

mento prostrar-se ante o real throno de vossa magestade, e supplicar-

Ihe por singular graça e mercê a demissão do logar de guarda mór
do real archivo da torre do tombo c de membro do conselho geral de

beneficência. O supplicanle, senhora, tem feito grandes e notórios sa-

crificios á causa da pátria e do throno, e aos sagrados direitos de vossa

magestade e de seu augusto e sempre saudoso pac o imperador e rei

senhor D. Pedro iv. Juslo é consummal-os por outro, grande por certo,

porque priva o supplicante da honra de servir a vossa magestade e á

naçào; grande também porque o priva dos últimos e já bem escassos
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recursos da sua subsistência, mas necessário aos seus sentimentos, aos

seus deveres, e á sua consciência. O supplicante jurou cinco vezes a

constituição de 1826. Nào é possivel deslig-ar-se de tào apertados vin-

cules sem lançar a mais feia nódoa no seu nome, e sem o fazer odioso

á posteridade. Digne-sc vossa magestadc, pois, annuir benignamente ás

suas humildes supplicas.— Lisboa, em 20 de setembro de 1836.

—

Bispo conde D. fr. Francisco.

Abaixo da minuta d'esta supplica lé-se o seguinte— apresentada

pessoalmente á rainha em 21.

Decreto pelo qual a rainha acceitou a demissão que o bispo lhe

(leu do cars^o de guarda }?iór do real archivo da torre do tombo.

Annuindo á supplica do bispo conde D. fr. Francisco, hei por bem
exoneral-o do logar que exercia de guarda mór do archivo da torre do

tombo. O secretario d'estado dos negócios do reino assim o tenha en-

tendido e faça executar.— Palácio das Necessidades, em 26 de setem-

bro de 1836.— Rainha.— Manuel da Silva Passos.

Decreto pelo qual a rainha acceitou a demissão que o bispo lhe pe-

diu do cargo de membro do co?iselho geral de beneficência.

Attendendo ao que me representou o bispo conde D. fr. Francisco,

hei por bem exoneral-o do logar de membro do conselho geral de be-

neficência para que tinha sido nomeado por decreto de 6 de abril do

anno passado. O secretario de estado dos negócios do reino assim o te-

nha entendido e faça executar.— Palácio das Necessidades, em 29 de

setembro de 1836.— Rainha.— Manuel da Silva Passos.

49."

Mesma pagina— Em 15 de dezembro de 1836 fui eleito sócio honorário da

academia das bellas artes de Lisboa.

Copia do officio que se dirigiu ao bispo participando-llie esta eleição.

Excm. e rev. sr. A academia das bellas artes de Lisboa, tendo

unanimemente deliberado em conferencia de 15 do corrente eleger a

V. exc. académico honorário, em attençâo aos reconhecidos méritos e

litteratura que adornam a pessoa de v. exc. e do mui particular e dis-

tincto amor por v. exc. consagrado ás bellas artes, levou ao conheci-

mento de sua magestade a dita eleição, que foi confirmada pela mes-

ma augusta senhora em data de 10 do corrente, mandando que assim
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se fizesse constar a v. exc, o que a academia passa a executar com a

maior satisfação, afiançando que muito se apraz por ver que adqui-

riu para o seu grémio uma pessoa tào distincta, e que tào relevantes

serviços pôde prestar a este tào útil estabelecimento nacional.— Deos

guarde a v. exc, sala das conferencias da academia das bellas artes de

Lisboa, em 22 de dezembro de 183G.— Excm. e rev. sr. bispo conde

D. fr. Francisco.— Assignados, Francisco de Sousa Loureiro, director

geral, António Manuel da Fonseca, André Monteiro da Cruz, Francisco

d'Assis Piodrigues, Domingos José da Silva Oeirense, Benjamin Com-
te, Caetano Ayres de Andrade, José Francisco Ferreira e Freitas, José

da Costa Sequeira, João Pires da Fonte.

Resposta do bispo cotide.

lUm. srs. director geral e membros da conferencia da academia

das bellas artes de Lisboa. A grande honra que a academia das bellas

artes de Lisboa se dignou conferirme, elegendome para seu sócio ho-

norário, e obtendo para esta eleição a graciosa approvacào de sua ma-
gestade, é para mim de inestimável valor, e do mais alto preço, não

tanto por me attribuir méritos e litteratura, de que eu nao posso glo-

riarme, quanto por me suppôr animado de mui particular e distincto

amor ás bellas artes, amor que em realidade consagro a estas nobres

filhas do génio, nào só pela natural formosura, e admiráveis perfeições

de que são dotadas, mas também pelas considerar como poderosos ins-

trumentos de civilisaçào, e como meios efficazes de promover entre nós

a generosidade de aííectos, e a suavidade, urbanidade e polidez de cos-

tumes que a costumam acompanhar, A academia que tào distincta honra

se dignou fazerme, nào deixará de acceitar com igual benevolência o

testemunho de perpetua gratidão, que por este modo dirijo á sua pre-

sença, e com elle o ardente desejo de concorrer (se me fosse possível)

para o progresso dos seus estudos; e o penoso sentimento que tenho

de nào poder desempenhar tào honroso dever.— Deos guarde a vv. ss.,

Lisboa, em 24 de dezembro de 1836.— Illm. srs. director geral e

membros da conferencia da academia das bellas artes de Lisboa. —
Bispo conde D. fr. Francisco.
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50.

Mesma pagina — Por decreto de 9 de julho {aliàs junho) de 1838, fui nomeado
membro e presidente da commissào encarregada de examinar e propor os meios mais

conducentes para restabelecer, cm toda a sua extensão, as relações entre Portugal e

a Santa Sé.

yíviso do ministcrio dos negócios da justiça.

Excm. e rev. sr. Tenho a honra de remetter a v. exc. a inclusa

copia do decreto de 9 do corrente, pelo qual foi v. exc. nomeado pre-

sidente da commissào creada para propor os meios mais conducentes

ao restabelecimento das relações entre este reino e a corte de PvOína.

Iguaes copias envio hoje, para devida intelligencia, aos outros membros
xlaquella commissào. Mandei preparar uma das salas doesta secretaria

de estado para que a commissào possa ahi celebrar as suas sessões,

sendo caso que v. exc. assim o deseje ainda; e agora espero que v. exc.

se sirva designar o dia em que pretende abrir os trabalhos da men-
cionada commissào, para que por esta secretaria possam ser prevenidos

em tempo todos os vogaes d'ella.— Deos guarde a v. exc. Secretaria

de estado dos negócios ecclesiasticos e de justiça, em 1 1 de junho de

1838.— Excm. e rev. sr. bispo conde D. fr. Francisco de S. Luiz.

—

Manuel Duarte Leitào.

Copia do decreco a que se refere o aviso do mÍ7iistro.

Desejando eu com a mais viva sollicitude restabelecer em toda a

sua extensào as relações entre este reino e a corte de Roma, guarda-

das as prerogativas da minha coroa e mantido inviolavelmente o de-

coro nacional; e querendo ao mesmo tempo empregar todos os meios

que legalmente se ofíerecem para a emenda de quaesquer abusos que
por ventura se tenham introduzido na disciplina da egreja lusitana:

hei por bem nomear uma commissào composta do rev. D. fr. Fran-

cisco de S. Luiz, bispo resignatario da diocese de Coimbra, conde de
Arganil, que será presidente d'ella; de Francisco Manuel Trigoso de.

Aragào Morato, do meu conselho, ministro e secretario de estado ho-

norário; de Manuel de Castro Pereira de Mesquita, do meu conselho,

ministro e secretario de estado honorário; de Joào Baptista Leilào de
Almeida Garrett, do meu conselho, meu enviado extraordinário e mi-
nistro i)lenipotenciario na corte de Madrid; de Joào Pedro Migueis de
Carvalho de Brito, do meu conselho, e encarregado de negócios na corte
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de Roma; de José António Faria de Carvalho, desembargador da ex-

tinela casa da supplicaçuo; do cónego Francisco da Màe dos Homens
Annes de Carvalho, deputado da junta da bulia da cruzada; do dou-

tor Manuel Joaquim Cardoso Caslello Branco, lente cathedratico da

faculdade juridica na universidade; e do bacharel Miguel Joaquim Se-

rafim Ribeiro, desembargador da relação ecclesiaslica do patriarchado;

para me propor com urgência todas as medidas que julgam adaptadas

aos importantissimos fins que vào indicados, começando pelas que cou-'

berem na esphera do poder executivo, para serem por elle devidamente

avaliadas, e preparando as que entender que dependem do poder legis-

lativo, a fim de serem levadas ao conhecimento das cortes na sua pró-

xima futura reunião. E das reconhecidas luzes, virtudes, religião e es-

clarecido patriotismo de todos os membros d'esta commissào, espero

o fiel e completo desempenho d'ella. O conselheiro Manuel Duarte Lei-

tão, encarregado interinamente da secretaria de estado dos negócios ec-

clesiasticos e de justiça, o tenha assim entendido e faça executar com
os despachos necessários.— Paço das Necessidades, em 9 de junho de

1838.— Rainha.— Manuel Duarte Leitão.

Carta do ministro dos negócios ecclesiasticos t de justiça 'para o

bispo conde D. fr. Francisco de S. Luiz.

Excm. e rev. sr. Acabo n'este momento de receber a mui obse-

quiosa carta de v. exc, e com ella a cordial satisfação de ver que v.

exc. se digna de prestar o seu poderosissimo auxilio á medida que sua

magestade a rainha adoptou no seu decreto de 9 do corrente, para fa-

cilitar o restabelecimento das relações entre este reino e a corte de Ro-

ma. Muito estimei ao mesmo tempo saber que v. exc, convencido da

necessidade urgente que temos de dar principio aos trabalhos encarre-

gados á commissào creada por aquelle decreto, escolheu o dia de sexta

feira próxima, pelas 10 horas da manha para abrir a primeira sessão:

e agora mesmo faço expedir as convenientes participações a todos os

membros da commissào, para que á hora designada por v. exc. este-

jam reunidos n'esta secretaria de estado.

Acredite v. exc. a consideraçào e estima com que tenho a honra

de assignarme.— De v. exc.—Excm. e rev. sr. bispo conde D. fr. Fran-

cisco de S. Luiz,— muito obrigado attenlo c criado, Manuel Duarte

Leitào.— Lisboa, 12 de junho de 1838.

Parecer da coinmissão de que se trata.

Senhora! A commissào, a que por decreto de 9 de junho corrente

16*
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\ossa magcstade se dignou cominetter o exame e proposição dos meios,

que mais conducentes fossem para restabelecer em toda a sua exten-

são, as relações entre estes reinos e a santa Sé de Pioma, e bem assim

para se corregirem quaesquer abusos, que por ventura se tivessem in-

troduzido na disciplina ecclesiastica, procedeu immeditamente com zelo

e efficacia a tào difficil e importante trabalho: e ponderando quanto

elle era longo, árduo, e para occupar por muitos tempos as maiores

capacidades, a commissào receiosa de si e unicamente confiada em seus

muitos e sinceros desejos, e na exemplar piedade de vossa magestade,

entendeu que sem perda de tempo devia elevar á sua regia considera-

ção o que lhe pareceu mais urgente, e que julgou indispensável, as-

sim para occorrer á piedosa soUicitude de vossa magestade, como para

tranquillisar as consciências dos fieis, e apagar até a sombra dos pre-

textos, com que podem ser desvairadas, ou atemorisadas pelos inimi-

gos do seu real throno, e da santa religião de nossos pães.

Senhora! A necessidade de manter a todos os fieis na communhão
de uma só doutrina, que constitue a egreja catholica, apostólica, ro-

mana (única reconhecida pelas leis fundamentaes da monarchia) fez com
que, além do que por instituição divina compete, de todo o principio,

ao primado de Roma, reservassem os cânones da Santa Sé o exercício

de uma parte da auctoridade apostólica em toda a egreja. Desta ne-

cessidade nasce a da comraunicaçào dos fieis de todas as nações com
a cabeça visível da egreja universal.

Circumstancias difficeis tem, por vezes, obrigado a muitos sobe^

ranos, e nomeadamente a alguns dos senhores reis d'estes reinos, a fa-

zer violência a seu piedoso coração, vedando temporariamente aquellas

relações.

As providencias, que depois da restauração do reino tem produ-

zido eguaes eíTeitos, foram expedidas em occorrencias daquella gravi-

dade. Hoje porém que as mesmas circumstancias parecem menos dif-

ficeis, a commissão entende que vossa magestade pode já escutar a pie-

dade do seu coração, e fermittir o livre accesso dos Jieis ao summo 'poii"

ti/ice de Pioma.

Abusos de agentes que negociavam junto á corte de Roma as

dispensações pontificias, tinham em muitos casos tornado gravoso aos

súbditos portuguczes o recurso á santa Sé. A commissão julga, que o

governo de vossa magestade, seguindo o exemplo das outras cortes ca-

tholicas, poderá por uma conveniente direcção obstar aos abusos d es-

tas agencias particulares, que tanto vexam os povos, como desacredi-

tam a cúria romana, que certamente os ignora.
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As extraordinárias alterações politicas pelas quaes ha tantos ân-

uos estamos passando, quasi que em tudo tem introduzido tal incer-

teza de direitos, tamanha fluctuaçào de doutrinas, que nào maravilha,

postoque seja muito para lamentar, que até ás coisas religiosas che-

gasse, nào certamente em pontos de dogma, que sempre intacto se tem

conservado n'este reino fidelíssimo ainda nas mais terriveis crises, nías

em alguns objectos disciplinares, cuja verdadeira intelligencia foi tal-

vez; affectada pelas desintelligencias politicas, e levou assim alguns in-

discretos, por cego zelo de opinião, a servir-se de meios religiosos para

fins inteiramente profanos, estranhos á egreja, e que repugnam ao es-

pirito da nossa religião de paz. IN estes casos (pouco frequentes é ver-

dade) entenderam sempre as justiças de vossa magestade, e de seus au-

gustos predecessores, desde o principio da monarchia.

Alguns se acham agora, ou já entregues aos tribunaes, ou que

brevemente devem sel-o. A commissào toma a liberdade de propor a

vossa magestade, que usando de sua real prerogativa, outorgue plena

amnistia a todos os que por semelhantes causas até ao presente tinham

desafiado a severidade das leis.

E por quanto certas duvidas e escrúpulos se tem levantado en-

tre os fieis sobre a canónica auctoridade ordinária em algumas dioce-

ses, cujos pastores legitimes estào impedidos, ou ausentes por motivos

politicos, e em outras que se acham sede vacante pelo fallecimento dos

prelados: a commissào propõe, que vossa magestade, se digne mandar

chamar ás suas dioceses todos os bispos, que, sendo legitimamente apre-

sentados e confirmados pela sé apostólica^ se acham ausentes, e cujo re-

gresso ás localidades da sua residência habitual não possa motivar per-

turbação da tranquillidade publica^ nem tenha outro algum impedimento

legal.

Também entende a commissào, que do mesmo modo conviria

Tí\\\\\.Q fazer regressar ás suas egrejas os legitimos parochos, que este-

jam em caso ideyitico: entende-se por legitimos parochos os que foram

coUados, precedendo apresentação do padroeiro legal, ecclesiastico ou

secular; e que somente nào podem ser havidos por taes os que, depois

de 25 de abril de 1828, a titulo de padroado real foram intrusos nas

egrejas. Considera porém a commissào, que esta ultima excepção nào

pode comprehender os que ainda depois de 25 de abril de 1828, ob-

tiveram egrejas das ordens militares, por concurso, e segundo as for-

mas estabelecidas nas leis e concordatas.

Os encommendados, a cujo cargo tem estado algumas d'estas egre-

jas, e que no exercicio do officio pastoral se fizeram dignos da alta con-
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slderaçào de vossa magcstade, respeitosamente lembra a commissào,

quanto devem ser attendidos, e quanto sào para contemplar-se os di-

reitos que adquiriram, e que vossa magestade nào pôde deixar de res-

peitar na apresentação dos benefieios, que ora estão, ou forem estando

vagos.

E para que de todo cessem aquellas duvidas e escrúpulos, que

sobre jurisdicçào ordinária se possam ter suscitado, pondera a commis-

sào, que se vossa magestade, obtidas pelo governo as necessárias re-

nuncias dos actuaes vigários capitulares, ou quaesquer outras que pre-

cisas sejam, cajionicaniente convocar os cabidos das duas sés inetí-opolita-

nas de Braga e Evora^ para que elejam vigários capitulares^ a quem, na

forma do concilio, commettam a sua auctoridade, e se dignasse mandar

insinuar pelo modo competentemente usado, aos cabidos das duas refe-

ridas sés, quanto seria do seu real agrado que a eleição recaísse sobre al-

gum dos bispos que existam no reino e que estejam em circumstancias

de poder, munidos assim da jurisdicçào competente, exercer as funcções

episcopaes, facilitar-se-bia por este modo em todas as egrejas do reino

a administraçào d'aquelles sacramentos que dependem da ordem epis-

copal, e nem os mais ignorantes poderão conceber o minimo escrú-

pulo sobre a auctoridade d'esses vigários assim eleitos, ou sobre a que

delles dimanar para os de quaesquer dioceses suíTraganeas que se achem

vagas, e em que nào haja cabido para a eleição dos seus respectivos vi-

gários.

Dignando-se vossa magestade de approvar estas indicações que hu-

mildemente submette á sua alta consideraçào, parece á commissào que

ficará providenciado ao mais importante e urgente que as circumstan-

cias agora reclamam; e que progressivamente depois, e combinando o

zelo com a prudência, poderá ir-se provendo de remédio ao mais que

cumpre, para se obter o fim que vossa magestade e todos os bons por-

tuguezes anciosamentc desejam, de ver restabelecida em toda a sua pu-

reza a disciplina ecclesiastica, sem nenhuma quebra dos direitos de

vossa magestade e da santa Sé, que todos os portuguezes respeitam

como fieis, e como súbditos.

Vossa magestade porém mandará o que for mais justo.— Lisboa,

em commissào aos 30 dias do mez de junlio de 1838.— Bispo conde

D. fr. Francisco, presidente, Manuel de Castro Pereira de Mesquita,

.loào Baptista de Almeida Garrett, Joào Pedro Migueis de Carvalho e

Brito, José António de Faria Carvalho, Francisco da Màe dos Homens
Annes de Carvalho, Manuel Joaquim Cardoso Castcllo Branco, Miguel

Serafim Ribeiro.
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Minuta da catita da rainha jpara sua santidade.

Santíssimo padre. A estreita obrigação que tenho de procurar e

promover o bem e a verdadeira felicidade dos povos que a Providen-

cia se dignou confiar ao meu cuidado, o amor sincero e o zelo ardente

da santa religião catholica, apostólica, romana, que tem sido em todos

os tempos caracteristico da naçào portugueza, e hereditário nos seus

principes, a confiança que me inspira a qlta sabedoria de vossa santi-

dade, e as suas apostólicas virtudes, me movem a dirigir a vossa santi-

dade, como chefe da egreja universal, pae commum dos fieis, e vigário

de Jesu Christo sobre a terra, estas minhas breves reílexòes, esperando

que vossa santidade haja por bem escntal-as com afíectuosa e pater-

nal benevolência. Não magoarei, santissirao padre, o religioso e sensí-

vel coração de vossa santidade com a individual e miúda exposição do

triste e afHicto estado em que se acha a egreja lusitana; nem eu po-

deria entrar neste difficil e penoso empenho, sem renovar e avivar no

meu próprio animo todos os sentimentos que por muitas vezes o tem

contristado e amargurado.

Os eíTeitos de uma revolução, que alterou em grande parte a or-

dem da publica administração; a incessante e pertinaz reacção dos par-

tidos oppostos; a violência funesta das paixões, movidas por interesses

individuacs, por sentimentos exagerados, e talvez por um zelo impru-

dente e pouco illustrado; a confusão de desvairadas opiniões, nem sem-

pre reguladas pela razào tranquilla e repousada, e pelo verdadeiro co-

nhecimento e applicaçào dos seus principies; tudo em fim o que se

costuma observar e notar nas grandes mudanças politicas dos estados,

tudo tem acontecido em Portugal em maior ou menor grau, e tudo

tem reflectido quasi inevitavelmente sobre a ordem religiosa, tào inti-

mamente ligada com a civil e politica. Nào é possivel, santissimo pa-

dre, occorrer aos sensiveis e multiplicados males, que deste estado de

coisas tem resultado e podem ainda resultar, sem que vossa santidade

se digne ouvir e attender aos justos clamores d'esta naçào, essencial-

mente pia e religiosa, e ás supplicas, que eu em nome delia dirijo a

vossa santidade.

Com o intuito e com a esperança de obter esta graça, encarrego

o conselheiro João Pedro Migueis de Carvalho e Brito, de levar ás sa-

gradas màos de vossa santidade esta minha carta, e rogo a vossa san-

tidade se digne felicilarme, como a filha obediente da egreja, com a

sua benção paternal e apostólica.— 3 de agosto de 1838.
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Minuta da carta (Velrci faia sua santidade.

Santissiino padre. Achandonie intimamente unido pela mais per-

feita identidade de sentimentos e interesses á minlia augusta esposa, e

tào empenhado como ella em promover a felicidade espiritual e tem-

poral dos portuguezes, nào posso deixar de unir também agora os meus

votos e as minhas respeitosas supplicas ás que ella, n'esta mesma data,

dirige a vossa santidade, a bem da tranquillidade da egreja lusitana,

tristemente agitada e perturbada pelos inevitáveis eíTeitos da revolu-

cijo. Está na mào de vossa santidade, e depende da sua sagrada aucto-

ridade ouvir os nossos clamores; escutar e deferir ás nossas supplicas;

fazer desapparecer a discórdia religiosa do meio de um povo fiel e de-

voto; e restituir a paz com todos os seus benéficos eíTeitos a uma egreja,

que era todas as idades se distinguiu pela sua veneração e obediência

á santa Sé apostólica.

Assim o rogo instantemente a vossa santidade: assim o espero das

suas christàs e soberanas virtudes, e com isto rogo também a vossa

santidade se digne lançarme a sua benção paternal e apostólica.— 3

de agosto de 1838.

Como já referimos, nem o parecer da commissão, nem as minu-

tas tiveram effeito.

51/

Mesma pagina— Em 19 de dezembro do mesmo anno (1838) fui eleito vice-

presidente da academia real das sciencias de Lisboa, por votos unanimes dos sócios

que estavam presentes em numero de 19.

Eis-aqui os esclarecimentos que colhi relativamente ás promoções

que o sábio prelado teve na mesma academia.

Em junho de 1794 foi eleito sócio correspondente. Em 30 de no-

vembro de 1809 foi feito sócio livre, e, em 6 de maio de 1820, só-

cio eflectivo, por cuja nomeação escreveu a Sebastião Francisco Mendo

Trigoso a carta seguinte:

Illm. sr. A academia real das sciencias, promovendome ao logar

de sócio eflfectivo na classe de litteratura, como v. s. me annunciou

em carta de 6 d'este mez, continua a darme provas da sua benevolên-

cia e consideração, a honrar e acreditar o ardente zelo que na verdade

tenho pelo progresso das lettras, e a constituirme cada vez mais na

feliz necessidade de o empregar, quanto possivel me seja, no serviço da

mesma academia. O reconhecimento dos honrosos deveres que daqui
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me resultam, e o sincero desejo de desempenhal-os, é o único testemu-

nho de gratidão que a academia pôde esperar de mim, e o que eu rogo

a V. s. lhe queira fazer presente em meu nome. Por esta occasiào re-

novo também a v. s. as expressões de estima, veneração e respeito com

que sou— De v. s. collcga, attento venerador, e obsequioso capellào.

— Fr. Francisco de S. Luiz.— Coimbra, em 9 de maio de 1820.

Em 29 de novembro de 1837 foi eleito director da classe de lit-

teratura. Em 19 de dezembro de 1838 foi, por morte de Francisco

Manuel Trigoso de Aragão Morato, eleito vice-presidente; sendo re-

eleito no mesmo cargo em 18 de novembro de 1840, e em 29 de no-

vembro de 1843.

52."

Pagina 40— A 10 de dezembro de 1838 foi a primeira sessão ou reunião pre-

paratória das cortes, a que presidi, como mais velho entre os deputados eleitos, c

continuei na presidência até se constituir a nova mesa em 9 de janeiro de 1839, e

poucos dias depois pedi ser demittido do logar de deputado.

Eis-aqui o modo pelo qual o respeitável prelado fez este pedido.

Senhores deputados da nação portugueza. Quando no anno pas-

sado fui eleito deputado pelos circulos de Lisboa e Vianna do Minho,

entendi que era da minha obrigação obedecer a este chamamento pu-

blico, e dar assim alguma demonstração de agradecimento a quem me
honrava com a sua benevolência e favorável conceito. Sempre porém

estive persuadido da pouca utilidade do meu sacrifício, supposto me
achar em avançada idade, c debilitado de forças por longos soffrimen-

tos e penosas privações. Cumpri com effeito o que me aconselhava o

dever e a gratidão, e tomei assento na camará, aonde, nos poucos dias

da minha assistência, servi com assiduidade e inteireza. A natureza

porém resentiu-se (como era de presumir) da total mudança que me
foi necessário fazer no precedente teor da minha vida, e dos meus há-

bitos, e ao presente sinto que a continuação do sacrifício somente pôde

servir de abreviarme a vida sem utilidade alguma publica. Rogo por

tanto á camará haja por bem acceitar a espontânea deixação que faço

do meu honroso logar; permittirme voltar ás minhas curiosidades lit-

terarias, únicas que me podem fazer menos desagradável o fim da vi-

da; e substituir no meu logar quem o possa desempenhar com mais

capacidade e forças, e com igual independência e amor do bem pu-

blico.— Lisboa, em 1 4 de janeiro de 1 839.— Bispo conde D. fr. Fran-

cisco de S. Luiz.

17
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Carta que o senhor rei D. Ferna7ido escreveu nesta occasião ao

mesmo 'prelado.

« Meu querido bispo conde. Acabo de ouvir com a maior magoa

a sua demissão de deputado em cortes. Espero que a camará nào ac-

ceitará esla renuncia, para que a pátria nào perca um dos seus mais

dignos e mais respeitáveis representantes, um homem que sempre fará

honra a todas as corporações de que for membro. Isto faz que eu lhe

peça encarecidamente que, se ainda é tempo, desista d aquellc pro-

jecto por amor da rainha e d'este paiz. Náo vou pessoalmente para

(juc a minha visita não de que fallar. Seu muito amigo D. Fernando.

— Em 14 de janeiro de 1839.»

Resposta do bispo.

* «Senhor. O real coração de vossa magcstadc é pródigo para co-

migo de honras e mercês, que eu bem desejaria poder merecer. E'

verdade que eu hoje enviei á camará dos deputados a minha demissão,

fundada no débil estado da minha saúde, c das minhas forças, e na

consequente inutilidade do meu sacrifício. A'manhã terei a honra de

ir beijar a mão de vossa magestade, e explicar mais amplamente o meu
pensamento; mas desde já peço a vossa magestade se digne de refle-

ctir na inutilidade da minha restituição á camará, aonde nenhum ser-

viço posso fazer á rainha, a vossa magestade e ao desgraçado paiz em
que nasci.— Senhor, de vossa magestade o mais humilde, agradecido,

e fiel súbdito.— O bispo conde D. fr. Francisco.— Lisboa, em 14 de

janeiro de 1839.

Officio do secretario da camará dos deputados para o bispo conde

D./r. Francisco de S. Luiz.

Excm. e rev. sr. Havendo esta camará, em sessão de hontem, ap-

provado o parecer incluso por copia, que a sua com missão de verifi-

cação de poderes offereceu sobre a representação que v. exc. dirigiu

á mesma camará em data de 14 de corrente, pedindo que lhe fosse

acceita a sua deixação do logar de deputado para que fora eleito pe-

los circulos elcitoraes de Lisboa e Vianna do Minho; tenho a honra de

assim o communicar a v. exc, para sua intclligencia.— Deos guarde a

V. exc.— Palácio das cortes, em 18 de janeiro de 1839.^— Excm. c

rev. sr. bispo conde D. fr. Francisco de S, Luiz.— Custodio Rebello

de Carvalho, deputado secretario.
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Parecer da commissào de verificação de poderes.

A commissào de verificação de poderes examinou a representaçào

dirig-ida a esta camará pelo sr, bispo conde D. fr. Francisco de S. Luiz

em data de 14 do corrente; e viu que o digno prelado, em razão de

suas moléstias e avançada idade, pedia á mesma camará que lhe per-

mittisse fazer deixaçào do logar para que fora eleito pelos dois circu-

les de Lisboa e Yianna do Minho. Do que eslá escripto, é força con-

vir, que s. exc. nào pode, pelos motivos expostos, concorrer com a as-

siduidade que julga indispensável, ás sessões da camará dos deputados,

e cré dever de sua escrupulosa consciência pedir a exoneração de um
encargo a que lhe nào é dado satisfazer com a desejada exactidão. N es-

tes termos entende a com missão que ou a camará annuindo á petição

de s. exc. se ha de privar dos auxílios de um dos mais illustres orna-

mentos da nação portugueza em sciencia e virtude, ou não lhe defe-

rindo, continuará a contal-o em o numero de seus membros, dispen-

sando-o porém de assistir assiduamente ás sessões, na esperança de que

a ellas concorrerá quando suas forças o permittirem. Parece á com-

missão que não deve hesitar-se na escolha do segundo expediente; tanto

mais quanto, em circumstancias idênticas, já assim foi decidido pelo

congresso constituinte.— Sala da commissão, em 1 7 de janeiro de 1839.

— Rodrigo da Fonseca Magalhães, Alberto Carlos Cerqueira de Faria,

José Estevão, José António Ferreira Lima.

53.''

Pagina 42— Em o de janeiro doesse anno (1840) recebeu ellc a nomeação do

palriarcha de Lisboa, que de primeiro recusou, c só por ultimo acccitou, a instan-

cias da senhora D. Maria n.

Decreto doesta nomeação.

Tendo Deos Nosso Senhor chamado á sua santa gloria no dia 3

do corrente mez, o cardeal Silva, patriarcha da santa egreja de Lis-

boa: havendo eu respeito ao distincto merecimento, e reconhecidas vir-

tudes e sciencia que concorrem na pessoa do rev. D. fr. Francisco de

S. Luiz, bispo reservatario da diocese de Coimbra, conde de Arganil,

e desejando dar-lhe uma demonstração do alto apreço cm que tenho

não só estas qualidades, que tanto o recommendam, mas também os

seus longos e valiosos serviços á egreja e ao estado: hei por bem no-

meal-o, c aprescntal-o patriarcha da santa egreja archiepiscopal metro-

politana da província da Estremadura, e cm tempo opporluno manda-

17.
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rei expedir os despachos necessários para que esta minha nomeação e

apresentaçjio surla todos os eíTeitos correspondentes. O conselheiro An-

tónio Bernardo da Costa Cabral, ministro c secretario de estado dos

neg^ocios ecclesiasticos e da justiça, o tenha assim entendido e faca exe-

cutar.— Paço das Necessidades, em 5 de janeiro de 1 840.— Rainha.—
António Bernardo da Costa Cabral.

Officio do ministro em Roma para o mÍ7iistro dos negócios estran-

geiros.

lllm. e excm. sr. Tenho a honra de accusar o recebimento do des-

pacho num. 32 (circular) que v. exc. me dirigiu em 30 do próximo

passado dezembro, participandome que sua magestade houve por bem
transferir a v. exc. do cargo de ministro e secretario de estado dos ne-

gócios da marinha e do ultramar, para o de ministro e secretario de

estado dos negócios estrangeiros. Por algumas cartas particulares consta

já aqui a morte do cardeal patriarcha, assim como a maneira porque

ahi se resolveu n intricada questão a que daria logar aquelle acon-

tecimento, se o governo de sua magestade se não houvesse com a pru-

dência e discrição com que se houve neste caso, fazendo que o direito

e obrigação de nomear vigário para a egreja patriarchal se devolvesse

ao único suffraganeo, o bispo de Angra. Logo que me constaram aquel-

les factos de modo indubitável, não perdi tempo (não obstante a falta

da communicação official) em os levar ao conhecimento d este gover-

no, procurando tirar delles todo o partido possivel, e com eíTeito posso

assegurar a v. exc. que agradou muito aqui a judiciosa maneira por

que o governo de sua magestade saiu de tão delicada crise; concor-

rendo este acontecimento para mais avivar os desejos que as pessoas

de juizo aqui tem todas, de que não tardará o plenipotenciário de sua

magestade para se poder terminar a questão entre as duas cortes.

—

Deos guarde a v. exc.— Roma, em 23 de janeiro de 1840.— lllm.

e excm. sr. conde de Villa Real.— João Pedro Migueis de Carvalho.

Extracto de uma carta do ministro em Roma, para um amigo^

em 1 de fevereiro de 1840.

O procedimento do governo agradou muitissimo aqui, tanto a sua

santidade como aos seus ministros. A morte do sr. cardeal patriarcha

poderia ser uma mui grande calamidade, e alguma foi, mas felizmente

os acontecimentos que delia se seguiram produziram aqui o óptimo
eíTeito de dispor mui bem os ânimos a nosso favor, e de habilitarme

para provar coni os factos a este governo, (pie o nosso faz tudo o (pie



— 133—
pode a bem da religião, e do restabelecimento das relações com sua

santidade, e que, se nào faz quanto esta exige, é porque absolutamente

Ibe nào é possivel. A nomeação do nosso amigo o sr. bispo conde para

successor, me causou também a maior satisfação possivel. V. exc. lhe

fará em meu nome as mais cordiacs felicitações por aquelle motivo.

Eu tenho dado aqui a mesma nomeação, nào como feita já, mas como
excellcnte escolha se se fizesse. Assim me pareceu conveniente, e nào

me enganei, por quanto tenho a satisfação de observar que desejam

aqui hoje que a nomeação recaia sobre elle, c em consequência, que

será bem recebida, quando fòr por mim conimunicada a este governo,

o que farei logo que receber os competentes diplomas, pelos quaes

não se poderá comtudo fazer obra, em quanto nào vier o plenipoten-

ciário, e nào fòr por este reconhecida em nome do governo de sua

magestade a legitimidade dos bispos confirmados pela santa Sé. Da-

do este passo, considerado aqui indispensável, espero que ò da conOr-

maçào do nosso bom amigo na nova dignidade, será o primeiro que

o santo padre dará em merecido testemunho da sua approvaçào e be-

nevolência, pelo muito que elle tem feito, como eu presenciei nessa

corte, para trazer o nosso governo e os partidos a bons termos nas

questões com Roma. Este é mais um motivo por que eu desejo que

quanto antes expeçam dahi o plenipotenciário.

54."

Pagina 43 — Em 20 de outubro do mesmo anno (1840) fez uma consulla ao

governo sobre a arrecadação dos salvados da egreja porlugueza em Nankin.

Depois de impresso este texto, li nos Ktudes Rcligieuses, fíisto-

riques et Litteraires^ par des Peres de la cotwpagnie de Jesus ^ Nouvelle

série, tome quatrième, avril 18G4, num. 10, a seguinte passagem, que

me fez crer qiie, em vez de NanJãii, se devia dizer Pekin.

« Malgré les persécutions qui suivirent la mort de Tempereur

Kang-hi, la cathédrale de Pékin fut conservée jusqu à la mort de mon-

seigneur Pires, prcdecesseur de monseigneur Mouly, en 1838. Monsei-

gueur Pires etait employé au tribunal des mathcníaliqucs, et c'est sans

doute en cette considération quon lui permit de rester à Pekin, alors

que Tentrée de cette ville était complétement interdite à tout autre

missionnaire europcen. 11 eut lui-mème bieii de la peine à tenir le poste

jusquau bout; plusieurs fois on lui signifia Tordre de partir, et il n ob-

lint de rester quen pretcxtant des infirmités qui nc lui pcrmettaient
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pkis (l'entrepren(lre un voyage aussi long que celiii dEurope, ou même
de 3Iacao. Lors quil vint à mourir, personne ne se trouvent lá pour ré-

cucillir riiéritage des biens de léglise, les ennemis des chrétiens pro-

fiterent de cette situation pour faire confisquer ces biens au nom de

lempercur. Le Nan-tan (também cbamada meridional, e que é a ca-

thcdral de que se trata) allait dono subir le méme sort que les autres

eglises, lorsque les russes, qui depuis longtemps avaient leurs repré-

sentants à Pekin, sinterposèrent et obtinrent qu'on leur coníiàt Téglise

avec les bàtimens et le cimetière qui en dépeiidaient. Ne pouvant pas

occuper eux-mémes les bàtimens de Tévêque ni ceux du collége por-

tug-ais, et d'ai|,leuis ne se sentant pas en force pour les défendre con-

tre les ennemis de la religion cbrétienne, ils prirent un parti extreme.

Afin de sauver au moins la catbédrale, ils en murèrent les portes et

vendirent les bàtimens à des paiens, aprés avoir emporté Ia biblio-

théque.

55.^

Pagina 44 — Em IG de abril do mesmo anno (1841) fez uma declaração ao

governo contra a edição protestante da Bihlki distribuída pelo doutor Robert Kalley.

OJficio que o 'patriarcha eleito, D.fr. Francisco de S. Luiz, diri-

giu ao 7ninistro e secretario de estado dos negócios ccclesiasticos c de

justiça.

lUm. e excm. sr. Nao pôde ser desconbecido a v. exc. que, em
alguns dos papeis públicos que diariamente circulam impressos n'esta

capital, se tem annuneiado a existência de uma coinmissão protestante

em Lisboa^ encarregada de espalhar opiniões e sentimentos hostis ao

catholicismo, de adquirir proselytos para as seitas heterodoxas separa-

das da verdadeira egreja de Jesu Christo, e envolver em perniciosos

erros os portuguezes, que, por favor do ceo, tem sido em todos os

tempos firme e invariavelmente fieis á sua crença.

Um d'estes papeis públicos nao duvidou declarar expressamente

o nome de um portuguez ecclcsiastico, denunciando-o como encarre-

gado de ti5o odiosa missão, ou a ella associado. A voz publica (posto-

que vaga) parece confirmar esta accusaçào; e eu a tenho por verosi-

mií á vista dos extraordinários e constantes esforços (|ue a associação

protestante, denominada Associação Eva?igelica, está fazendo em diííe-

rentes partes da Europa com os mesmos fins; ora espalhando Biblias

troncadas e falsificadas, e livros ou tratados religiosos, que se distri-

buem gratuitamente, ou a pequeno i)reço; ora penetrando nas rusli-
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cas aldeãs para debaixo de diflerentes pretextos, attrairem a si as pes-

soas sinjples, pobres e ignorantes; ora, em fim, servindo-se de todos os

outros artificios, que o erro e a má politica sabem e costumam inven-

tar, para alcançar o termo de seus depravados e fementidos intentos.

Causame profunda magoa que o nosso Portugal, este reino tào

pio, tào fiel e tào catholico, que tantos e tào importantes serviços tem
feito á egreja levando o Evangelho aos mais remotos paizcs do mundo,

fundando templos, mosteiros, parochias, e cathedraes, entre os povos

que jaziam nas trevas do paganismo e da infidelidade, na China, no

Japào, na índia, na Oceania, em fim na Ásia, Africa, e America; que

Portugal, digo, tenha o penetrante desgosto, de ver n^anchado o sou

nome e a sua fé pela corrupçào e malicia de algum ou alguns dos seus

próprios filhos, filhos degenerados, filhos rebeldes e ingratos a Deos e

á pátria, indignos por certo da honra de se chamarem porluguezes, e

já d'ella degradados e despojados pela execração geral.

A primeira obrigação que contrahi, quando (sem merecimentos

meus) fui posto á frente doesta illustre e santa egreja de Lisboa, e en-

carregado do seu governo e direcção, foi sem duvida «manter o povo

fiel na Sua antiga crença; desviar esta porção escolhida das ovelhas de

Jesu Christo dos pastos venenosos das falsas e reprovadas doutrinas; e

conserval-o firmemente unido á congregação de todos os fieis catholi-

cos, á santa egreja universal, debaixo da obediência dos legitimos pas-

tores, e do soberano pontifice romano, chefe de todos elles, vigário do

Filho de Deus sobre a terra, e cabeça visivel da mesma egreja.

Cumpreme, pois, em virtude d'esta obrigação, proceder, dentro

dos limites da auctoridade ecclesiastica o canónica, contra a herética

infidelidade e apostasia que se quer levantar no meio de nós: dcnun-

cial-a ao publico catholico (que sào felizmente todos os portuguezes)

para se acautelarem dos seus dolosos e pérfidos artificios: e declarar

separados da unidade dos fieis, do grémio da egreja, e do redil de

Jesu Christo, aquelle ou aquelles que por desgraça forem convenci-

dos de tào abominável prevaricação.

Pareceme, porém, que em matéria tào ponderosa nào devia dar

passo algum sem o participar ao governo de sua magestade, c[ue com

suas luzes, e consunimacla prudência politica dará força e vigor á mi-

nha rcsoluçào, ou me illustrará para eu rectificar os meus pensamen-

tos c desígnios.

Com este fim dirijo a v. exc. este meu officio, rogantlo-lhc ao

mesmo tempo (jue, no caso (jue v. exc. tenha, pelas participações po-

liciaes, alguma mais certa informação dos factos, ou das pessoas a que
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me refiro, se digne communicarmas (sendo possível) para que qualquer

procedimento meu seja acompanhado da circumspecçào que o objecto

demanda, e eu em tudo desejo guardar.— Deos guarde a v. exc.

—

S. Vicente de Fora, em 25 de maio de 1841.— Illm. e excm. sr.

António Bernardo da Costa Cabral, ministro dos negócios ecclesiasti-

C03 e de justiça.— Francisco, patriarcha eleito de Lisboa.

Abaixo d'esta copia lia-se no mesmo papel o Apontamento se-

guinte:

« No periódico Correio de Lisboa de quinta feira 1 3 de maio de

1841, num. 798— Noticias diversas— uma commissSo protestante,

estabelecida em Lisboa, recruta com todo o zelo do proselytismo, e pa-

rece que ultimamente ha conseguido alguns triumphos, mas sobre in-

dividues que nenhuma honra lhe dào, porque são dos que nenhuma

honra fazem á religião que abjuraram.

»

56.''

Mesma pagina— Em 5 de julho seguinte recebeu a nomeação de vice-presi-

dente da camará dos pares.

Co'pia da carta que contém esta nomeação.

Reverendo em Christo padre, patriarcha arcebispo eleito de Lis-

boa, do meu conselho e do de estado, par do reino. Eu a rainha vos

envio muito saudar, como aquelle de cujo virtuoso accrescentamento

muito me prazeria. Tomando em consideração o vosso distincto mere-

cimento e profundo saber, assim como as demais partes que concor-

rem na vossa pessoa: hei por bem nomear-vos vice-presidente da ca-

mará dos dignos pares do reino. O que me pareceu participar-vos para

vossa intelligencia e devidos eíTeitos.— Escripta no paço de Cintra, aos

5 de julho de 1842.— Rainha.— António Bernardo da Costa CabraL
— Para o reverendo em Christo padre, patriarcha arcebispo eleito de

Lisboa, do meu conselho e do de estado, par do reino.



— 137 —

57

Mesma pagina— Em 18 de setembro do mesmo anno (de 1842) deu mui pro-

fusa e profundamente as razões demonstrativas da inhahilidade do executor de alta

justiça para contrahir matrimonio.

Officio do 'patriaixha eleito -para o ministro e secretario d estado

dos 7iegocios ecclcsiasticos e de justiça.

Illni. e excm. sr. A perplexidade em que me vejo sobre a deci-

são de um caso singular que depende da auctoridade ecclesiastica, c

o desejo de acertar nas minhas resoluções, principalmente n'aquellas

que podem interessar a justiça, o decoro, e a moralidade publica, me
põe na precisa necessidade de invocar a sabedoria do governo, espe-

rando que elle com suas luzes dê segura direcção ao meu procedimento.

Pretende casar José António Simões, viuvo, com Florinda Rosa, mu-

lher solteira. Nos primeiros requerimentos que vieram á minha mào,

sobre algumas formalidades prévias ao matrimonio, occultou-se o ver-

dadeiro estado civil do pretendente, o qual somente se qualificou mn
fohre preso julgado em prisão perpetua. IMas, procedendo-se depois ás

denunciações canónicas costumadas, nas egrejas de S. Thiago e S. Mar-

tinho desta cidade, o parocho, na certidão que passou, declara que

José António Simões c executor de alta justiça. Esta tao extraordiná-

ria e tão inesperada circumstancia excitoume duvidas, a meu parecer

graves e bem fundadas, sobre a admissão dos pretendentes ao consor-

cio matrimonial. Primeiramente: devendo o sacramento do matrimo-

nio recair sobre um contracto civilmente legitimo e valido, duvido se

o executor de alta justiça é pessoa hábil para contractar, maiormente

em tal matéria, em que o contracto e os seus eíTeitos se não limitam

a produzir direitos accidentaes, transeuntes e indispensáveis á conser-

vação da vida e da existência, mas se estendem ao tempo futuro, e á

sorte de uma fan)ilia inteira, que do mesmo contracto pôde ser ori-

gem. E' commum nos escriptores, que a condemnação a cárcere per-

petuo induz a morte civil, e a privação dos direitos de cidade, entre os

quaes parece dever comprehender-se, com alguma especialidade, um
contracto de tanta importância na ordem social e civil, e que é como

fundamento de uma e outra. E se esta consideração tem algum valor

no simples caso de cárcere perpetuo, cpianto maior o deve ter accres-

cendo a esta gravissima pena a circumstancia do ignominioso e infa-

me officio de algoz? Digo infame, e é este outro fundamento da mi-

18
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nha duvida; por(|iie, sejam quaes forem as idéas pliilosophicas sobre a

infâmia legal, e incontroverso que ha uma infâmia de facto e de opi-

nião, ligada a certos crimes e officios, a qual, por nenhuma lei em Por-

tugal tem sido, nem provavelmente será jamais desvanecida. Repugna

á minha razào que o governo auctorise, e que a egreja abençoe e san-

lifuiLie, um contracto celebrado entre pessoas infames, que hào de trans-

mittir a uma familia inteira esta odiosa qualidade. Accrcsce ainda

mais, que parece do interesse da sociedade conservar na opinião pu-

blica o horror que geralmente se tem ao vil officio de algoz. Este hor-

ror porém, que dá um forte apoio á moralidade publica, perderá cer-

tamente muito da sua influencia sobre os ânimos populares, quando se

uotar que o governo e a egreja facilitam ao desventurado homem que

tem aquelle officio, o gôso de importantes direitos que por um con-

tracto solemne (e aliás nào necessário), o põe em relação com a socie-

dade inteira. Ultimamente; (jue doutrina, que exemplo, (jue educação

podem receber os filhos de semelhantes pães? Que recordações os seus

vindouros? Que serviços a republica? Que edificação os povos? Como
se affiançará a uma tal familia a estimação dos seus contemporâneos,

a paz com seus visinhos, a mutua benevolência que deve ligar os ci-

dadãos uns com os outros? Taes sào excm. sr. as reflexões geraes que
me occorrem sobre este objecto, e que me obrigam a pedir a v. exc. com
a maior instancia se digne transmittirme, senào uma resolução authen-

tica, ao menos o voto e pensamento do governo sobre as minhas du-

vidas, a fim de que eu possa proceder n'este caso com o acerto que

em todos desejo conseguir.— Deos guarde a v. exc.—• S. Vicente de

Fora, em 18 de setembro de 1842.— Illm. c excm sr. José António

Maria de Sousa e Azevedo, minislro e secretario de estado dos negó-

cios ecclesiasticos e de justiça.— Francisco, patriarcha arcebispo eleito.

Resposta do ministro e secretario de estado.

f^xcm. e rev. Tendo na devida consideração o officio confidencial

que V. exc. me dirigiu em 18 do corrente, cujo assumpto por sua im-

portância e singularidade, constituiu a v. exc. em hesitação sobre o

que lhe cumpria deliberar, e resolvendo-se por isso a consultar o go-

verno por minha intervenção; reconheci pela leitura da exposição do

facto, e das mui judiciosas reflexões com que v. exc. a acompanhava,

(jue na proposta se continham valiosos esclarecimentos para decidir e

resolver a quem estivesse duvidoso, e que este procedimento de v. exc.

tão somente significava a existência de mais um documento para jun-

tar aos innumeraveis que atteslam as suas virtudes e sabedoria. Dese-
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jando comtudo dar a v. exc, nào equivoca prova da minha decidida

coiisideraçào, e de em liido desejar condescender com a sua vontade,

entendi que conviria íormular um (|ucsito, que conlivcsse a substan-

cia do facto em questão, e ouvir sobre elle o procurador geral da co-

roa, e ordenando-o assim, subir a informação e parecer doeste magis-

trado que por copia tenho a honra de enviar a v. exc. Apresentei aos

meus collegas o mencionado ofOcio de v. exc. e o do procurador ge-

ral da coroa, e havendo emittido e fundamentado a minha opinião, no

sentido de conformarme com a de v. exc. e a do dito magistrado, e

muito particularmente de considerar que da denegação das licenças

poderia o supplicante interpor o competente recurso, uniformemente

accordaram comigo os ministros de todas as repartições, e assim te-

nho satisfeito aos desejos de v. exc. transmittidos no seu citado ofíicio

de 18 do corrente.— Deos guarde a v. exc.— Secretaria de estado

dos negócios ecclesiasticos e de justiça, em 28 de setembro de 1842.

— Excm. e rev. sr. patriarcha eleito de Lisboa.'— José António Ma-

ria de Sousa e Azevedo.

Parecer do 'procurador geral da coroa.

Senhora! Satisfazendo á portaria do ministro da justiça de 20 do

corrente, pela qual me foi ordenado que interpozesse o meu parecer

sobre a capacidade do executor de alta justiça para contrahir o matri-

monio, como pretende, e já requereu á auctoridade ecclesiastica; te-

nho a honra de expor a vossa magestade que, reconhecendo a maté-

ria por bastante delicada e difficultosa, inclinome todavia a pensar,

que nào deve ser permittida áquelle condemnado a celebração do ma-

trimonio pelas razões que passo a expor. Os algozes sào hoje réos con-

demnados em pena capital, que obtiveram da regia clemência a com-

mutaçào da pena na do serviço de executor da justiça cora prisào per-

petua; e n'este presupposto, entendo que sào servos da pena, estào mor-

tos civilmente, e sào incapazes de quaesquer actos civis. Embora o il-

lustre Pascoal José de Mello Freire, no seu Tratado de Direito Civil

Lusitano, liv. 2.", tit. 1.", § ll.^ e em outros logares, pretende sus-

tentar que os condemnados na morte natural nào ficam pelas leis do

reino servos da pena, porque já o nào eram pelo direito romano novissi-

moi é certo que, nem a opiniào daquelle eximio jurisconsulto, nem a

auctoridade do direito romano, pódc ter maior força que a expressa

disposição da lei pátria, a ([ual, n'cstc ponto adoptou os principios do

direito romano antigo. E' mais terminante a ordenação do liv. 4.°, lit.

81.", § 4.°, declarando que o condemnado a' morte natural se torna

18 *
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servo da pena, e fica por consequência privado de todos os actos civis

que requerem a auctoridade do direito civil, e somente lhe permitte

por excepção a faculdade de testar da terça de seus bens para legados

pios, excepção que firma mais a regra geral era contrario. Esta lei, pois,

deve ser respeitada e seguida em quanto nào for competentemente re-

vogada, e nem é só n'estes reinos que a morte civil está anncxa á sen-

tença condemnatoria de pena capital; igual disposição se encontra no

art. 23." do código civil de França: cumpre porem advertir que pela

citada ordenação do reino esta servidão da pena, esta incapacidade ci-

vil absoluta, é um elíeito da sentença condemnatoria, desde a qual co-

meça, e nào está ligado á execução da sentença, como em outras na-

ções: donde se segue que em virtude da sentença ([ue condemnou este

réo em pena de morte natural, ficou elle sujeito á morte civil e a to-

das as incapacidades que sâo consequências delia, e das quaes nào foi

relevado pela commutaçào da pena; porque esta commutaçào nào des-

truiu nem aboliu o julgado em todos os seus efíeitos, nào foi plena e

inteira restituiçào do réo a todos os direitos de que por elle havia sido

privado, mas como é de costume, só conteve a remissào pura e sim-

ples da pena de morte natural substituida pelo serviço de executor de

alta justiça, e como graça, é de direito restricto, e nào pôde ser am-
pliada além dos seus expressos termos; o matrimonio é um contracto

civil sanctificado pela religiào como sacramento, e assim é regido pe-

las leis civis e cânones da egreja. Se n'estes reinos o contracto po-

desse ser separado do sacramento, e só áquelle e nào a este estivessem

adjuntos os effeitos civis do matrimonio, por certo que este réo podia

contractar o sacramento, que ficava destituido dos effeitos civis: mas
n este paiz o sacramento e o contracto sào intimamente connexos, e o

sacramento produz todos os effeitos civis do matrimonio; por onde pa-

rece que este réo, inhabilitado pelas leis para os actos de direito ci-

vil, nào pôde contrahir o sacramento do matrimonio, a que está annexo
o contracto civil, e que produz efibitos civis, que elle nào pôde ,ad([ui-

rir nem exercer, como o pátrio poder, o império marital, c outros.

Accresce que um dos fins do matrimonio é a instituição da familia,

e a educação phvsica e moral da prole; e estes fins nào se obtcm com
o matrimonio d este réo, que, condemnado a prisào perpetua, nem pode
reger a familia, nem cuidar da ediícaçào da prole. N'estcs termos en-

tendo que, se este executor de alta justiça foi condemnado a pena ul-

tima, se somente obteve do poder moderador a commutaçào da pena,

mas nào a restituiçào plena a todos os direitos que perdera pela sen-

tença condemnatoria, nào pôde contrahir o matrimonio, nem lhe deve
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ser permittido tal aclo. E' este o meu juizo, vossa magcslade porém
mandará o mais justo.— Lisboa, 22 de setembro de 1842.— O pro-

curador geral da coroa, José de Cupertino de Aguiar Ottoliní.

58/

Pagina i3— Em 20 do mesmo mez c anno (1813) recclieu, na ranolla real

das Necessidades, das mfios da senhora D. Maria ii, o barreie cardinalício.

Discurso que o cardeal Saraiva pronunciou naquelle acto,

Senbora. Os grandes e solemnes testemunhos de real grandeza

e munificência com que vossa magestade se tem dignado de honrar-

me e engrandecerme, recebem o seu complemento no dia de hoje, em
que eu debaixo da muito alta e poderosa protecção de vossa mages-

tade, sou elevado pelo santissimo padre Gregório xvi á eminente digni-

dade de cardeal da santa igreja romana. Por esta dignidade, senhora,

adquire a metropolitana igreja de Lisboa um novo realce de lustre e

de gloria ; estreitam-se mais os sagrados vínculos entre ella e a Santa Sé

apostólica ; e accresce ao feliz governo de vossa magestade um augmento

de esplendor religioso digno das soberanas virtudes que em lodos os

tempos tem assistido ao throno dos monarchas portuguezes. A provi-

dencia do ceo nào ha de permittir que tão prósperos elTeitos, tào gra-

tas e lisongeiras esperanças venham a ser frustradas pela minha indi-

gnidade.— Com profunda submissão rendo a vossa magestade as de-

vidas graças por tantas e tào singulares demonstrações de sua real be-

nevolência ; e com gosto renovo em sua augusta presença os solemnes

protestos da minha perpetua gratidão, amor, e fidelidade a vossa ma-

gestade, a elrei, e a toda a real familia.

Pagina 47— a minuta que ellc no dia seguinte e antes de a levar á presença

da rainha, teve a extrema delicadeza de mostrar ao amigo que com ellc concorrera

e concordara.

Illm. e excm. sr. Ahi vai o meu pensamento para a carta re-

gia que sua magestade quer fazcrme a honra de me dirigir. V^ai tal

como saiu da pcnna. Rogo a v. oxc. por quanto ha de sagrado, c pela

amizade generosa com que me honra, que, sem a mais leve contem-

plação, risque, emende, acrescente, e em íim corrija, segundo lhe pa-
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recer mais a propósito, attendendo luo somente á importância e deli-

cadeza do objecto. Eu nao vou pessoalmente porque ainda soffro al-

guma coisa do que hontem me impediu de sair de casa.— Sou com

o mais cordial eíTeito e profundo respeito— De v. exc.— O mais at-

tento venerador fiel e obrigadissimo amigo e servo. — Patriarcha elei-

to.— S. Vicente de Fora, em 31 de maio de 1841.

60."

Mesma pagina— por não conhecerem bem a natureza e os limites dos dois po-

deres

A prova de que o patriarcha I). fr. Francisco de S. Luiz Saraiva

conhecia bem uma e outra coisa está nos documentos seguintes.

Em um escripto do propiio punho daquelle prelado Use o que

passo a transcrever.

Em 27 de março de 1842, dia de paschoa, vieram proporme que

nào ordenasse os pretendentes munidos de demissorias, e que eu já ti-

nha mandado matricular, e isto por conselho de alguém que queria

satisfazer ao delegado apostólico monsenhor Capacini. Eu respondi po-

sitivamente que nào fazia tal ; e que a rainha acharia mais docilidade

em qualquer outra pessoa, aceitando a minha demissão, que logo no

dia 28 liie pedi n'uma carta concebida n'estes termos.= Senhora.

—

Quando pelo infausto fallecimento do cardeal patriarcha D. Patricio da

Silva vossa magestade se dignou nomearme patriarcha de Lisboa, os

seus ministros diriam a vossa magestade com quanta repugnância eu

aceitei esta honra inesperada e extraordinária, nào menos superior ao meu
merecimento que ás minhas forças, e quaes foram os motivos que me
aconselharam a fazer um tào pesado sacrificio, prevendo bem os pe-

netrantes desgostos que d'elle me haviam de resultar. Aceitei, e tenho

procurado cumprir minhas obrigações, nao com inteiro desempenho,

que me nào era possivel, mas da maneira mais accommodíida á minha

intelligencia, e ao estado publico, e por certo com toda a inteireza,

imparcialidade, e zelo, que pelo favor do ceo me tem sempre dirigido

na minha vida publica. Ao presente porem, senhora, parecendome que

a continuação da minha pessoa neste emprego põe algum obstáculo a

que se consiga a inteira reconciliação do governo de vossa magestade

com o da cúria pontificia, c tendo cessado todos os motivos que fizeram

necessário o meu sacrificio : venho prostrarme aos pés de vossa ma-

gestade com a mais profunda submissão e respeito, e pedir a vossa
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magcstade com a maior instancia se digne aceitar a minha demissão,

e alliviarme de um peso que de hoje avante se me faz insupportavel,

sem poder ser útil á egreja, nem ao real serviço de vossa mages-

tade.

Tamhem n'uma carta do mesmo prelado para um seu amigo em
Coimhra, datada de Lishoa em 2G de novemhro de 1841, e publicada

no Instituto, vol. x, num. 92, lé-se a passagem que se segue: «Nao
tenho pena de que v. s. fosse, como diz, arvorado cm canonista. A
sciencia das doutrinas ecclesiasticas e canónicas, sendo estudada como
deve ser, ha de oflbrecer a v. s. muitas occasiões de se entreter no

campo das amenidades litterarias e philosophicas, e ao mesmo tempo

lhe dará a opportunidade de indicar aos seus discipulos e lhes incul-

car o caminho recto e seguro, e a judiciosa temperança que dista tanto

dos excessos ultramontanos, como dos cismonlanos : médio tutissimus

ibis. Hoje mais que nunca, parece necessário chamar os moços estu-

diosos a esta prudente mediania.

»

ei."*

Mesma pagina— tendo a nomeação do patriarcha despertado as iras de alguns

dos seus antigos louvadorcs convertidos em cruéis inimigos.

IN LAUDEM PRAECECLENTIS ET LOKGE CLARISSIMI VIRI AC DOMIM

D. FR. FRANCISCI A D. LUDOVICO.

Dulcem vix Patriam Laetus, gaudensque salulat

Extemplo justus, Rex cupit esse tihi
;

In promptu est Christi jam jam tihi credere clerum,

Ast Sophia trepidat, solaque jure dolet,

Demisso vultu querihunda sihi eripi clamai

Te rapto, munimen, eximiumque decus

En baculum innixum Sophiae una Conimbrica sistit

Hic Sophiae placidus, liic grogis ardet amor

Ecce vocant Pátria, et Princeps, Sapientia, Civcs

Hic palriae, hic Sophiae piovidus adesse potes

Civibus et studiis columen vcl íirmius aere

Numinis adtlatu, quam cito ad aslra feres.
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TRADUCÇÀO d'ESTES VERSOS EM UMA OITAVA PORTUGUEZA

Que justo me parece uqi grego ensaio

Em honra do varão claro e prestante !

Logo esmoreço, nào, nào passo avante,

Apossa-se de mim fatal desmaio.

Varões taes só Homero exalte e cante,

Esse dos vates lume ou acceso raio.

Silencio me convém, só elle é grato.

Se me falta das musas doce trato.

Carmina Latina, Graeca, et Lusitana, perpetuae clientella de-

vinctique animi ergo— Canebat.— F.

O papel de que copiei estes chamados versos latinos, gregos e

portuguezes, foi escripto do próprio punho do auctor.

62/

Pagina 48 — referindo n'outra caria que, insistindo apesar dMsto, os mesmos
intrigantes no seu intento, viu-se o papa obrigado para os fazer calar a dizer-lhe

com impaciência : ho deciso^ ho deciso.

Carta do conselheiro António Joaquim Gomes de Oliveira -para o

patriarcha de Lisboa D. fr. Francisco de S. Luiz Saraiva.

Em. e rev. sr. Apresso-me a ter a honra e satisfação de par-

ticipar a V. em. que por este paquete chegou ao seu ministro da jus-

tiça o pallio para v. em., e as bulias só no dia 18 d'abril poderião

partir de Roma, vindo de menos a que costuma ser dirigida ao cabi-

do, por nào estar elle ainda organisado. A opposiçào que houve no

consistório ás confirmações, procedeu das intrigas que em Roma pre-

tenderam fazer com a resolução da camará dos pares, e alguns dis-

cursos dos deputados. O papa porém obstou a todos os manejos, res-

pondendo secamente a todas as objecções ahiamo deciso, abiamo deciso.
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Renovo pois a v. em. os meus parabéns, e envio a inclusa caria do

nosso Migueis para v. em.

Tenho a honra de ser com a mais alta estima e respeito.— Em.

e rev. sr. patriarcha.^— De v. em. amigo muito aíTectuoso e obriga-

dissimo criado.— António Joaquim Gomes de Oliveira.

Cabe também dizer aqui, que tendo alguns portuguezes, que por

esse tempo se achavam em Roma, supplicado ao papa que declarasse

scisma ticos os que enlào se achavam encarregados do governo de va-

rias dioceses de Portugal ; foram aquellcs oradores chamados á secre-

taria da respectiva congregação, onde se lhes intimou, e elles com

profunda magoa, abatimento, e desconsolação, ouviram a seguinte re-

solução pontifícia em contrario aos votos daquelles homens.

Die 29 Jpjilis 1840.— Sacra Congregatio Negotiis Ecclesiasti-

cis Extraordinariis praeposila, cui Sanctissimus Dominus Noster Gre-

gorius Divina Providentia P.P. xvi, cognoscendas tradidit litteras a plu-

rimis ecclesiasticis Viris Regni Lusitaniae ad Sanctitatem Suam datis,

die 23 Jiilii 1839: omnibus, quae in illis exposita sunt sedulo, gra-

viterque perpensis, primum quidem debito laudum praeconio prose-

quitur Oratorum studium in sana doctrina super juribus Summi Pon-

tificis, Ecclesiae que libertate et sacris immunitatibus propugnanda :

deinde vero ad dúbia ab Oratoribus ipsis proposita, respondit, cos, qui

in.diversis Lusitaniae Diocesibus, per abusum Secularis Potestatis, aut

aliter, contra praescriptionem Sacrorum Canonum in ecclesiastica mu-

nera intrusi inveniimtur, etiam si detestandae usurpationis rei sint,

non tamen eo devenisse, utcum omnibus suis asseclis peculiarem schis-

maticam sectam manifesto constituunt : insuper nullum adhuc a Sede

Apostólica editum fuisse solemne decretum, quo iidem speciatim et

expresse schismatici declarentur ; alque hinc satis esse, ut Lusilani

fideles abstineant prorsus ab iis actionibus, quae ipsius intrusionis, seu

adjunctorura abusuum participationem, aut approbationem contineant:

in reliquis vero, ubí grave scandalum aut perversionis, seu pcccati pe-

riculum non interveniat, ipsos fideles non esse cogendos ad abstinen-

dum ab ingressu in ecclesias ab intrusis actu occupatas, ac generatim

ad eorum communionem rigorose in omnibus evitandam. Qnibus San-

ctissimo Domino Nostro relatis, per me infra scriptinn, cnunliatae San-

ctae Congregationis Sccrclarium, Sanctilas Sua hujusinodi responsio-

nem benigne in omnibus adprobavit, eam que Oratoribus tradi prae-

cepit.

19
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(53.

Mesma pagina— Como porem alguns d'elles (inimigos do prelado) para colo-

rear a sua derrota, espalhassem, (juando o patriarcha eleito recebeu as bulias, que
isto fora devido a ler elle feito uma retractação na carta que escreveu ao pontilice,

darei, entre as jjcças justilicativas que vão no íim d'esta Memoria, essa mesma carta,

ijue mostra pelo contrario quanto o que a escreveu e assignou era íirme e constante

nas suas opiniões.

Traducrão desta carta.

Santíssimo padre. Sabido é, sem duvida, de vossa santidade, que

depois do fallecimento do eminentissimo cardeal Silva, de santa me-
moria, patriarcha de Lisboa, fui eu (posto que indigno ministro da

egreja, e desde muito tempo quasi totalmente estranho aos negócios

públicos tanto religiosos como politicos) nomeado pela rainha fidelis-

sima para esta amplissima dignidade da egreja lusitana por um efleito

da graciosa, e incomparável benevolência de sua magestade para comigo.

Deus^ que conhece o intimo dos corações, e testemunha de quanto

contra vontade, e com quanta repugnância do meu animo, do meu gé-

nio, e até da minha edade, tomei sobre mim tào grave peso ; e por

certo que nunca a elle submetteria meus débeis hombros, se a isso

me nào obrigasse, animasse, e esforçasse o verdadeiro e sincero zelo

da religião, o amor da pátria, o preceito da augusta rainha fidelissi-

ma, e as instancias e persuasões de muitos varões de excellente vir-

tude e prudência.

Cedi em fim a quem me mandava, aconselhava, e pedia uma
coisa nào injusta. E passado pouco tempo, como o cabido d'esta ca-

thedral metropolitana nào procedesse dentro dos oito dias canónicos

á eleição de vigário, e esta nomeação ficasse assim devoluta ao suOVaga-

neo mais antigo, segundo a determinação do Tridentino, o bispo de

Angra que tinha essa qualidade, e então se achava na corte, cumpriu
o seu dever, e me encarregou a mim do governo e administração da

mesma egreja.

Nào me eram por certo desconhecidas as constituições ecclesias-

licas que vedam ás pessoas legitimamente nomeadas para as egrejas

cathcdraes, tomar a administração delias antes de obterem as lettras

apostólicas da sua confirmação : mas como me constasse com igual cer-

teza o fjue constantemente se tem praticado com esta santa egreja desde
a sua elevação á honra patriarcha!, e como por outra [larte cu visse, e



— 147 —
attentamenle considerasse em quào dlfficil, implicado, e ale perigoso

estado se achava enlào a egreja olisiponense, c as coisas publicas, en-

tendi, e, cheguei a pcrsuadirme nào só que era da minha obrigação

annuir e sujeitarme áqiieila nomeação, mas também, que deste meu
obsequio viria á egreja e ao estado nào pequena utilidade.

Longe pois, sanlissimo padre, de que eu me intromettesse im-

prudente e temerariamente na administração desta egreja, levado de

algum torpe impulso de ambição ou de avareza, muito pelo contra-

rio nenhuma duvida tenho em dizer que n'isso fiz relevante serviço

á mesma egreja, e que d'ella me posso, de algum modo, julgar bene-

mérito. E confio, sem duvida, que vossa santidade, como pae pruden-

tíssimo de toda a egreja, avaliando ao justo o estado das coisas e dos

tempos, approvará com a sua apostólica bençào este meu procedi-

mento.

Qual tenha sido depois d'isto a minha administração ; com quanta

inteireza, e amor da rectidão e da justiça tenho procedido ; com quanto

zelo, em fim, e diligencia me tenho empenhado em restabelecer as coi-

sas ecclesiasticas, e em restaurar ou conservar a sagrada disciplina,

outros o dirão; por quanto ainda que a minha consciência me não ar-

gue de algum erro, ou culpa voluntária, nem por isso me julgo jus-

tificado. Uma só coisa porém tenho para mim firmemente, e com toda

a. confiança a affirmo em presença de Deos e de vossa santidade, e é que

me entreguei todo ao governo da egreja com a mais constante assidui-

dade e applicaçào que era possivel á debilidade das minhas forças, c

quanto os tempos mo permitliam, e isto, não por impulso algum es-

tranho, nem pela esperança de alguma utilidade que dahi me pro-

viesse, mas por força do meu próprio génio natural, e pelo grande

amor que sempre (com o favor de Deos) tive e professei á religião, á

pátria, e á virtude.

Digo quanto os tempos mo pcrmittiam : porque não posso negar,

nem a vossa santidade é desconhecido, que muitas coisas se pratica-

ram fora das regras ordinárias e estabelecidas da disciplina ecclesias-

tica, já pelos deploráveis impedimentos politicos que occorrcram, já

pelas inevitáveis necessidades dos povos, c da mesma egreja ; as quaes

coisas muito desejo, e uão debalde espero que sejam relevadas pela apos-

tólica e paternal indulgência de vossa santidade, por quanto tenho para

mim que, salva a santissima e inviolável doutrina da egroja, convém

algumas vezes, no extraordinário concurso de circumstancias das coisas

e dos tempos, aíliouxar um jmuco do rigor e severidade canónica com

o fim de evitar maiores escândalos, e de salvar as almas, que é o prin-

19»
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cipal intento, e constante propósito da egreja ensinada pelo Espirito

Santo.

Acontece nào poucas vezes, santíssimo padre (com magoa o digo),

que nestes turbulentíssimos tempos, e no meio de tamanha pertur-

baçào das coisas publicas, alguns homens, agitados de sua natural in-

quietação, arrebatados de vários e violentos aííectos e paixões, mais sol-

licitos dos seus interesses ou dos do seu partido do que dos de Jesu

Christo, debaixo do pretexto de defender a religião, empregam todo o

género de mentiras e fraudes, servem-se de todo o género de artifícios

com o íim de retardarem ou mesmo de impossibilitarem de todo o

desejado e inapreciável bem da paz publica. E d'aqui vem os ódios, as

discórdias, as maquinações, as calumnias, e as maliciosas e astutas de-

lações contra aquelles que seguem o caminho recto da justiça, que nào

favorecem partido ou facção alguma, que amam a verdade e a paz,

que trabalham incessantemente por trazer as coisas a boa ordem, final-

mente que nao concordam nem consentem com elles. Receio, santís-

simo padre, que muitas relações taes hajam sido levadas pela malevo-

lencía, inveja, e maldade de alguns homens aos ouvidos de vossa san-

tidade, ás quaes porém nem o integerrimo e irrefragavel juízo de vossa

santidade, nem os sagrados direitos da verdade e da incorrupta justiça

solTrem que se dé credito, visto que nào podem ser fundadas em prova

alguma nem ainda alguma verosimilhança. Pelo que, prostrado ante

vossa santidade, lhe rogo com a maior instancia pelo Deos verdadeiro,

e por seu Filho Jesu Christo, que constituiu a vossa santidade na sua

egreja vigário, nào menos da sua caridade e indulgentíssima benevo-

lência, que da sua auctoridade, que nào dé ouvidos nem attençào a

taes insinuações e persuasões.

Creiame vossa santidade, creia em um homem quasi octogenário,

que em breve tempo ha de deixar o mundo, e comparecer ante Deos,

({ue constantemente tem venerado e professado a doutrina de Jesu Chris-

lo, que nunca pretendeu honras nem riquezas, que nunca diligenciou

obter o favor dos homens, nem procurou alcançar (seja dito sem ja-

ctância) a vã sombra de algunia falsa gloria. Creiame vossa santidade,

lhe rogo! Nunca neste reino de Portugal, lào benemérito da religíào

christà, e devotíssimo em lodo o tempo á Santa Sé apostólica romana,

existiu maquinação alguma tendente á destruição e ruína da religíào ;

nunca propensão alguma para a impiedade, nunca projecto ou intento

de propagar opiniões licenciosas ou menos orthodoxas. Os delírios, os

erros, os momentâneos desvarios, e até a própria maldade, e os ím-

probos intentos de alguns poucos homens (se alguns houve ou ha) nunca
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se devem imputar a toda a nação, nem ainda ao syslema do seu go-

\erno (qualquer que seja a idéa que d'elle se faça) nem se podem ha-

ver como próprios da indole e caracter do povo portuguez.

Pelo que a mim pertence, tenho dito, santissimo padre, quanto

basta, sem engano, sem simulaçào, sem dolo, e também sem intento

de captar favor ou beneficio. Ultimamente prostrado diante de vossa

santidade, e beijando com reverencia e amor filial os seus santos pe's,

estou igualmente disposto a reprovar o que for mau ou injusto, e a

seguir o que for bom e santo, logo (jue entrevenha o juizo de vossa

santidade, cujas egrégias virtudes reconheço e venero, e cuja sagrada

auctoridade com o devido respeito e acatamento profundamente adoro.

Com estes sentimentos, e com a mais cordial devoção, pede sub-

missa e reverentemente a benção apostólica— De vossa santidade—
O seu filho devotíssimo e obsequiosíssimo— Francisco, bispo reserva-

tario de Coimbra, patriarcha eleito de Lisboa.— Lisboa 4 de dezem-

bro de 1842.

Carta do duque de Palmella para o •patriarcha eleito D.fr. Fran-

cisco.

Em. sr. Nào me sendo possível ir esta noite, como desejava e de-

via, a casa de v. em., peço licença para lhe participar por escripto,

que a sua carta ao summo pontífice foi aceita como era de esperar, e

transmittída ao seu destino por via do internuncio de sua santidade;

devendo v. em. ficar certo de que pela secretaria de estado dos negó-

cios ecclesíasticos vai ser expedida, sem a menor demora, a competente

nonúna regia, e que o internuncio está prompto a proceder á sua ha-

bilítaçào na forma do estilo. Nào quero demorar mais esta participa-

ção, de que suas magestades já se acham inteiradas, e felicito, nào a

V. em., mas a mim mesmo, e sobre tudo a egreja patriarchal de Lis-

boa pela conclusão de um negocio, em que todos os portuguezes (me-

nos V. em.) tào vivamente se interessam.

Tenho a honra de ser com o afiecto e respeito, que v. em. me
permitte.— De v. em. — Amigo obrigadíssímo e attento servidor—
Duque de Palmella.— Recebida em 11 de dezembro, á noite, de 1842.

Traducção do breve* que o patriarcha D.fr. Francisco de S. Luiz

Saraiva recebeu de sua santidade.

Gregório papa xvi. Venerável írmào saúde e bcnçào apostólica.

Havendo-te nós encarregado o governo da egreja patriarchal de Lis-

boa, em altençào á tua religião, virtude, prudência, e doutrina, e ao
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respeito que nos lens a nós, e a esta cadeira de S. Pedro, e por con-

fiarmos une, com o auxilio da divina graça, nào omittirás coisa algu-

ma que possa contribuir para a maior gloria de Dcos, e salvação das

almas; pareceu-nos também por justas e graves razoes, que a isso nos

moveram, conceder-te o poder de exercer toda a jurisdicçuo, sem ser

obrigado a tomar posse do modo costumado. Por tanto, venerável ir-

mão, querendo dar-te provas da nossa particular benevolência, por estas

lettras, e pela plenitude do nosso poder apostólico, te damos faculdade,

para que, logo que as receberes, possas livre e licitamente exercitar

no patriarchado lisbonense inteira e omnimoda jurisdicção, sem obri-

gação alguma de apresentar as bulias em que te promovemos áquella

dignidade, nem de tomar a posse publica e solemne como os sagra-

dos cânones ordenam. Queremos com tudo, e mandamos que, tanto as

bulias, como estas lettras apostólicas, sejam guardadas com cuidado no

archivo da camará ecclesiastica lisbonense: e isto, nao obstante quaes-

quer constituições em contrario. Entre tanto não cessamos de pedir

na humildade do nosso coração, e de rogar ao Pae das Luzes, e Senhor

das Misericórdias, fonte e origem de todos os bens, que se digne cu-

inular-te dos abundantes e ricos dons da sua graça, para que o reba-

nho que é commettido ao teu cuidado, nutrido e criado com as pa-

lavras da fé, cresça na sciencia de Deos, e marche alegre e sem tro-

peço nos caminhos do Senhor. Em particular annuncio d'este celestial

auxilio, e em penhor da nossa especial e distincta caridade, te damos,

venerável irmào, a ti e ao teu clero e povo, com muito amor, a ben-

ção apostólica.

Dado em S. Pedro em Roma, debaixo do annel do pescador, a 4

de abril de 1843, anno 13.° do nosso pontificado. — Assignado. A. car-

deal Lambruschini. — No sobrescripto— Ao venerável irmão Fran-

cisco patriarcha de Lisboa.

64.^

Pagina Í9— Nunca os pensamentos do cardeal Saraiva, manifestados em tão

importantes commissões, e esparsos em tantas obras que sairam da sua penna, dei-

xaram de ser justps.

Além das commissões que já referi, foi aquelle douto prelado en-

carregado de duas de grande monta, como se verá dos seguintes do-

cumentos, que provam também a conta em que elle era tido em In-

glaterra.
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Traclucçào de uma carta que lhe foi dirigida por Carlos Master-

tov.

Rua da Junqueira n." 1, Lisboa, em 19 de janeiro de 1835.

—

Sr. bispo. Tenho ordem dos commissarios de sua majestade no registo

publico da gram Bretanha, para remetler a vossa grandeza a inclusa carta

de agradecimentos d'aquella mesa pelas attenções que se me mostraram,

e pelas facilidades que se me deram pelo governo portuguez, e particu-

larmente por vossa grandeza, para o progresso da minha missào a este

paiz; e peço licença, ao mesmo tenq)o, para que me seja permittido

ter a honra de accrescentar aos agradecimentos da com missào por quem
sou empregado, as seguranças da minha pessoal gratidão a vossa gian-

deza, e das minhas obrigações a todos e a cada um dos officiaes da

torre do tombo (e particularmente ao sr. Thomaz de Portugal) pelas

incomparáveis attenções que tiveram a bondade de incessantemente me
prodigalisarem desde o começo das minhas indagações naquelle archivo

do estado. — Tenho a honra de ser com o maior respeito, sr. bispo.

— De V. exc.— Excm. e rev. sr. bispo— o mais obediente e muito

obrigado criado.— Carlos Masterton.

Resposta do bispo.

Illm. sr. Tive a honra de receber por intervenção de v. s. a caita

que os commissarios de sua magcstade britannica no registo publico

da grà Bretanha, houveram por bem dirigirme em agradecimento das

attenções e facilidades que se prestaram a v. s. para o progresso da

sua missão a este paiz; ao que v. s. se dignou accrescentar as parti-

culares expressões da sua generosa gratidão para comigo, e para cada

um dos officiaes do real archivo da torre do tombo, especialmente para

com o official Thomaz Caetano de Portugal, cuja cooperação muito es-

timo que fosse grata a v. s. Foi para mim lisongeiro por extremo que

se me offerecessc opportunidade de prestar algum serviço aos commis-

sarios de sua magestade britannica, e a v. s. no desempenho de uma
missão que, além da utilidade litleraria, terá sem duvida a de pòr

cni boa luz, e fazer conhecido na Europa quão antigas são e quão in-

timas as relações e reciprocos vinculos que, desde muitos séculos, sub-

sistem entre as duas nações. Dopois d'esla minha satisfaçilo, nada me
podia ser mais grato do (|uc obter as honrosas demonstrações de agra-

decimento {|ue da parte da commissão e de v. s. me são agora dirigi-

das, porcjue, ainda que as devo altribuir ao nobre e generoso caracter

tão conspicuo nos individuos da nação britannica, não deixam por isso

de encherme de complacência, e de ficarem perpetuadas na minha lem-
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hranra.— Digne-se v. s. de dirigir aos srs. commissarios a inclusa res-

posta, lí de acceitar o sincero testemunho de minha estima e respei-

tosa gratidão.— Deos guarde a v. s.— Lishoa, em 27 de janeiro de

1835. — Illm. sr. Carlos Masterton.— De v. s. o mais attento e ob-

sequioso servo.— Bispo conde D. fr. Francisco.

Nào achei a resposta dirigida aos commissarios britannicos, de

que se falia nesta carta.

Trarbicçào da carta de C. P. Coopet\ secretario commissario do

Registo Publico para o bispo conde D. fr. Francisco.

Londres, Novo Tribunal de Boswell, coUegio de Lincoln, em 12

de dezembro de 1834. Milord, os commissarios do Registo da Gram-Bre-
tanha confiam que o governo portuguez ha de ter recebido por via de

lord Howard de VValden os agradecimentos públicos, pela entrada que

sua magestade a rainha de Portugal se dignou facultar a mr. Master-

ton nos archivos e bibliothecas reaes de Lisboa. A mesa conhece ao

mesmo leinpo quanto é devedora a vossa grandeza por esta prompta

e opportuna condescendência com a sua rogativa, e eu recebi as suas

ordens para vos fazer presente o seu vivo reconhecimento pela vossa

attençào. Mr. Masterton tem já verificado que os archivos da vossa pá-

tria possuem uma multidão de manuscriptos que provam a amisade

que subsistia entre ella e as ilhas britannicas em um periodo remoto,

e nós confiamos que documentos desta natureza jamais deixarão de

abundar no século actual e nos futuros.—Tenho a honra de ser—
Milord— vosso obediente e humilde criado.— C. P. Cooper, secreta-

rio commissario do Registo Publico.— Sr. bispo conde D. fr. Francisco.

Nao achei a copia da resposta do prelado a esta carta.

Of/icio do cojidc de Villa Real, ministro e secretario de estado dos

negócios estrangeiros para o bispo co?ide D. fr. Francisco.

Excm. e rev. sr. Havendo sido dirigida ao ministro de sua ma-

gestade cm Londres uma carta por mr. Cooper, secretario da com mis-

são denominada Record Conimission, em que soUicita saber a opinião

dos sábios portuguezeíi acerca do merecimento dos diversos volumes já

publicados por aíjuclla commissào, os quaes contém antigos diplomas

extrahidos dos archivos públicos de Inglaterra, e da utilidade que re-

sultará de se continuar a sua publicação: tenho a honra de remetter

a tradiicçao inclusa da dita carta a v. cxc, cujo voto n'esta matéria é
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de certo do maior peso, rogando a v. cxc. se sirva enviarmo, para cu o

transmiltir para Londres, como se pede.—^Deos guarde a v. exc.—Se-

cretaria de estado dos negócios estrangeiros, em 7 de julho de 183G.

—

Excm. c rev. sr. bispo conde D. fr. Francisco. — Conde de Yilla Real.

Traducrào da carta a que se refere este officio.

Meu querido barào. E' bem sabido por v. exc. que os commissa-

rios de sua magestade britannica no Registo Publico, tem, no decurso

dos últimos trinta c cinco annos, publicado uma mui extensa serie de

volumes, que contém copias ou extractos de varias classes de antigos

registos conservados nos arcbivos do Reino Unido, juntamente com ca-

tálogos e relações, ou Índices applicados a outras classes de documen-

tos públicos. Desde o estabelecimento da presente commissào em 1831,

se tem dado copias destes volumes a quasi todas as livrarias publicas

dos estados continentaes da Europa; e desta maneira o conhecimento

dos nossos arcbivos públicos, tanto quanto o seu conteúdo tem sido

publicado pelos commissarios, se tem feito patente aos olhos de toda

a Europa. Sobrevieram circumstancias especiaes que fazem desejar aos

coQjmissarios obter a opinião de homens litteratos e investigadores,

que tem feito uso daquelles volumes, e de outras pessoas de eminente

representação que delles tem conhecimento, sobre a importância e uti-

lidade dos mesmos volumes em geral, e sobre a conveniência de se

publicarem outros semelhantes á custa da naçào, pontos que tem sido

ultimamente debatidos no parlamento britannico. Entre os testemu-

nhos que os commissarios tem desejos de obter, elles se felicitariam

de saber de v. exc, por uma dedaraçào escripta, quaes sào as opiniões

que formam os sábios do reino de Portugal, relativamente aos volu-

mes que foram transmittidos para seu uso, ou, ao menos, em que es-

tima sào elles tidos naquelle reino, e se por ventura a circulação de

taes fontes authenticas da historia nào é (na vossa opinião) eminente-

mente calculada para promover, nào somente a sciencia da historia,

mas também as mais amigáveis relações das nações entre si. Peço por-

tanto o favor de uma resposta com brevidade, e tenho a honra de ser,

meu querido barào, de v. exc. muito obediente creado— Carlos Pur-

ton Cooper.— A s. exc. o barào de Moncorvo.— New Boswel Court

Lincoln's Inn, cm 13 de junho de 1836.— Está conforme.— Secre-

taria de estado dos negócios estrangeiros, em 7 de julho de 183G.

—

Ildefonso Leopoldo Ba} a rd.

Jiesposla do bispo conde D. fr. Francisco de S. í.uiz ao precitado

20
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officio do conde de Villa Real, ministro c secretario de estado dos ne-

gocias estrangeiros.

Illm. e excm. sr. Com o officio que v. exc, se dignou dirigirme

em data de 7 do corrente mez de julho, recebi a traducçào que o acom-

panhava da carta escripta pelo sr. Carlos Purton Cooper ao sr. barão

da Torre de Moncorvo, ministro plenipotenciário de sua magestade ^\-

delissima na corte de Londres, tendo por objecto indagar a opinião e

voto dos sábios e litteratos portuguezes sobre as utilidades da publi-

cação, da insigne obra, que contém os antigos diplomas c documen-

tos extrahidos por integra ou extracto, dos archivos públicos de In-

glaterra, e sobre as vantagens e interesses que da sua continuação se

podem esperar, tanto para rectificar, promover e ampliar os conheci-

mentos históricos cm toda a sua vasta comprehensào, como para as-

sentar em solidas bases, e estreitar cada vez mais as relações amigá-

veis entre as diíTerentes nações da Europa e o reino da Grã-Bretanha

e Irlanda, pelo exacto conhecimento de seus direitos e recíprocos in-

teresses. Desejando eu, por dever e por gosto, ser prompto em obe-

decer ás ordens e insinuações de v. exc, e não sendo menos propenso

em emprega rme, sem repugnância, em qualquer trabalho litterario,

que me não pareça superior ás minhas limitadas forças, confesso com-

tudo a V. exc, que me vi agora perplexo no desempenho desta in-

cumbência; por quanto, não podendo de maneira alguma considerar o

meu nome digno de entrar na lista dos sábios e litteratos portuguezes,

justamente devia receiar que elle fosse atenuar o conceito que as nações

estrangeiras fazem, e que eu desejo que façam, da nossa litteratura. Re-

solvime comtudo a romper por esta difficuldade, tanto por ambicio-

nar o mérito da obediência, como por me parecer, que não sendo A-ero-

simil que haja discrepância de juizo entre os verdadeiros sábios e litte-

ratos acerca do objecto de que se trata, poderia também o meu nomo
ganhar alguma porção de credito á sombra d'esta unanimidade As
grandes collecções de antigos documentos authenticos, extrahidos dos

archivos públicos, e dados á luz pela imprensa, tem sempre merecido

a approvaçao geral dos eruditos, e alcançado não pequena gloria para

os seus auctores. Basta somente lembrar os nomes illustres de Acherj,

Muratori, Balluzi, Nessel, Leonard, R^ymer, Leibnitz, etc, para acredi-

tar as emprezas d'este género, postoque nem todas executadas em igual

escala, nem todas com igual succcsso. Por ellas se tem conseguido o

conhecimento de muitos factos importantes da historia, ([ue dantes

eram ignorados. Por ellas se tem rectificado muitos outros, que cor-

riam nas historias vulgares com graves alterações e erros, ja' na sub-
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stancia dos successos ou das causas que os produziram, já na ordem

dos tempos em que succederam, já na designação e circumstancias das

pessoas que n'elles intervieram. Por ellas se lem conhecido as rela-

ções de communicaçào, amisade, parentesco ou alliança das nações en-

^re si desde mui remotos tempos; os interesses conmierciaes, ou po-

líticos, que formaram e estreitaram vinculos recíprocos entre estas e

os seus governos; os acontecimentos que talvez deram origem a suas

discórdias e guerras; em fim, os tratados, convenções, factos, e ligas

que entre si, em varias épocas, ajustaram, lançando pouco a pouco os

fundamentos ao direito das gentes diplomático, que ao presente rege a

grande familia européa, e estabelecendo e firmando ao mesmo tenipo

os particulares direitos, liberdades, privilégios e prerogativas de que

gosam as nações, os governos e os individues. A geographia, a chro-

nologia, a archeologia, a politica, a diplomática, a estatística, a pliilo-

logia, a erudição sagrada e profana, todos os ramos, em fim, dos co-

nhecimentos históricos na sua vastíssima extensão, e das sciencías ju-

rídicas, económicas e politicas, tem recebido, e recebem cada dia co-

piosa luz pela publicação d'aquelles antigos e authenticos monumen-

tos, dos quaes se colhem preciosas noticias tanto para a indagação das

origens, dos costumes, usos, génio e genealogia dos povos, da sua lin-

guagem, da sua religião, das suas instituições, e das suas leis, como

jDara o conhecimento dos princípios e progressos da sua civilisaçào, da

sua industria, das suas artes, do seu commercio, etc. Sendo esta, em
geral, a reconhecida importância e utilidade de semelhantes coUecções,

com toda a razão deve merecer, e tem já merecido, a especial atten-

çào, e ainda o sincero e cordial agradecimento dos sábios e lítteratos,

a recente empreza que o governo britannico a este respeito concebeu,

e tem mandado executar pela sua commissào dos archivosy encarrcgan-

do-a, por uma parte, de prover com adequadas providencias á melhor

conservação, arranjo, segurança, perpetuidade, c geral utilidade dos re-

gistos públicos d'aquella grande nação; e por outra parte, de extrahir

d'elles as íntegras ou extractos dos diplomas, documentos, e memorias

que possam illustrar a historia geral e particular, em todas as suas

partes, e derramar luz sobre todos os outros ramos das sciencías, das

artes e das Icttras. Digo (jue esta empreza deve merecer e tem já me-

recido a especial attençào da^Europa erudita e sabia; por quanto, ten-

do a nação ingleza subido a um tão alto grau de civilisaçào, e sendo

os illustres membros da commíssão escolhidos por seu dístincto saber,

zelo litterario, c amor da gloria nacional, não parece \crosímil (pie

saia das suas mãos um trabalho que não seja eminentemente utíl na

20 .
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substancia, c, quanto é possível, perfeito na execução e desempenho;

nem seria, por certo, razoável excitar a este respeito a mais ligeira

duvida. Mas, além d'estas razões genéricas, que bastariam para fun-

dar e afiançar as justas esperanças dos sábios e litteratos, nós temos

já verificado, em parte, o nosso conceito pelo exame reflectido dos nu-

merosos volumes desta grande e insigne obra, que a commissão dos

archivos tem dado á luz, c que a generosidade britannica tem espa-

lhado pela Europa sabia; pela clareza, exacçào, e ordem que se ob-

serva nas diíTerentes divisões em que está distribuído o seu vasto as-

sumpto; e pelo empenho com que a mesma commissão tem procura-

do e procura enriquecer essa preciosa collecçào, investigando, sollici-

tando, e aproveitando todos os auxílios que dos archivos e bíbliothecas

publicas e particulares das outras nações lhe podem ser subministra-

dos para a maior perfeição, e mais ampla utilidade dos seus trabalhos;

de maneira que, chegando esta obra a completar-se, será um grande

monumento elevado á gloria litteraria do presente século, e dará aos

futuros a mais vantajosa idéa da civilisaçào e illustraçào britannica. A'

vista d isto que, cm gcraU e mui brevemente tenho ponderado, já v.

exc. vé qual é o meu parecer sobre o merecimento d esta grande obra,

e sobre as vantagens que da sua continuação se podem e devem espe-

rar; conceito que, ainda que por ser meu, nào deva fazer pezo algum

na opinião geral, nenhuma repugnância tenho comtudo a que seja trans-

míttido, por intervenção de v. exc, ao ministro de sua magestade fi-

delíssima em Londres, com a plena confiança de que não será singu-

lar, nem certamente contrariado pelo voto de sábios e litteratos, tanto

deste, como de qualquer outro paiz. Restamc somente accrescentar,

que, postoque nem todas as nações estejam em estado de poder for-

mar iguaes emprezas, e de prover aos grandes gastos da sua execução,

algumas haverá comtudo que, ou movidas do exemplo, ou animadas

de nobre emulação, communicarão á Europa illustrada as riquezas que

ora se acham escondidas em seus archivos, augmentando por este mo-
do, não só a massa geral e commum das luzes scientificas, mas tam-

bém os outros muitos pontos de contacto, e reciproca benevolência,

que devem unir em uma só familia todas as nações da Europa.— Deos

guarde a v. exc. como desejo.— Lisboa, em 22 de julho de 1836.

—

Illm. e excm. sr. conde de Villa Real, ministro e secretario de estado

dos negócios estrangeiros.— Bispo conde D. fr. Francisco.

Passarei agora a copiar o indice, que vem no tomo 1." das Obras

co)npl(ias (Ic D. fr. Francisco de S. Luiz, cardeal patriarclia de Lis-
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boa, 'publicado -pelo sr. cojisdheiro António Corrêa Caldeira^ com os acres-

centamentos, que elle me deu, das producções de seu illusUe tio, que

elle depois d isto successivamente foi achando, e que eu marcarei no

fim do referido indice que vou transcrever.

ESTUDOS HISTÓRICOS

ACERCA DE VÁRIOS REINADOS DE PORTUGAL ATE AO SÉCULO XVI

Sobre a instituição da ordem militar da Ala, altribuida a elrei D. AíTonso

Henriques.

Sobre a instituição da ordem militar intitulada de Aviz, em Portugal.

Sobre o caracter que se attribue a elrei D. AíTonso ii a respeito de

seus irmãos e sobre as discórdias que com elles houve.

Batalha das Navas de Tolosa em 1212 — Conquista de Alcácer do Sal

em 1217.

Deposição delrei D. Sancho ii.

Elrei D. AíTonso iii por morte de seu irmào D. Sancho ii foi rei de

Portugal por successào, e nào por eleição.

Algarve— sua conquista; como e quando veiu a Portugal.

Sobre a supposta discórdia entre elrei D. Diniz, e sua màe a rainha

D. Beatriz, attribuida pelos escriptores ao principio do seu reinado.

Negócios d'elrei D. Diniz com Castella.

Refuta-se um facto, que anda introduzido na historia d elrei D. Di-

niz acerca da discórdia que teve com o infante seu filho herdeiro.

Refuta-se a phrase de Faria e Sousa em que affirma, que drti D. Fer-

nando não poz mão em coisa alguma com acerto.

Examina-se se elrei D. Fernando, e o reino de Portugal seguiu em al-

gum tempo o partido de Clemente vii no grande scisma da egreja.

Sobre a elevação do mestre de Aviz ao throno de Portugal: e razões

porque foram excluidos os que o pretendiam.

Apontain-se algumas noticias para a Historia delrei D. .loào i, e re-

fulatn-se outras que n ella andanj introduzidas.

Memoria em (jue se ajuntam as noticias que nos restan» do dr. Joào

das Regras, e se tocam algumas espécies acerca da lei mental.

Reílexòes gcraes acerca do infante D. Hcnriípie, e dos descobrimentos

de que elle foi auctor no século xv.

Corrigem-se alguns erres que andam na historia delrei D. Duarte.
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Memoria sobre a expedição de Tanger no anno de 1437, e reinado de

eirei D. Duarte.

Rectificara-se as expressões de alguns escriptores acerca do governo de

eirei D. João ii.

Refuta-se o que dizem alguns escriptores que os portuguezes são pro-

pensos a ajuizar ou suspeitar mal das suas rainlias viuvas^ princi-

palmente sendo estrangeiras e castelhanas.

Noticia da colonisaçào do Brasil por elrci D. Joào ni.

Sobre os casamentos projectados d clrei D. Sebastião.

\r^ Nota em que se coUigem algumas noticias sobre os progressos da ma-

rinha portugucza até os principios do século xvi.

ESTUDOS HISTÓRICOS

SOBRE A ANTIGA LUSITÂNIA E DIFFERENTES POVOS QUE n'eLLA ENTRARAM

ATÉ O ESTABELECIMENTO DA INDEPENDÊNCIA DE PORTUGAL

Collecçào de testemunhos históricos que provam a vinda d'alguns po-

vos antigos ás Hespanhas.

Povos fenícios nas Hespanhas.

Cartliaginezes nas Hespanhas.

Celtas nas Hespanhas.

Sobre a vinda dos antigos gregos ás regiões occidentaes da Hes-

panha.

Collecçào de testemunhos que a provam.

(Estas duas ultimas obras devem servir dintroducçào ao glossário dos

vocábulos da lingua vulgar portugueza derivados do grego).

Judeus nas Hespanhas.

Limites da Lusitânia antiga.

Rios da Lusitânia antiga.

Promontórios da Lusitânia anliga.

Montes da Lusitânia anliga.

Povos da Galliza antiga, que hoje fazem parte de Portugal.

Rios principaes d'esta parte da Galliza antiga.

Memoria em que se trata da origem do nome de Portugal, e dos seus

limites em diíTerentcs épocas: ([uando se separou Portugal da Gal-

liza romana: quando se chamou reino: e quando os seus primeiros

reis tomaram este titulo.

Memorias históricas e chronologicas do conde D. Henrique.
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Memorias chronologicas c históricas do governo da rainha I). Thereza.

Resposta ás censuras académicas feitas ás duas Memorias do auctor so-

bre a origem do nome de Portugal, e sobre as acções do conde D.

Henrique.

NOTICIAS ECCLESIASTICAS DE PORTUGAL

COMPREHENDEM

:

Breve discurso sobre a pregação, propagação, e estado da religião christà

nas Hcspanhas até ao século xii.

CoUccçao de factos, e testemunhos, sobre a auctoridade do romano
ponlifice nas egrejas das Hespanhas nos primeiros sele séculos da

egreja.

-j Breve noticia dos bispados de Portugal.

Noticias tocantes especialmente á egreja de Braga.

Breve noticia de D. Pedro Tenório bispo de Coimbra, arcebispo de

Toledo.

Noticia de D. Domingos Annes Jardo, bispo de Évora c de Lisboa,

chanceller delrei D. Diniz.

Successao dos bispos de Coimbra desde o anno de 1080 até ao Gm
do século XII.

Continuada com a noticia d'alguns outros bispos da mesma dio-

cese nas secções seguintes.

Breve nota acerca de D. fr. Balthazar Limpo, bispo do Porto, um dos

prelados do concilio de Trento, e da parte que o mesmo bispo, a

instancias delrei de Portugal, tomou no estabelecimento da inqui-

sição em Portugal.

/' cí— Ordens monásticas e mosteiros em Portugal.

Consulta dirigida por eirei D. João iv, nos annos de 1649 e 16.51, aos

prelados da egreja gallicana acerca do estado das egrejas portugue-

zas.

Noticia do cardeal D, Payo Galvão.

Noticia de D. João de Corda illac, arcebispo de Braga no século xiv.

Memoria histórica sobre as obras do real mosteiro de Santa jMaria da

Vicloria, chamado vulgarmente da Batalha.
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APONTAMENTOS CHRONOLOGICOS E HISTÓRICOS

Dos imperadores romanos.

Chronologia dos povos bárbaros ([ue invadiram a Hespanba.

Reis árabes de Córdova.

Reis de Astúrias, Oviedo, Leão, etc.

Chronologia dos concílios das Hespanhas ate' á invasão dos árabes em
714.

Datas averiguadas que servem para dar luz aos primeiros tempos da

monarcbia portugueza.

Bispados de Portugal restaurados ou criados desde o principio da mo-

narcbia.

Documentos para a chronologia de S. Geraldo arcebispo de Braga.

Nota sobre o logar em que se eíTcctuou a conversão dos suevos na

Galliza.

Discurso apologético feito a favor delrei D. Sancho ii de Portugal no

concilio de Leão de França em 1245.

Apologia por elrei D. Sancho i de Portugal em contraposição d'uma

carta que lhe escreveu o papa Innocencio iii.

Catalogo dos bispos do Algarve, formado d'outro que vem no fim das

constituições do bispado, e de vários documentos authenticos.

Chronologia dos reis de Portugal.

Resumida noticia chronologica das antigas cortes portuguezas.

Curioso extracto de dois mil trezentos e tantos documentos dos annos

de 1513 a 1525 do corpo chronologico do real archivo da torre do

Lombo,

Estes documentos formam os maços de n. 14 a 31, inclusive^ da

parte 1.' do corpo chronologico do dito real archivo.

ARCHEOLOGIA DA HISTORIA ECCLESIASTICA E SECULAR

Testemunhos indubitáveis da antiguidade da regra benedictina nas Hes-

panhas, e da sua propagação cm outras partes.

Relação das obras ou documentos e monumentos escriptos nas linguas

vulgares das Hespanhas no século xni.

Testemunhos da existência de seminários ou escolas nas cathedraes e

mosteiros das Hespanhas, para instrucção da mocidade destinada ao

estado ecclesiaslico.
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Testimunhos que mostram haverem-se conservado nas Hespanhas, por

alguns séculos, restos da gentilidade e idolatria.

Divindades gentílicas que, pelos monumentos existentes, consta terem

sido veneradas nas Hespanhas.

Collecçao de testimunhos históricos que mostram que os hespanhoes

continuaram a fallar os seus idiomas naturaes no tempo dos ro-

manos.

Collecçào de testimunhos que provam que as nações conquistadas pe-

los romanos, e que foram províncias do império, nem por isso dei-

xaram de continuar a usar dos seus idiomas naturaes.

Collecçào de testimunhos históricos que provam a existência das lín-

guas vulgares na Europa occidental desde o século vi.

Apontam-se alguns argumentos e testimunhos que podem fazer du-

vidar, se a língua latina foi língua vulgar dos romanos.

Collecçào de inscripções, epitaphios, letreiros, dísticos e outras sen)e-

Ihantes memorias.

Noticia de um códice manuscripto, que contém os diálogos de S. Gre-

gório Magno, em portuguez, e se conservava na livraria do mos-

teiro de S. Paulo da Serra d'Ossa.

LINGUISTICA

Memorias em que se pretende mostrar que a língua portugueza nào

é filha da latina, nem esta foi em tempo algum a lingua vulgar dos

lusitanos.

Ensaio sobre alguns synonymos da lingua portugueza (1.* ediçào, em
2 volumes, 1821). Ha mais duas edições, uma de 1824 e outra de

1838.

Glossário das palavras e phrases da lingua franceza que, por descui-

do, ignorância, ou necessidade, se tem introduzido na locuçào por-

tugueza moderna, com o juízo critico das que sào adoptáveis n'ella.

Glossário dos vocábulos portuguezes derivados das línguas orientaes e

africanas, excepto o árabe. (Impresso em 1838 na typographia da

academia real das sciencas de Lisboa, com a resposta do prelado ás

censuras que se fizeram a esta obra.

Glossário dos vocábulos da lingua vulgar portugueza derivados do gre-

go. (A esta obra serve, como já notei, dintroducçào a de que tam-

bém já fiz menção, que tem o titulo— Soôrc a vinda dos antigos

gregos ás regiões occidentaes da Hcspauha.J

21
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NOTICIAS HISTÓRICAS, LITTERARIAS, E CRITICAS

Direitos da successào ao throno nos reinos de Hespanha: tratado de

Salvaterra entre Castella e Portugal, no anno de 1383.

Substancia da carta que a rainha D. Leonor escreveu a elrei de

Castella.

Proposições feitas ao mestre de Aviz, durante o cerco de Lisboa.

Nota, em que se corrigem dois erros que andam na nossa his-

toria, acerca das cortes de Coimbra de 1385.

Casamento d 'elrei D. Joào i.

D. Joào I.

Erros de mr. de la Clede na sua Historia de Portugal, e erratas miú-

das na traducçào portugueza da mesma obra.

Facto notável e singular na Historia de Portugal.

Notável, pertençào de Castella, por morte delrei D. Joào iii.

Camões.

Alexandre de Gusmào.

Condestavel.

Lei d 'elrei D. Manuel excluindo os estrangeiros de todos os officios,

cargos, dignidades, etc, doestes reinos, expedida antes que o prin-

cipe D. Miguel fosse jurado principe pelas cortes.

Bolsa do commercio em Portugal.

Apontamentos para a historia dos reinados de D. Joào ii e D. Manuel.

Procedimentos notáveis de Castella para com Portugal.

Homens grandes mal recompensados.

Memoria sobre o estjlo comparado da vida de D. Joào de Castro por

Jacinto Freire de Andrade, e da vida de D. Paulo de Lima por Dio-

go do Couto.

Apologia de Camões contra as reflexões criticas do padre José Agos-

tinho de Macedo ao canto 5." dos Luziadas.

P)ibliotheca.— Noticia resumida de cento cincoenta e tantos escripto-

res portuguezes.

Vida de D. Joào de Castro, quarto viso-rei da índia, por Jacinto Freire

de Andrade, com algumas notas auctorisadas por documentos ori-

ginaes.
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NAVEGAÇÕES, CONQUISTAS, E ESTABELECIMENTOS
FEITOS NAS COLÓNIAS, E OUTROS

índice chronologico das navegações, viagens, e descobrimentos dos por-

tuguezes, desde os princípios do século xv.

Memoria sobre a expedição de Vasco da Gama ao descobrimento da

índia.

Roteiro da viagem de Magalhães, precedido da prefacçào do auctor of-

ferecendo o manuscripto do Roteiro á academia real das sciencias de

Lisboa. (Copia formada sobre dois manuscriptos, um da bibliolheca

imperial de Paris, e outro da bibliotheca do extincto mosteiro de

S. Bento da Saúde, boje conservado no deposito de livros existente

na bibliolbeca nacional de Lisboa, com breves notas, e uma prefação

em que se indica o modo com que se procedeu para tirar a referi-

da copia.

Martim Behaim. Viagem ao Congo com Diogo Cam.

Dissertação sobre a escravidão e trafico dos negros.

Bispados creados nos dominios portuguezes ultramarinos.

Fundações notáveis e povoações em Portugal e suas conquistas.

Noticia da transplantação, que os portuguezes fizeram, de plantas, ar-

vores, sementes, e animaes domésticos para as suas conquistas, e

delias para Portugal.

PROJECTOS E PARECERES VÁRIOS

SOBRE A ADMINISTRÇÃO E ESTABELECIMENTOS EM PORTUGAL E OUTRAS NOTICIAS

DA HISTORIA CONTEMPORÂNEA

Carta dirigida a elrei o senhor D. João vi pela junta provisional do go-

verno supremo do reino, estabelecida na cidade do Porto (6 de ou-

tubro de 1820).

Manifesto da nação portugueza aos soberanos e povos da Europa.

Parecer do conselho geral de beneficência sobre a distribuição das es-

molas aos pobres em seus domicilies, dirigido ao ministro dos ne-

gócios do reino, Luiz da Silva Mousinho d'Albuquerque, em 30 do

janeiro de 1836.

Parecer d este conselho sobre expostos, remettido ao mesmo ministro

em 18 de fevereiro do dito anno.

21 *
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Parecer dirigido ao ministro dos negócios do reino, acerca da organí-

saçào de nina casa pia em Évora.

Parecer sobre a projectada união dos collegios da Lapa, Calvário, Am-
paro, á Mouraria, e da rua da Rosa.

Informação dirigida ao ministro dos negócios ecclesiasticos e de jus-

tiça, em 17 de junho de 1836, sobre o supposto casamento de An-

tónia Adelaide Bonnet com o marquez de Marialva, D. Pedro José

Joaquim Vito de Menezes.

Noticias das fabricas e artes em Portugal.

Carta ao santíssimo padre Gregório xvi.

Pastoral ao patriarcha de Lisboa.

Cartas selectas.

Miscellanea, etc.

Passarei agora a citar as obras que o sr. conselheiro António Mar-

ques Corrêa Caldeira, depois da rebusca que deu, acrescentou ao Ín-

dice que publicou, e que eu acabo de copiar, das producções de seu 11-

lustre tio.

Memoria em que se reconta que Fernão Alvares do Oriente, e não

Camões, foi o verdadeiro auctor da Lusitânia Tra7isformada. (Deu

occasiào a este escripto o que, em um de mr. Ferdinand Diniz, se

lê, e em que se attribue, ou parece attribuir-se a Camões aquella

composição. Creio que esta Memoria foi ofTerecida pelo exímio pre-

lado ao seu amigo António José Maria Campello).

Da constância do varão sábio, traducção da obra latina de Séneca, em
que este philosopho desterrado consola sua mãe Helvia desta infe-

licidade.

Kota sobre as línguas vulgares das Hespanhas, em que mostra anali-

ticamente que estas línguas não nasceram da corrupção da latina,

nem da sua mistura com os idiomas dos povos bárbaros que no sé-

culo V invadiram as Hespanhas.

Desejos de um amigo da lítteralura portugueza. (Inipressos na Chronica

Litteraria da nova academia dramática, em Coimbra, a 13 de ju-

nho de 1840.)

Projecto de estatutos para a academia das bellas artes de Lisboa. (Ado-

ptado pelo governo com mui pequenas alterações em 1836.)

Traducção da obra intulada Guia da Mocidade, para uso do collegio the-

rczianode viuvas, na Áustria. (Itnpresso em Lisboa em 1797, em 8.°)
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Memoria histórica e chronologica d'elrei D. Affonso Henriques. (Ma-

nuscripto e ainda imperfeito.)

Memoria chronologica d'elrei D. Sancho i. (Manuscripto imperfeito e

nào correcto.)

Elogio de Leopoldo grào duque de Toscana, tirado da historia d'Ita-

lia de Botta. (Publicado na Picvista Litteraria de abril de 1839,

pag. 13.)

Dos costumes na poesia. (Artigo traduzido de Alberto Licta, e im-

presso no Correio de Lisboa, em outubro de 1839.)

Da liberdade individual. (Extracto de Spurzein, publicado no Correio

de Lisboa^ em outubro de 1839.)

Difficuldade de julgar os homens com exacçào e acerto. (Tirado de

Spurzein, e publicado no Correio de Lisboa, em outubro de 1839.)

Sobre a moderação. (Artigo principal do Correio de Lisboa, de 18 de

dezembro de 1839.)

Relação chronologica e summaria das navegações, descobrimentos, e con-

quistas dos portuguezes. (Esta relação, que é um brevíssimo extra-

cto do índice Chronologico^ saiu á luz em separado no Recreio, Jor-

nal das Famílias, n. 1 de 18Í0.)

Memoria sobre as viagens dos portuguezes á índia, e da índia ao rei-

no, por terra, e ao interior da Africa, desde os principios do sé-

culo XV.

(Esta Memoria foi publicada, conjunctamente com o índice Chro-

nologico das navegações, viagens, e descobrimentos dos portu-

guezes desde os principios do século xv, e impresso na typo-

graphia nacional, por diligencia do auctor, em 1831.)

índice das terras que o celebre árabe Ben-Baluta visitou nas suas ex-

tensas viagens do século xiv, desde o anno de 1325 até 1356; com

a synonymia moderna.

Memoria sobre a verdadeira epocha do estabelecimento da inquisição

cm Portugal. (Publicada na hcvisla Litteraria.)

Discurso em que summariamente se mostram os motivos que sua ma-

geslade teve para nào conceder o rcgio exequatur^ á chamada bulia

de confirmação do padre António Pereira no cargo de vigário capi-

tular da cgreja Bracharense. (Impresso em Lisboa, na typographia

nacional, em 1839.)

Breves reflexões sobre o assento das chamadas cortes dos três estados,

em 1828.

Nota sobre as ilhas Lequias, ou de Lien-Kien.

Nota sobre a Bahia e Rio de Lourenço Marques.
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Nota sobre o Tibet.

Nota sobre a leria do Corte Real, e Terra Nova dos bacalbáos.

Nota sobre as ilbas dos Açores.

Nota sobre as Canárias.

Observações acerca das casas d'as}'lo em Paris desde o anno de 1826

até 1835, acompanhadas de um parallelo com as de Lisboa, desde

maio de 1834 ale dezembro de 1835. (Impressas em Lisboa no

anno de 1 836.)

Lembranças a favor dos pobres. (Mandadas imprimir para se distri-

buirem grátis, em junho de 1835.)

Lista de alguns artistas portuguezes, colligida de escriptos e documen-

tos no decurso das minhas leituras em Ponte de Lima no anno de

1825, e em Lisboa no anno de 1839. (Impressa em Lisboa na ty-

pographia nacional em 1839, e no mesmo anno publicada no Re-

creio, Jornal das Familias.)

Noticia do Ínclito varão D. Egas Moniz. (Publicada no Panorama n.

116, de 20 de junho de 1839.)

Noticia da infanta D. Branca, filha d'elrei D. Affonso in. (Publicada

no Panorama n. 118 de 3 agosto de 1839.)

Mcinoria da vida c escriptos de Jacob de Castro Sarmento. (Publicada

nos Annaes da Sociedade Litteraria Portuense n. 1, em 1837.)

Noticia acerca de Jacob Pvodrigues Pereira, primeiro instituidor da es-

chola de surdos-mudos em Paris. (Publicada no Museu Portuense,

pag. 174 e seguintes.)

Escripto acerca da estatua equestre da ilha do Corvo. (Publicado na

Revista Litteraria do Porto em 1838, tomo 2.", pag. 61 e seguin-

tes.)

Breves reflexões sobre os quatro capitulos inéditos da chrQnica delrei

D. AÍTonso Henriques, por Duarte Galvão. (Publicadas no tomo 2."

da Revista Litteraria, e no Panorama n. 129 de 19 de outubro

de-1839.)

Reflexões sobre o artigo Fernão Mendes Pinto, (Publicado na Revista

Litteraria, tomo 1.", 1838, pag. 461 a 469.)

Catalogo dos priores que teem governado o mosteiro da Batalha, ex-

traindo dos documentos do cartório, desde 1401 até 1720. (Escri-

pto em 1824.)

Cartas aos governadores de Lisboa cm 1820.

Proclamação aos portuguezes em 1820.

Carta aos habitantes de Coimbra em 1820.

Declaração pela qual o governo su[>remo, reunindo a si o interino de
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Lisboa, estabelece um só, dividido em duas partes, uma, que con-

servaria o titulo de supremo governo, e outra que teria o de junta

preparatória de cortes. Datada de Alcobaça, em 27 de setembro de

1820.

Projecto de uma Carta Constitucional. (Manuscripto)

Carta ao cardeal patriarcba D. Carlos da Cunha, sobre uma pastoral

que elle escreveu a respeito da bulia que permittia o uso da car-

ne. (Manuscripta e datada de março de 1821.)

Carta ao mesmo prelado refutando as suas reflexões sobre a execução

do aviso de 26 de fevereiro de 1820. (Manuscripta)

Artigo para os periódicos sobre a invectiva inserida em o n. 45 do Por-

tuguez, a pag. 218 contra o principe real. (Escripto em 1818, e

publicado no Correio Brasilense, e em o n. 4 do Camjpcào Portu-

guez.)

Apontamentos para o catalogo dos bispos condes,, isto é, dos bispos de

Coimbra, depois que tiveram o titulo de condes.

Três dissertações latinas que, abrindo-se em 1805 o concurso geral de.

todas as faculdades da universidade de Coimbra, fez sobre os três

pontos seguintes tirados da Biblia.

I." Ad Exod. cap. 3.°, v. 2." De rubo ardente et non comhusta.

2." Ad Act. Apostol. cap. 17.", v. 23.° De ignoto Deo. De ser-

mone.
3.° Ad.... De lege militaria quae excidendos, penitus que delendos

inimicos jubet.

Outra dissertação que tem o seguinte titulo:

Jd Exequiel. Proplit. cap. 30.°, v. 5. Dissertatio académica an.

1807 elucuhrata a fr. Frano. a S. Ludovico, doetore tlieologo.

T/ieses ex universa theologia selectas^ quns praeside longe ciar. sapien-

tis. Viro DD. Ant. ah Annuntiatione, S. Cruc ca?ion. regul. obser-

vantis,, ab instaurata academia eccL historiae PP., nunc vero S. Vet.

testam, script. Interprete propugnandas offert fr. Franciscus a S.

Ludovico, mon. benedict. in gyninasio académico, integra die hujus

mensis, an. 1791.

Dissertatio inauguralis; ad Genes. cap. 1 1.°, v. 7.°, e 9.° sobre o qual

texto fr. Francisco de S. Luiz offcreccu as três conclusões seguin-

tes:

1.^ Linguam eorum, qui Babcliam Turrim moliebantur, rc vera

Deus permiscuit ac perturbavit, ita ut unus alterius vocês non

intelligcret.

2.* Gaites tamen varias esse linguis inde coepisse^ ntc Moses ad
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finnavit, nec tantum phaenomeno7i ejusmodi causae, temporive

adscribi dehet aut potest.

3." Sed vero e(f'ectus quidcm est ex ipsarum gentium, regionum^

temporum, moruni et ut circumstantiis necessário consequens.

Diversos sermões pregados na capella da universidade de Coimbra.

Varias cartas pastoraes que publicou como bispo de Coimbra, e depois

como patriarcha de Lisboa.

Nota em que se mostra que os portuguezes, ao passo que iam desco-

brindo as costas e terras africanas, se nào descuidavam de inspirar

idéas moraes, e princípios de civilisaçào aos bárbaros que as habi-

tavam.

Nota sobre a verdadeira data da primeira viagem de Cadamosto.

Nota sobre o estabelecimento de seminários e missões nas terras orien-

tacs.

Lista dos vocábulos portuguezes derivados das linguas do norte.

Nota e reflexões sobre o Diccionario da lingua portugueza. (Incompleto)

Exemplos de virtude e acções, e ditos memoráveis coUegidos da His-

toria de Portugal para instrucçào da mocidade, que frequenta os

primeiros estudos. (Incompleto.)

PECAS JUSTIFICATIVAS AN?iEXAS, TIRADAS DOS AP0NTA3IENT0S

DO CARDEAL SARAIVA.

Os particulares serviços que fiz á academia no periodo decorrido

desde 1834 até 1838 sào os seguintes.

1.° Fui eu que sendo ministro e secretario de estado dos negó-

cios do reino propuz á rainha, e expedi a approvaçao dos estatutos por

decreto de 15 de outubro de 1834, de que se faz mencào a pag. 11

d este discurso.

2." Igualmente expedi o decreto de 27 de outubro, concedendo á

academia o convento de Jesus^ e a administração do museu, gabinete,

e livraria do padre jMajne e do mesmo convento, do que tudo se faz

mencào a pag. 11 e 12, nào sendo por isso nimiamente exagerada a

denominaçào que entào me davam de restaurador da academia
;

pois

posso asseverar que apesar da benevolência da rainha, nenhum outro

ministro expediria aqucllcs negócios no espaço de menos de um mez.

3." Tendo eu oíFcrecido á academia no anno de 1827 as notas e

documentos para a nova edição da vida de D. Joào de Castro, que a



— 169 —
academia logo mandou fazer, e sendo eu deportado em 1828 para a

Serra d'Ossa, vim em 1834 achar ainda nos prelos aquella obra. EUa
saiu em fim á luz em 1835, e vem na lista das obras publicadas pela

academia pag. 73.

4.° Pouco depois oíTcreci á academia a Fatalidade histórica da ilha

de Ceilão, pelo capitão João Ribeiro, ms. inédito, e nào vulgar, que a

academia imprimiu com a pequena advertência {\\\q lhe puz ao princi-

pio, e com a copia da doacào que vem no fim. Saiu á luz na typogra-

phia académica em 1836, e deve formar o tom. v de Noticias Ultra-

marinas^ de que se faz menção no discurso a pag. 73.

Ofiereci mais á academia o Roteiro da viagem de Magalhães, ms.

copiado por mim de dois outros mss., de que dei conta na prefação,

comparado com outros escriptos e annotado por mim com brevissimas

notas. Imprimiu-se em 1836, e é o num. 2.° do tom. 4." das Memo-
rias Ultramarinas.

Em assembléa de 1 1 de novembro de 1835 offereci ainda mais á

academia a Grammalica da lingua grega do padre Custodio José de

Oliveira, que foi o segundo professor d'esta lingua no real collegio dos

nobres, ms. em foi., autographo que estava prompto para a impres-

são no tempo da vida de seu auctor, mas nào chegou a vir á luz.

Li na academia, e ella mandou imprimir, a Memoria em que se

pretende mostrar que a lingua portugueza não éfdha da latina, nem
esta foi em tempo algum a lingua vulgar dos lusitanos. Imprimiu-se em
1837, e saiu no tom. 12.°, part. l."* das Memorias da academia em foi.

Ofiereci mais á academia o Glossário de vocábulos portuguezes, de-

rivados das linguas orientaes e africanas^ excepto a árabe. O qual se

imprimiu em 1837 em 4.°, e vem lembrado na lista pag. 74, e no

discurso pag. 26.

* Sobre este Glossário fez o sr. secretario da academia alguns re-

paros, a que respondi, e a minha resposta deve estar no

archivo da academia, tendo sido lida e approvada em con-
* selho.

Mais uma Memoria sobre a instituição da ordem militar da Ala,

attinbuida ao senhor D. Àfjonso Henriques.

Outra em que se trata da origem do 7iome de Portugal., c dos

seus limites em diferentes epochas.

* A esta Memoria fez um douto censor alguns reparos, a que

respondi, e deve estar a minha larga resposta no archivo

da academia. O conselho mandou imprimir a Memoria, tal

como estava, em 1838. -

22
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Outra Memoria histórica do conde D. Hoirique. Idem.

Outra evi que se ajuntam as noticias que 7ios restam do doutor

João das Regras e se tocam algumas espécies acerca da lei mental.

* Esta Memoria foi lida na sessão publica da academia de 1

5

de maio deste anno de 1838, e imprimiu-se em 1840.

* No Diário do Governo de 17 de mesmo mez e anno se déu

conta da sessão publica, e se escreveu a respeito da minha

Memoria o seguinte.

« Leu entào o sr. Trigoso uma Memoria sobre a vida do chan-

celler de D. Joào i, doutor João das Pvegras, composta pelo

grande luminar da litteratura portugueza o sr. D. fr. Fran-

cisco de S. Luiz a quem o futuro pagará com gloria as in-

gratidões dos seus contemporâneos, etc A ninguém

podia melhor s. exc. confiar a leitura da sua Memoria do

que ao sr. conselheiro Trigoso, digno representante dos cla-

ros engenhos dos bons tempos d'aquella sociedade illustre,

etc.»

Outra Memoria histórica e chronologica do governo da rainha D.
Thereza.

* Esta e a antecedente estào approvadas para a impressão.

Offereci mais á academia um ms. que contém a viagem feita pelo

Pará.

Em 19 de dezembro de 1838 achando-se vago o logar da vice-

presidencia da academia pelo fallecirnento do sr. Trigoso, fui eu eleito

vice-presidente por votos unanimes de todos os sócios eíTectivos presen-

tes, que eram 19. Elrei, a quem no dia seguinte fui beijar a mào, mos-

trou-se satisfeito d'esta eleição.

Apontamento annexo ao que acabo de transcrever.

Quando as cortes de 1822 reduziram o dote da academia real das

sciencias a uma quantia, na verdade, mesquinha, com a qual e^te ins-

tituto não podia subsistir, foram convocados os sócios para em assem-

bléa geral deliberarem sobre a sorte da academia.

Presidia á sessão o seu presidente o infante D. Miguel, e fallando

muitos dos sócios sobre o assumpto, e até lembrando-se alguns de fe-

char a academia, tocoumc dar o meu voto.

Fiz a devida vénia ao infante presidente, e disse em substancia :

«Que o primeiro empenho da aradcnua devia ser sustentar a sua

existência até á ultima exlrcmidade, em (juanlo fosse possivel.
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« Que para este fim cumpria calcular até onde podiam chegar as

forças da dotação já reduzida, fazer depois nas despezas da academia

todas as economias possiveis, e por ultimo, se ainda houvesse deficit,

como naturalmente haveria, nào faltariam alguns soccorros dos sócios

mais abastados, que, com boa vontade, fariam algum sacrifício a bem

da conservação da sociedade; e que me oííerecia desde já para ser um
d'elles. »

Pouco depois de mim fallou o sr. Cypriano Ribeiro Freire, e disse

pouco mais ou menos estas palavras «eu conformome em tudo com o

voto do sr. bispo conde. »

O sr. Cypriano Ribeiro Freire foi mais feliz do que eu; porque

teve occasiào de realisar com a mais nobre generosidade a sua oflerta,

e sustentou só á sua custa as despezas académicas por algum tempo:

em quanto eu maltratado e desterrado, e obrigado a renunciar o bis-

pado, fui despojado até da possibilidade de verificar a minha sincera

e desinteressada oflerta.

O sr. secretario F... no seu discurso da sessão publica de 37 de

junho de 1823 (tom. ix, pag 5) faz digna menção do acto generoso

do sr. Cypriano Ribeiro Freire, e n'isto lhe faz justiça; mas assim como

se lembra d'esse acto, parece que nào devia occultar o nome do pri-

meiro sócio que abriu aquelle voto, e com quem o sr. Cypriano Ribeiro

se conformou, e este primeiro fui eu, como julgo que constará da acta

da sessão, se estiver fielmente exarada.

O sr. F... também faz mençào da generosidade do sr. Cypriano

Ribeiro Freire no elogio histórico d 'este excellente varào, recitado na

assembléa publica de 1838: e também occulta a lembrança do meu
nome, que ahi vinha (creio cu) a propósito.

Sirva esta lembrança, que eu aqui escrevo, de supprir ao silencio

dos dois sócios que a omittiram.— Lisboa, em 14 de julho de 1839.

— Bispo conde D. F.

DOCUMENTOS RELATIVOS AO CARDEAL SARAIVA, QUE EU ACHEI -DEPOIS

nos QUE DEIXO TRANSCRIPTOS.

Circular em que se nomearam os vogaes para o jury de prémios

e exames no conservatório real da arte dramática.

Illm. e excm. sr. Dignando-se sua magcsladc mandarme commu-

nicar o seu decreto de 1 do corrente, em que nomeia a v. cxc. vogal

do jury de prémios e exames neste conservatório geral da arte dra-

22*
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matica ; assim o participo a v. exc, confiando que por zelo de nossas

pobres artes, quererá acceitar este pequeno cargo, que duas vezes no

anno, quando muito, o chamará a exercer o officio darbitro, e a este

nascente estabelecimento dá para sempre a esperança de que o lere-

mos por amigo e protector.

Os professores deste instituto, e mais artistas n'elle interessados,

esperam de v. exc. esta honra e mercê, que por elles e por mim lhe

peço encarecidamente. E pelo alto conceito que de v. exc. formam, nem
crêem que v. exc. hesite em descer até aos humildes bancos da sua

escola.

E aproveito desde já a occasiào de avisar a v. exc. que no dia 29

do corrente pelas 10 horas da manha, no extincto convento dos Caeta-

nos, se procederá ao exame dos oppositores ás cadeiras de declamação,

recta pronuncia e linguagem, rudimentos históricos, de dança e posi-

ção de corpo.

Deos guarde a v. exc. Lisboa, inspecçào geral dos theatros e es-

pectáculos nacionaes no conservatório geral da arte dramática, em 15

de setembro de 1838.— Illm. e excm. sr. bispo conde, D. fr. Fran-

cisco de S. Luiz.— J. B. de Almeida Garrett.

Resposta. Illm. e excm. sr. Tive a honra de receber o officio

de V. exc. de 1 5 deste mez, acompanhando o real decreto de 1 de se-

tembro, em que sua inagestade houve por bem nomearme vogal do

jury de prémios e exames no conservatório geral da arte dramática.

Bem sabe v. exc. o empenho que tenho, e sempre tenho mostra-

do por tudo o que pôde concorrer para o progresso das Icttras, das

artes, e da verdadeira civilisaçào entre nós. E debaixo deste aspecto

nào duvidará v. exc. de quanto me foi lisongeiro ver o meu nome en-

tre os de tantos litteratos, professores, e artistas nomeados no mesmo
real decreto, e cuja companhia sobeja para me acreditar, acrescendo

ao mesmo tempo as expressões extremamente benignas, com que v.

exc. em seu nome, e dos professores e artistas interessados no insti-

tuto, se digna pedirme aquillo mesmo que tanto me honra, e eu pu-

dera desejar, se tào generosamente me nào fora concedido.

Duas únicas considerações podem n'esla parte diminuir a minha
satisfação. A primeira é o estado progressivamente decadente da minha
saúde, que me nào deixa ter um dia por meu para qualquer trabalho

ou applicaçào. A segunda, não menos attendivcl, é a perfeita ignorância

em que estou de tudo quanto pôde pertencer á arlc dramática, pois

confesso a v. exc. ingenuamente, que nunca entrei em thcalro algum
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publico, nem tenho doesta nobre arte senào as ideas geraes meramente
theoricas que se podem obter pela liçào dos livros.

Se apesar da incapacidade, que me resulta d 'estas duas causas, eu

poder prestar algum serviço ao conservatório, mui prompta e gostosa-

mente o farei, etc.— 19 de setembro de 1838.

Convite -para memhro da Associação Maritima.

Illm. e excm. sr. Tendo, na sessiio preparatória de 16 do passa-

do, resolvido a Associação Maritima dar conhecimento da sua existên-

cia, e convidar para seus sócios a todos os individuos que a um co-

nhecido zelo pelo bem publico, unissem conhecimentos especiaes nas

matérias de que vai occupar-se; ordename a mesma associação que

aquella sua deliberação eu faça constar a v. exc, como uma das pes-

soas em quem bem se dão as apontadas circumstancias.

Queira, pois, v. exc. á vista dos estatutos que juntamente envio,

fazerme a honra de communicar se devo inscrever o nome de v. exc.

na lista dos sócios.

V. exc. terá a bondade de dirigir a sua resposta á sala das ses^

soes preparatórias, na travessa da Assumpção n. 8, 2.° andar, sendo

possivel ate ao dia 30 do corrente em que tem logar a ultima d'es-

tas sessões.

Deos guarde a v. exc, sala das sessões, em 1 de dezembro de

1839.— lUm. e excm. sr. bispo conde.— O secretario, Joaquim José

Gonçalves de Mattos Corrêa.

Discurso (lo cardeal Saraiva que pôde servir de resposta a. outros

que^ sobre a mesma matéria, alguns oradores tem ultimamente pronun-

ciado no nosso parlamento.

Peço, sr. presidente, licença á camará para fazer algumas refle-

xões sobre o assumpto do parecer da connnissão, tanto por ser eu um
dos membros delia, como porque, na qualidade de ecclesiastico, parece

natural prcsuniir-se que terei algum conhecimento da matéria de que

se trata. Farei por ser breve, para não fatigar acamara, e porque não

julgo que o objecto demande longa discussão.

E' principio incontestavelmente recebido entre os publicistas ca-

tholicos, que os dois poderes que regem os estados, quero dizer, o po-

der ecclesiastico e o poder temporal, são entre si diversos, e totalmente

independentes um do outro. Elles tem diílerentes origens, (ins difle-
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rentes, diversa forma de administração, e mui diversas máximas de go-

verno. Marcham, pois, parallelos, ou conspirantes para um fim remoto

commum, que é a felicidade dos homens, mas sempre independentes.

E' outro principio certo e indubitável, que todo o poder indepen-

dente deve ter em si mesmo os meios necessários para o seu desenvol-

vimento e exercicio. E como a egreja seja governada por uma espé-

cie de principado sagrado, a que se chama jerarchia, constante de bis-

pos, presbyteros, e ministros, claro está que a escolha das pessoas que

hSo de empregar-se n'este serviço, o seu numero e as suas qualida-

des devem ser determinadas, regular, e geralmente fallando, pela pri-

vativa auctoridade ecclesiastica, sem o que nem esta auctoridade se-

ria independente, nem se poderia dizer que a egreja tinha em si mes-

ma os meios de se reger, conservar, e administrar conforme as leis

do seu estabelecimento.

Qual é, pois, a ingerência que tem sobre este objecto o gover-

no temporal, e a auctoridade dos principes? Eu vou dizel-o. A egreja

está no estado: participa dos seus benefícios e da sua protecção e de-

fensa: necessita até certo ponto dos seus bens. Os seus ministros sào

súbditos do estado, nào perdem a qualidade de cidadãos, sào obriga-

dos a observar as leis do estado, e a dar neste ponto exemplo de fi-

delidade e exacçào. Eis-aqui, pois, o ponto de contacto dos dois pode-

res, o fundamento do direito que compete aos principes lemporaes ãceira

das coisas ecclesiasticas e sagradas^ direito que com razào os publicis-

tas denominavam Jas circa sacra, e nao Jus iti sacris; por que nào é

um poder directo, e immediato, mas sim um poder indirecto, poder de

protecção, assiduo e vigilante; protecção a favor da egreja para man-

ter as suas leis, as suas decisões, e a própria independência do seu go-

verno; protecção a favor do estado para evitar ou reprimir os abusos

que possam occorrer da parte das auctoridades ecclesiasticas contra o

bom governo do mesmo estado ou contra os justos direitos dos seus

súbditos.

Darei um exemplo que seja applicavel á matéria da nossa discus-

são. Supponhamos que ha um bispo tào deleixado cm suas obrigações

que abandona o cuidado das egrejas da sua diocese, nào trata de dar-

Ihes dignos pastores, de as prover de sufficientes ministros aptos, de

acudir á instrucçào religiosa dos seus diocesanos, e ás indispensáveis

necessidades do culto. Compete ao principe como protector da egreja

acudir a este mal, obrigando o bispo a cumprir seus deveres, já com
a advertência, já com a reprehensào, e já mesmo com o castigo, se

tanto for necessário. Alguns exemplos poderiamos apontar do uso que
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os nossos príncipes tem feito d'este direito até nos tempos modernos e

em épocas recentes.

Supponhamos agora pelo contrario, que o bispo, em logar de de-

leixado é demasiadamente zeloso: quer encher as egrejas de escusado

numero de ministros ociosos ou inúteis, e tira por este modo á socie-

dade muitos indivíduos que a poderiam e deveriam servir utilmente

na agricultura, nas artes, nos mesteres, na milicia, etc, etc. Compete

também ao principe, como supremo imperante, como chefe, defensor e

protector da sociedade civil, acudir a este mal, reprimindo, coarctando,

e limitando a excessiva, e por isso mesmo injusta e mal entendida li-

berdade ecclesiastica, prescrevendo o numero de ministros com rela-

ção ás verdadeiras necessidades da sociedade ecclesiastica, e vigiando

de maneira, que somente sejam chamados ao sagrado ministério os que

tiverem para isso a aptidão e qualidades canónicas essenciaes, dando

talvez a exclusiva aos que nào lhe parecem dignos, e reprimindo a fa-

cilidade de consagrar com o caracter religioso individuos que devem

ser empregados nos mui vários e diversos serviços do estado.

Ora por aqui mesmo se fica já conhecendo que o exercicio d'este

direito é dependente de circumstancias casuaes e variáveis, resulta da

situação respectiva e mudável da egreja e do estado, e por consequên-

cia somente pôde ser empregado pelo poder executivo, pelo governo,

pelo supremo imperante, a quem devem ser conhecidas essas circums-

tancias e situação com todas as suas variações e mudanças, e a quem

pertence avaliar a influencia delias sobre o bem do estado e da pró-

pria egreja.

Não quero dizer n'isto, que o poder legislativo seja totalmente

estranho a este objecto considerado na sua maior generalidade. Pôde

sem duvida o poder legislativo intervir n'este negocio, prescrevendo

regras geraes, providencias permanentes que devam observar-se, e que

tenham propriamente o caracter, a estabilidade, e a generalidade de

verdadeiras leis.

Mas este nào é o nosso caso. O projecto de lei que se nos apre-

senta, e de que aqui tratamos, suppòe determinadas circumstancias ac-

tuaes que ámanhii, que d'a(jui a poucos mezes, podem ser outras. Sup-

põe a necessidade presente do momento: jiermitte admittir a ordens

sacras agora, nas circumstancias actuaes, por um anno somente. Isto

digo eu que nào é objecto de lei, e diz a commissào com tiuiito juizo

e prudência que é objecto totalmente próprio das attribuiçòes do go-

verno. Se dentro d'este anno se nào poderem prover as egrejas dos mi-

nistros necessários, ou porque nuo ha concorrentes bastantes ao sagra-
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do ministério, ou porque se nào acham com as qualidades que con-

vém, ou por outros motivos, deveremos esperar por outra lei que pro-

ro^^ue a permissão? E ficará o governo entretanto ocioso espectador das

necessidades da cgreja até que o poder legislativo tome a sua nova re-

solução? Servirá o grande direito e dever que o principc tem de pro-

tector da egreja e do estado, servirá, digo, tào somente para informar

o corpo legislativo, e esperar a sua decisão em matéria que pode ser

urgente?

Não se pôde oppôr a isto (segundo o meu parecer) o decreto de

5 de agosto de 1833. Este decreto emanou de uma auctoridade que

então reunia por circumstancias extraordinárias, não os poderes de di-

ctador, expressão que eu altamente reprovo, mas os poderes legisla-

tiva e executivo. Competia-lhe, pois, fazer e promulgar leis, fazer e

promulgar decretos ou providencias governativas. A qual dos dois ra-

mos pertença este decreto, deve decidir-se pela natureza do assumpto,

e pelas circumstancias que o motivaram. A natureza do assumpto é a

que tenho dito: as circumstancias eram as de uma guerra que deman-

dava copiosas recrutas, e que podia dar occasião a que muitos man-

cebos fossem buscar na recepção das ordens sagradas, não o serviço da

egreja, mas a isempção fraudulenta do serviço militar. Muitas vezes

deram os nossos principes providencias semelhantes em iguaes cir-

cumstancias. Não é, pois, necessário o poder legislativo para abrogar,

dispensar, ou limitar este decreto. Basta para isto o próprio poder,

que o emittiu, o poder governativo.
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CARTA
E

EXTRACTOS OU APONTAMENTOS DE OUTRAS

ESCRIPTAS PELO CARDEAL SARIIIÍA

AO Sr MANUEL DA GAMA XARO
ENTiO VIGAKIO GERAL EM SETDBAL

SOBRE VÁRIOS PONTOS IMPORTANTES E CURIOSOS

DA HISTORIA DE PORTUGAL

Illm. e rev. sr. A verdadeira historia da desgraça de elrei I). Af-

fonso VI tem sido, e será ainda por muito tempo desconhecida por al-

gumas razões que me parecem obvias.

1 / Pelo pouco que se publicou pela imprensa acerca d'aquelle

espantoso acontecimento.

2/ Porque apossando-se do governo o principe ou infante irmão

do rei desthronisado, e seguindo-se no throno o filho, e depois o neto

etc, necessariamente havia de haver melindre em referir com exacta

verdade as circumstancias de uma revolução, de que dependia a legi-

timidade ou illegitimidade da linha que reinava.

Z.^ Porque estando ainda por muito tempo frescas c vivas as pai-

xões de uma e outra parte, e nào havendo facilidade de cada uma ex-

pressar pela imprensa os seus sentimentos, foram-se conservando e fir-

mando as opiniões do partido vencedor, e assim nos foram transmitti-

das nos poucos cscriptos, que depois do successo, e muito mais depois

da morte de D. Aflbnso vi, tocaram aquelle assumpto.

Acrescendo a tudo isto, que como elrci D. AOonso vi nào deixou

successuo que fosse interessada em defender a sua memoria, começou

o successo (postoque tão extraordinário) a nào ter valor senào para os

curiosos da moralidade e 'politica das cortes^ entretidos aliás sobejamente

23
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com successos de outra ordem, de que abundou o reinado de elrei D.

José, e os seguintes até hoje.

Neste meio tempo só a Dedacçào chronologica se atreveu a taxar

de usurpação o governo de D. Pedro ii, durante a vida de seu irmào;

e isto com o íim de fazer os jesuitas agentes e reos da mesma usur-

pação, como sem duvida o foram alguns d'ellcs.

Ha com tudo obras impressas e mss. pelas quaes se devem il-

lustrar os acontecimentos daquella epocba e daquella revolução.

1
." Catastrophe de Portugal na deposição de elrei D. Jffonso vi.

Lisboa 1G69, 4." por Leandro Dorea Cáceres e Faria (aliás D. Fernando

Corrêa de Lacerda).

2." Portugal restaurado etc, por D. Luiz de Menezes 3." conde

da Ericeira etc. Notam alguns que este escriptor é suspeito na histo-

ria da deposição de D. Aflbnso vi por ter sido do partido do infante.

Na verdade elle seguiu esse partido; mas por outra parte é tào veri-

dico em toda a historia d'quelle tempo, que parece nuo se poder pru-

dentemente duvidar, sem gravissimos fundamentos, do que elle refere

dos factos relalivos á revolução de 1G67, muito inenos quando elle os

auctorisa com documentos.

3." Memorias particulares e importantes do printipio do reinado

de elrei D. Jffonso vi, mss. por Pedro Severino de Noronha. Existia

na livraria do conde de Vimieiro.

4." Acho apontado Vida y successos de elrei D. Affouso vi de

Portugal^ mss. em foi., anonymo em castelhano, que chega somente

até ao recolhimento (prisão) de elrei no paço, e á sua renuncia do rei-

no. E diz o escriptor que dá esta noticia, que esta obra é denominada

« Anticatastrophe, » que o seu ajictor tinha grande trato com as pes-

soas que figuraram na revolução de 1667, e que com bons fundamen-

tos se julga ser Manuel Teiireiro de Gouvêa, natural de Lisboa etc.

Eu possuo onze cadernos de um mss. em portuguez ([ue trata

d'aquella revolução, q farta-se de dar ao infante O. Pedro, e a todos

os que o seguiam, o bello titulo de traidores e tyraiuios^ e quando

falia da rainha D. Luiza reflecte nos males que as mulheres más tem

causado nos estados, e traz a este propósito a celebre Cava, a quem
se tem altribuido a perdição da Hespanha etc.

Este meu mss. (de que como digo só tenho onze cadernos) tem
no fim esta nota.

« Até aqui escreveu a vida d'este infeliz monarcha Manuel Ten-

reiro, alferes do conde da Ericeira, como affirmava odignissimo conde

de S. Lourenço D. João Alberto de Noronha, com quem tive intima
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amisade de bem conhecida litteratura; e o mais nobre e excellenle

supplemento, que de uma vez termina esta longa e substancial histo-

ria é o manuscripto seguinte, que precisamente se llie deve ajuntar,

para vermos terminar este infeUz monarcha ás màos da desgraça, e

nào ficarmos ignorando o seu trágico fim, cujo mss. se intitula Epi-

tomc da vida do sereníssimo rei de Portugal D. Affonso vi, e se acha

o seu original autographo na bibliotheca do itlm. e excm. duque, do

Cadaval etc.

»

5." Histoire du dethronement dAJfonse vi roi de Portugal^ con-

tenuc daiis les lettres de nir. Robert Southwel alors embassadeur à la

cour de Lisbonc^ et vrccedce dun abregé de líiistoire de ce roí/aume.

Paris 1742, 2 vol. 8.° Southwel presenciou em Lisboa a dethronisa-

ção de D. AíTonso. A sua correspondência diplomática con) a corte de

Londres traz as mais miúdas circumstancias que acompanharam aquelle

notável acontecimento etc, etc.

]\os archivos públicos de Portugal, e nos das casas particulares,

devem existir documentos e memorias que sirvam a se formar (quanto

é possivel) uma idéa justa da revolução de que se trata.

Mas quaes foram as causas d'esta revolução? pergunta v. s. Não

sei, respondo eu, e comtudo farei as seguintes reflexões.

1.* Parcceme não se poder negar, que D. AíTonso tinha graves

defeitos, e alguns vicios pouco decorosos em um rei: que tinha baixos

sentimentos, que era pouco atilado, e certamente muito inferior ás suas

circumstancias, e com tudo isto mui pertinaz e obstinado, e pouco sus-

ceptível de conselho que não favorecesse os seus caprichos, etc.

2." Creio que a rainha, senhora de elevados espíritos^ fez as pos-

síveis tentativas para o corregir e dirigir, conservando-se para isso

na regência, ainda tendo o rei a edade legal necessária para reinar por

si, segundo o direito publico das Hespanhas e de Portugal. Não duvido

que também ella tivesse algumas inspirações de ambição e amor do

mando, e que com este sentimento se misturasse e confundisse o des-

gosto dos procedimentos do filho, e das baixas inclinações a que clle

se entregava.

3.^ Isto começou a estabelecer na corte dois partidos, um do rei,

e outio da rainha, ao qual ultimo se encostou o infante, como era de

presumir, ou pelas es[)eranças que dahi lhe vinham, ou pela piedade

filial, em que a rainha mesmo era natural que buscasse apoio, conso-

lação, e também esperanças. O infante era sisudo, e mais reportado em
todas as suas acções e procedimentos.

Estes dois partidos foram ganhando corpo, e como o rei não ti-

23»
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nha bastante talento para se diris^ir no meio d'elles, e era teimoso, ca-

pitoso e obstinado, ia cada vez a peior, desarranjava e descompunha

tudo, desgostava os do seu mesmo partido, de todos desconfiava, e ape-

nas dos mais fieis obtinha o silencio e a magoa de o verem caminhar

á sua rui na.

4." Veio de França a esposa de elrei. Nào sei se ella vinha já pre-

venida. INào sei se o gabinete francez tinha já entào projectos fixos so-

bre o futuro. Nuo sei se o infante se enamorou d'ella logo que ella che-

gou a Lisboa, e ella delle, etc. Mas é indubitável que a rainha (fosse

a causa qual fosse) logo se desgostou do marido, e creio que elle d'ella.

O certo é que a rainha só fugiu para o convento da Esperança, quando

chegou ao Tejo uma esquadra franceza com o pretexto de provér-se de

agua para continuar viagem. O certo é que o gabinete francez prote-

geu abertamente, nào só a revolução, mas o segundo casamento da

rainha, e os mais acontecimentos que se foram seguindo.

Não me sendo possivel imaginar o interesse que a França pode-

ria ter na revolução, inclinome a crer que só entrou nella depois que

a rainha veiu para Portugal, e lhe pintaria de cá a imbecilidade de

elrei, talvez a difficuldade ou impossibilidade de ter delle filhos etc,

e que entào a corte de França se resolvesse a promover e proteger

mais directamente as mudanças que se realisaram.

Houve sem duvida erros e excessos de ambas as partes, como sem-

pre costuma haver quando ha partidos; mas estou intimamente per-

suadido que os vicios e o génio de elrei foram a primeira causa da re-

volução; e que postoque no ministério do conde de Castello Melhor cor-

reram as coisas com mais tino, já comtudo os partidos estavam for-

mados e organisados, e já não era possivel que o governo podesse mar-

char desimpeçada mente, e que adquirisse o conceito que era necessário

para dissipar as manobras do partido opposto.

Nào posso escrever mais. Na primeira visita que fiz a Cintra, ha-

verá um mez, vi o quarto em que D. AíTonso vi esteve preso, e no so-

lho (que é de azulejo) os vestigios que ali ficaram no lugar em que

elle passeou por alguns annos. O quarto é bem pequeno, e nào terá

muita diflerença do em que eu morei na Serra dOssa, que linha 30

palmos de comprido, e 28 ou 29 de largo. Mas eu podia d'ali sair

para o coro e livraria. D. Aflbnso nào sei se gosou esta liberdade. Isto

nào é compara rmc com elle em coisa nenhuma: é o que me veiu á

cabeça quando vi o quarto, e agora que fallo delle.— De v. s. muito

venerador e obrigadissimo amigo do coração.— C. Patriarcha.— S. Vi-

cente, 12 de outubro de 1843.
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P. S. Digo o que me parece a respeito da principal causa origi-

naria da revolução de 16G7, que attribuo na maior parte aos defeitos

e vícios de eliei D. Aílònso vi. No desenvolvimento e progresso da re-

volução ha inexaclidòes e exagerações, que a boa critica deve reduzir

ao seu verdadeiro valor.

O ministério do conde de Castello Melhor foi o período mais no-

tável daquelle reinado, e mostrou bem os talentos dislínclos do conde

valido. Se elle tivera sido ministro desde o principio, pôde ser que a

revolução nunca chegasse a cíTectuar-se: mas quando elle entrou no

ministério já o partido estava formado e organisado, já o infante e os

seus adherentes nào podiam recuar sem grave perigo, e entào toma-

ram o partido da necessidade, que era desfazerem-sc do conde, ainda-

que necessário fosse calumnial-o. Assim o conseguiram, etc.

Esqueciame dizer a v. s. que a Historia de Portugal do Tihurcio

Craveiro é miserrimum opus^ e que v. s. nào deve gastar dinheiro em
compral-a.

NOS MEUS APONTAMENTOS MANUSCRIPTOS TRATO OS SEGUINTES OBJECTOS.

1
." Limites da Lusitânia antiga,

2." Povos que se coiwprehcndiani dentro dos limites da Lusitânia an-

tiga. (Turdetanos— Cynitas ou Cunios— Celtas — Barbarios—
Lusitanos— Turdulos velhos— Vettdes— Presures—Colamos—
Lanciences, etc.)

3." Rios da Lusitânia antiga. (Ana— Callipos— Tejo— Mu7ida—
Vacca— Douro.)

4." Promontórios da Lusitânia antiga^ (Luneo— Sacro— Barbario—
Magno ou Olisiponense.)

5." Montes da Lusitânia antiga. (Monte Cico— Barbario— Monte da

L.ua— Tagro— Llerminio— Alcoba— Tajpico.)

6.° Povos da Galliza antiga^ que hoje fazem parte de Portugal. (Bra-

caros— Gallcgos— Leunos, Scurbos— Limicos, Gravios ^ LLelhnes,

Amphilocos.)

7." Rios principaes desta parte da Galliza antiga. (Avo— Celado ou

Celando— Nebis— Limia ou Liinea— Miiiium.)

8." Montes principaes doesta parte da Galliza. (Marão— Gerês.)
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COLLECÇXO DE TESTIMUNHOS HISTÓRICOS, QUE PROVAM A VINDA

DE ALGUNS POVOS ANTIGOS ÁS HESPANHAS.

1." Povos 'phenicios nas Hes'panhas. Toco no génio navegador e

commerciante d'estes povos : cito os mais antigos escriptores que d'el-

les fallaram, Diodoro, Strabào, Plinio, Quinto Curcio etc. : indico a

época provável em que os phenicios, principalmente os tyrios, execu-

tariam as suas mais famosas empresas maritimas— em que regiões

da Hespanha se estabeleceram etc.— aponto o celebre testimunho de

Procopio sobre a primeira dispersão d'aquelles povos por Josué, etc.

2.° Carthaginczcs nas Hesipanhas. Cito Polybio, M. Agrippa, apon-

tado por Plinio, Festo Avieno, Strabào, 3Iilla etc, mostro que estes

povos se entranharam pela Lusitânia c Galliza, e trago em testimunho

d'isso alguns logares notáveis de Silio Itálico, de Tito Livio, de Ap-

piano, etc, etc

3.° Celtas nas Hespaiihas. Aponto muitos escriptores antigos que

fallaram dos celtas nas Hespanhas, e da sua extensão pelas diíTerentes

regiões da Península. Ponho em duvida a opinião vulgar de que elles

vieram das Gallias, etc

4." Collecçào de testimunhos que provam a vinda dos antigos gre-

gos ás regiões occidentaes da Hespanha. Trato este ponto largamente,

e pareceme que o ponho fora de duvida, concluindo com um Glossá-

rio de mais de quinhentos vocábulos da lingua vulgar portugueza, de-

rivados do grego, sem fallar dos nomes vulgares que nos vieram do

grego pela lingua latina, nem dos nomes scientiíicos, por(|ue contando

todos estes, e os que delles sào derivados ou compostos, nào sào me-

nos de cinco mil os artigos do diccionario greco-portuguez.

5." Judeus nas Hespanhas. Fallo da celebre expedição de Nabu-

chodonosor depois que destruiu Tyro. Cito a minha Dissertação latina

sobre o lugar de Ezechiel, c 30, v. 5, aonde pretendi mostrar que

as palavras da vulgata et omne reliquum vulgus se deveriam traduzir

et omne occidens, e se referiam áquella famosa expedição etc. Fallo das

diíTerentes dispersões dos judeus, das suas relações com os romanos

depois que Pompeo os subjugou, e finalmente mostro pelos concilios

Toletanos, e por mil outros factos da historia, a extraordinária copia
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de judeus que habitaram em todas as regiões peninsulares até á sua

ultima expulsão.

6." Persas nas Hespanhas. Reservei este artigo para o fim, e

nem por isso cheguei a desenvolvel-o por achar poucas provas que

me auxiliassem no proseguimcnto do meu plano. Apontei as palavras

de Varrào citadas por Plinio no liv. 3, cap. I, aonde diz que era opi-

nião d'aquelle antigo e sábio romano « m universam Hisjpaniam per-

venisse iberos^ et persas^ et poenicas, celtasque, et poeiíos.^y

Apoiado n'esta opinião ou tradição histórica, pretendia eu mos-

trar que a terminação ta?i ((jue os latinos converteram em taiiia, e

que nos gregos significa paiz, extensão de terras) tào frequente nas

Hespanhas em Turdetania, Lusitânia^ Bastctania, Orcstania^ Contesta-

7iia, etc. etc, podia ter vindo da Pérsia, da Ibéria oriental, ou de ou-

tros paizes orientacs visinhos, pois achamos n'elles também com muita

frequência a mesma terminaciJo v. g. Farsis-tan (terras dos persas)

Tahris-tan (paiz de Tauris) Turches-tan, Daghis-tan, Khusis-tan, Ma-

gus-tan, Laris-tan, etc. etc.

Este artigo porém necessita de maior ponderação, e não o posso

dar por certo, ainda que o tenho por provável por algumas outras ra-

zoes e congruências.

Ora eis aqui tem v. s. uma idéa dos meus estudos n'cstas maté-

rias curiosas, e uma das razões porque tanto gostei de ver a Historia

da Galliza, de que v. s. me fez favor, e aonde vi confirmados em grande

parte os meus pensamentos.

Se V. s. lamenta (como dizia em uma das suas cartas) nào me
ter conhecido pessoalmente ha mais tempo, eu lamento ainda mais

nào ter podido, nem poder hoje aproveitar os estudos de v. s., e os

seus trabalhos e renexões sobre os mesmos assumptos, ou outros aná-

logos, e verme obrigado, quando v. s. me toca era matérias de tanto

gosto meu, a demorar as minhas respostas muitos mezes, e a dar-lhas,

no fim d'elles, tào succintas, e tào imperfeitas.

Na carta de v. s. do 1
." de março, que é uma das mais exten-

sas que V. s. me escreveu sobre estas matérias, vejo que concorda co-

migo (juando falia da cultura que os phenicios introduziram na Tur-

detania, e em geral no littoral das Hespanhas.

Também concorda em quanto á vinda e residcncia dos gregos na

Lusitânia e Galliza, e este objecto tratei cu com a possível clareza e

extensão ;
porque queria fazer delle objecto de uma introducçào ao
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Glossário de vocábulos latino-gregos que tinha prompto para a ini-

pressào, quando eu nào tinha dinheiro para o imprimir, e que agora

tem soíTrido correcções e addila mentos, quando eu nào tenho senào

momentos subscessivos em que possa aperfeiçoar este trabalho para

o deixar nào sei a quem.

A este respeito acceito o oflereci mento que v. s. me faz de uma

copia da inscripçào grega achada no território de Almeida, e dedicada

ao deus Ipsisto, porque d'ella nào tenho noticia senào a que v. s. me
dá.— Noto, e deve notar-se que o grego j}i<7t3; (yipsistos) significa al-

tíssimo, e nào me parece que seja nome particular de alguma divin-

dade, mas epitheto do Deus altíssimo, coisa que é digna de reflexão.

Tenho noticia do estabelecimento da bibliotheca publica de Évora

pelo senhor Cenáculo, a qual creio que soPTreu depois da sua morte

algum desfalque, mas que está hoje encommendada ao sr. . . . Rivara,

que tem dado alguns artigos para o Panorama, e pareceme homem

de merecimento e juizo. Tomara eu saber o nome d'elle inteiro, por

que tenho necessidade de lhe escrever, e nào sei senão o appellido de

Rivara.

Gostei de ver a descripçào do medalhào de Tito, que v. s. me
mandou em uma das suas cartas muito atrazadas. E pareceramme bem

as reflexões de v. s. sobre a legenda Pax Jugusti no oitavo consulado

daquelle principe.

Achei finalmente dentro de um livro a primeira inscripçào que

v. s. me mandou, e que eu julgava perdida. Ahi vai a minha conje-

ctura sobre a sua liçào, conjectura digo, porque eu mesmo duvido se

bem a decifrei — Achada em Alcácer do Sal na rua Direita.

CHVS. PR. CAESARVM. BIS.J. PERP.

FLAMEN. PERP. I. PR. FABR. V. TR. MIL.

D. S. P. F.

Parece que pôde ler-se

:

Chusio. Praetori. Caesarum. Bis. Tutori Perpetuo

Flamen. Perpctuus. Item (ou Iterum, ou Ipse) Praefectus

Fabrum. Quinto. Tribunus Milituin

De. Suo. Poni. Fecit.
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1 / Inscripçào.— Lê v. s. :

SACRUM AESCVLAPIO (1)

MARCUS AFRANIUS EVPOlUO (2)

ET
LUCIVS FABIVS DAPHÍNVS (3)

AVGVSTALES (4)

município DEDICAVERUNT (5)

(1) É sem duvida um monumento dedicado a Esculápio, islo é,

consagrado a um deus.

(2) Nào me faz grande duvida o Ewporio, Este vocábulo é mani-

festamente trazido do grego. Em grego ha euporia, copia, facultas,

opes etc, euporos, copiosus, locuples, opulentus, expeditus etc, eupo-

rus, facile, expedite, copiose etc, euporistos, parabilis adquiritu, pa-

ratu facilis etc.

Em monumentos gregos acha-se como nome próprio, v. g. Eu-

porus Sacerdos [vjt.ooo^ tepe-j;)— Apollonius Eupori fdius [xtSúmvio; vjt.o-

po-j), etc.

(3) Dap/únus, ou Daphnus é também vocábulo derivado do gre-

go. Em grego» daplme é o loureiro, e uma nimpha do mesmo nome.

Acha-se em monumentos antigos como espécie de titulo de honra, que

nós diriamos v. ^. fuliuio o laureado (em latim lauriger etc.)

Temos pois, que os devotos ou agradecidos a Esculápio nào eram

homens da inHma plebe, mas notáveis e conhecidos, um pela sua opu-

lência (Marco Afranio o opulento, o ricaço) e o outro por merecedor

da coroa de loiro (Lúcio Fábio o laureado) ou pela ter alcançado.

(4) Jiigustaícs, convenho n'esta liçào do AVG. Assim se acha c

se lé em antigas inscripções: Sevir Augustalis, Augustalium corporiis, etc.

Tácito no 1
.° livro dos Annaes diz, (pie Tibério instituiu sacer-

dotes appellidados augustaes, para terem inspecção sobre as ceremonias

estabelecidas em honra de Augusto, que depois da sua morte foi ca-

nonisado, e posto no numero dos deuses. Idem annus (1 de Tibério—
14 de Jesu Chr.— 767 de Roma) novas caerimonias acccpit, addilo

sodalium augustalium sacerdotio, etc. (Annaes, 1. 1, c. 54).

Este collcgio dos augustacs constava de vinte um em Roma. As

colónias e cidades municipaes também os estabeleceram á imitação do
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Roma, mas somente em numero de seis, que por isso se chamaram

Sexvui Augustalis.

As suas funcçôes consistiam em fazer os sacrifícios, presidir aos

jogos, ter cuidado dos templos, emfim dirigir tudo o que dizia res-

peito ao culto dos imperadores deificados etc.

(5) A palavra Municipio é quasi a única que me faz ainda alguma

duvida nesta inscripçào.

Nào é possível (como v. s. muito bem reflecte) entendel-a no caso

dativo^ porque não se havia de dedicar ao municipio um voto consa-

grado a Esculápio.

No ablativo pôde dar-se-lhe algum sentido ; mas na verdade um
pouco forçado, e mui pouco accommodado á frase latina. Pôde enten-

der-se Augustaes no Municipio, isto é, Ãugustaes do Municijpio etc. mas
confesso que o meu ouvido não se accommoda com este modo de fallar

em latim.

Acaso haveria algum erro de copia ? Em logar de Municipio, Mu-
nicipii P

Acho uma inscripçào

Fulano Sexviro^ Auguslatium Corporis Coloniae. Juliac Pa^
Urnae Arelatensis, etc.

CONCILIO BRACHARENSE DE 4 1 1

.

P. — Existiu o concilio a que o padre Brito chama primeiro bra-

charense, apesar do que dizem Silva Leal c Henrique Florez?

Pi.— Entendo que não.

O modo com que o sr. Cenáculo se explica acerca da authenti-

cídade deste concilio, não mostra que elle tivesse inteira convicção da

genujnidade do códice dado á luz por Brito.

« Ha motivos (diz o douto prelado) para se lhe dar credito, por-

que não tem anachronismos, nem absurdos, nem falsidades.»

Ainda que um códice não tenha defeitos tão grosseiros, nem por

isso se segue que deva ser tido por legitimo. Mas como provaria o sr.

Cenáculo a existência de Tihurcio bispo de Lamego desde 410 até A2{,

quando a primeira noticia certa que temos de um bispo de Lamego,
vem no intitulado conrilio de Lugo de 509 ou 570, antes do segundo
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provincial bracharense de 572, a que já assistiu Sardinarius Lami-

ccnsis ecclesiae episcopus ?

Como julga o sr. Cenáculo, que para salvar de temeridade fal-

saria a mào que nos conservou aquella memoria, seja prova excel-

lente o Códice dos prelados de Lamego referido por D. Thomaz, nào

tendo este códice authenticidade alguma reconhecida ?

Temeridade falsaria ! sào tantas as temeridades falsarias em que

caiu o padre Brito, que niio sei como se possa elle justificar, a nào ser

recorrendo ás suas intenções

!

Nào temos ahi a ordem da Jla e a de Jviz, fundadas em docu-

mentos manifestamente falsos, e por elle inventados?

Não temos ahi a historia do ultimo rei dos godos fundador da

Senhora da Nazareth, e a fabula de D. Fuás refutada victoriosamente

pelo próprio confrade de Brito, o chronista fr. Manuel de Figueiredo!*

Não temos ahi a historia das façanhas do abbade João de Monte-

Mór-o-Velho apoiadas em inscripçôes, que o padre Brito viu, e prova-

velmente fabricou ?

Nào temos ahi o voto de D. AíTonso Henriques, feito na serra

de Albardos, de dar a Alcobaça tudo o que avistava até ao mar ? a

data da fundação de Alcobaça alterada ; o D. Pedro AíTonso par de

Franca^ e depois frade leigo de Alcobaça ; de que até o sincero e ve-

ridico auctor da Hist. Geneal. se admirou e escandalisou ?

Não temos emfim ahi uma \\'\s\oúd, poética dos mais antigos tem-

pos da Lusitânia, tirada do celebre Mencgaldo^ ào celebre Lairnundo^

e de Beroso Chaldeo, que Brito viu e achou em Alcobaça, e que nin-

guém mais viu depois delle?

Eu não posso entrar agora aqui no exame do códice controverso,

nem analysar criticamente os seus defeitos á luz da liistoria, porque

nào tenho á mào os necessários subsídios, nem tenho tempo para este

trabalho. Reportome a Florez, cujas reflexões são em grande parte ter-

minantes, segundo a lembrança que conservo, porque também nào te-

nho á mão a Hespana Sagrada.

Em outra occasião direi talvez mais alguma coisa, e com juais

individuação.
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CORTES DE LAMEGO

P. Existiram as cortes de Lamego, apesar dos argumentos nega-

tivos que se ai legam contra?

Pi. Tenho por coisa fora de duvida, que as cortes de Lamego
nunca existiram. E sào tantos os argumentos, que provam (no meu
conceito" esta verdade histórica, que seria necessário fazer um livro

para lhes dar algum desenvolvimento. Direi aqui, o mais breve que

poder, os que me forem occorrendo, serti me ligar a uma rigorosa or-

dem methodica.

1." Fr. António Brandão, primeiro publicador deslas cortes, du-

vidava da sua authenticidade, e com repugnância as publicou de um
livro ou papel informe, sem data, sem assignatura, etc.

2.° IVào se sabe, nem se diz a data d'estas cortes. Brandão con-

tentou-se com dizer que seriam celebradas depois de Í143. Outros,

sem nenhum fundamento lhe assignam o anno de 1 144. O Elucidário

insiste no anno de 1142, etc. Mas o peior é que em nenhum d'estes

annos havia ainda bispos em Lamego e Vizeu^ que comtudo assistiram

ás cortes! Estes dois bispados estavam então encommendados aos bis-

pos de Coimbra.

3." E* bem notável que um acto tão solemne, e tão importante

não fosse jamais commemorado, nem citado, nem allegado em tantas

occasiões que para isso houve. Que não appareça um único exemplar

em archivo algum do reino. Que nenhum escriptor fizesse d'isso men-

ção, nem desse indicios alguns de ter delle noticia, e que apenas es-

capasse uma copia informe, copiada num livro de Alcobaça, e somente

vista e achada no século xvii.

4." Os testamentos dos nossos antigos reis nomeavam os seus suc-

cessores sem nunca jamais se referirem ás leis da successão estabeleci-

das em Lamego.
5.° A's vezes, ou quasi sempre, nomeavam as linhas pela ordem

dos filhos, e depois das filhas. Parece que quando chegassem ás linhas

femininas deveriam por a clausula «casando com senhor porluguez »

como mandava a lei de Lamego. Nunca de tal clausula se lembraram.
6.° Quando D. Affonso iii veiu governar Portugal por ordem do

papa, dizia o papa, que a elle D. Afiònso pertencia o \\\vqíwo jure re-

gni, se seu irmão fallecesse sem filhos. Aquelle jus rcgni parece que
se referia ao direito geral estabelecido em Leão (d'.onde Portugal foi

desmembrado), e seguido nos outros reinos das Hespanhas: mas se ai-
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guem o quizer enlender das leis de Lamego, deve dar-rios a razào por-

que estando ellas tanlo em vigor para a successào de I). AíTonso iii no
caso de seu irmào fallecer sem filhos, nenhum vigor tiveram, nem del-

las se fez conta quando subiu ao throno D. Diniz; porque este, se-

gundo outro artigo das mesmas cortes, nào podia ser rei sem eleição,

e tal eleição niio .houve.

7." No tratado de Salvaterra de Magos de 2 de abril de 1382,
em que se ajustou o casamento da infanta D. Beatriz com elrei de Gas-

tella, pactuaram-se muitas condições sobre a successào do throno, quasi

todas contrarias ás leis de Lamego, sem que d'estas se fizesse menção,
ao menos para as explicar, ou interpretar, ou dispensar.

8." Nas cortes de Coimbra de 1385, seria contra D, Beatriz a

mais terminante exclusiva o haver casado com estrangeiro. Joào das

Regras nao lançou mào d'este argumento, nem no seu discurso fez al-

lusao alguma ás cortes de Lamego: antes contra ellas suppoz que el-

rei de Castella era um dos (jue «podiam ter pretenç3o« ao throno por-

tuguez, e procurou refutar esta pretençào, mas sem usar do argumento
mais forte que podia apontar para o excluir, que era «o não ser por-

tuguez.

»

9." Por morte de D. João n sem filhos legitimes, nem irmão ou

irmã que lhe succedesse, subiu ao throno seu primo D. Manuel. Este

senhor, porém, não podia ser rei sem eleição, segundo as cortes de La-

mego, porque não era filho, nem irmão do rei, e aquellas cortes não

chamam das linhas collateraes senão o irmão ou irmã. Comtudo D.

João II declarou em testamento que elle era o seu successor, e esta

qualidade era geralmente reconhecida em Portugal.

1 0." Suppondo-se mesmo que a lei de Lamego se ampliou em fa-

vor de D. Manuel, reputando-o como irmào do rei, por ser seu 'pri-

mo co-irmão', seu filho D. João iii não devia ser rei sem eleição, se as

cortes de Lamego fossem conhecidas no reino.

11." Dizem os nossos escriptores, que por morte de D. João ii

tivera o imperador Maximiliano alguma lembrança de pretender a suc-

cessào, por ser primo de elrei, e estar no mesmo grau em cpie estava

D. Manuel. Eu tenho fortes razões para duvidar d'esta piclenção; mas
os escriptores que delia faliam, nào se lembraram de dizer que elle

era estrangeiro, e como tal excluido manifestamente pela lei de Lame-
go. E isto mostra a absoluta ignorância que então havia das leis de

Lamego.
12." A mesma ignorância linha Carlos v, quando por morte de

D. Joào III mandou pelo santo Borja pedir á senhora D. Catharina que
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fosse jurado successor seu filho D. Filippe, para o caso de vir a faltar

o menino D. Sebastião, que então apenas tinha 3 annos de idade.

1 3.° Por morte de D. Sebastião suecedeu o cardeal rei, e nin-

guém se lembrou de que a lei de Lamego o excluia do throno, por-

que nào era irmào do rei.

14.° Por morte do cardeal todos os que appareceram a allegar

pretcnções eram estrangeiros, menos D. Catharina. Ninguém se lem-

brou das cortes de Lamego para os excluir, e serviram-se do argu-

mento juridico da parte para o todo, isto é, a minori ad maius^ se-

gundo a lei dos morgados.

15.° Por estes e outros factos frequentes na historia portugue-

,za, se julgou obrigado o sincero e verídico auctor da Historia Genea-

lógica a* confessar « que a historia da successào dos nossos reis dá a en-

tender, que as cortes de Lamego foram por muito tempo ignoradas

e encobertas.

»

16.° O Chronicon antigo lusitano, chamado Chronica cios godos, o

Livro da Noa de Santa Cruz de Coimbra, o Chronicofi lamecense, o Chro-

nicon laurbaiiensc^ e o Livro velho das linhagens^ etc, guardam inteiro

silencio a respeito das cortes de Lamego.
17.° O Elucidário de fr. Joaquim de Santa Rosa de Viterbo, que

em mais de um logar insiste em que as cortes de Lamego foram ce-

lebradas em 1142, esquece-se depois d'isto mesmo, e sustenta em um
logar, que em 1144 »inda as egrejas de Lamego e Viseu nào tinham

bispos: em outro logar, que D. Mendo nào foi bispo de Lamego, se-

nào depois de 1145: e ainda em outro logar, que ainda em 30 de no-

vembro de 1145 nào tinha bispo a coUegiada de S. Sebastiào de La-

mego.... contra o prejuizo de que no de 1144 fora D. Mendo criado

bispo de Lamego!
18.° O documento citado de 30 de novembro de 1 145 dá á egreja

de Lamego o nome de coUegiada, ao seu prelado o nome de prior, e

ao seu orago o de S. Sebastiào; mas se já ali houvesse bispo devia a

egreja, chamar-se cathedral, o prelado bispo, e a invocação Santa Ma-

ria. Nào 'havia, pois, bispo em Lamego em 1145, nem podia assistir

ás cortes em 1142, 1143, 1144, até novembro de 1145, etc.
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SUCCESSÃO DO THRONO POR MORTE DELREI
D. FERNANDO

P.— Pertencia a coroa a D. Brites, ou a D. Joào i?

R.— Nem a um, nem a outro.

Nào pertencia a D. Brites

:

1.° Porque não era filha legitima mas acluJterina. Sabido é que

a rainha D. l>eonor tinha seu marido vivo quando casou com D. Fer-

nando, e quando teve a filha D. Brites. Nào consta que o casamentç

d'ella com o seu primeiro marido fosse legitimamente annullado, nem

que o que depois fez com elrei D. Fernando fosse, ao menos, revali-

dado.

2.° Porque a filiação de D. Brites era incerta, e como tal repu-

tada, á vista dos maus procedimentos da rainha D. Leonor sua màe

:

e esta foi uma das razões dadas pelo chanccller Joào das Regras nas

cortes de Coimbra, dizendo que «por ella (D. Leonor) fazer maldade

a seu marido, como era notório, estava incerto cuja filha fosse a rai-

nha D. Beatriz.» E acrescentou, que nao obstava que o direito snp-

pozesse filhos do matrimonio os adulterinos nascidos na constância do

vinculo conjugal ; « porque isto (dizia o chanceller) se entende para a

successào de bens particulares, em que vae pouco, e nào para a suc-

cessào de um reino, no qual se nilo ha de reconhecer por senhora e

rainha uma filha incerta e suspeitosa, senào muito certa, e sem du-

vida.»

O grande poeta portuguez aliudiu a esta circumstancia de D. Bea-

triz, quando disse :

Beatriz era a filha, que casada

Co castelhano está, que o reino pede,

Por filha de Fernando reputada,

Se a corrompida fi'ma lh'o concede.

3." Porque D. Beatriz e seu marido D. Joào seguiam o scisma

religioso, obedecendo ao anti-papa. Esta razào, também allegada nas

cortes de Coimbra, nào teria hoje bastante foiça para fundamentar a

exclusào do throno. Mas outra era a juiisprudencia daíiuelles tempos,

c ainda dois séculos depois se viu cm Fiança o caso de Henrique iv,

cujo indubitável direito ao throno foi fortemente contrastado por elle

seguir a seita de Calvino, c ainda depois de a abjurar, por nào ter

obtido a absolvição do papa, nào obstante a ter de muitos bispos que

presenciaram, approvaram, e acceitaram a sua abjuração.
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4.** Porque D. Beatriz e seu marido quebraram as capitulações

que a respeito da successao e governo do reino se haviam ajustado no

ultimo tratado, e que eiles tinham jurado observar e guardar. E esta

razào é tào forte, que os próprios escriptores castelhanos se não atre-

vem a negal-a, antes unanimemente notam e censuram a imprudência

com que elrei de Castella se houve n'aqiielle tenq^o acerca dos nego-

cies de Portugal. « Elrei D. João (diz o douto Florez) mostrou muito

desejo de passar a Portugal, porém sem guardar as formalidades que

muitos lhe aconselhavam, e deviam guardar-se segundo o capitulado,

pelo que começaram a turbar-se as coisas etc. »

Também o throno de Portugal nào pertencia ao mestre de Aviz

:

1.° Porque era illegitimo, ou bastardo, e como tal nào podia ter

direito á successao do throno.

2.° Porque era professo na ordem de Aviz.

Estas duas razões davam absoluta exclusiva ao mestre de Aviz,

nem elle jamais pretendeu ter direito ao throno.

O grande chanceller depois de allegar as exclusivas de D. Bea-

triz, de seu marido D. Joào, e dos filhos de D. Ignez de Castro, tirou

a conclusiio, que devia tirar, isto é, que o throno portuguez estava

vago^ e que se devia proceder á eleição de um rei que o governasse.

Entào fez valer as circurastancias e qualidades pessoaes do mes-

tre de Aviz ; mostrou que no estado em que estava a naçào, era elle

o que melhor a podia reger e defender; trouxe as cortes á unanimi-

dade que se desejava sobre este ponto ; e as cortes elegeram rei o mes-

tre de Aviz, que pela sua expressa acceitacão ficou tendo legitimo di-

reito ao reino.

Quando o degenerado Faria e Sousa diz, «que o direito do novo

rei era inferior ao de Castella, » e ao dos filhos de D. Ignez, dá o seu
^

golpe em falso, e cae no vicio que os lógicos chamam defalso suppo-

nente ; porque elrei D. Joào i nunca pretendeu (como já disse) ter di-

reito ao throno. Foi eleito rei para o throno que se julgou vago. E
pela sua acccitaçào ficou tendo indubitável c legitimo direito de reinar.

D. Duarte.

Elrei D. Duarte teve oito filhos legitimes, a saber, quatro varões

e quatro fêmeas, que sào por sua ordem :

D. Joào (falleceu menino.)

D. Filippa (falleceu de onze annos.)

D. AJJonso v (rei.)
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D. Maria (falleceu sem viver mais que um dia.)

D. Fernando (com geração.)

D. Leonor (imperatriz de Allemanha.)

D. Duarte (falleceu menino.)

D. Catharina (não chegou a casar.)

Excluídos os filhos, que não formaram linha por morrerem me-

ninos, e as filhas, cujas linhas são menos nobres, e não entram em
conta, senão em falta de varões, restam as duas linhas de

D. Jffonso v— e— D. Fernando

D. AÍTonso v teve filho D. João u que foi rei.

I). João n teve filho o príncipe D. AíTonso, que falleceu sem dei-

xar descendência.

Extinguiu-se por tanto esta linha; porque a princeza santa Joanna

tinha professado a vida religiosa no convento dominicano de Aveiro.

Extincta pois a linha da primogenitura, devia buscar-se para a

successão a seguinte linha, que era a do infante D. Fernando.

Este casou com sua prima carnal D. Brites filha de seu tio o in-

fante D. João.

D'este casamento nasceram :

D. Diogo (morto por D. João ii) e seu irmão

D. Manuel que foi rei.

É evidente que D. Brites, mãe de D. Manuel, de nenhum' modo

podia ter prelenção ao throno, porque era mulher de D. Fernando^

mas não estava na sua linha, não estava na ordem da successão.

Em geral— Tem o rei filhos e filhas.— Deve succeder-lhc por

sua mocte o primogénito, e depois o filho d'este, e depois o filho do

filho, até se extinguir a linha, que corre sempre pela descendência di-

recta até ao uUinio.

Extincta esta linha, vai buscar-se a do segundo, no ponto em que

se acha, lambem na recta descendência.

Extincta também esta, a do terceiro na mesma ordem : e só ex-

tinctas todas as masculinas, ou não as havendo, então as femininas, na

mesma ordem, e pelo mesmo modo, sempre em linha recta descen-

dente.

De modo que se o primogénito do rei morre antes do rei seu

pae, mas deixa um filho, este é o rei com exclusão dos tios irmãos de

seu pae
;
porque o filho neto do rei representa seu pae filho do mesmo

25
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rei, e este é o direito de representação, que se verifica em qualquer

ponto da linha, em descendência directa.

D. Manuel teve

D. Duarte que casou com D. Isabel D. Isabel casada com Carlos v

filha de D. Jayme duque de Bra-
|

ganca Filippe ii

*l I

D. Catharina que casou com D. João Filippe iii

duque de Bragança
|

D. Theodosio 2.° duque de Bragança

I

D. João IV

Filippe IV

Vé-se, que D. Filippe n e D. Catharina estavam cm igual grau,

e eram filhos de dois irmãos— mas destes irmãos um era varão, D.

Duarte, e o owlrofêmea, D. Isabel. Filippe n por tanto vinha por fê-

mea e representava a fêmea — e D. Catharina vinha por varão e re-

presentava varão. Este foi o direito que se attendeu, ou que se teve

em vista para a preferencia : direito, aliás, que pôde admittir contro-

vérsia.

Uma razão, acaso mais terminante contra Filippe ii, era a quali-

dade de estrangeiro, e' de castelhano.

A de estrangeiro, porque posto que então não fossem conhecidas

nem allegadas as cortes de Lamego, comtudo allegou-se a lei geral do

reino, que não admitte a successão de estrangeiros em morgados e bens

da coroa etc, e argumentou-se a minori ad maius.

A de castelhano pela antiga antipathia das duas nações, etc.

Filippe II dizia que estava em igual grau com D. Catharina, e

que devia preferir-lhe por ser varão. Respondia-se-lhe que estava em
igual grau, mas em linha differente, e menos nobre por ser feminina

na origem.

D, Catharina era fêmea ; mas estava na linha da successão, re-

presentava seu pae varão.

Sobre o pretendido direito de D. Filippe ii ao throno

de Portugal.

Pouco importa que este principe fosse filho da 3." genita de D.
Manuel, e que D. Catharina fosse filha do 10." genito do mesmo rei:

porque e inquestionável c fora de toda a duvida, qtie na ordem das li-
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níias tem sempre preferencia as masculinas ás femininas, qualquer que

seja a sua respectiva edade. Se um rei tem successivamente 4, 6, ou

10 filhas, e no íim de todas um filho varào, este succede induhitavel-

mente ao pae, com exclusão de todas as filhas, e só extincta a sua des-

cendência, se vae buscar a linha feminina primogénita, e depois as se-

guintes.

Esta é a ordem geralmente reconhecida e adoptada, e é também

a que entre nós regulou sempre desde os principios da monarchia, como

se vê dos testamentos dos nossos antigos príncipes.

O direito de represe7itaçrio nào é tOo incontroverso, e tào geral-

mente reconhecido, que nào possa dar logar a discussão; e isto mes-

mo indiquei eu (segundo minha lembrança) nos apontamentos que man-

dei a V. s. O erudito, mas acérrimo inimigo de Portugal, D. Francisco

Ramos seguiu com efíeito diversa opinião, e em refutal-o se cança,

talvez mais do que era necessário, o nosso Leitào no Tratado anabj-

tico. Muitas razoes boas, além de numerosas e auctorisadas opiniões,

se podem oflerecer em contrario do que pretendeu Ramos, e muito es-

pecialmente em contrario do que elle chama razão natural; porque no

nosso caso a razào natural aconselhava com decidida preferencia a es-

colha de D. Catharina, nascida em Portugal, filha de portuguezes, fal-

lando a lingua portugueza, conhecedora e amiga de nossas leis, usos

e costumes, amada dos portuguezes, e enlaçada com grandes casas por-

tuguezas, etc, etc, em comparação de D. Filippe, em quem se nào

verificava nenhuma destas circumstancias, verificando-se algumas to-

talmente oppostas, e um caracter pessoal que os portuguezes nào po-

diam deixar de ter bem conhecido, e já em parte experimentado.

D. Filippe II, a quem alguns, ou muitos dào o nome de prudente,

creio que por eufemismo antifrastico, é mais caracterisado pelo nome,

ou appellido, com que outros o designam, chamando-lhe o demónio do

meio-dia.

Apresente v. s., quando quizer e poder, as suas duvidas sobre a

nossa historia moderna (nào modernissima) com a certeza de nào me

ser importuno, antes me dar gosto; porque nào posso jamais perder

de todo a inclinaçào a estes estudos, e só nào entro mais n^elles por-

que absolutamente mo nào consentem.

25
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P. A primeira conquista do Aigarve por D. Sancho i, foi feita

por conta d este rei?

R. Foi, sem duvida. Além do que a este respeito dizem os nos-

sos chronistas, appareceu á luz publica no anno de 1840 um opúsculo

com este titulo:

« Delle memorabili imprese di una flotta di cruciati, partila dalle

foce delia schelda Tanno 1189. Narrazione Storica di autor contempo-

râneo per la prima volta publicata dal cavaliere Costanzo Gazzera, só-

cio e segretario delia real accademia delle scienze. Torino^ stamperie

reale, 1840, 4.° gr.»

A narração do escriptor contemporâneo, e testimunha presencial

de lodos os successos da expedição, é em geral cotiforme com o que

dizem os nossos chronistas, e até ás vezes parece que estes tiveram em
vista algum exemplar da mesma narração.

O escriptor diz o numero de naus que sairám do norte em 1 de

maio de 1 189, e descreve os diíTerentcs portos que tocaram, em In-

glaterra, Bretanha, Rochela, Galliza, até avislarcm Portugal na oitava

de S. João, e aportarem a Lisboa ao terceiro dia.

Falia de algumas naus teutonicas e ílandrezas que se destacaram

do corpo da armada, e se adiantaram, e expugnaram Alvor, extermi-

nando totalmente os moiros em numero de 5:G00.

Entretanto (diz) nos preparávamos nós para a expugnação de Sil-

ves, « pro petítione regis Portugalensis, cum multis copiis etiam se com-

parantis.

»

Demorando-se ainda em Lisboa onze dias, sairam ao mar com 36

grandes naus, et jplurihus navibus de VUxhona.

Os nossos (continua o escriptor estrangeiro) ancorados no porto,

« villas cxcusserunt, et pauca, quae reperierunt, diripicbant.

»

« Nocte autem sagittariam unam de Vlixbona pro príncipe mili-

ciae Portugalensis misimus, qui per terram profectns nos praecesserat:

et tunc casta sua distabant a nobis per mi milharia »

« Interca etiam multiplicabatur exercitus Portugalensium,

in obsidione nobiscum excubantium »

«In octava Mariae Magdalenae (29 de julho) venit Portugalensis

rex, et exercitíis suus cum sarcinis lente subsecutus cst »

« ístis diebus augebatur exercitus Portugalensium, et circum-

dala cst undique civitas obsidione, ctc. «
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A 9 de agosto (vigília cJe S. Lourenço) um cavalleiro gallego, que

viera com mandando uma nau teutonica, tirou ousadamente do muro
uma pedra angular, com o que muito se facilitou, que os sitiantes fu-

rassem o muro. Os sarracenos de noite fugiram. Os sitiantes abriram

minas. Os moiros defendiam-se com grande pertinácia, muitos come-

çaram a desertar da cidade.

A 18 de agosto novo assalto, repeliido.

Entào os portuguezes, faltando-lhes alimento, e o penso para os

cavallos, pediam que cessassem da empreza. O rei pareceu inclinado á

retirada. Os teutonicos estiveram firmes, e assim o intimaram ao rei.

« Rex autem deliberato consilio strenue cum ipsis manere consensit. »

Tornou-se á expugnacào « Erant in parte aquilonari qualuor machi-

iiae, una nostra, três regis, etc.

»

«In vigilia S. Barlholomei (23 de agosto) máxima perturbationis

moléstia exorta est. Pvex enim Portugalensis cum suis, cum festinatio-

ne recedere proposuit, sed nostri vix obtinuerunt ut staret adhuc qna-

tuor diebus.

»

«In festa S. Bartholomei (2 í de agosto) placuit regi foviam con-

tinuare, et cum suis qui ad discedendum motus erat, iternm constanli

animo laborare coepit »

«Tandem die S. Egidii (1 de setembro) sarraceni hominis regis

ad muros vocabant, de tradenda civitate tractantes.

»

Elrei tinlia permittido aos moiros, que deixando a cidade levas-

sem as suas coisas. Os estrangeiros repugnaram. Elrei movido de com-

paixão dos moiros, oíTereceu aos estrangeiros A' inille áureos, e ainda

depois XX millô áureos pelo valor do des[)ojo. Os estrangeiros não ac-

ceitaram. Conveiu-se entào que os sarracenos saissem com um só ves-

tido, que os estrangeiros ficassem com todos os moveis, e elrei com a

cidade. A sede que os moiros padeciam obrigou-os a se submetlerem.

A 3 de setembro saiu da cidade Albaim seu governador.

«Sed populus nostcr satis turpiter (|uosdam despoliavit contra pa-

ctum, et verberavit; unde pene mota fuit seditio inter regem et nos-

tros. »

Dos babitantes, quando se entregou a cidnde, bavia 15:800.

Desde o dia do cerco até á ton)ada da cidade, correram seis se-

manas e três dias.

Os estrangeiros eram ao principio 3:500. « Exercitus autem re-

gis multus erat equitum, juditum, et galiotornm. Et erant cun» eo

milites religiosi de tribus sectis. Templarii Item milites de ordine
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cislerciensi.... quorum caput est callatrava in regno Castellae, et Ebora

in Portugallcnsi regno, sed callatrava mater est, et Ebora filia. Item

Hierosolvmitarum alii erant de templo, alii de santo sepulcro, alii de

hospitali, et singuli habent redditus in terra illa. »

« Haec autem sunt Castella quae sortita est christianilas per ac-

quisitionem Silviae:»

Cavphãíiahal (Terça naval).

Lagos^ Alvor.

Porcimunt (Portimão).

Munchitc (Monchique).

Montagut (Montagudo).

Cahoscre (Carvoeiro).

Mussinc (Messines).

Padernc.

« Alvafere (Albufeira) se tradidit regi prae limore, cujus opes in

Silviam transtulit. »

«In vigilia S. Matthaei (21 de setembro) portum Silviae exivi-

mus, a sinistris rclinquentes Sanctam Mariam de Pharum, et Taviram. »

Elrei nomeou bispo de Silves um dos cruzados, flamengo.

(Extrahido do impresso em 16 de outubro de 1840).

D. Sancho i intltulou-se rei do Algarve.

1.° Em doação de 27 de julho de 1190 ao mosteiro de Grijó,

aonde nomeia « Ego Sancius Dei gratia Portugaliae et Algarbii rex. »

2.° Em outra a Santa Cruz de Coimbra, feita a 14 de setembro

de 1190 «Ego Sancius Dei gratia Portugalie et Algarbii rex.»

3.° Em outra doação do catello de Ahcncmeci a Alcobaça^, em íe-

vereiro de 1191 «Ego Sancius Dei gratia Portugalie rex et Argarbii.

»

4.° Em outra, de 25 de abril de 1191 «Ego Sancius Dei gratia

Portugalie et Algarbii rex.

»

Depois d'este anno 1191 nào apparecem documentos com o mes-

mo dictado, postoque haja sem elle alguns de novembro de 1191 e de

maio, agosto e dezembro de 1192. Por onde concluo que Silves, e os

outros logarcs do Algarve, somente estiveram em poder de elrei D.

Sancho pouco mais de anno e meio, e foram recobrados pelo rei de

Marrocos, auxiliado dos de Sevilha e Córdova na famosa invasão de

1191.

P. Foi este reino dado em dote a Affonso ui!'

Pv. Digo redondamente que nào.
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1." O direito de Portugal ficou firmado pela 'prioridade da con-

quista, a que os leonezes nada oppozeram, nem podiam oppôr.

2." O mesmo direito foi confirmado pela segunda conquista de

Sancho n, e ^tXo^ factos possessórios deste principe, que sem contra-

dicçào alguma dos mesmos leonezes doou á ordem de Santiago Aljus-

ter, Merlola, Ayamonte e Tavira; á egreja do Porto, Marachic, junto á

serra do Algarve, etc, e tomou Silves, Alvor, Estombar, Cacella, etc.

3.° Nào consta, que sendo a conquista do Algarve instaurada por

Sancho ii antes da sua catastrophe, e concluida por seu irmào D. Af-

fonso Hl desde 1248 até 1250, elrei de Castella e Leào, S. Fernando

(que falleceu em 1252), oppozesse jamais prctençào alguma sua áqnel-

Jas terras, nem suscitasse contra os portuguezes a guerra que depois

lhes moveu D. AíTonso (o sábio) seu filho.

4." Estando a conquista terminada em 1250, e o direito de Por-

tugal firmado por actos possessórios e pacificos, é claro que o Algarve

niío podia vir a D. AíTonso iii por dobe de um casamento que somente

se ajustou em 1253, e somente se realisou d'ahi a alguns annos, por

nào ter a princeza a edade íiuhil ao tempo do ajuste.

Qual foi pois o motivo porque D. AíTonso x moveu a guerra aos

portuguezes, depois da morte de seu pae, pretendendo ter direitos ao

Algarve?

Foi 1 .° a ambição do monarcha castelhano, e a consideração das

difficuldades em que se via n'aquelle tempo o nosso AíTonso iii, pelo

modo com que tinha deposto seu irmão, e pelas opposições que ex-

perimentou em Portugal.

Foi 2.° a cessão que lhe fez das terras do Algarve D. Sancho n,

quando se retirou para Toledo, e empenhou o rei castelhano a entrar

com tropas em Portugal para o restituir ao throno.

Foi acaso 3.° o terem as terras quasi todas do Algarve sido doa-

das á ordem de Santiago, a qual tinha a sua cabeça em Castella, e de

que já entào era grà-mestre D. Payo Peres Corrêa, pensando os caste-

lhanos que os seus principes tinham dominio nas terras da ordem, onde

quer que fossem situadas, etc. etc.

D. Afíbnso III via-se em circumstancias melindrosas: o reino ain-

da nào estava inteiramente pacificado depois da morte de seu irmào;

restavam descontentamentos, e receios. Portugal tinha soílYido fortes

abalos, e nào estava assaz preparado para sustentar a guerra com um
principe visinho, poderoso, soberbo de suas recentes conquistas na An-

daluzia, e apoiado de alguns titulos, bons ou maus, de suas pretcnçòes.

Enlào AíTonso iii, que era grande politico, julgou dever ceder u!u
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pouco ás circumstancias. Aproveitou a occasiào de fazer um casamento

(jue podia perpetuar no throno a sua descendência, ligar mais a si os

portiiguczes, e conciliar a amisade do visinho. Conheceu e aproveitou

o génio vaidosamente liberal e magnifico de Aflbnso x, e o amor que

tinha áquella filha, e nào duvidou sacrificar o accidental ao essen-

cial, contcntando-se com assegurar o senhorio do Algarve, e esperan-

do que nào tardasse (como na verdade nào tardou) que aquelle paiz

fosse totalmente libertado da dependência em que ainda ficava: a qual

consistia cm que as rendas do Algarve seriam de elrei de Castella, e que

o de Portugal lhe fliria serviço de 50 lanças, quando lhe fossem pe-

didas, «tudo isto em vida somente de elrei de Castella.»

Taes foram as condições com que se terminou a guerra, se fez o

casamento de D. Afibnso ni, e este príncipe assegurou o dominio do

Algarve. E a isto chamaram muitos escriptores dote^ ou por ignorân-

cia dos factos, ou para com isso renovarem nào sei que antigas pre-

tenções de vassallagem.

De tudo que tenho dito, e do muito mais que se pode dizer para

desenvolvimento da historia do nosso Algarve, segue-se, e tenho por

certo

:

1." Que o Algarve começou a ser do dominio portuguez pelo di-

reito da prioridade de conquista, confirmado pela continuação delia, e

por muitos factos possessórios nào impugnados pelos reis de Castella

e Leào.

2.° Que esta conquista estava ultimada por D. Affonso ni em 1250,

antes que se tratasse do seu casamento com D. Brites, e portanto nào

se pode dizer com verdade que o Algarve lhe veio em dote por este ca-

samento.

3.° Que a guerra que AfTonso x moveu, depois de 1252, a Por-

tugal sobre o dominio do Algarve, foi uma guerra iniqua, fundada em
maus titulos, e auxiliada pelas circumstancias relativas dos dois sobe-

ranos, e pela mui difierente posiçào politica em que cada um d'elles

se achava.

4." Que O. AfTonso iii, com judiciosa resolnçào, cedeu um pouco

á necessidade das circumstancias; e alliando-se em esponsaes com a fi-

lha do rei visinho, í^ssegurou para a sua coroa a propriedade do Al-

garve, com condições que somente haviam de durar durante a vida de

seu sogro D. AfTonso x, e livrou-se assim da guerra, e de um inimi-

go [)oderoso, podendo logo voltar as suas attenções para o governo do

reino, e para o restabelecimento da ordem perturbada pelos preceden-

tes acontecimentos.
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5.° Que a cessão, ou reconlieci mento, que D. AÍTonso x fez da

propriedade do Algarve a favor de D. Afíbnso iii nào pôde chamar-se

dote, porque ninguém pôde dotar o que nào é seu. Foi, sim, uma con-

dicçào dos ajustes da paz, pelos quaes o castelhano cedeu do principal

objecto das suas pretenções: e o portuguez cedeu temporariamente de

uma parte do seu direito para conseguir, como conseguiu, maiores e

mais seguras vantagens.

Em 1266 sendo o rei de Castella auxiliado pelo de Portugal con-

tra os moiros, cedeu (em testimunlio de agradecimento) da reserva que

tinha feito sobre o Algarve, relevando os portuguezes das cincoenta

lanças e das mais costuras e 'preitos a que tinham ficado obrigados pe-

los primeiros contractos, durante a vida do castelhano. A carta d 'este

relevamento foi lavrada em Jaen a 7 de maio de 1267, e desde en-

tão ficou o Algarve totalmente livre e desembargado.

Eirei D. Aflbnso reassumiu logo o titulo de rei do Algarve^ que

já se acha em diplomas seus de 1268.

FIM
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